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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 161' SESSÃO, EM 13 DE AGOS­
TO DE 1986 

l.l -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Requerimentos 

- N~' 288/86; de Urgência para a Mensagem n"' 
264, de 1986, pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública solicita autorização do Senado, para que a 
Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo (MG), pos­
sa contratar operação de crédito para os fins que es-
pecifica. -

- N"' 289/86, de urgência para a Mensagem n~' 
265, de 1986, pela qual o Senhor Presidentê da Re­
pública solicita autorização do Senado, para que a 
Prefeitura Municipal de Nova Lima (MG), possa 
c.ontratar operação de crédito para os fins que especi­
flca. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado nY 166/84, que acrescen­
ta dispositivo à Lei nl' 5.108, de 21 de setembro de. 
1966 (Código Nacional de Trânsito). Aprovado. Ã 
Comissão de Redação. - -- --

1.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n~' 264/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento nl' 288/86, lido no Ex-
pediente da presente sessão. A_l:Jrovado, nos termos do 
Projeto de Resolução ntii 105/86, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

-::- Redação final do Projeto de Resolução n~' 
105/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

-Mensagem n~' 265/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento nl' 289/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n~' 106/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Reso1uçãõ n~' 
106/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul-
gação. ~ __ 

1.3.2- Comunicação da Presidência 

-ConvocaÇão de sessão extraordinária a reã.IiZiir­
~c hoje, às 11 horas e 50 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

SUMÁRIO 
1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 162• SESSÃO, EM 13 DE AGOS­
TO DE 1986 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Requerimentos 

- N~' 290/86, de urgência para a Mensagem n~> 
138/86, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Centralina_ (MG). 

--- N"' 291/86, de urgência para a Mensagem n~> 
26 t /86, relativa a .pleito da Prefeitura Municipal de 
São Sebastião do Paraíso (MG). 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado nl' 74/81, que intro­
duz alteração na Consolidação das Leis do Trabalho. 
Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n~' 138/86 (n~> 182/86, na origem), 
e:m regime de urgência, nos termos do Requerimento 
n~' 290/86, lido no Expediente da presente sessão. 
Aprovado, nos termos do Projeto de Resolução n'>' 
107/86, após pareceres das comissões competentes. À 
Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n'>' 
107/86, em regime de urgência. Apro,·ada. À promul­
gação. 

-Mensagem n~' 26lf86 (n"' 395/86, na Orige-m), 
em regime de urgência, nos termos do Requerimento 
n~' 291/86, lido no Expediente_ da presente sessão. 
Aprovado, nos termos do Projeto de Resolução n"' 
108/86, após pareceres das comissões competentes. Á 
Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução nl' 
108/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

2.3.2-- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR GASTÀO MIJLLER- Falecimento 
do .Sr. Joaquim Marcelo Profeta da Cruz. 

2.3.3 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 12 horas e 10 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. - -

2.4 .:.._ENCERRAMENTO 

3-ATA DA 163• SESSÃO, EM 13 DE AGOS­
TO DE 1986 

3.1 -ABERTURA 

3.2 -EXPEDIENTE 

3.2.1 - Requerimentos 

- N 11 292/86, de urgêncía para a Mensagem n" 
142/86, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Wanderlândia - GO. 

- N~'> 293/86, de urgência para a Mensagem n" · 
151 (86, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Posse- GO. 

3.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n~> 3/83, que acrescen­
ta dispositivo à Lei n~' 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que institui o FGTS. Aprovado. À Comissão de 
Redação. 

3.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Diá 

-Mensagem nl' 142/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n" 292/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n~' 109/86, após pareceres das comissões com­
petentes. Á Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n~' 
109/86, em regüne de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

-Mensagem n9 151/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento_n.,. 293/86,1ido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n~' 110/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
110/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação._ 

3.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR CESAR CALS- Nece:;:sidade da rea­
daptação de servidores públicos de nível m~dio que 
tenham concluído curso superior. 

SENADOR JOÃO CALMON - Preocupações 
dos capixabas qUantO ao desemprego, apontado em 
recente pesquisa do IBOPE. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS. 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSÉ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adiunto 

3.3.3 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinâria a realizar­
se hoje, às 12 horas e 25 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4-ATA DA 164• SESSÃO, EM 13 DE AGOS­
TO DE 1986 

4.1- ABERTURA 

4.2- EXPEDIENTE 

4.2.1 -Requerimentos 

- N9 294/86, de urgência para a Mensagem n9 
150/86, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Posse- GO: 

- N9 295/86, de urgência para a Mensagem n9 
152/86, i-elativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
lnhumas - GO. 

4.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 3lf85, que estabe­
lece normas para vôo por instrumentos e dá outras 
e_rovidências. Aprovado, em 2<:> turno, com emendas. 
A Comissão de Redação. 

4.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n9 150/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n'i' 294/86, lido no Ex­
pediente. Aprovado, nos termos do Projeto de Reso­
lução n'i' 111/86, após pareceres das comissões com­
petentes. _À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
111/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

-Mensagem n<:> l52j86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n<:> 295/86, lido no Ex­
pediente. Aprovado, nos termos do Projeto de Reso­
lução n'i' 112/86, após pareceres das comissões com­
petentes~ À Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
112/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

4.3.2 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 12 horas e 50 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

4.4- ENCERRAMENTO 

5-ATA DA 165• SESSÃO, EM l3 DE AGOS­
TO DE 1986 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob o responsabilidade do Mesá do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Anual 

Semestral 

Cz$ 92,00 

Cz$ 46,00 

Exemplar Avulso' Cz$ O, 17 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

5.1-ABERTURA 

5.2- EXPEDIENTE 

5.2.1 - Requerimentos 

- N9 295/86, de urgência para a Mensagem n'i' 
159/86, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Araguaçu - GO. -

- N9 297/86, de urgência para o Ofício S/15, de 
1986, relativo a pleito do Governo do Estado de 
Goiás. 

5.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei ~o Senado n'i' 214/84, que acres­
centa dispositivo ao Decreto-lei n'i' 7.661, de 21 de ju­
nho de 1945 (Lei de FaJências), com vístas a criar a fi­
gura do síndico ou depositário para o período ime­
diatamente posterior ao pedido, antes que ocorra a 
s.entença de concessão. Aprovado. Ã Co_missão de 
Redação. 

5.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Mensagem n<:> I 59/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n'i' 296/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 113/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã ComissãO--de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
113/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

-Ofício S/15, de 1986, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n'i' 297/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n'i' 114/86, após pareceres das 
comissões competentes. Â Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
114/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

5.3.2 - Comunicação da Presidência. 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 13 horas e 40 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

5.4- ENCERRAMENTO 

6- ATA DA 166• SESSÃO, EM 13 DE AGOS­
TO DE 1986 

6.1-ABERTURA 

6.2- EXPEDIENTE 

6.2.1 -RequerimentO 

- N'i' 298/86, de urgência para a Mensagem n<:> 
242, de 1986, relativa a pleito do Governo do Estado 
de Mato Grosso do Sul. 

6.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado nt 33/86, que acres­
centa § 39 ao artigo 17 do Decreto-lei n<~ 5, de 4 de 
abril de 1966, e dá outras providências. Aprovado em 
primeiro turno. 

6.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n'i' 242/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n'i' 298/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 115/86, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
115/86, em regime de urgência. Aprovada. Â promul­
gação. 

6.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

6.4- ENCERRAMENTO 

7- ATA DA 167• SESSÃO, EM 13 DE AGOS-
TO DE 1986 

7.1- ABERTURA 

7.2- EXPEDIENTE 

7.2.1- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 184/86, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que isenta do Im­
posto de Renda os adicionais de insalubridade e peri­
culosidade previstos na Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

--- PrÕjeto de Lei do Senado n<:> 185/86, de autoria 
do Sr. Senador Jorge Kalume, que extingue o concur­
so vestibular. 

7 .2.2 - Requerimentos 

- N'i' 299/86, de urgência para a Mensagem n9 
t86f86, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Janduís- RN. 

- N'i' 300/86, de urgência para a Mensagem nt 
190/86, relativa a pleito da Pr"efeitura Munidpal de 
Presidente Dutra - MA. 

7 .2.3 - Comunicação da Presidência 

- Recebimento da Mensagem n'i' 282/86 (n'i' 
413/86, na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República, solicita autorização para que a Prr:feitura 
Municipal de Alvarenga - MG, Possa contratai­
operação de crédito, para os fins que especifica. 
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7 .2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR LUIZ VIANA - Denúncia de apli­
cação de vultosos recursos públicos na campanha do 
candidato oficial ao Governo da Bahia. 

SENADOR ALOYSIO CHAVES-Necessidade 
do prosseguimento da obra de construção da 2• etapa 
da usina hidrelétrica de Tucuruí. 

SENADOR PASSOS-PORTO- Artígo do jorna­
lista Carlos Heitor Coni, tecendo encômios à vida 
pública ao Senador Nelson Carneiro. 

SENADOR JORGE KALUME- Projeto de lei 
encaminhado hoje à Mesa por S. Ex•, extinguindo o 
concurso vestibular. 

13- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n<? 266/86, solicitando, nos ter­
mos do art. 38 da Constituição, com-bifiado· com o 
item I do art. 418 do Regimento Interno, o compare­
cimento, perante o Plenário do Senado, do Senhor 
Ministro de Estado da Fa;zendo, Dílson Funaro, a 
fim de prestar esclarecimentos sobre a aplicação, no 
campo social, dos recursos constantes do denomina­
do Plano de Metas, instituído pelo Decreto-lei n9 
2.288, de 23 de julho de 1986. Votação adiada por fal­
ta de quorum. 

7.3.1- Pronunciamentos 

SENADOR OCTÁVIO CÃRDOSO, como 
Líder- Solicitando a compreensão dos Srs. Senado­
res quanto as matérias a serem aprovadas pelo Sena­
do, no presente esforço concentrado. 

SENADOR MARTINS FILHO - Observãções 
sobre tópico_s do discurso do orador que o precedeu 
na tribuna. 

SENADOR JAMIL HADDAD, como Uder -
Considerações sobre o pronunciamento feito ante­
riormente pelo Sr. Martins Filho. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo em 
favor da aprovação de projeto de lei, em tramitação 
no Senado, que proíbe a pesca da baleia nas costas 
brasileira. 

7.3.2- Ordem do Dia (continuação) 

- Projeto de Resolução n9 62/86, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Pedras Grandes (SC) a contratar 
_Ç>~ração de CJftdito no valor de Cz$ 331.865,03 
(trezentos e trinta e um mil, oitocentos e sessenta e 
cinco 'cruzados e trêS centavcis). Discussão encerl-ada, 
ficando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~> 63/86, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Araranguâ (SC) a contratar 
empréstimo no valor de CzS 629.758,86 (seis"centos e· 
vinte e nove mil, setecentos e cinqüenta e oito cruza­
dos e oitenta e seis centavos). Discussão encerrada, fi­
cando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~" 67/86, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus (RN) a contratar 
empréstimo no valor de CzS 452.749,57 (quatrocen­
tos e cinqüenta e dois mil, setecentos e quarenta e 
nove cruzados e cinqílenta e sete centavos). Discussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quo­
rum. 

7.3.3- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR JOSE IGNÂCIO FERREIRA 
Solidarizando-se com o pronunciamento do Sr. Pas­
sos Pôrto, feito na presente sessão, enaltecendo a fi­
gura do Senador Nelson Carneiro. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Reivindi­
cação do Sindicato dos Odontologistas do Estado do 
Rio de Janeiro, no tocante a redução da jorriada de 
trabalho dos dentistas, servidores daquele Estado. 

SENADOR GASTÀO MDLLER- Carta dirigida 
por S. Ex~ ao Presidente da FUNAI, solicitando are­
vogação de medida daquele órgão, que impede o 

trânsito de fazendeiros em estrada construída em re­
serva indígena no Município de Cáceres- MT. 

SENADOR JAISON BARRETO -Apelo da 
Confederação das Uniões Brasileirã.s da Igreja Ad­
ventista do Sétímo Dia, no sentido da dilatação do 
horârio de votação no próximo pleito de 15 de no­
vembro. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Notícias 
veiculadas na Imprensa de uma possível desativação 
da CEPLAC. 

SENADOR ODACIR SOARES- Irregularidades 
que estariam ocorrendo no Banco do Estado de Ron­
dônia S(A. 

7.3.4- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às t 7 horas, com Ordem do Dia que designa. 

7.4- ENCERRAMENTO 

8- ATA DA !68• SESSÃO, EM 13 DE AGOS­
TO DE 1986 

8.1- ABERTURA 

8.2- EXPEDIENTE 

8.2.1 -Requerimentos 

. - N~> 301/86, de autoria do Sr. Alfredo Campos e 
outros Srs. Líderes, de urgência para a Mensagem nl' 
186/86 (n9 241/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal, proposta para que a Prefeitura Muni­
cipal de Janduís (RN) seja autorizada a contratar 
operação de crédito. 

- N9 302/86, de autoria do Sr. Alfredo Campos e 
outros Srs. Líderes, de urgência para a Mensagem nl' 
190/86 (n~" 245/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que a Prefeitura Munid­
pal de Presidente Dutra (MA) seja autorizada a con­
tratar operação de crédito. 

- N9 303/86, de autoria dos Srs. Jamil Haddad e 
Alaor Coutinho, de convocação do Sr. Ministro 
Dante de Oliveira, a fim de q_ue preste inforf!!aÇÕCES 
sobre os critérios de desapropriação e implantação 
da reforma agrária. 

- N~> 304/86, de autoria dos Srs. Jamil Haddad e 
Alaor Coutinho, de convocação do Sr. Ministro João 
Sayad, a fim de que preste informações sobre os cri­
térios para aplicação dos recursos alocados para a 
execução do Fundo Nacional de Desenvolvimento. 

8.2.2 - Comunicação da Presidência 

- Recebimento da complementação da documen­
tação necessária à tramítação do Ofício S-11 /86, pelo 
qual o Sr. Governador do Estado de. Mato GrossO do 
Sul, solicita autorização do Senado para qUe ã-quele 
Estado possa realizar operação de empréstimo exter­
no. 

8.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n~" 221/85, que dispõe 
sobre, isenção do Imposto Territorial Rural para pro­
priedades até 300 hectares, na Amazônia Legal, e dã 
outras providências, Aprovado, em 11' turno. 

8.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n9 186/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n~" 301/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 116/86, após parecereS dãs 
conl.issõs técnicas. Â Comissão de Redação. 

- Redação final do Proejto de Resolução nl' 
116/86, em regime de urgência. AproVada. Â promul­
gação. 

Quinta-feira .14 2699 · 

-Mensagem n9 190/86, enl. regime de urgência 
.nos termos do Requerimento n9 302/86, lido no Ex­
pediente da sessão. Aprovada, nos termos do Projeto 
de Resolução nl' 117/86, após pareceres das comis­
sões competentes. Â Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
117/86, em regime de ui.-gência. Aprovad·a. Ã promul­
gação. 

8.3.2 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinâ.ria a realizar­
se hoje, às 17 horas e 45 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

8.4- ENCERRAMENTO 

9- ATA DA !69' SESSÃO, EM 13 DE AGOS­
TO DE 1986 

9.1- ABERTURA 

9.2- EXPEDIENTE 

9.2.1- Requerimentos 

- N~> 305/86, de urgência para a Mensagem n9 
146/86, (n9 190/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à :iprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Lajes (SC) a contratar ope­
ração de crédito no.valor de Cz$ 264.757,16. 

- N9 30.6./&6, .de urgência para a Mensagem nl' 
193/86, (n~> 248/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul (SP) a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
17.083.385,00. 

9.3-0RDEM DO DIA 

- Proejto de Lei do Senado n9 63/85, que isenta 
do Imposto sobre Produtos Industrializados o mate­
rial fotográfico nacional. Aprovado em primeiro tur­
no. 

9.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n9 146/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 305/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução nl' 118/86, após pareceres das 
comissões competentes. Â Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução -n,9 
118/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

-Mensagem n• 193/86, em regime de urgência, 
nos termos do. Requerimento ti9 306/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 119/86, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução nl' 
119/86, em regime de urgência. Aprovada. Â promul­
gação, 

9.3.2...,..,.... Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

9.4- ENCERRAMENTO 

10- ATA DA. 170• SESSÃO, EM 13 DE AGOS­
TO DE 1986 

lO. I- ABERTURA 

10.2- EXPEDIENTE 

10.2.1 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado r. 0 186/86, de autoria 
do Sr. Senador Odacir Soares, que dispõe sobre a 
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transformação da SUNAB em Superintendência Na­
dona! do Abastecimento e Defesa do Consumidor; 
cria a Procuradoria Geral do Consumidor, as Procu­
radorias Regionais do Consumidor e dã outras provi­
dências. 

10.2.2- Comunicações da Presidência 

-Recebimento das Mensagens n9S 283 a 291/86 
(n9s 414 ·a 418/86 e 420 a 423/86, na origem), pelas 
quais o Senhor Presidente da República, solicita-au­
torização para que o Governo do_ Estado da Paraíba 
e as Prefeituras Municipais de Dourados, Costa Rica 
e Angélica- MS, Cotia e Vargem Grande do Sul­
SP e Teófito Otoni ~ MG,_ possam contratar ope­
rações de crédito, para os fins que espeCificam. 

- Recebimento da complementação da documen­
tação necessá_ria, à tramitação do· Ofício n9 S/13, de 
1986. 

10.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n9 224/82, que autori­
za o Poder Executivo a instalar os cursos superiores 
que menciona, no Município de Cruzeiro do Sul, Es­
tado do Acre, e dá outras providências. Aprovado, 
em primeiro turno. 

- Parecer da Comissão de Rdações Exteriores 
sobre a Mensagem n~ 157/86 (n~ 206(86, na origem}, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha da Sr. Tvan VeUo­
so da Silveira Batalha, Embaixador do Brasil junto à 
República Ãrabe do Egito, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador d_Q Bra.illjunto a 
República Democrátíca do Sudão. _Apreciado em ses­
são secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exterior~s 
sobre a Mensagem n9 214/86 (n9 292(86, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Sr. Carlos Al­
berto Pereira Pinto, Embaixador do Brasil junto à 
Federação da Malásia, para, cumulativamente, exer­
cer a função de Embaixador do Brasil em Brunei. 
Apreciado ~m sessão secreta_. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n9 255/86 (nli 377/86, na origem}, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Sr, Fr;;~.ncisco 
de Assis Grieco, Embaixador do Brasi_ijunto ao Rei­
no dos Países Baixos, para, cumulativamente, exercer 
a funÇão de Embaixador do Brasil junto à República 
da Irlanda. Apreciado crn sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n" 256/86 (n9 380/86, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado _a escolha do Sr. Italo Zap­
pa, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Di­
plomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República de Cuba. Apreciado em ses­
são secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n9 257(86 (n9 381/86, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República sübmete 
à _deliberação do Senado a escolha do Sr. Victor José 
Silveira, Ministro de Primeira Classe~ da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Turquia. Apreciado em 
sessão secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações_ Exteriores 
sobre a Mensagem n9 259(86 (n~ 390/86, na origein), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Sr. Paulo da 
COsia Franco, Ministro de Primeira Classe,_da Car­
reira de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República Popular da China. 
Apreciado em sesão secreta. 

- Parecer da Comissão dé Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n~ 270/86 (n9 401/86, na origem), 

pela qual o Senhor Presidente da Repú.blica submete 
à deliberação do Senado a escolha do Sr. Orlando 
Soares Carbonar, Ministro de Ptimeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República do Paraguai. 
Apreciado em sessão sec~ta. 

10.3.1- Discurso após a Ordem d .. o Dia 

SENADOR ODACIR SOARES- Posicionamen­
to da Assembléia Legislativa de Rondônia contrária 
às proposições do Governador Ângelo Angelin por· 

. ampliar o endividamento do Estado. 

-10.3.2- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar-
se hoje, às 19 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

10.4- ENCERRAMENTO 

11- ATA DA 171• SESSÃO, EM 13 DE AGOS-
TO DE 1986 

I 1.1- ABERTURA 

I 1.2- EXPEDIENTE 

11.2.1 - Leitura de projeto 

--Projeto de Resolução n~ 120/86, que altera a 
R~s~lução _n~ 358/8_3. 

1 1.2.2 - Requerimentos 

- N~ 307/86, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n" 21/86 (n" 6.696/85, na Casa de origem}, 
que cria cargos no Quadro Permanente de Pessoal da 
Secretaria do Trib1.1nal Regional do Trabalho .da 13~ 
Região, a que se refere a Lei nQ 7.324, de 18 de junho 
de 1985, e dá outras providências. 

- N9 308/86, de urgência para a Mensagem n\' 
225/86, relatíva a pleito do Govern_o do Estado da 
Paraíba. 

11.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n\' 30/83, que dispõe 
sobre o direito do_assinante à transferência do telefo­
ne nos lugares onde o serviço é explorado por mais de 
uma empresa, nas condições que especifica. Aprova­
do, em 19 turno. 

U.3.1 -1\:latérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara n" 21(86, em regime 
de urgência nos tennos do Requerimento n" 307/86, 
lido no Expediente. Aprovado, em i Q turno, após pa~ 
receres das comissões competentes. 

-Mensagem n\' 225/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n9 308/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n9 121/86, após pareceres das <:omissões com­
p-etentes. Á Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n\' 
121/86, em regime de urgência. Aprovada. À pro­
mulgação. 

11.3.2- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 20 horas e 15 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

I 1.4- ENCERRAMENTO 

12-ATA DA 172• SESSÃO, EM 13DEAGOS­
'r0 DE 1986 

12. I- ABERTURA 

12.2- EXPEDIENTE 

12.2.1- Requerimentos 

- N9 309/86, de urgência para a Mensagem n~ 
162/86, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Loreto (MA). 
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- N9 310/86, de urgência para a Mensagem n9 
__ 23~/~6, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
-Piedade (SP). 

12.2.2- Comunicação da Presidência 

-Recebimento das Mensagens n"s 292 a 296, de 
1986 (n9s 419 e 424 a 427/86, na origem), pelas quais 
o S'enhor Presidente da República, solicita autori­
zação para que as Prefeituras Municipais d~ Marti­
nópolis (SP), Dourados (MS) e Campina Grande 
(PB) possam contratar operações de crédito, para os 
fins que especifica. 

12.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n9 42/85, que isenta 
do recolhimento do I Pl a aquisição de veiculo de 
fabricação naclonal por portadores de deficiência 
física. Aprovado em primeíro turno após usar da pa­
lavra o Sr. Nelson Carneiro. 

12.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Mensagem n" 162/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 309/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado~ nos termos do 
Projeto de Resolução n9 122/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 
122/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação_ 

~ Mensagem n" 234/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n" 310/86, lido no Ex­
pedíente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n\' 123/86, após pareCeres das 
comissões competentes. 

- Redação fmal do Projeto de Resolução n" 
123/86, em regime de urgência. Aprovada. Â promul­
gação. 

12.3.2 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 20 horas e 40 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

12.4- ENCERRAMENTO 

13 -ATA DA 173•SESSÃO, EM 13 DE AGOS­
TO DE 1986 

13.1- ABERTURA 

13.2- EXPEDIENTE 

13.2.1 - Requerimentos 

- N9 311/86, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n' 44/86 (n9 7.508/86, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministêrio 
da J ustíça o crédito especial até o limite de CzS 
47.558.000,00, para o fim que especifica. 

- N~ 312/86, de urgência para a Mensagem n\' 
277/86, relativa a pleito do Governo do Estado do 
Pa_rã, 

13.3-0RDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n" 59/83, que altera a 
Lei n\' 1.950, de 14dejulho de 1982, que isenta do Im­
posto de Renda os ganhos auferidos por pessoas físi­
cas em operações com imóveis, estimula a capitali­
zação das pessoas jurídicas, e dã outras providências. 
Aprovado em J9 turno. 

13.3.1 -Matérias apreCiadas após a Ordem do Oia 

- Projeto de Lei da Câmara n9 44/86, em regime 
de urgência nos termos do Requerimento n9 311/86, 
lido no Expediente. Aprovado, após parecer da co­
missão competente. À sanção. 
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-Mensagem n~ 277/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n~ 312/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n~> 124/86, lipós pareceres das comissões com­
petentes. A Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resoluçã.o n"' 
124/86, em regime de urgência. Aprovada. -Â -promul­
gação. 

13.3.2- Comunicatiio da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinãrili a realizar­
se hoje, às 21 horas, com Ordem do Dia que designa. 

13.4- ENCERRAMENTO 

14- ATA DA 174• SESSÃO, EM 13 DE AGOS· 
TO DE 1986 

!4.1- ABERTURA 

!4.2- EXPEDIENTE 

14.2.1 - Requerimentos 

- N~> 313/86, de urgência para a Mensagem n~> 
260/86, pela qual o Setlhor Presidente da República, 
submete à aprovação do Senado Federal proposta 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Contagem - MG, a contratar operação de áédito 
no valor em cruzados correspondente a 47.038,19 Or­
bigações do Tesouro Nacional. 

- NY 314/86, de urgência para a Mensagem n"' 
269/86, pela qual o Senhor Presidente da República, 
submete à aprovação do Senado Federal proposta 
para que seja autorizado o Governo do Estado de 
Pernambuco a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 418.680,48 Obri­
gações do Tesouro Nacional. 

!4.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado nY 60/82, que acres­
centa artigo ao Decreto-lei nY l.923, de 20 de janeiro 
de !982, que modifica a legis.Iação que dispõe sobre o 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, 
AprOl'ado em [<i' turno. 

14.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Mensagem n<i' 260/86, em regime de urgêil.Ciã 
nos termos do Requerimento n"' 313/86,1ido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
[uç1ío nY 125/86, <!pós pareceres das comissões com­
petentes. Ã Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~> 
125/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

-Mensagem n<i' 269/86, em regíme de urgência 
nos termos do Requerimento n<i' 314}86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso-

fução n~> 126/86, após pareceres daS comissões com­
petentes. Ã Comissão de Redação. 

~ Redação final do Projeto de Resolução n"' 
126/86, em regirrie de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

14.3.2- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADORA EUNICE MICHILES - Recupe­
ração de trecho das BR-320 e 319. 

14.3.3- COmunicação da Presidência 

-=- Convocação de sessão extraordinâría a realízar­
se hoje, às 21 horas e 20 mlnutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

14.4- ENCERRAMENTO 

15- ATA DA 175• SESSÃO, EM 13 DE AGOS­
TO DE 1986 

15.1 -ABERTURA 

I 5.2- EXPEDIENTE 

15.2.1 - Requerimentos 

- N"' 315/86, de urgência para a Mensagem n<i' 
223/86, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Monsenhor Gil (PI). 

- N"' 3 l 6(86, de urgência para a Mensagem n"' 
263/86. relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Mogi das Cruzes (SP). - -

15.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado nY 72/84, que acres­
centa dispositivo na Lei nY 5. 197, de 3 de janeiro de 
1967, que dispõe sobre a proteção à fauna. Aprm·ado 
em primeiro turno. 

15.3.1- Matérias llpreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n<;> 223/86, em regime de urgência, 
nos termOs do Requerimento nY 315/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Apro't'ado, nos termos do 
Projeto de Resolução n~' 127/86, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n<i' 
127/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul-­
gação. 

-Mensagem n~> 263/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n" 316/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n~> 128/86, após pareceres das 
comissões competentes. Â Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução_ nv 
128/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

15.3.2- Comunicação da Presidência 
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-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 21 horas e 50 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

15.4- ENCERRAMENTO 

16 -ATA DA 176• SESSÃO, EM 13 DE AGOS-
TO DE 1986 

16.1 -ABERTURA 

16.2- EXPEDIENTE 

16.2.1 - Requerimentos 

- N~> 317/86, de urgência para a Mensagem n<i' 
275/86. pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à aprovação do Senado proposta para que 
seja autorizado o Governo do Estado do Pará a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 189.754,74 OTN. 

- N~> 318/86, de urgência para Emenda da Câma­
ra ao Projeto de Lei do Senado n<i' 135/86, que fixa o 
número de candidatos que os Partidos Políticos po­
derão registmr' naS primeiras eleições para represen­
tação à Câmara dos Deputados pelo Distrito Fede­
ral. 

16.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n~> 83/82, que dispen­
sa a realização de vistoria judicial na hipótese que 
menciona. Aprot·ado em J<:> turno. 

16.3.1- Matérias apreciadas ap_ós a Ordem do Dia_ 

-Mensagem n"' 215/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n~' 317/86, lido no Ex­
pediente. Apro,·ado, nos termos do Projeto de Reso­
lução n" 129/86, após pareceres das comlssões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n<i' 
129/86, em regime de urgência. Aprovada. Á promul­
gação. 

-Emenda da Cãmara ao Projeto de Lei do Sena­
do n<:> 135/86, em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n<i' 318/86, tido no Expediente. Vo­
ta~ào adiada, por falta de quorum, após parecer da 
comissão competente, tendo usl!do da palavra os Srs. 
Jamil Haddad, Carlos Chiarelli, Alfredo Úlmpos, 
Octávio Cardoso e Jaison Barreto. 

16.3.2- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se amanhã, às lO horas, com Ordem do Dia que de­
signa. 

16.4- ENCERRAMENTO 

17- MESA DIRETORA 

18- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

19- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMA· 
NENTES 

Ata da 16P. Sessão, em 13 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Michiles -
Fábio Luc_ena- Claudionor Roriz- Galvão Modesto 
- Odacir Soares - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes 

Presidência dos Srs. José Fragellí 

- Hélio Gueiros - Alexandre Costa - América de 
SouZa- Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo 
-César Cals-José Lins- Virgílio Távora- Moacyr 
Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena- Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
- Carlos Lyra- LuiZ Cavãlcante- Albano Franco­
Lourival Baptista - Passos Pôrto -Jutahy Magalhães 

-Alaor Coutinho- Luiz Viana- João Calmon- Jo­
sé Ignácio Ferreira- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
- Alfredo Campos - Severo Gomes -Benedito Fer­
reira- Benedito Canelas- Gastão Mfiller- José Fra­
gelli - Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Affonso 
Camargo - Ãlvaro Dias - Enéas Faria - Arno Da­
miani- Jaison Barreto- Ivan Bonato- Carlos Chia­
relli - Octávio _Cardoso. 



O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. Ha­
vendo número_regímental, declaro aberta a sess_ão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

1~'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO .. 
N• 288, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n~> 264, de 
1986, pela qual o Senhor Presidente da República soUci­
ta autorização do Senado, para que a Prefeitura Munici­
pal de Pedro Leopoldo (MG), possa contratar operação 
de crédito para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badaró. 

REQUERIMENTO 
N• 289, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n9 265, de 
1986, pela qual o Senhor Presidente da República solici­
ta autorização_do Senado, para que a Prefeitura Munici­
pal de Nova Lima (MG), possa contratar operação de 
crédito para -os fin-s que especifica. -

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 19-86~-- Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, na forma regimental. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 166, de 1984, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei n9 
5. 108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional 
de Trânsito), tendo 

PARECER, sob n9 538, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridiCídade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
O projeto é dado como definitivamente aprovado, nos 

termos do art. 315 do Regimento Interno. 
O projeto vai à Comissão de Redaç_ão. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO Dlõ LEI DO SENADO No 166, DE 1984 

Acrescenta dispositivo à Lei n9 5.108, de 21 de se­
tembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito). 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 No art. 100 da Lei n9 5.108, de 21 de se­
tembro de 1966, renumerado o seu parágrafo único para 
§ 19, é acrescentado o seguinte-§ 29: 

"§ 29 Em qualquer caso, a notificação de multa 
de trânsito não poderá deixar de consignar, com cla­
reza, o dispositivo de lei infringido ... " 

Art. 29 Esta lei entrará em vigOr- na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 288(85 de ur­
gência, lido no Expediente, para a Mensagem n9 264/86, 
relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Pedro Leo­
poldo, Minas Gerais. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
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Aprovado. 
'Aprovado o requerimento, passa-se à imediata apre­

ciação da matéria, que foi despachada às Comissões de 
Economia, ConstituiÇão e Justiça e de Municípios, de­
pendendo de parecer da Comissão de Economia. 

Verificando-se a ausência temporária da maioriã de 
seus integrantes, esta Presidência, nos termos do § 1~' do 
art. 90 do Regimento Interno, designa o Senador Ivan 
Bonato, substituto eventual na referida Comissão, para 
proferir o parecer. 

O SR. IVAN BONATO (PFL- SC. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Com a Mensagem n9 264(86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeiturã Municipal de Pedro Leopoldo 
(MG), que objetiva contratar, junto à Caixa Econômica 
Federal, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 84.439, 22 
OTN. 

2.2 Objetivo: Implantação de galerias pluviaiS. 
2.3 Prazo: Carência: atê 03 (três) anos. Amortização: 

lO (dez) anos. 
2.4 Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimestral­

mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financüunento serã li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pe{o Sistema SAC, vencíveís no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendose os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986 - CzS 88.526,00 
1987- CzS 354.104,00 
1988 - CzS 354.104,00 
1989- CzS 354.104,00 
1990 - Cz$ 1.239.258,00 
1991 - Cz$ 1.203,847,00 
1992- Cz$ 1.168.438,00 
1993- CzS 1.133,027,00 
1994- Cz$ 1.097,618,00 
1995 - Cz$ 1.062.208,00 
1996- Cz$ 1.026,797,00 
1997- Cz$ 991.387,00 
1998- CzS 955.976,00 
1999- CzS 920.565,00. 
2.7 Garantias: Vinculação de parcelas do Imposto 

Sobre Circulação de Mercadorias- ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 1.261, de 23 

de maio de 1986. 
A Diretoria da Caixa Econômica Federal, em reunião 

de 4-7-86, aprovou o financiamento pleiteado, tendo em 
vista os aspectos social e econômico-financeiro da ope­
ração, bem como a sua viabilidade e enquadramento nas 
normas do F AS. 

AsSim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa~ 
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 105, de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Leopol­
do (MG) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 84.439,22 OTNs. 

O Senado Federal resolve: 

Art. ]9 ta Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo 
(MG), nos termos do art. 29 da Resolução n9 93/76, de 
ll de outubro de 1976, alterado pela Resolução n9 
140/85, de 5-12-85, do Senado Federal, autorizada _a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 84.43.9,22 O:rNs,junto à Caixa Econômi­
ca Federal, destinado à implantação_ de galerias pluviais. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelti)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução de n9 105, de 1986, "que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo em Minas ge­
-rais a realizar operação de crédito no valor, em cruzados, 
cor-respondente a 84.439,22 OTNs, para o fim que espe­
ciflca, dependendo de pareceres das Comissões de Cons­
tituição e Justiça e de Municípios". 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros que profira o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O Sr. H1i:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores, o presente 
Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do Se~ 
nado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre. a 
Mensagem n~ 264(86, do Senhor Presidente da Repúbli~ 
ca, autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo 
(MG) a contratar empréstimo no valor correspondente, 
em cruzados, a Cz$ 84.439,22 OTNs, destinado a finan~ 
dar a implantação de galerias pluviais. 

O pedido de autorizaÇão foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, ai~ 
terado pela Resolução n9 140/85, de 5-12-85, implicao~ 
do, por conseguinte, a não observância dos Iimítes fixa­
dos no art. 29 da Resolução n9 62/75, também do Senado 
Federal, haja vista que os recursos a serem repassados 
serão provenientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es~ 
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o Parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
em-itir parecer. ) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, sob 
exame o Projeto de Resolução n9 105, de 1986, de autoria 
da Comissão de Economia do Senado Federal, que obje~ 
tiva autorizar a Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo 
(MG) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a CzS 84.439,22 OTNs, destina-
da à implantação de galerias pluviais. -

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
na que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual_con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio .. 
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, furidicidade e técnica legisla­
Hva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina~ 
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu~ 
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi~ 
daffiento o único mecanismo de que dispõe para ímple~ 
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti) - Os pareceres 
são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão o projeto. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de RedaÇão 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
redação final que será lida pelo Sr. 19-Secretário. 

Ê lido a seguinte 
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PARECER 
N• 773, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n<:> OS, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a Redação final do Projeio d· 

Resolução n<:>IOS, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu~ 
nicipal de Pedro Leopoldo (MG) a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
84.439,22 OTN - Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de agosto de 1986. 
- Martins Filho Presidente- Jorge Kalume, Relator­
José Ignácio Ferreira. 

ANEXO AO PARECER 
W 773, DE 1986 

Redação Final do Projeto de Resolução q9 105, de 
!986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, ·e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Leopol­
do, Estado de Minas Gerais, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
84.439,22 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. li' É a PrefeitJ.!.ra Municipal de Pedro Leopol­

do, Estado de Minas Gerais, nOs termos do artigo 21' da 
R~olução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, alterado pela 
Resolução n~' 140, de 5 de dezembro de 1985, do Senado 
Feçieral, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 84.439,22 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN, junto à Cãixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fu_ndo de Apoio ao _Desenvolvimento Social - FAS. 
destinada à implantação de galerias pluviais, no Munid­
pio. 

Art. 21' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai-à promul­

g~ção. 

O SR. PRESIDENTE (J osê Fragelli) -Passa-se ago­
ra à apreciação do Requerimento n~' 289/86 de ur8:ência, 
lido no Expediente, para a Mensagem nl' 265, de 1986, 
relativo a pleito da Prefeitura Municipal de Nova Lima, 
Minas Gerais, que será lido pelo Sr. !~'~Secretário. 

Em votaçã-o. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municipios. Verificando­
se a ausência temporária da maioria dos integrantes da 
Comissão de Economia, esta Presidência, nos termos do 
Regimento Interno, designa o nobre Senador Jamil Had­
dad substituto eventual na referida Comissão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil haddad 
para proferk o pareCer da Comissão de .Economia. 

O SR. JAMJL HADDAD (PSB- RJ. Para emitir pa~ 
recer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 400(86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação. do Senado Federal 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

pleito da Prefeitura Municipal de Nova Lima (MG), que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social, a segi.línte operação de crédito. 

Características da Operação 

l. _.Prop()ne.nte 

1.1 Denominação: Município de Nova Uma - MG 
1.2 Localização (sede): Praça Bernardino de Lima, 80, 

Nova Lima- MG. 

2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 44.018,97 
OTN. 

22. Objetivo: Implantação de unidades escolares. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três anos. Amortização: 12 

(doze) anos. 
2.4. Encargos: juros de 3% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em I 00% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento serã li~ 
berado ein parcC:ias, de a-cordo com cronograma a ser 
apresentado. 
. 2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor serâ 

amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no último Pia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986- Cz$ 114.432,00 
1987- Cz$ 274.904,00 
1988- Cz$ 274.904,00 
1989 - CzS 372.479,00 
1990- Cz$ 650.888,00 
1991 - CzS 627.979,00 
1992 - Cz$ 605.072,00 
1993 - Cz$ 582.164,00 
1994- Cz$ 559.254,00 
1995 - Cz$ 536.346,00 
1996- Cz$ 513.437,00 
1997 - Cz$ 490.528,00 
1998- Cz$ 467.619,00 
1999''- C i$ 444.710,00 
2000- Cz$ 421.802,00 
2001 - Cz$ 301.317.00. 

2.7 Garantias: Vinculação de cotas do Fundo de Par­
ticípão de~ Municípios - FPM. 

2.8 Dispositivos legais: Lei Municipal n9 1.127, de 31 
de dezeri:ibro de 1985. 

O processo não apresenta dados que permitam avaliar 
a yiabilidade da presente contratação de emprêstimo, em 
relação à. capacidade de endividamento do Município. 
To da via, com base em estudos realizados por seus ór­
gãos assessores, a CaiXa Econômica Federal 
pronunciou-se pelo encaminhamento do pedido, consi~ 
derando viável a operação sob os aspectos social, 
econômico-financeiro e legal. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
-gem, em carãter de excepcion.alídade, nos termos do se~ 
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 106, DE 1986 

Autoriza a_Prefeitura. [\l[unicipal de Nova Lima 
(MG) a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 44.0I8,9I OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. ·1;;. t a Prefeitura Municipal de Nova Lima 
(MG) nos.termqs do art. 29 da Resolução nl' 93, de 11 de 
outubro de 1986, do Senado Federal, autorizada a elevar 
·em valor equivalente-:- em··cruzados, a 44.018,91 OTNs o 
montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar uma operação de crédito de igual valor 
junto à Caixa Econômica Fede;ral- CEF, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social- FAS, destinada à implantação de unidades es­
colares no Município. 

Art. 211. Esta resolução entra em"vigor na data de sua 
publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE {José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 106, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Nova lima, Minas Gerais, a reali­
zar operação d.e crédito no valor correspondente em cru­
zados, a 44.018,91 OTNs, para o fim que especifica, de­
pendendo de pareceres das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, para proferir o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. H.€LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
o parecer.) - Si'. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem nl' 265/86, do Senhor Presi~ 
dente da República, autoriza a Prefeit,ura Municipal de 
Nova Lima (MG), a cnntratar empréstimo no valor cor~ 
responde, em cruzados, a 44.018,91 OTNs, destinado a 
fina.nciar a implantação de unidades escolares no M u­
nicíp"io; 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~' da Resolução n~' 93, de 1976, 
com as modificações introduzidas pela Resolução n~' 
140/85, do Senado Federal, implicando a não­
observância dos limites fixados no artigo 29 da Reso­
lução número 62, de 1975, também do Senado Federal, 
haja vista que os recursos a serem repassados serão pro­
venientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial- FAS. 

Assiin, verifica-se que a proposição foi elaborada con-
. soante as preSCfíÇões legais e regimentais aplicáveis à es- _ 

pêcie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, sob o 
exame o Projeto de Resolução n~' 106, de 1986, de autoria 
da Comissão de Economia do'"Senado Federal, que obje­
tiva autorizar a prefeitura Municipal de Nova Lima 
(MG) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 44.013,91 OTNs, destinada à 
implantação de unidades escolares no Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia, 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legaL 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamentO favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, jurididdade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo açolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu~ 
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõem para imple­
mentar seus programas de trabalho. 

t o parecer, Sr. Presidente. 

O" SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- Os pareceres 
são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESiDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa 
o parecer da Comissão de Redação que será lido pelo Sr. 
19-Secretá.rio. 
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É lido o seguinte 

PARECER 
N• 774, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Rcdacào final do Projeto de Resolução n9 106, de 
1986. 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n~_106, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Nova Lima (MG) a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente em cruzados a 44.0189,97. 
OTN - Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sala de Rcu~iões da Comjssão, 13 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presídente - José Ignácio Ferreira, 
Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
N• 774. DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 106, de 
1986. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

F::1ço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do 3.rtigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No • DE !986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Lima, 
Estado de Minas Gerais, a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 
44.018,91 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I 9 É a Prefeitura Municipal de Nova Uma, Es­

tudo de Minas Gerais, nos termos do artigo 29 da Reso­
lução n~' 93, de I L de outubro de 1976, do Senado_ Fede­
ral, <.~utorizada a contratar operação_ de crédito no valor 
correspondent-e, em cruzados, a 44.018,9 I Obrigações do 
Tesouro Nacional - OTN, junto à Çaixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao DCsenvo]vimenf6 SOcial- FAS, destinada à 
implantação de unidades escolares no Município. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Agosto de 1986 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
· Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fra:gelli) -A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às li 
horas e 50 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turrÍo, do Projeto de Lei 
do Senado nl' 74, de 1981, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que introduz alteração na Con­
solidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 440 e 441, de 1982, das 
Comissões: 

- de Constituição de Justiç-a, pela constituciona­
lidade e juridicidade; e 

- de Legislação Social, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Esfã encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 48 minutos.) 

Ata da 162'~- Sessão, em 13 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária da 47~ Legislatura 

ÀS 11 HORAS E 50 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michiles­
Fábio Lucena- Claudionor Roriz- Galvão Modesto 
- Odacir Soares -Aloysio· Chaves - Gabriel Hermes 
- Hélio Gueiros - Alexandre Costa - América de 
Souza- Alberto Siivâ- Helvídio Nunes- João Lobo 
-César Cals- José Uns- Virgílio Távora- Moacyr 
Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena- Amir 
Gaudêncio -- Maurtcio Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio-- Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
-Carlos Lyra- Luiz Cavalcante -_Alhano Franco__,. 
Lourival Buptista - Passos Pôrto - Jptahy Magalhães 
- Alaor Coutinho- Luiz Viana- João Calmon --Jo­
sé Ignácio Ferreira- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Alfredo Campos- Severo Gomes- Benedito Fer­
reira- Benedito Canelas- Gastão __ Müller- José Fra­
gclli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Affonso 
Camargo - Álvaro Dias- Enéas Faria- Arno Da­
miani- Jaison Barreto_- Ivan Bonato- Carlo_s Chia­
relli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão, 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

[9-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N• 290~ de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 138, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Cen­
tratina (MG). 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Carlos Chiarelli. 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Martins Filho 

REQUERIMENTO 
N• 291, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n9 261, de 
1986, relativa ao p1eíto da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião do Paraíso (MG). 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Carlos Chiarelli. 

---·-c, SR. -P:REStDiNTE (Martins Filho)- Os requeri· 
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do art. 375, inciso IT, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se à 

ORDEM DO J)IA 
Dtscussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 

do Senado n"' 74, de 1981, de autoria do Senador 
HuiTiberto Lucena, que introduz alteração na Con­
solidação dis Leis do Trabalho,- tendo 

PARECERES, sob n<?s 440 e 441, de 1982, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela cOnstitucionali­
dade e Juridicidade; e 

-de Legislação Social, favorável. 

Discussão do projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar frizei' uso da pa­

-lavra, encerro a disCusSão. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti· 

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto vai à Comissão de Re_dação. 
b o seguinte o' projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 74, DE 1981 

Introduz alteraçio na Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" O art. 899, da Cons_olida_ç_ã_o d.as_Leis do Tra­

balho, mantido o seu caput. passa a vigorar com as se­
gàintes alterações: 

''Art. 899 ................. _ ..........•..• 
§ J9 Só se admitirá o recurso mediante prévio 

depósito de importância equivalente ao valor da 
condenação e pagamento das custas. 

§ 29 Tratando-se de condenação de valor inde­
terminado ou a_ ser apurado em execução de sen­
tença, a importância do depósito corresponderá ao 
que for arbitrado para efeito de custas. 

§ 31' O depósito será feito na conta vinculada 
do empregado relativa ao FGTS, procedendo-se à 
sua abertura se necessário e ordenado o juiz a livre 
disponibil[dade da qul:lntia correspondente, com os 
respectivos rendimentos, em favor da parte vence­
dora, tão logo transite em julgado a decisão recorri­
da." 

Art. 2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art._ J<:> Re:vo_gam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 290/86, de ur­
gência, lido no Expediente, para a Mensagem n<? 138/86, 
relativa ao pleito da Prefeitura Municipal de Centralina 
-MG. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Sobre a mesa. o parecer da ComisSão de Economia 
que vai ser lido pelo Sr. 1~'-Secretârio. 
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É lido o seguinte 

PARECER 
N• 775, de 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n<? 
138, de 1986 {n~ I82/86,1Ul0rigem), do Senhor Prcsi­
den'te da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Centralina (MG) a contratar 
operacào de crédito no valor de CzS 614.379,16 (seis­
centos e quatorze mil, trezentos e setenta e nm·e cru­
zados e dezesseis centavos). 

Relator: Senador Albano Franco. 

Com a Mensagem n'i' 138/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado FCcteraJ 
pleito da Prefeitura Municipal cte Centralina (MÓ) que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social_- FAS, a seguinte úperação de 
crédito: 

Características das operações: 

A- Valor global: Cr$ 614.379,163 (correspon­
dente a 13.384,61 ORTN, de Cr$ 45.901,~1 em ju­
lhof85), sendo as operações nos valores a saber: 

I- Cr$ 486.636.902 (10.601,67 ORTN); e 
2- Cr$ 127.742.261 (2.782,9<rORTN). 
B- Prazos! 
I- de carência: 3 anos (operação n e 1 ano (o­

peração 11); 
2 - de amortização: 1 2 a rios (operação -I) e 4 

anos (operação H). 
C- Encargos: 
I- juros: 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária: 80% do índiée de va-

riação das OR TN. --
D- Garantias: vinculação das quotas de Fundo 

de ParticipaçãO dOs Municípios - FPM. 
E- Destinação dos recursos: implantação de ga­

lerias pluviaiS e-Sistemas de drenagem (operação I) e 
aquisição de equipamentos para coleta de lixo (ope­
ração 11). 

O Conselho Mcine-tário Nacional pronunciou~se pelo 
encaminhamento d'4- pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais constatou que o endividamento da Prefeitura, 
após a operação, permanecerâ contido nos limites fixa­
dos pelo art. 2» da R~olução n' 62/75, parcialmente mo­
dificado pelo art. }9 da Resolução n9 93/76 e pela Reso­
lução nq 64/85, todas do Senado Federal. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viâvel, técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO­
N' 107, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Centralina 
(MG) a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 614.379,16 (Sei.Sct?Dtos e quatorze mil, trezentos 
e setenta e nove cruzados e dezesseis centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. l>' ~a Prefeitura Municipal de Centralina, Es­
tado de Minas Geiais,- nos termos do art. 29 da Reso­
lução n>' 93, de onze de outubro de mil novecentos e se­
tenta e seis, do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crêdito no valor-de CzS 614379,16 (seiscen­
tos e quatorze mil, trezentos e setenta e nove cruzados e 
dezesseis centavos) correspondente a 13.384,61 ORTN 
de Cr$ 45.901,91 (vigerite em jufho/85), junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na q_ualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinado à implantação de galerias pluviais, sistema de 
drenagem e aquisição de equipamentos para coleta de li­
xo, no município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção i!) 

~Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

S<tla das Comissões, 25 de junho de t986. --Álvaro 
Dias, Presidente em exercício- Albano Franco, Relator 
-Carlos Lyra- Severo Gomes- Lenoir Vargas- Jo­
sé Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 l07j85, "que au'toriza a Prefei­
tura Municipal de Centralina (MG), a contratar ope­
mçào de_crédito no valor de CzS 614.379,16 para o fim 
que especirlca, dependendo de pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Munic(pios. 

Solicito do nobre Senador Octávío CardosO que pro fi~ 
ra o parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÁ\'10 CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente PrOjeto de -Resolução, da Co-míssào de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sabre a Mensagem n"' t38/86, do Sr. Prcsid_ente 
da.RepúbiiCa, autoriza a Prefeitura Municipal ae Cen­
trallna {MG) a contrtar empréstimo no valor de Cz$ 
614.379,16 (seiscentos e catorze mil, trezentos e setenta e 
nove cruzados e dezesseis centavos) destinado à implan­
tação de galerías pluviais e sistemas de drenagem (ope­
ração I) e a aquisição de equipamentos para coleta de 
lixo (og_e~açªo li), no Mun_icípio. 

O pedido de autorização foi formulado nos terlJIÓS âo 
preceituado no art. 29 da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não~ 
observância dos limitei fixados no art. 2>' da Resolução 
nç 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosSo encamínhamento fa­
vorâvel, no que tange aspectos de constitucionalidade, 
juridicídade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fílho}- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 , de 1986, 
de autoria da Comissão de Economia do Senado -Fede­
ral, que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de 
Centralina (MG) a contratar operação de crédito no va­
lor de Cz$ 614.379,16 (seiscentos e catorze mÍl, trezentos 
e setenta e nove cruzados, dezesseis centavos), destinada 
à implantação de galerias pluviais e sistemas de drena­
gem (operação I) e aqUisição de equipamentos para cole­
ta de lixo (operação 11) no Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que dlz respeito aos :aspectos financelros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa ser custeado pelo empréstimo e a ca­
pacidade de pagamento do solicitante. 

-A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorâvel, no que tange aos aspec­
tos de constítucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo -em -vfSta a: situã.ção 
_financeira aflitiva com que se defronta a maiOria- dos ffiu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o institUto do-endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE(Martins Filho)- Ós pareceres 
são favoráveis. 

-Corripletada a instrução da matéria, passa-se à discus­
São do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pefmanecer 

sentados. (Pausa.) 
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Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIOENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que serâ lido pelo 
]9-Secretário. 

É lido o seguint_e. 

PARECER 
N• 776, de 1986 

(Da Comissão de Reda~ào) 

Redação final do Projeto de Resoludo n9 107, de 
1986. 

Relator: Senador Octâvio Cardoso 

A Comissão apresenta u redação final do ProjetO de 
Resolução n<:> 107, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Centralina (MG) a contratar operação de cré­
dito no valor de CzJ 614.379,16 (seiscentos e quatorze 
míl, trezentos e setenta e nove cruzados e dezesseis centa­
vos). 

Sala de Reuniões da Comissão, l3 de agosto de 1986. 
-'--Martins Filho, Presidente_- Octávio Cardoso, Rela­
tor - J õrge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
N• 776, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 107, de 
1986. 

Fa<.;o" ~i.tber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Centralina 
(MG) a contratar operação de crédito no valor de 
CzS 614.379,16 (seiscentos e quatorze mil, trezentos 
e setenta e nove cruzados e dezesseis centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É a Prefeitura Municipal de Centralina 

(MG), nos termos do art. 2~' da Resolução n9 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a con­
trat<~r operação de crêdito no valor de Cz$ 614.379,16 
(seiscentos e quatorze mil, trezentos e setenta e nove cru~ 
zados e dezesseis centavos), correspondente a 13.384,6! 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de CrS 
45.901,91, vigente em julho de 1985, junto à Caixa Eco~ 
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, destinada 
à implantação de galerias pluviais, sistema de drenagem 
e aquisição de equipamentos para coleta de lixo, no Mu~ 
nicípio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redação fin3.1. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à prOmulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 291/86, de urgência, lido. 
no Expediente, para a Mensagem n9 261, de 1986, relati­
va ao pleito da Prefeitura Municipal de São Sebastião do 
Paraíso, Minas Gerais. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa~se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Cons_titujção e Justiça e de Munic1pios. 
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Estando a matéria dependendo de parecer da Comis­
são de Economia e verificando-se a ausência temporária 
da maioria de seus integrantes, esta Presidência, nos ter­
mos do§ 19 do art. 90 do Regimento Interno, designa o 
nobre Senador Jamil Haddad substituto eventual na re­
ferida Comíssão. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para emitir pa­
recer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: com a Mensa­
gem n"' 261/86, o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitu­
ra Municipal de São Sebastião do Paraíso (MG), que ob­
jetiva contratar, junto à Caixa Econômica Federal, a se­
guinte operação de crédito:' 
Características da operação: 

Financiamento 
Val~r: Equivalente, em· cruzados, a até 50.526,41 

OTN. 
Objetivo: Canalização do córrego Coolãpa e obras 

afins. 
Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: lO 

(dez) anos. 
Encargos: Juros de 4% ao ano, cobrados trimestral­

mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de_ variação das OTN. 

Condições de Liberação: O financiamento será libera~_ 
do em parcelas, de acordo com cronograma a ser apre­
sentado. 

Condições de amortização: o saldo devedor será amor­
tizado em 40 (quarenta) prestaçõs trimestràis e sucessi­
vas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no último 
di'a de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes dis­
pêncios anuais: 

1986 '- CzS 126.390,34 
1987- Cd 275.923,01 
1988- Cd 275.923,01 
1989- Cd 509.245,84 
1990- Cd 721.874,44 
1991 - Cz$ 694.282,13 
1992 - Cz$ 666:1>89,83 
1993- CzS 639.097,53 
1994 - CzS 611.505,23 
1995 - Cz$ 583.912,93 
1996- Cz$ 556.320,62 
1997- Cz$ 528.728,32 
1998- Cz$ 501.136,02 
1999 - CzS 240.220,80. 

GarantiaS: vinculação de parcelas do ICM. . 
Dispositivos legais: Lei Munícipal n~ 1.528, de- 5-ll-85. 

A Caixa Econômica Federal aprovou o financianiento 
pleiteado (fls. 5 do processsado), tendo em vista os as­
pectos social e econômico-financeiiO da operação, além 
de sua viabilidade e enquadramento nas no_rmas do_FAS: 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 108, DE 1986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Sebastião 
do Paraíso (MG) a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 50.526,41 
OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 ta Prefeitura MuniCipal de São Sebastião·do 

Paraíso (MG), nos termos do art. 29 da Resolução n\' 93, 
de 11-10-76, alterado pela Resolução n9 140(85, de 5-12-
85, do Senado Federal, autorizada a contratar operação' 
de crédito no valor equivalente, em cruzados, a 50.526,41 
OTN, junto à Caixa Econômic_a_ Fe!ieral, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Des_en_yolvimento 
Sociili-FAS, destinado à canalização do córrego coolapa 
e obras afins. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 108, de 1986, que autoriza a Pre-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

fi:itiúa Municipal de São Sebastião do Paraíso, Minas 
Gerais, a realizar a operação de crédito correspondente, 
em cruzados, a 50.526,41 OTN, para o flm que especift~ 
ca. 

Dependendo de pareceres das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Municípios. 

Solicito do nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR, OCTÁVIO CARDOSO (PDS-RS. Para pro­
ferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare-

- Cer sobre a Mensagem n" 261/86, do Sr. Presidente da 
República, autoriza a Prefeitura Municipal de ·sãO Se­
bastião do Paraíso_ (MG) a contratar ertlpréstimo nova­
lor equivalente, em cruzados, a 50.526,41 OTN, junto à 
Caixa Econômica Federal, destinado a flnanciar a cana­
liZação do córregO -coolapa e obras afins. 

O pedido de autorização foi formUlado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n'l' 93, de 1976, alte­
rado pela Resolução n9 140, de 5-12-85, do Senado Fede­
ral, implicando, por conseguinte, a não observância dos 
limites fixados no art. 29 da Resolução n"' 62, de 1975, 
também do Senado Federal, haja vista que os recursos a 
serem repassados serão prov'enientes do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicãveis à es­
pêcie, merecendo, por isso, o Ílóssõ"-enCaminhamento fa­
vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (l'Vfai'iíriS FilfiO) ....:.__-Com a pala­
vra o nobre Sr. S_enadqr Marcelo Miranda, para proferir 
o parecei- da Cõmissã.o de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.)"- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução nY 108, de 1986, de 
autoria da Comissão· de Econorriia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de São Se­
bastião do Paraíso (MO) a contratar operação de crédito 
ilo valor equivalente, em cruzados, a 50.526,41 OTN, 
destinada ao funcionamento da canalização do córrego 
Coolapa e obras afins. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
!:J.O que diz respeito aos aspectos finariceiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de ConstituiÇão e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável. no que tange aos aspec~ 
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se·defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nfvel da União, e ser C:dri.Stituto- do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

_O SR. PRESIDE_NTE (Martins Filho)- Ospa,receres 
são favoráveis. 
- . Comple'tada a instrução da matéria, passa-se à discus­
sao do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 
Apro~ado. 
A matéria vai à Comissão de_Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a meK 
sa, parecer da Comissão de Redação que serã lido pelo 
Sr. 19-Secretário. 

Agosto de 1986 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 777, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 108, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso. 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 108, de 1986, que autoriza a PrefeitUra Mu­
nicipal de São SebaStião do Paraíso (MG), a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza. 
dos, a 50.526,41 OTN- Obrigações do Tesouro Nacio­
nal. 

Sala de Reuniões da Comissão, de de 
1986. - Martins Filho, Presidente -Octávio Cardoso, 
Relator -Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
N• 777, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 108, de 
1986. 

Faço ~aber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art1go 42, inciso VI da Constituição, e 
eu., , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Sebastião 
do Paraíso, Estado de Minas Gerais, a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 50.526,41 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de São _Sebastião 

do Paraíso, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 
29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, altera­
do pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro de 1985, do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor equivalente, em cruzados, a 50.526,41 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN,junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à canalização do Córrego Coolapa e obras 
afins, no municfpio. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os senhores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está esgota-
da a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Cóncedo a palavra ao nobre Senador Gastão Milller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun-
cia o seguinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Faz algum tempo, faleceu em Vila Bela da Santíssima 
Tríndade, em Mato Grosso, o Sr. Joaquim Marcelo Pro­
feta da Cruz, patriarca de uma grande família daquela ci­
dade antiga e primeira-Capital de Mato Grosso, localiza­
da às margens do rio Guaporé e fundada na época dos 
Capitães Generais. 

Joaquim Marcelo Profeta da Cruz foi, por vários 
anos, Prefeito de Vila Bela e durante décadas foi a maior 
liderança local. Membro do antigo PSD, Joaquim Mar­
celo dominou por muitos anos a política, sendo não só 
Prefeito nomeado, mas também, pelo voto direto do 
povo de Vila Bela. 

Respeitado por toda comunicade local e de Mato 
Grosso, o pranteado gozava de real prestígio junto aos 
políticos da Capital, Cuiabá. 

Modesto, retraído, embora tenha sido, repito, por 
vários anos Prefeito da cidade, morreu, praticamente, 
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pobre, mas, muito rico peta bela famflia que constituiu, 
pela presença dos seus filhos na vida social e política de 
Vila Bela, enfim pelo eX.eriijl!O dC. i.im 1io-meffi que fez da 
vida pública, não um meio de vida, mas sim, exerceu 
com o espírito voltado para o que se aspira sempre: ao 
Bem Comum. 

Com certo atraso, no entanto, presto esta homenagem 
sincera a um político que fez da política seu sacerdócio. 
Através destas linhas levo à familia enlutada os sinceros 
pêsames, fazendo votos que o Supremo Arquiteto do 
Universo dê à famnia o devido consolo e a Joaquim 
Marcelo Profeta da Cruz a paz que ele bem a merece. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Não hã mais 
oradores inscritos. 

A Presidência convo·ca- sessão extra0rdinária a 
realizar-se ~oje, às 12 horas e lO minutos com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de_ Lei 
dO Senado n"' 3, de 1983, de autoria do Senador Nel­
son Carneiro, que acrescenta dispositivo" à Lei n"' 
5.107, de 13 de setembro de 1966, que institui o 
FGTS,- tendO 

PARECERES, sob n"'s 927 e 928, de 1983, das 
C.omissõ_e_s: _ . _ _ _ _ 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade, nos termos de sub~titutivo que 
oferece; e 

-de Legislação Social, favorâvel ao substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça, com voto 
~encido, em separado, do Senador Gabriel Hermes. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encerra­
da a sessão. 

( Levama-se a sessdo às 12 horas e 7 minutos.) 

Ata da 16311- Sessão, em 13 de agosto de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 12 HORAS E /0 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal - Eunice Micbilcs­
Fâbio Lucena- Claudio no( _Roriz- Galvà_Q _ _Modesto 
-Odacir Soares~ Aloysio Chaves-- Gabriel l:{ermes 
- Hélio Gueiros - Alexandre Costa - Américo de 
Souza- Alberto Silva- Hetvídio Nunes- João Lobo 
-César Cals- José L_ins- Virgllio Távora- Moac;yr 
Duarte - Martins Filho - Humberto Lucena - Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite- Jo_sé.Urbano- Cid 
SampaiO - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
- Carlos Lyra- Ltüz Cavalcante- Albano Franco­
Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães 
- Alaor Coutinho- Ll.li4_ Viana- João Calmon- Jo­
sé Ignácio Ferreira- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
- Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedito Fer­
reira -Benedito Canelas- Gas_tão Müller- José Fraw 
gelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi - Affonso 
Camargo - Álvaro Dias - Enéas Faria - Arno Da­
mianf -- Jaison Barreto- Ivan Bonato- Carlos Chia­
relli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos cuja leitura será feita 

pelo Sr._ l"'·Secretário. 

São tidos os seguintes:. _ 

REQUERIMENTO 
N• 292, de I 986 

Senhor Presidente: 
Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 

"b", do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 142, de 
1986, relativa a pleito da PrefeitUra Municjpal de Wan­
derlândia (GO). 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Octávio Cardoso. 

REQUERIMENTO 
N• 293, de 1986 

Senhor Presidente: 
Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 

"b", do Regimento Interno, para a Mensagem n"'l5l, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Posse 
(GO). 

Sala das Sessões, 13 de agosto de I 986~ - Alfredo 
Campos, Nivaldo Machado - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia. 

Presidência do Sr. Martins Filho 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho}- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item l: 

"Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado nl' 3, de 1983, de autoria do Senador Nelw 
-son Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei n"' 
5.107, de t3 de setembro de 1966, que institui o 
FGTS, tendo 

PARECERES, sob n"'s 927 e 928, de 1983, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pe"la consiitucionali~ 
dade e juridicidade, nos termos de substitutivo que 
oferece; e 

-de Legislação Social, favorável ao substitutivo 
da Comissão de COnslitlliÇão e Justiça, com voto 
vencldo, em sep"ãrãdo, do seiiador Gabriel Hermes. 

Em oiiscussão o piojeto, em segundo- turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discusw 

são. 
Encerrada a discussão, o proj~to é da~o co~<? definitiR 

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

t o seguinte a projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 3. DE 1983 

Acrescenta dispositivo à Lei n<? 5.107, de 13 _de se­
tembro de 1966, que instituiu o FGTS. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 É acrescentado ao art. 69 da Lei n"' 5.107, de 

13 setembro de 1966, o seguinte§ 3~': 

"§ 3"' Verificado que existe diferença entre a 
menor importância que o empregado perceberá na 
forma do disposto neste artigo e a que perceberia se 
amparado pelas normas dos capftulos V e VIl do 
Tftulo IV, da CLT, à empresa caberá efetuar a sua 
imediata complementação." 

Art. 21' Esta lei entrará. em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Vai-se pasw 
sar agora à apreciação do Requerimento nl' 292/86, de 
urgência, lido. no Expediente, para a Mensagem n"' 142, 
de 1986, r~lativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
W anderlândia, Goiás. 

Em votação o requerimento. 
-Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprova-do. 
Aprovado o requerimento, passawse à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Economia que 
vai ser lido pelo Sr. J<?wSecretárío. 

f: lido o seguinte: 

PARECER 
N• 778, de 1986 

Da Comissão de Economii, sobre a Mensagem nl' 
142, de 1986 (n<? 186/86, na origem), "do Senhor 
Presidente da República, submetendo à apro~·açào do 
Senado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Wanderlândia (GO) a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
477.512,52 (quatrocentos e setenta e sete mil, qui­
n~entos e _doze ~uzados e cinqüenta e dois centa­
vos)''. 

Relator: Senador Lenoir Var~as 

Com a mensagem nq 142/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefcítura Municipal de Wanderlândia (GO), 

_ que objetiva contratar, junto à Caixa Econômica Fe­
deral, a seguinte·operação de crédito: 

Características da operação: 
A- Valor: 477,512,520 (correspondente a 

10.402,89 ORTN de CzS 45.901,91 em jul./85); 
B- Prazos 
l -de carência: 3 anos, ambas; 
2- de amortização: 12 anos, ambas; 
C - Encargos: 
1-- juros: 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária: 60% (opefação I) e 70% 

(operação II) do índice de variação da ORTN; 
D- Garantia: vinculação de quotas do Fundo 

de Participação dos Municípios (FPM); 
E - Destinação dos recursos: 
1- ampliação de rede escolar (operação I); 
2- implantação de meios-fios e sarjetas e aqui-

sição de equipamentos para coleta de lixo (operação 
!!). 

O Conselho Monetário NacionaL pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais, constatou que o endividamento da Prefeitura de 
Wanderlândia (GO), após a operação pretendida, per­
manecerá contido nos limites fixados pelo artigo 29 da 
Resolução n"' 62/75, parcialmente modificada pelo arti­
go I"' da Resolução n"' 93/76 e pela Resolução. n"' 64/85, 
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todas de Senado Federal, cumpre ressaltar que se trata 
ainda de empréstimo a que, por força das disposições 
contidas no art. 29 da Resolução n9 93/76, do Senado Fe­
deral, não se aplicam os limites supracitados. 

A Secretaria de Plancj_a...mento da Presidência da Re­
pública (SEPLANjSAREM) informou riãda ter a opor 

·quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, conclu(mos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 109, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Wanderlândia 
(GO) a contratar operção de crédito no valor de CzS 
477.512,52 (quatrocentos c setenta e sete mfi, qui­
nhentos e doze cruzados e cinqüenta e dois centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 :ta Prefeitura Municipal de Wanderlândia 

(Estado de Goiás), i1os termos do artigo 29 da Resolução 
n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contratar operção de crédito no valor de Cz$ 
477.512.,52 (quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentos 
e doze cruzados e cinqüenta e dois centavos) correspon­
dente a 10.402,89 ORTN de CzS 45.901,91, vigente em ju­
lho/85, junto à Caixa ECOriômica F.ederal, essa na quali­
dade de gestora do Fundo de ApoiÔ ao Desenvolvimento 
Social - F AS, destinada A ampliação da rede escolar 
(operação I); à implantação de meios-fios e sarjetas e 
aquisição de equipamentos para coleta de lixo (operação 
11), no Município; obedecidas as. condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986. - ÁlVaro 
Dias, Presidente em exercício-:- Lenoir Vargas, Relator 
-Carlos Lyra- Severo Gomes- Albano Franco- Jo­
sé Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 109, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Wanderlândia, Estado. de Goiás, a 
contratar operação de crédito no valor de Cd 
477.512,52, (quatrocentos e setenta e .sete mil, quinhen­
tos e doze cruzados e cinqilenta e dois centavos, para o 
fim que_especifica. . _ _ .. 

Dependendo de pareceres das Comissões de Consti-
tuição e Justiça e de Municípios. -

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, 
para proferir o parecer da Comissão . .de Constituição e 
Justiça. 

O SR. HÉLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente ProjetO de Resolução, da Conl.issão de 
Economiâ do -Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem n9 142/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Wanderlii.ndia (GO) a contratar empréstimo no valor de 
Cz$ 477.512,52 (quatrocentos e setenta e sete mil, qui­
nhentos e doze cruzados e cinqüenta e dois centavos) 
destinado a financiar vários projetos- de interesse social 
naquele MunicípiO~ - ·· 

O pedido de autorização foi formulado nos.Jermos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não­
observii.ncía dos Jímites fixados no artigo 29 da Reso­
lução n"' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoíõ aO Desen_v.olvimento Social 
-FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e -regimeniriís ·apiicâveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorãvel, no que tange a aspectos de constitucionalidade, 
jurldicidade e técnica legislativa. 

E o purecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE Martins Filho) -COncedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o parecer da Comissão de MunidpiÕs. 
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O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Proieto de Resolução n9 109, de 1986, de 
.autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Mt.IOi.cipal de Wan­
derlândi<l (GO) a contratar ope·ração de crédito no valor 
de CzS 477.512,52 (quatrocentos e .. Si::tenta e sete mil e 
qüinhentos e doze cruzados e cinqüenta e dois centavos), 
destinada a financiamento de ampliação da rede escolar, 
implantação de meios-fios e aquisição de equipamentos 
para coleta de lixo. 

A matéria foi apreclada pela cOffilSsão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Jus..tiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento faVorãvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva.. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a Instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-

são. -
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
Sa, parecer da Comiss~o de Redação, que Será lido pelo 
Sr, 19-SecnitáriO. -·· - ·- - -

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 779, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 109, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a Redação Final do Projeto de 
Resolução n"' 109, de 19.86, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Wanderlãndia (GO), .a contratar operação de 
crédito no valor de CzS 477_.512,52 (quatrocentos e seten­
ta e sete mil, quinhentos e doze cruzadoS; e cinqilenta e 
dois centavOs). 

Sala de Reuniões, 13 de agosto de 1986.- Martins Fi­
lho, Presidente- Octávio Cardoso, Relator- Nivaldo 
Machado. 

ANEXO AO PARECER 
No 779, DE 1986 

Redação Final do Projeto de Resolução n"' 109, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, ,Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Wanderlândia, 
Estado de Goiás, a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 477.512,52 (quatrocentos e setenta e 
sete mil, quinhentos e doze cruzados e cinqüenta e 
dois centa,·os ). · 

O Senado Federal resolve: 
Art. }9 É a Prefeitura Municipal de Wanderlândia, 

Estado de Goiás, nos termos do artigo ·2"' da Resolução 
n"' 93, de ll de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor de CzS 
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477..512,52 (quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentos 
-e doze cruzados e cinqüenta e dois centavos), correspon­
dente a 10.402,89 Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional - ORTN, considerado o valor nominal da 
ORTN de Cr$45.901,91, vigente.emjulho de 1985,jun­
to à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de ges­
toru do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social­
f AS, destinada à ampliação da rede escolar (Operação 
I); à implantação de meios-fios e sarjetas e aquisíção de 
equipamentos para coleta de lixo (Operação li), no Mu­
n_i.s:::ípio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2<:> Esta reSolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redação finaL 
·-Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Semidores que a aprovam queiram permancer 

sentados. (Pausa,) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n"' 293/86, de urgência, lido 
no Expediente, para a Mensagem n9 151, de 1986, relati­
vo a pleito da Prefeitura Municipal de Posse, Goiás. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permancer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria, que foi despachada 

às· .CdmiSsOes de Economia, de Constítuiçã.o e Justiça e 
-de Municípios. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Economia, que 
serâ lido pelo Sr. 19-Secretário. 

~ lido o seguinte, 

PARECER 
N• 780, de 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nY 
t5l~ de 1986 (n"' I98/86, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Posse (GO). !i. ç_oóli'ãJSJ' ope­
ração de crédito no valor de CzS 506.264,76 (quinhen­
tos e seis mil, duzentos e sessenta e quatro cruzados e 
setenta e seis centavos). 

Relator: Senador José Lins 

Com a Mensagem n"' 151/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Posse (GOJ que objeti· 
va contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

A- Vaiar: Cri 506.264.769 (correspOndente a 
13.250,07 ORTN, à razão de Cr$ 38.208,46, em 
maio/85); 

B- Prazos: 

I - de carência: 2 anos; 
2- de amortização: lO anos; 

C- Encargos: 

1 -juros: 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária: 40% do [ndice de va-

riação das ORTN; 

D- Garantia: vinculação de quotas do Fundo 
de Participação dos Municfpios - FPM; 

E- Destinação dos recursos: implantação de 
meios-fios, sarjetas, lavanderias públicas e aquisição 
de equípamentos para a coleta de lixo. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu-
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nicipais, constatou que o endividamento da Prefeitura, 
após a operação pretendida, permanecerá contido nos li~ 
miteS fixados-pelo arUgci 2~> da Resolução n~> 62/75, par~ 
cialmente modificado pelo artigo l"' _ela Resolução n'i' 
93/76 e pela Resolução Il~' 64/85, todas do Senado Fe­
d; 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SÃREM) informou nada ter a opOr 
qua:nto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômica ·e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 110, DE 1986 

AÚtoriza a Prefeitura Municipal de Posse (GO) a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
506.264,76 (quinhentos e seis mil, duzentos e sessenta 
e quatro cruzados e setenta e seis centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. l~> É a Prefeitura Municipal de Posse (Estado 

de Goíâs), nos termos do artigo 21' da Resolução n~' 93, 
de onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do 
Senado Federal, autorizada a contratar a operação de 
crédito no valor de Cd 506.264,76 (quinhentos e seis 
mil, duzentos_e sessenta e.quatro cruzados e setenta e seis 
centavos), correspondente a 13.250,07 ORTN de Cr$ 
38.208,46 vigente em maio/85, junto à Caixa--Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. destinad_o à 
implantação de meios~ fios, sarjetas, lavanderias públicas 
e aquisição de equipamentos para coleta de lixo, no Mu~ 
nicípio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 21' Esta resolução entra em vigor na data de -Sua 
publicação. 

Sala das Comíssões, 25 de junho de 1986. - Álvaro 
Dias, Presidente em exercício -José Lins, Relator -
Carlos Lyra - Severo Gomes - Lenoir Vargas - Alba­
no Ftanco. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresenúlÇão do 
Projeto de Resolução n"' 110, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura de Posse, Estado de Goiás, a contratar operação 
de crédito no valor de Cd 506.264,76 (quinhentos e seis 
mil, duzentos e sessenta e quatro cruzeiros e setenta e seis 
centavos) para os fins que especifica, 

Dependendo de pareceres das Comissões de Consti~ 
tuição e Justiça e de Municípíos. 

Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 
da Comissão de COiúifffuíção e Justiça, -

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para pro-. 
ferir parecei".)- Sr. Presidente, Sr_s. ~nadares o pr~sen~ 
te Projeto de Resolução, da Comtssao de Econom1a do 
Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a 
Mensagem n9 , do_ Senhor Presidente da República, 
autoriza a Prefeitura Municipal de Posse (GO) a contra­
tar empréstimo no valor de CzS 506.264,76 (quinhentos e 
seis mil, duzentos e sessenta e quatro cruzados e setenta e 
seis centavos), destinado a financiar diversos projetos de 
relevante interesse social, naquele município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n~> 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não­
observância dos limites fixados no artigo 2~> da Reso­
lução n"' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio ao D~_epvolvimento Social __ 
- FAS. _ 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucjQnalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe-. 
rir o parecer da Comissão de Municípios. 

OSR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução nl' llO, de 1985, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Posse 
(GO) a contratar operação de crédito no valor de CzS 
506.26-4,76 (quinhentos e seis mil, duzentos e sessenta e 
quatro cruzados e setenta e seis centavos), destinada ao 
financiamento de projetos de infra-estrutura urbana e 
coleta de lixo, naquele município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, jurídicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do _proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em Vista a síiuação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­

-damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
são favoráveis. --

Completada a instrução da matéria", pãSsã:.se à discus­
sãO do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a Palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queíram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
·~ ApróVado. 

A matéria v8.i à Comissão de Redação. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Redação, que 
será lido pelo Sr. !~>-Secretário. 

- É lido o seguinte 

PARECER 
No 781, de 1986 

(Da Comissão de Rcda~ãof 

Redação final do Projeto de Resolução n~> 110, de-
1986. 

Relator: Senador Octávio 'C8.rdoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Res-õlução n9 110, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Posse (ÚO), a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 506.264,76 (quinhentos e seis míl, duzen­
tos de sessenta e quatro cruzados e setenta e seis centa­
vo~ 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente- Octávio Cardoso, Rela­
tor - Nivaldo Machado. 

ANEXO AO PARECER 
N• 781, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 110, dE 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, -, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Posse, Estado 
de Goiás~ a contratar operação de crédito no valor de 
CzS 506.264~76 (quinhentos e seis mil, duzentos e s~s­

-senta e quatro cruzados e"'S'etenta e seis centavos). 

O Se-nado Fedei-al resolve: 
Art. {9 É a Prefeitura Municipal de Posse, Estado de 

Goiás, nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 11 
.de outubro de 1976, do Senado Federal, autoi-izada a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
506.264,76 (quinhentos e seis mil, duzentos e sessenta e 
quatro cruzados e setenta e seis centavos) corresponden­
te a 13.250,07 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
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cional - ORTN, considerado o valor nominal da 
ORTN de Cr$ 38.208,46, vigente em maio de l 985, junto 
à Caixa Econômica, Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à implantação de meios-fios, sarjetas, lavande­
rias públicas e aquisição de equipamentos para coleta de 
lixo, no Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são, 

Em votação. 
Os Sr~. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

Ü SR:OPifE~IriENTE (Martins Filho)- Há oradores 
inscritos. 

ÇQncedo a palavra ao nobre Senador Cesar Cals. 

O SR. CÊSAR CALS (PDS - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo deter-me hoje sobre_ u_m assunto de vital inte­
resse para os servidores públicos federais, cujas justas 
reivindicações até hoje não foram atendidas pelo Gover­
no, apesar da sua constante mobilização na defesa dos 
seus direitos. 

Milhares de abnegados funcionários, no intuito de ga­
nhar melhores condicionamentos na Administração 
Pública e movidos pelo ideal de aprimoramento dos seus 
conhecimentos, apesar dos parcos salários, com sacriff­
cio e dedicação, conseguem fazer um curso superior. In­
felizmente, depois de vencida uma árdua luta, não têm 
eles acesso a cargo compatível com a sua qualificação 
universitáiia, provocando frustrações e desânimo numa 
classe que tanto tem contribuído para o engrandecimen­
to do País. 

Estranhamente, Sr. Presidente, nota-se uma condená­
vel discriminação no Serviço Público, altamente nociva 
aos interesses dos organismos administrativos, posto 
que, inúmeros funcionários admitidos recentemente e 
que integravam as tabelas emergencial e especial, al­
cançaram o reconhecimento dos seus títulos de nível su­
perior, por força do Decreto-lei n9 2.280, de 16 de de­
zembro de 1985, enquanto que antigos servidores até 
hoje não obtiveram o mesmo beneficio. 

Não discuto o mérito dos novos funcionários, mas en­
tenao que seria de inteira justiça o Governo também oJe­
recer aos demais servidores que, afinal de contas, pres­
tam serviços semelhantes, sem que lhes sejam reconheci­
dos os mesmos direitos pecuniários. O que se reclama é 

,-que- o mencionado decreto-lei deveria ter sido mais 
abrangente a fim de corrigir aS constantes distorções que 
se registram na esfera do Serviço Público, 

Sobre o assunto, o Governo tem anunciado a pro­
moção da reforma administrativa, sem que se saiba 
quando a medida serâ efetivamente materializada, para 
atender aos anseios de tão sofrida classe. t; urgente e ne­
cessário que o grave problema seja, com a possível brevi­
dade, solucionado, pois muitos funcionários já contam 
com 25, 28 e até 32 anos de serviços, jã perto da aposen­
tadoria, sendo que um incontável número de formados 
em curso universitârio, hâ vârios anos, e executando ta~ 
refas de nível superior, mas, ainda, na condição funcio­
nal de nível médio. 

Deve-se esclarecer que, embora alguns servidores te~ 
nham prestado prova para ascensão funcional, deixaram 
de ser aproveitados sob a alegação de falta de vagas, 
quando o certo seria a realização de uma ampla reestru­
turação nos quadros funcionais da Administração Púb1i~ 
ca, objetivando a criação de novos dimensionamentos, 
capaz de satisfazer o interesse de todos. 

Ao apresentar tais argumentos, Sr. Presidente, preten­
do, oportunamente, submeter à consideração desta Casa 
em um projeto de lei, propo'ndo a extensão dos benefí­
cios previst()S no Decreto-lei n' 2.280 aos antigos servi­
dores públícos federais, portadotes de curso superior, de 
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conformidade com os critérios estabeleçído_s naquele di­
ploma legal, procurando, assim reparar a injusta si­
tuação a que foi relegada uma considerãvel parcela do 
funcionalismo público federal. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bçm!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON (PMDB- ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Uma pesquisa realizada pelo Jbope, em todos os Esta­
dos do País, sobre as preocupações dos brasileiros, reve­
lou que, no Espíríto Santo - como de resto em muitos 
outros Estados- o principal temor da população refere­
se ao desemprego. Nada menos do que 37 por cento dos 
capixabas colocaram-no como a primeíra- de suas preo­
cupações. 

Esse dado mostra a necessidade de que o Governo Fe­
deral mantenha sua política desenvolvimentista atuaL O 
nível de emprego elevou-se muito desde que o Presidente 
Sarney lançou o Plano Cruzado; como revela a jornalista 
Cláudia Feliz, em reportagem publicada em A Gazeta, 
de Vitória, em relação ao primeiro seinestre do ano pas­
sado, o período de janeiro a junho de 1986 assistiu a um 
crescimento de 17,91 por cento na oferta de empregos. 

O triste período recessivo que vivemos durante o Go­
verno do General Figueiredo deixou, porêm, suas mar­
cas.~ a isso que se deve o fato de muitos_ capixabas, mes­
mo estando presentemente empregados e trabalhando, 
apontarem o desemprego como seu maior temor. Há 
sempre a expectativa de que voltem os tempos das vacas 
magras e com eles a falta de empregos e o risco de não se 
ter como sobreviver condignamente. 

O País, entretanto, está cres-cendo. E crescendo a um 
ritmo elevado. Todos os diagnóstiCos-e planos do Gover­
no prevêem um crescimento mínimo d~_7_ por cento ao 
ano até_o final da década. Caso se mantenham essas ex­
pectativas, caso elas se confirmem, estarâ eXOrcizado o 
perigo de uma nova elevação das taxas de de,semprego. 
Exatamente por isso constitui uma missão nossa, aqui, 
no Congresso Nacional, o acompanhamento da política 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

econômica d9 Executivo e o apoio às medidas que, com­
plementares ao Plano Cruzado, visarem manter e am­
pliar o ritmo de crescimento econômico. 

A propósito, o Plano Cruzado não apenas retomou os 
padrões de desenvolvimento econômico mas tambêm, o 
que constituía seu objetiVo i-niCial, reduziu a praticamen­
te zero a elevadíssima taxa de inflação que suportávamos 
a custo. Diga-se de passagem, o risco de elevação dos 
preços representa uma das principais preocUpações de 27 
por cento dos entrevistados ilo Espírito- Santo, o que 
constitui uni motivo a: mais para defendermos as medi­
das que objetivem assegurar a consecução das metas do 
Plano. 

A pesquisa do _lbope apresenta, paralelamente, um 
dado extremamente importante. O segundo lugar entre 
os problemas mais apontados pelos capixabas é ocupado 
pelo menor abandonado, com 35 por cento das indi­
cações. Essa questão pode, entretanto, ser considerada 
corolário dos problemas ligados à educação, temidos por 
nada menos do que 18 por cento dos capixabas ouvidos. 
Somados, esses percentuais perfazem 53 por cento, o que 
alcançaria por larga margem o primeiro lugar, desde que 
tratados conjuntamente. No plano nacional, o quadro é 
semelhante: esse é um tema em que venho insistindo, 
nesta tribuna, e em que permanecerei insistindo, caso o 
povo do Espirito Santo mantenha-se nesta Casa para lu~ 
tar por ele na Assembléia Nacional CoilStituinte. O Setor 
social viveu abandonado durante um largo período de 
tempo, deixado de lado por governos que perseguiam a 
realização de obras faraônicas ou _simplesmente prefe~ 
riam deixar o dinheiro público esvair-se em sumidouros 
financeiros como os que conduziram a es_cândalos do gê­
nero Coroa-Brastel ou Polonetas. 

O resultadO aí está. O Espírito Santo considera, entre 
as principais- mazelas a afligir sua população, o comple­
xo Educação-Menor Abandonado -_com os 53 p9r cen­
to a que nos referimos - o desemprego e ainda a assis­
tência médica, com 30 por cento. As deficiências no aten­
dimento à saúde constituem um problema crônico não 
só no nosso Estado, onde há imensa carência de leitos 
hospitalares, como nas demais regiões do País. 
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_ Cabe aos Governos federal, estaduais e mumc1pais 
trabalhar para resolver essas questões: elas se incluem 
entre as principais missões atribuídas ao Executivo em 
pmticamente todas as nações civilizadas. O descaso de 
vários governos levou a Nação a essa crítica situação em 
que as lacunas de nossos serviços sociais constituem, 
coiT10 bem o demonstra a pesquisa do Ibope, as maiores 
preocupações do povo. 

A Constituinte terá, assim, como um de seus mais rele­
varlttis papéis, inscrever na Carta Magna que desejamos 
princípios que visem assegurar à população o atendi­
mento às suas necessidades maiores. Princípios que não 
rermitam, a qualquer governo que se siga, infelicitar no­
vamente a Nação com o esque_cimento dessas carências. 
E Para iSso qUe queremos participar da Assembléia Na­
cional Constitinte, que deverá ter na visão social o prê-­
requisito fundamental para sua composição. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
12 horas e 25 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Votação, em segundo turno~ do Projeto de Lei do Se­
- nado n? 31, de 1985, de autoria do Senador Jaison Barre­

tO, que estabelece normas para vôo por instrumentos e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~'s 497 e 498, de 1985; 736 e 737, 
de 1986, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, [9 pronunciamento- pela 
constitucionalidade, juridicidade e, no mérito,·favorâvel; 
29-·proniinCiafnento- favorável à Emenda n~> 1, de ple­
nário: e 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, [Q 
pronunciamento - favorável ao projeto; 29 pronuncia­
mento- faYorãvel à Emenda n~> I, de plenário. 

Q SR. PRE$1DENTE (Martins Filho)- Estã encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 22 minutos.) 

Ata da 164~ Sessão, em 13 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÃS /2 HORAS E 25 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michíles­
Fábio Lucena- Claudíonor Roriz- Galvão Modesto 
-Odacir Soares - Aloysio Chaves -Gabriel Hermes 
- Hélio Gueiros - Alex.andre Costa - América de 
Souza- Alberto Silva- Helvfdio Nunes -_João Lobo 
-César Cals- José Lins- Virgílio Távora-- Moacyr 
Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena- Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - Josê Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
-Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Albano Franco­
Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutah~ Magalhães 
-Alaor Coutinho --Luiz Viana- João Calmon -Jo­
sé Ignácio Ferreira- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Alfredo Campos- Severo Gomes- Benedito Fer­
reira- Benedito Canelas- Gastão Müller- José Fra­
gelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Affonso 
OJ.margo- Álvaro Dias- Enéas Faria -_Arno Da­
miani....:.. Jaison Barreto- Ivan Bonato- Carlos Chia­
relli --Octâvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fii_ho) ":"":":"A lista de 
presença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a seSsão. 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Martins Filho 

Sob a proteção de Deus, -iniciamos n·assos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser tidos pelo Sr. 

1 ~'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 294, DE 1986 

Requeremos urgência, nos termos_do art. 37l, alínea_b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 150, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Posse 
(GO). 

Sala da::; Sessões, em 13 de agosto çl_e1986.- Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Octávio Cardoso. 

REQUERIMENnr 
N• 295, DE 1986 

Requeremos urgência, noS -terni.oS--do-art. -371, alínea 
''b" do Regimento Interno, para a Mensagem nl' 152, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Inhu-
mas (GO). . . . ... 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1986.- Alfredo 
-campos - Niv3ldo Machado - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os requeri­
mentoS que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, na forma Regimental. 

Passa:se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado nQ 3 l, de 1985, de autoria do SenadorJaison 
Barreto, que estabelece normas para vôo por instru­
mentos e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~'s 497 e 498, de 1985; 736 e 
737, de 1986, das Comissões: 

-de Constituição e Justh;a, )1' pronunciamento 
__ pela constitucionalidade, juridicidade e, no méri~ 
to, favorâvel; 2'1 pronunciamento - favorável à 
Emenda n9 I de plenário; e 

- de Transportes, Comunicacões e Obras Públi­
cas, )9 pronunciamento - favorável ao projeto; 

29 pronunciamento- favorável à Emenda n~' 1 de 
plenário. 

A discussão da m~ttéria foi encefrada na sessão ex­
traordinária de 10 de outubro de 1985, com a apresen­
tação_ de emenda em plenârio. 
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Em votação o projeto, em segundo turno, sem prejuí­
zo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

~ o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LE1 DO SENADO 
N' 31, DE 1985 

Estabelece normas para vôos por instrumentos e dá 
outras providências. 

O Congress_o N aciona! decreta: 
Art. !9 Na aviação civil, somente aeronaves multi­

motoras poderão realizar vôo por instrumentos (ifr) 
efou noturno. 

Art. 29 As tripulações das aeronaves da Aviação 
Geral para vôos por instrumentos ejou noturnos serão, 
obrigatoriamente, constituídas de dois pilotos- coman­
dante e co-piloto. 

Parágrafo único. Salvo quando os pilotos forem pro­
prietários, como pessoa física, das aeronaves, deverão 
eles ser titulares das Licenças de Piloto de Linha Aêrea, 
Piloto Comercial Senior, Piloto Comercial ou de Instru­
tor de Pilotagem, conforme as exigências dos eqp.ipa­
mentos que tripularem, segundo a legislação em vigor. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contiário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins FH_ho)- Em votação 
a emenda. 

Os Srs~- SenadOies que a aprovam permaneçam senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

I! a seguinte a emenda aprovada. 

EMENDA N' I 
(De Plenário) 

Ao Projeto de Lei do Senado nQ 31, de 1985. 
Suprima-se o parágrafo único do art. 29 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se, 
agora, à apreciação do requerimento n9 294, de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n9 150, de 1986, 
relativa a pleito da Prefeitura _Municipal de Posse, Goiás. 

Em votação o requerimento. -
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matêria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Econontia, que 
vai ser lido pelo Sr. {9-Secretârio. -

~ lido o seguinte 

PARECER 
N• 782, de 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n\' 
150, de 1986, (n9 197/86, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprova4;ão do Se­
mtdo Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Posse ( GO) a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 334.612,49 (trezen­
tos e trinta e quatro mil, seiscentos e doze cruzados e 
quarenta e nove centavos). 

Relator: Senador José Lins 
Com a Mensagem n9 150/86, o Senhor Presidente da 

República submete à deliberação· do Senado Fed~r~l 
pleito da Prefeitura Municipal de Posse (GO) que objeti­
va contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fund? de Apoio ~o Dese~v?fvi­
rnento Social - F AS, a segumte operaçao de credtto: 

Características da operaçio: 
A - Valor: Cr$ 334.612,498 (correspondente a 

8.757,55 ORTN, à razão de Cr$ 38.208,46 em maio/85). 
B-Prazos: 
1 - de carência: 2 anos; 
2- de amortização: 11 _anos. 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

C - Encargos: 
1 -juros de 6% a.a.; 
2 -correção monetária de 20% do índice de variação 

das ORTN; 
D- Garantia: Vinculação de quotas do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM) 
E- Destinação dos recursos: implantação de unida­

des es.colares. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais constatou que a margem de poupança real do 
município da ordem de Cr$...32.900.0 mil mostra-se bas­
tante superior aos dispêndios que a sua dívida consolida­
da interna apresentará após a efetivação do empréstimo 
pretendi~o e concluiu que a assunção do compromisso 
não deverá trazer àquela entidade maiores pressões na 
·execução- orçamentáría de seus futuros exercícios~ 

A Secretaria do Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN /SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do s_eguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 11 !, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Posse (GO) a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
3~.6J2,4?_(trezentos e trinta e quatro mil, seiscentos 
e doze cruzados e quarenta e nove centavos). 

O -Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Posse, Estado de 

Goiãs, nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
334~612,49 (trezentos e trinta e quatro mil, seiscentos e 
doze cruzados e quarenta e nove centavos) correspon­
dente a 8.757,55 ORTN de Cr$ 38.208,46, vigente em 
maio/85, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qua­
lidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen­
to Social - F AS, destinado à implantação de unidades 
escolares, no Município, obedecidas as condições admi­
_!_idas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo p~oces­
so. 
- Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986. -Álvaro 
Dias, Presidente, em exercício - José Lins, Relator -
Carlos Lyra - Severo Gomes - Lenolr Vargas - Alba~ 
no Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 111, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Posse, Goiás, a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 334.612,49, para os fins que 
especifica. 

Dependendo de pareceres das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Hêlio GueiroS que profira o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o presente 
Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do Se­
nado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a 
Mensagem n9 150/8 , do Senhor Presidente da Re­
pública, autoriza a Prefeitura Municipal de Posse (GO) a 
contratar empréstimo no valor de Cz$ 334.612,49 (tre­
zentos e trinta e quatro mil, seiscentos e doze cruzados e 
quarenta e nove centavos) destinado a financiar a im-

-- plantação de unidades escolares, naquele município. 
O pedido de autorização foi formulado nos termos do 

preceituado no artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
número 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os_ recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio a() Desenvolvimento Social 
-FAS. 
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Assim, verifica-Se que a proposição foi elaborada con­
_-s_oante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, recebendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange a aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técriica legislativa. 

t o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o pareccr da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, sob 
exame o Projeto de Resolução n\' 111, de 1986, de autoria 
da Comissão de Economia do Senado Federal, que obje­
tiva a_l_ltorizar a Prefeitura Municipal de Posse (GO) a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
334.612,49 (trezentos e trinta e quatro mil, seiscentos e 
doze cruzados !! quaretna e nove centavos), destinada a 
implantação de unid..tdes escolares, naquele Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o institUtO do en-diví­
damente o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não ~~~endo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.} 
Aprovado. 
A matêria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que vai ser lido 
pelo Sr. J9~Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 783, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n\' 1 J 1, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 111, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Posse (GO), a contratar operação de crédito 
no valor de CzS 334.612,49 (trezentos e trinta e quatro 
mil, seiscentos e doze cruzados e quarenta e nove centa~ 
vos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de agosto de 1986. 
-Martins Filho, Presidente- Nivaldo Machado, Rela­
tor - Jorge Kalume. 

. ANEXO AO PARECER 
N' 783, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolu~ão n9 111, de 
1986. 

Faço saber que o S_enado Federal aprovou, nos termos 
Âo artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Posse, Estado 
de Goiás, a contratar operação de crédito, no valor de 
CzS -33A.612 ,49 (trezentos e trinta e quatro mil, seis­
centos e doze cruzados e quarenta e nole centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Are. Ji> ~a Prefeitura Municipal de Posse, Estado de 

Goiás, nos termos do artigo 2~' da Resolução n~' 93, de li 
de outubro d_e 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor _de . CzS 
334.612,49 (trezentos e trinta e quatro mil, seiscentos e 
doze cruzados e quarenta e nove centavos), correspon­
dente a 8.757,55 Obrigações Reajustâveis do Tesouro 
Nacional - ORTN, considerado o valor nominal da 
ORTN de Cr$ 38.208,46, vigente em maio de 1985,junto 
à CaiXa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Socíal- FAS, 
destinadq à implantação de unidades escolares, no Mu­
nicípi0;-õ6eaecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolucão entra em vigor na data de sua 
publiCiiCão. 

O SR. PRESlDENTE (Martins Filho)- Em discus-
são a redação final. (Pausa.) _ 

Não havendo quem Jkça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Vai-se pas­
sar agora ã apreciação do requerimento n9 295, de urgên­
cia, lido no Expediente, para a Mensagem 152, de 1986, 
relativo a pleito da Prefeitura Municipal de Inhumas, 
Goiás. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata apre­

ciação da matéria, que foi despachada às Comi&sões de 
Economia, de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão d.e_ Economia, que 
vaí ser lido pelo Sr. l9-Secretário. 

t tido o seguinte. 

PARECER 
N' 784, de 1986_ 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n" 
152, de 1986 (Mensagem n" 203/86, na origem), do 
Senhor Presidente da República, submetendo à deli­
beração do Senado Federal proposta para que seja au­
torbado, a Prefeitura Municipal de lnhumas (GO), a 
contratar operação de crédito no ,·alor de C.l$ 
1.450,045,78 (hum milhão, quatrocentos e cinqüenta 
mil, quarenta e cinco cruzados e setenta e oito centa­
vos). 

Relator: Senador José Lins 

Com a Mensagem n9 152/86, o Senhor Presidente da 
Repúblíca submete à delibe_ração dP Sen~do federal 
proposta para que a Prefeitura Municípal de Inhumas 
(GO) seja autorizada, com base no disposto no artigo 29 
da Resolução n<> 93, de 1976, do Senado Federal, a con­
tratar operação de crédifo junto ã_CaTX.ã-ECõnõrrfica_ F e· 
dera! na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De-
senvolvimento Social - FAS. .. _ 

A operação deverá realizar-se sob as seguintes con­
dições: 

Características da Operação: _ 
A- Valor: Cr$ 1.450.045.787 (correspondente a 

47.830,14 ORTN de Cr$ 30.316,57, em mar/85); 
8- Prazos: 
I -de carência: 2 anos;·' 
2- de amortização: 12 anos; 
C - Encargos: 
1 -juros: 6% a.a.; 
2-correçào monetária: 7Q%_do fndice de variação 

das ORTN; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

D- Garantia: vinculação de parCelas do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias (JCM); 

E- Destinação dos recursos: implantação de meios­
fios e galerias pluviais, construção de lavanderias públi­
cas e aquisição de equipamentos para coleta de lixO. 

Examinando a situação do interessado, constatou o 
Banc-o Central do Brasil que a Margem de Poupança 

Real do Municlpio, da ordem de Cr$ 1.401.100,00, 
mostra·se bastante superior aos dispêndios que a sua 
dívida consolidada inter"na apresentará após a efetivação 
do empréstimo. 

A Caixa Econômica Federal considerou a operação 
viável técnica, econômica e fínanceiramente. 

Assim, opinamos pelo acolhimento da Mensagem nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 112, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura·Municipal de Inhumas (GO) 
a contratar empréstimo no valor de Cz$ 1.450.045,78 
(hum milhão, quatrocentos e cinqüenta mil, quarenta 
e cinco cruzados e setenta e oito centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 Fica a Prefeitura MuniciPal de Inhumas, Es­
tado·de Goiãs, autorizada, com base no disposto no arti­
go 29 da Resolução n? 93, de 11 de oUtubro de 1976, do 
Senado Federal, a contratar empréstimo no valor de CzS 
1.450.045,78 (hum milhão, quatrocentos e cinqüenta mil, 
quarenta e cinco cruzados e setenta e oito centavos), 
equivalentes a 47.830,14 ORTN de março de l985,junto 
à Caíxã Eco nó mica Federal na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, 
destinado à implantação de meios-fios e galerias plu­
viais; Construção de lavanderias púbHcas e aquisição de 
equipamentos para coleta de lixo. 

Artigo 29 Esta Resolução entra em vigor na data de. 
sua publi..:ação. 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 1_9_8_6.- Álvaro 
Dias, Presidente em exercício - José Lins, Relator -

- -ca--..Ios Lyra- Severo Gomes- Lenoir Va~gas- Alba· 
_no Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
-ProJetO de-Resolução n9 112, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Inhumas, Goiâs, a cCintratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 1.450.045,78 (hum mi­
lhão, quatrocentos e cinqílenta niil, quarenta e cincO cru­
zados e setenta e oito centavos), para o fim que especifi­
ca. 

Dependendo de pareceres das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição e_Justiça> 

O SR. HÉLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de se_u pare­
cer sobre a Mensagem n9 152/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de lnhu­
mas (GO) a contratar emprêsttmo no valor de Cz$ 
1.450.045,78 (hum milhão, quatrocentos e cinqílenta mil, 
quarenta e cinco cruzados e_setenta e oito centavos), des­
tinado a financiar projetos na ârea social e de infra­
estrutura urbana-.' 

O Pedido de autorização foi formUlado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal,-implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n9 
62, de 1975, taritbém do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 

·Fundo_ de Apoio ao Desenvolvimento Social -_FAS. 

Assim, verifica~se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, recebendo, por isso, o nosso encaminhamento fa~ 
vorável, no que tange aspectos de constitucionalidade, 

~-jtiridiCidade e- técnica {egis.l_ativa: -- -
f:: o parecer. -

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Solicito ao 
nobre Senador Marcelo M1i3.nda o parecer da Comissão 
de Municípios. • 

Agosto de_ 1986 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS, Para 
emitir_ parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, sob 
exame o Projeto de Resolução n9 112, de 1986, de autoria 
da Comissão de Economia do Senado Federal, que obje­
tiva autorizar a Prefeitura Municipal de Inhumas (GO) a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
1.450.045,78 (hum milhão, quatrocentos e cinqUenta mil, 
quarenta e cinco cruzados e setenta e oito centavos), des­
tinada ao financ_iamento de Projetos de infra-estrutura 
urbana naquele Município. 

A matéria foi apreclada pela Comissão de Economia 
no que diz re.o:;peito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo-encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade .e técnica legisla-
tiva. -

Nos aspectos que Compete a esta Comissão, opinamos 
pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto pela 
Comissão de Economia. 

to parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéfia, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão_ de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo 
Sr. {9.SecretádÕ. 

Ê lido o seguinte: 

PARECER 
No 785, de I986 

(Da Comissão de Redação) 

Reda~ão final do Projeto de R~soluçào n9 112, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 112, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
Tlicii:)ãl de lnhumas (GO), a contratar operação de crédi­
to no valor de CzS 1.450.045,78 (uin milhão, quatrocen­
tos e cinqílenta mil, quarenta e cinco cruzados e setenta e 
oito centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de agosto de 1986. 
-Martins Filho, Presidente- Nivaldo Machado, Rela­
tor -Jorge- Kalume. 

ANEXO AO, PARECER 
No 785, DE 1986 

Redação flrial do Projeto de Resolução n9 1 12, de 
-- i\186. 

-Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos tei'mos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promuJso a seguinte 

RESOLUÇÃO N• ,_DE 1986 

Autori_za a Prefeitura Municipal de Inhumas, Es~ 
tado de Goiás, a contratar operação de crédito no va­
lor de Cz5 1.450.045,78 (um milhão, quatrocentos e 

- - ·cinqüenta mil, quarenta e cinco cruzados e setenta e 
oito centavos). 

O Senado Federal resolve: 
ML 19 :t: a Prefeitura Municipal de lnhumas, Esta-

- -do de Goiás, nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, 
de l t de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor de Cz.S 
1.450,045,78 (um milhão, quatrOcentos e cinqüenta mil, 



Agosto de 1986 

quarenta e cinco cruzados e setenta e oito centavos), cor­
respondente a 47.830,14 Obrígações Reajustáveis do Te­
souro Nacional- ORTN, Considerado o valor nomTnal 
da ORTN de Cr$ 30.316,57, vigente em março de 1985, 
junto à Caixa Econômic<l Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinada à implantação de meios-fios e galerias 
pluviais; construção de lavanderias públicas e aquisição 
de equipamentos pára coleta de lixo, no Município, obe­
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2{> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redaçãO final. (Pausa.) 

D1ÃRIODO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDE~TE (Martins Filho)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se, hoje, às 
12 horas e 50 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n'i' 214, de 1984, de autoria do Senador Nelson Car-
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neiro, que acrescenta dispositivo ao Decreto-lei n'i'7.661, 
de 21 de junho de 1945 (Lei de Falências), com vistas a 
criar a figura do síndico ou depositário p·ara o período 
imediatamente posterior ao pedido, antes que ocorra a 
sentença de concessão, tendo 

PARECER, sob n'i' 14, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidadc e, no mérito, favorável. 

O SR:": PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encer­
rada a sessão. 

( Levanta~se a sessão às 12 horas e 42 minutos.) 

Ata da 165~ Sessão, em 13 de agosto d.e1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 12 HORAS E 50 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
. SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michiles­
Fábio Lucena- Claudionor Roriz- Galvão Modesto 
-Odacir Soares- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes 
- Hélio Gueiros - Alexandre Costa - América de 
Souza- Alberto Silva- He!vídio Nunes- João Lobo 
- Cesar Cals- José Lins- Virgílio Tá.,..ora- Moacyr 
Duarte- Martins Filho- Humberto- Lucena- Amir 
Gaudêncio - Mauricio Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
-Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Albano Franco­
Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães 
- Alaor Coutinho- Lviz Viana- João Calmon -Jo­
sé Ignácio Ferrelra- Nelson Carneiro --Jamil Haddad 
-Alfredo Campos- S.evero Gomes- Benedito Fer­
reira- Benedito Canelas- Gastão Müller- José Fra­
gelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Affonso 
Camargo -Álvaro Dias - l:néas Faria - Arno Da­
miani- Jaison Barreto- Ivan Bonato- Carlos Chia­
relli - Octávio CardOso.· 

O SR. PRESIDENTE (Martins _filho) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa requerimentos que vão ser lidos_ pelo Sr. 

1 'i'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N' 296, de 1986 

Requeremos urgência. nos termos do arl 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n9 159, de 
1986, relativa a pleito da PrefeitUra Municipal de Ara­
guaçu (GO). 

Sala das Sessões, 1:1 de ag-osto de 1986. -Alfredo 
Campos- Nivaldo Machado- Octávio Cardoso. 

REQUERIMENTO 
N' 297, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alinea·b 
do Requerímento Interno, para o Ofício S/15. de 1986, 
relativo a pleito do Governo do Estado de Goiás. 

Sala das Sessões,_13 de agoSto de 1986 - Alfredo 
Campos ~ NiValdÕ Machado- Octáviõ Cardoso. 

- EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Martins Filho 

O SR. PRESIDE.."''TE (Martins Filho)- Os requeri­
-mentos lidos serão votados aPós a Ordem do Dia, na for­
ma regimental. 

O SR. J?.~ESIDENT~ (Martins Filho)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item l: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado _n9 214, de 1984, de autoria do Senador 
:-.lelson Carneiro, que acrescenta dispositivo ao 

-Decreto-lei n" 7.661, de 21 de junho de 1945 (Lei de 
Falências). com vistas a criar a figura do Síndico ou 
Depositário para o período. Imediatamente poste­
rior ao pedido, antes que ocorra a sentença de con­
cessão, tendo 

PARECER. sob n9 14, de 1986, da Comissão 
-De Constituição e Justiça, peta constituciona­

lidade, juridicidade e, no mérito, favorável. 

Em discusào o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315, do Regimen~ 
to l11terno. 

O projeto id a Comissão de Redação. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 214, DE 1984 

Acrescenta dispositivo ao Decreto-lei n9 7.661, de 
21 de junho de 1945 (Lei das F!!léncias), com vistas a 
criar a figura do síndico ou depositário para o periodo 
imediatamente posterior ao pedido, antes que ocorra 
a sentença de concessão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É acrescentado ao 142 do Decreto-lei _n9 

7.661, de 21 de junho de 1945, o seguinte parágrafo úni­
co: 

"Parágrafo único. Vinte quatro horas após a 
entrada do pedido de concordata, porém, o juiz no­
meai-á um síndico ou depositário para todos os 
bens.-e rn:e-rcadorias do devedor, o qual por eles res-

--ponderá, sem jJi"ejufzo do deSelwolViritento normal 
das atividades da empresa concordatária, atê que 
Sobrevenha a .sentença referida no art. "144, caput." 

Art. 29 Esta !e( entrará em vigor na data de sua 
puhlic:acão. 

Art. Jl' Revogam-se as disposiç?es em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se 
agora à apreciação do requerimento n'i' 296/86 de urgên­
cia. lido no Expediente, para a Mensagem n'i' 159 de 
l 986, relativa ao pleito da Prefeitura Municipal de Ara­
guaçu, Goiás. 

Em votação. 
Os Srs. senadOreS que o aprovam queiram perinanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia; 
de Constituição e Justiça e de Município~. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Economia, que 
sertr lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 786, de 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem rt' 
159, de 1986 (n9 208/86, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à "aprovação do 
Senado Fede-i-ai proposta para que seja autorizada à 
Prefe-itura Municipal de Araguaçu (G_O) a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 823.734,25 (oit~ 
centos e vinte e três mil, -setecentos e trinta e- quatro 
cruzados e ,·inte- e cinco celttavos)". 

Relator: Senador José Lins 
Com a Mensagem n~' 159/86, o Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da PrefeitUra Municipal de Arftguaçu, que objeti­
va contratar, junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Sociéi.l-FAS a_ seg-llín~e_ operação de crédito: 

Características das opera.;ões: 
I-A- Valor: Cr$ 526.136.796 (Correspon­

dente a 17.354,76 ORTN, à razão de Cr$ 30.316,57, 
em Mar/85)~ 

B- Prazos: 
I -de carência: 2 anos, 
2- de amortização: 12 anos; 
C - Encargos: 
I - ji..lros de 6% a.a., e 
2 _:: correção inonetãria de 70% do índice de va­

riação das ORTN; 
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D- Garantia: vinculação de quotas do Fundo 
de Participação dos Municípios (FPM); 

E- Destinação dos recursos: Implantação de ga­
lerias de águas pluviais, meios--fios e sarjet.as. 

11- A- Valor: CrS 297.597.455 (correspon­
dente a 9.816,33 ORTN, à razão de Cr$ 30.316,57 
em Mar/85): 

B- Prazos: 
I - de carência: 2 anos, 
2- de amortização: 12 anos; 
C - Encargos: 
I -juros de 6% a.a., e 
2 - correção monetária de 70% do índice _de va­

riação-das ORTN; 
D- Garantia: vinculação de quotas do Fundo 

de Participação dos Municípios (FPM). 

E- Destinação dos recursos: construção e equi­
pamento do centro educacional d~ _Araguaçu." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, anafisando as finanças Mu­
nicipais, constatou que a margem de poupança real do 
Município, da ordem de Cr$ I. I 18.614,2 mil mostra-se 
bastante superior aos dispêndios que a sua dívida conso­
lidada interna apresentará após a efetívã:~ão do ~mprésti­
mo pretendido e concluiu que a assunção do compromis­
so não deverá trazer àquela entidade maiores pressões na 
execução orçamentária de seus futuros exercícios. 

A Secretaria de Planejamen~o da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SA.REM} informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econõ~ 
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi­
nancei-ramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 113, DE 1986 

Autoriza a Pr_efeitura Mun-icipal de Araguaçu 
(GO) a coiltratar operação de crédito no valor de 
Czl 823.734,25 (oitocentos e-vinte e três mil, sete­
centos e trinta e_quatro cruzados e vinte e cinco cen­
tavos). 

O Senado Federal resolve; _ 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Araguaçu, Esta­

do de Goiás, nos terriloS- do ãrf. 29 da ResOlução n9 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de crédi­
to no valor de Czl 823.734,25 (oitocentos e vinte e três 
mil, setecentos e trinta e quatro cruzados e vinte e cinco 
centavos), correspondente a 27.171,09 ORTN, de Cr$ 
30.316, 57, vigente em marçoj85, juntO à Caixa EConô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social-F AS, destinado à im­
plantação de galeriaS de águas pluviais, meios-fios_ e sar­
jetas, c:onst_rução e equipamento de Centro Educacional 
de Araguaçu, obedecidas as condições admitídas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de_l986. - Álvaro 
Dias, Presidente, em exercício- José Lins, Relator­
Carlos Lyra - Severo Gomes- Lenoir Vargas- Alba­
no Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O parecer 
da Comlssão_de E_con__omia çpn_çlui pela apresentação do 
ProjetO de Resolução n'>' 113, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Araguaçu, Goiâs, a contratar ope­
ração de crédito no valor de 823 mil, 7~4 cr~zados e 25 
centavos, para os fins que especifica. 

Dependendo de pareceres das Comissões _d~ Consti­
tuição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado que pro­
fira o parecer da Comissão de Con:;tituição e Justiça. 

O SR: NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer-.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como cq~clusão de seu 
Parecer so_bre a Mensagem n'>' 159/86, do Setihor-P-resi­
dente da República, autoriza a Prefeitura MuniCipal de 
Araguaçu (GO) a contratar empréstimo no valor de Czl 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

823.734,25 (oitocentos e vinte e três mil, setecentos e trin­
ta e quatro cruzados e vinte e cinco centavos), destinado 
a financiar a construção de um centro educacional, na­
quele Munidpio. 

O pedido de autorização foí formUlado .nos term9s do 
preceituado no art. 2'>'_da Resolução n'>' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 2'>' da Resolução n9 
52.-de 1975, também do senadO -Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­

- pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo.a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o parecer da Comissão de_ Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
emitir parecer.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: so_b 
exame o Projeto de Resolução n9 , de 1985, de auto­
ria da Comissão de Economia do Senado Federal, que 
objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Araguaçu 
(00) a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
823.734,25 (oitocentos e vinte e três mil, setecentos e trin­
ta e quatro cruzados e vinte e cinco centavos), destinada 
a financiar a construção de um centro educacional, na­
quele munidpio. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade __ do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Cons_tituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorâvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, teõdo em viSta a sifuação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o lnstíiuto do endivi­
damento o único mecanismo de qtie-dispõe para Imple­
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à apre­
ciação do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores -que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
-sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. 1'>'-Secretârio. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 787, DE 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n'>' 113, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Ma<::hado 

A Comiss_ão apresenta a reçlação final do_ Projeto de 
Resolução n'>'ll3, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Araguaçu (GO), a contratar operação de cré­
dito no valor de Cz.S 823.734,25 (oitocentos e vinte e três 
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mil, setecentos e trinta e quatro cruzados e vinte e cinco 
centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente- Nivaldo Machado, Rela­
tor- Jamil Haddad. 

ANEXO AO PARECER 
N• 787, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 113, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
cu, , Presidente, pronulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaçu 
( GO) a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
823.734,25 (oitocentos c vinte e três rnil, setecentos e 
tri~!a e quatro cruzados c vinte e cinco centavos.) 

O Senado Federal resolve: 
Art. I'>' É a Prefeitura Municipal de Araguaçu (GO), 

nas termos do art. 2~> da Resolução n~' 93, de ll de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contra­
tar operação de crédito no valor de Cz.l. 823.734,25 (oito­
centos e vinte e três mil, setecentos e trinta e quatro cru­
zados e vinte e cinco centavos), correspondente a 
27.171,09 Obrigações ReajustâVeis do Tesouro Nacional 
- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de 
Cr$ 30.316,57, vigente em março de 1985, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Socíal - FAS, 
destfnad:i à implantação de galerias de águas pluviais, 
meios-fios e sarjetas, construção e equipamento do Cen­
tro Educacional de Araguaçu, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo 
processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
A matéria vai à promulgàção. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se à 
apreciação do requerimento n'>' 297/86, de urgência lido 
no Expediente, para o Ofício n'>' S/15, de 1986, relativo a 
pfeito do Governo do Estado de Goiás. 

Em -votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiiam permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Finanças e 
-de COnstituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros que profira o 
parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. HELIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer)- Sr. Presidente, Srs. S.enadores: O Senhor Go­
vernador do Estado de Goíás solicita do Senado Federal, 
nos termos do artigo 42, IV, da Constituição Federal, a' 
competente autorização para ·que aquele Estado possa 
contratar operação de empréstimo externo no valor de 
USI 39.100.000.00 (trinta e nove milhões e cem mil dóla­
res norte-americanos), destinados à liquidação de com­
prõmissos externos em 1986. 

A operação foi autorizada pela Lei Estadual n9 10.065, 
de 25-6-86, da Assembléia Legislativa Estadual. 

Constam do processo cópia do aviso n9 673/86, no 
qual o Sr. Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República reconhece a prioridade da 
matéria e a capacidade de endividamento do Estado plei­
teante. 

As condições financeiras da operação sujeitar-se-ão à 
aprovação do Banco Central do Brasil e à operação de­
verá contar com a garantia da União Federal. 
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Nest<~s condições, somos pelo acolhimento do pedido 
nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 114, DE 1986. 

Autoriza o Gm·crno do Estado de Goiás a realizar 
operação dt• crédito cx!l.•rno no valor de USS 
39.100,000.00 {lrinta c nove milhões e cem mil dóla­
res noi-te-a.mcricanos) 

O Senado Federal resolve, 
Art. ]<? E o Governo do Estado de Goiás autorizado 

a realizar, com a garantia da União, operação de em­
préstimo externo no valor de US$ 39.100.000.00 (trinta e 
no\'C milhões e cem mil dólares norte-americanos) ou o 
equivalente em outras moedas, de principal, destinada 
ao programa de Rcfimmciamento da Dívfda" E.:"Cte"i'Iia_da­
quele Estado. 

ArL 29 A operação realizar-se-á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo FcÇI.t;oral, inclusiv~_ o exame das 
condições creditícías a ser efetuado pelo Ministério da 
Fazenda em articulação com o Banco Central do Brasil, 
nos termos do artigo !I', inciso 11, do Decreto nl' 74.157, 
de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências 
da política económicó~financeíra, do Governo Federal, e, 
ainda, o disposto na Lei Estadual nl' 10.065, de 25 de ju­
nho de 19g6, 

Art. 31' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer 
da Comissão de Finanças conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~' f 14, de 1986, em que autoriza O 
Governo do Estado de_ Goiás a realizar operação de em­
préstimo externo no valor de 39 milhões e 100 mil dóla­
res, para os fins que especifica. 

Dependendo de parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Com a palavra o nobre Senador Nivaldo _Machado 
para proferir o parecer da Comissão de Con_stiluição e 
Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente P,rojeto de Resoluç_ào, da Comissào de Fi­
nançt~s do Senado Federal, como conclusão de seu Pare­
cer sobre o Ofício ''S'~ n~' 15, de_ l 986, autoriza o Gover­
no do Estado de Goiás a contratar empréstimo externo, · 
no valor de USS 39.100.000,00 (trinta e nove milhões e 
cem mil dólares norte-;,~mericanos), destinado a finançiar 
o Progmma da Dívida Externa daquele Estado. 

O Processo está instruído c_om todos os documentos 
que habilitam conhecer, perfeitamente, a operação, os 
recursos para satisfa.t(!r os compromissos, bem como os 
instrumentos legais exigidos pelo Regimento Interno do 
Senado Federal. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O mérito da matéria foi apreciado pela Comissão de 
Finanças que concluiu pela aprovação do pedido, tendo 
em vista o seu caráter prioritário. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais iiplicáveis à es­
péde, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constítucionafída­
dc, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer Sr. Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer é 
favorii.vcl. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão, (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores qu~ a aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço que conste 
na Ata o meu voto contrário. 

O SR-.- f, RESIDENTE (Martins Filho)- Serâ cons­
tante na Ata o voto contrário de V. Ex•. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (l'vfartins Filho)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que scr1í Gdo pelo 
Sr. !'~~Secretário. 

É lido o seguinte. 

PARECER 
N9 788, de 1986 

{Da Comissão de Rcda4;ào) 

Redação final do Projeto de R('Solução n9 114, de 
1986. 

Relator: Senador Jamil Haddad 
A Comissão apresenta a redação fina_! çlo _Projeto de 

Resolução n~' 114, de 1986, que autoriza o Governo do 
Es(ado de Goiás, a reafízar operação de empréstimo cx­
Lerno no valor deUS$ 39,100,000.00 (trinta c nove mi­
lh61!s e cem mil dólares). 

Sal~t de Reuniões da Comissão, 12 de agosto de 1986. 
-Martins Fillm, Presidente- Jamil Haddad, Relator 
- Nivaldo ~'tachado. 

ANEXO AO PARECER 
No 788, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 114, de 
1986. 

Fuço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso IV, da Çonstituiçã?, e 
eu, , Presidente. promulgo a segumte 
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RESOLUÇÃO No , DE 1986 
Autoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar 

operacão de empréstimo externo no valor de US$ 
39,100,000.00 (trinta e nove milhões e cem mil dôla~ 
res americanos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" Ê o Governo do Estado de Galãs autorizado 

a realizar, com a garantia da União, uma operação de 
emprêstimo ex.terno no valor de USI39, 100,000.00 (trin­
ta e nove milhões e cem mil dólares a_mericanos), ou o 
equivalente em outras moedas de principal, junto a gru~ 
po financiador a ser indicado, destinada ao programa de 
Refm:.útdamento d<J Dívida Externa daquele Estado. 

Art. 2<:> A operação realizar-se-á nos moldes aprova-
dos peio Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação, a ser efetuado pelo 
Ministério da Fat:enda em articulação com o Banco Cen­
tfi.i.l do Brasil, nos termos da artigo l'i', item li, do Decre­
to n9 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos encarregados da execução du polí~ 
tica econômico~ financeira do Governo feder_al, e, ainda, 
as=-dhtposiçõcs da Lei Est:.JduaJ n~' \0.065, de 25 de junho 
de 1986. 

Art. J9 Esta Resolução entra em vigor na _data de 
sua publicação.' 

O SR. PRE..'HDE!\TE (Martins Filho)- Em discus~ 
são a redação final. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. (Pausa.) 

Em votação. 
Os Srs. SenadOreS que a aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Paus<~;.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria vai à promul­

gação. 

O SI~. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
13 horas e 40 minutos, neste plenário, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n<:> 33, de 1986, de autoria do Senador Nivaldo 
Machado, que "acrescenta§ 39 ao artigo 17 do Decreto­
lei n9 5, de 4 de abril de 1966 e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n~'s 747 e 748, de 1986, das Comis­
sões: 

-DE;> Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
c juridicidade e:- no mérito, favorável: e 

- ()('Transportes, Comunicação c Obras Públicas, fa­
vorável. 

O SR. PRESIDEVfE (Martins Filho)- Está encer­
rada a sessão. 

( Le1•anta-~·e a sessão à.t 13 horas e 38 minutos.) 

Ata da 166<' Sessão, em 13 de agosto de 1_986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 13 HORAS E 40 MINI..'TOS, ACHAM-SE PRE-
SEA'TES OS SRS. SENADORES:· . 

J0rge Kalume - Altevlr Leal - Eunice Mic:hiles­
Fábio Lucena- Claudionor Roriz- Galvão Modesto 
-Odacir Soares- Aloysio Chave::;- Gabriel Hermes 
- Hélio Gueiros - Alexandre Costa - América de 
Souza- Alberto Sllva- Helvidio Nunes- João Lobo 
-César Cals---: José_ Lins- Virgílio Távora- Moaçy_r 
Duurte- Marttns Filho~ Humberto Lucena- Amir 
Gaudencio - Maurício Leite - Josê Urbano - Cid 
Sa.mp<Lio - Nivaldo Machado - Guilherme PaJmeira 
-Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Albano Franco-

- EXTRAORDINÁRIA -
Presidência do Sr. Martins Filho 

Lourival Baptista- Passos Pórto- JutahY Magalhães 
- Alaor Coutinho- Luiz Viana- João Calmon- Jo­
sé Ignácio Ferreira- Nelson Carneiro- Jamili-Jaddad 
- Affrcdo Campos- Severo Gomes- Benedito Fer­
reira- Benedito Canelas- Gastão MUller- José Fra­
gelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Affonso 
Camargo - Álvaro Dias - Enéas Faria- Arno Da­
miãni- Jaison Barreto- Ivan Bonato- Carlos Chia­
relli - 0-:távio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE {l\·1artins Filho) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. 
H;,~vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 

l "-Secretário. 

É lido o :.;eguinte 

REQLERI:\IENTO 
:\9 298, de 1986 

Requeremos urgt:ncia. nos termos do art. 371, alfnea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem nl' 242, de 
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1986, relativa a pleito do Governo do Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1986.- Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) --0 requeri­
mento lido será votado após a Ordem do Dia da presente 
sessão, nos termos regimentais. (Pausa.) 

Passa-se .à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, eril -piiineifO turriO; do Projeto de Lei 
do Senado n'r' 33, de 1986, de autoria do Senador Ni­
valdo Machado, quç, "acrescenta§ 39 ao art. 17 do 
Decreto-lei n<:> 5, de 4 de abril de 1966 e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n"'s 747 e 748, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no mérito, favOrável; e 

- de Transportes, C'omunicacõcs c Obras Públi­
cas, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro" turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado, o projeto voltará oportunamente à Ordem 

do Dia para o segundo turno regimental. 

~ o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 33, DE 1986 

Acrescenta § J9 ao artigo 17 do Decreto-lei n9 5, de 
4 de abril de 1966, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ao art. 17 do Decreto-lei n~ 5, de 4 de abril 

de 1966, na redação imprimida pelo artigo 29 da Lei n9 
5.480, de !O de agosto de 1968, fica acrescentado o§ J'i', 
com a seguinte redação: 

,."Art. 17 .......•.....•...•.••.•........ 
§ 39 Para cada navio de longo curso atracado 

no cais ou fundeado ao largo, o Comandante, o Ar­
mador ou seu representante legal requisitará, obri­
gatoriamente, o vigia-chefe, o vigia de portaló e o 
vigia rondante." 

Art. 2"' O Poder Executivo, através _do Ministério 
dos Transportes, no prazo de noventa (90) dias, expedirá 
nova regulamentação dos serviços de vigilância em na­
vios, por vigias portuários matriculados nas Delegacias 
do Trabalho Marltimo e de preferência sindicalizados, 
com a finalidade de ajustá-la às alterações d~orrentes 
desta lei. 

Art. 3"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, 

Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n"' 298, de urgên­
cia, lido no Expediente, para a Mensagem n"' 242, de 
1986, relativo a pleito do Governo do Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça. 

Estando a matéria dependendo do parecer da Comis­
são de Economia e verificando~se a ausência da maioria 
dos seus integrantes, a Presidência, noS termos do§ I"' do 
art. 90 do Regimento Interno, designa o nobre Senador 
Marcelo Miranda, substituto eventual na referida Co­
missão a proferir o parecer daquela Comissão. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 242/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

pleito do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, 
que objetiva contratar junto ao Banco do Estado de 
Mato Grosso SfA, este na qualidade de agente financei­
ro do Banco Nacional da Habitação- BNH, a seguinte 
operação de crédito: 

Características da operação 
A- Valor global: CzS 247.912.000,00 (equivalente a 

2.330.000 OTN de CzS 106,40), a seguir discriminadas: 

1- CzS- 85.652.000,00 (805.000 OTN); 
11-CzS- 162.260.000,00 (1.525.000 OTN); 
8- Prazo: 
I -de carência: 18 meses (Operações I e II); 
2- de amortização: 216 meses (operações I e li); 
C- Juros: FINEST t e 2 = 4,5% a. a. (operação l); 
REFINAG/REFINESG- CTE = 6% a.a. (operação 

11); 
D- Garantias: Imposto sobre CirCulação de Merca­

.dorias- ICM (operações I e II); 

E - Destinação dos recursos: _ . 
Operação 1 : integralização e recomposição do 

F A E/MS· 
Operação JI· contratos especiais para complemen· 

tação dos recu;sos para obras de comunidades médias e 
de grande porte. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças es­
taduais constatou que, não obstante a natureza extra­
limite da contratação pretendida, o endividamento con­
solidado interno do Estado permanencerá contido nos li­
mites fixados pelo artigo 29, da Resolução n"' 62/75, par­
cialmente modificado pelo artigo I"' da Resolução n9 
93/76 e pela Resolução n"' 64j85, todas do Senado Fede­
ral. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco do Es­
tado de Mato Grosso SfA considera viável técnica eco­
nômica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 115. DE 1986 

Autoriza o Got'erno do Estado de Mato Grosso do 
Sul a contratar operação de crédito no valor de CzS 
247.912.000.00 (duzentos e quarenta e sele milhões e 
novecentos c doze mil cruzados). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' :É o Governo do Estado de Mato Grosso do 

Sul, nos termos do artigo 2"' da Resolução n"' 93, de li de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar 
em CzS 247.912.000,00 (duzentos e quarenta e sete mi~ 
lhões, novecentos e doze mil cruzados), corrresponden­
tes a 2.330.000 OTNs, o moritante de sua dívida consoli­
dada interna, a fim de que possa contratar uma operação 
de cfêdito de igual valor junto ao Banco do Estado de 
Mato Grosso S/ A., este na qualidade de agente financei­
ro do Banco Nacíonal da Habitação- BNH, destinada 
à integralízação e recomposição do FAEfMS (operação 
I), e a contratos especiais para complementação dos re­
'Cursos para obras de comunidades médias e de grande 
porte (operação Il), obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n"' t 15, de 1986, que_ "autoriza o 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a contratar 
operação de crédito no valor de Cz$ 247.912.000,00, 
para os fins que especifica." 

Dependendo do parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiro_s, 
para proferir o parecer. 

O SR. Hf:LIO GliEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer,) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n"' 247, do Senhor Presidente da 
Repóblica. autoriza o Governo do Estado de Mato 
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Grosso do Sul a contratar empréstimo no valor de Cz$ 
247.912.000,00 (duzentos e quarenta e sete milhões, no­
vecentos e doze mil cruzados), destinado a financiar 
obras de comunidades médias e de grande porte. . 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n"' 93, de 1976, do 
SenadO Federal, implicando, por conseguirite, a rião ob­
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n9 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja viS-ta que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo _de Apoio- FAEjMS. . 

Assím, ~·erifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida~ 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDE!'\TE (Martins Filho)- O parecer ê 
favorável. 

com-pletada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDE!'\TE (Martins Filho) - Sobre a 
mesa parecer da Comissão de Redação, que será lido 
pelo Sr. {9-Secrctário. -

É lido o seguinte 

PARECER 
N. 0 789, de 1986 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n.0 115, de 1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão !lJ!l<11esenta a redação final do 

Proj:eto de ReoohtÇào n.0 115, de 1986, que 
autoriza o Governo t\'o J;lstado de Mato 
GrOiSOO do SUl (MS J, a contrrutar operação 
de •credito no V'alo·r de CZ$ 247.912.000,00 
(duzentos e quarenta ·e sete• milhõ-es, nove­
centos e :doze mi.'l eruza;dos). 

Sala d.e .Reuniõe.s da Comissão, !3 de 
agosto d'e 1986. - Martins Filho, Presidente 
- Nivald<> Machado, Relator - Jorge Kalu-
m.e. 

ANEXO AO PARECER N.o 789, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n.0 115, de 1986. 

Faço saJber que o Senado Federal aprovou, 
noo termos do wt. 42, inciso VI, da Consti­
tuiç-ão, -e eu, Pr·esiden'be, promul·go a seguin­
oo 

RESOLUÇAO N.o , DE 1B86 

Autoriza o Governo do Estado de Ma­
to Grosso do Sul, a contratar operação 

de crédito no valor de CzS 247 -~12.000,0~ 
(duzentos e quarenta e sete milhões e 
novecentos e doze mi-l cruzados). 

O S.enado Flederal resolve: 
Art. 1.0 11: o Governo do Estado 'de Ma­

to- Grosso do Sul, nos ter-mos- d'o art. 2.0 da 
Resolução !n.0 93, de 1Lde outubro de 1976, 
do Sen.a;ók) F~ra.~ a;utori2lald<> a contratar 

-ope·ração de crédito no vS!lor de CZ$ ...... . 
247.912. OCO,OO (<lu•entos •e quartmta e sete 
milhões, no'l'ecm>\os e doze· mil cruzados), 
corresp<Jnderi te a 2. 300. ooo Obrigações do 
Teooum Na-cional - OTN, junto ao Banoo 
do Esta.do de Mato Gr<Js.s<:> S.A., e&te na 
qualidadle ó'e 1agente financeiro :cto Bam:co 
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Naci·onal da Hp..bita·ção - BNH, destinalda à 
,integral!:lação ·e reoom,poslç'áo do FA:E;/MS 
(operaçao IJ, e a contraJOO.. especiais para 
eornplenrenta·ção dos recursos ;para obras 
ld~ comunidad'e'S médias e de grande porte 
(operação I!), no Estado, obedecidas as· con­
dições a•dmitidas •pelo Banco Central do 
Brasil no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta r,esolução 'entra em vigor 
na data ã.'e .sua publicação. 

O SR. PRESIDE:"'lTF. (Murtins Filho)- Em discus­
são a redução final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votuc;ào. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queirnm permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fllho)- A Presidên­
cia designa para a sessão ordinária de hoje, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n'1 266, de_ 
1986, de autoria do Senador Jamil Haddad, solicitando. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sel'ã". 11) 

nos termos do art. 38 da Constituição, combinado com o 
ítem I do art. 418 do Regimento Interno, o compareci­
mento, perante o Plenário do Senado, do Senhor Minis­
tro de Estado_ da Fazenda, Dilson Funaro, a fim de pres­
tar esclarecimento sobre a aplicação, no campo social, 
dos recursos constantes do dt!nomínado Plano de Metas, 
in§tÜuído pelo Decreto-lei nl' 2.288, de 23 de julho de 
1986. 

2 

Dh;cussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 62, de 1986 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n<1 628, de 1986), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Pedras Grandes (SC) a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
331.865,03 (trezentos e trinta e um mil, oitocentos e ses­
senta e cinco cruzados e três centavos). tendo 

PARECERES, sob n9s 629 e 630, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; _e 

-de l\:1unicipios, favorável. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 63, de 1986 (apresentado pela Comissão de Economia 
COmõ co-riC!tisão de seu Parecer n» 631, de 1986), que au-
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toriza a Prefeitura Municipal de Araranguá (SC) a con­
tratar empréstimo no valor de Cz$ 629.758,86 (seis~:a::ntos 
e vinte e nove mil, setecentos e cinqüenta e oito cruzados 
e oitenta e seis centavos), tendo 

PARECERES, sob n9s 632 e 633, de 1986, das Comis­
sões: 

3 <~-de Constituição c Justiça, pela constitucionalida-
de e juridicidade; e -

-de Municípios, favorável. 

4 

Discussão em turno ónlco, do Projeto de Resolução 
n9 67, de 19~Í6 (apresentado pela Comissão de Economia 
como concfusâo de seu Parecer n9 643, de 1986), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Bom Jesus (RN) a con­
tratar empréstimo no valor de CzS 452.749,57 (quatro­
centos e cinqüenta e dois mil, setecentos e quarenta e 
nove cruzados e cinqaenta e sete centavos), tendo 

PARECERES, sob n9s 644 e 645, de 1986, das Comis­
sões: 

.-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de \'lunicípios, ravorável, 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encer­
r:.lda a sessão. 

( L~ranta-se a sessão às !3 horas e 46 minutos.) 

Ata da 167~ Sessão, em 13 de agosto de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Gastão Müller 

ÃS 14 HORAS E JONJNVTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice_ Michiles­
Fábio Lucena- Claudionor Roriz- Galvão -Modesto 
- Odacir Soares-- Aluysio Chaves - Gabriel Hermes 
- Hélio Gueiros - Alexandi-c Costa - América de 
Souza- Alb!!rto Silva- Hclvídio Nunes- João Lobo 
-César Crils- JOSé LíriS--=- Vírgílio Távora- Moacyr 
Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena- Amir 
G::tudêncio - Maurício Leite -José Urbano - Cid 
Sampaio - NivaldcifVlachado -Guilherme Palmeira 
- Carlos Lyra -Luiz_ CaValcante- Albano Franco­
Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy Magalh_àes 
- Alaor Coutinho- LUiz Viana- João Calmon ....:;Jo­
sé lgnácio Ferreira- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Alfredo Campos- Severo Gomes- Benedito Fer­
reira- Benedito Canelas- G<ts.tão Müller- José Fra­
gel!i - Marcelo Miranda- Saldanha Derzi -Affonso 
Camargo - Álvaro Dias- Enêas Fa,ria - -Arno Dã.­
miani- Jaison Barreto- Ivan Bonato- Carlos Chia­
relli - Octavio Cardos_a. 

O SR. PRESIDENTE (José Pragclli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 55 Srs.. Se.nadorcs._Ha­
vendo número regímentaJ dedaro aberta a. sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, projetos de lei que vllo ser ]idos pelo Sr. 

1~'-Secretârio. 
Sào lidos os seguintes__ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 184, de 1986 

Isenta do imposto de renda os adi­
cionais de insalubridade e periculosi­
dade previstos na Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São isentos do imposto de ren­

da os adicionais cte insalubridade_ .e pericu­
losidade previstos~ nos arts. 192 e 193 da 
COnsolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2.o Esta l:ei entra 1ern vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposiçOes 1em 
contráJ"io. 

Justificação 

Pretieilde-se não s.ej a considerado como 
receita tributável o pagamento feito pela 
·empvesa empregadora, a título de ple·ricu­
losidade- ou insalubridade, comprovado que 
a Receita Federal tem entendido não s_er 
receita tributável gratiflcaçoos assemelha­
das, .às recebidas por núlitares, pelos des­
gastes r·esultantes de atividade de vôo, sal­
to em pára-quedas, Imersão a bordo de 
submarinos e tn.Iergulho com escafandro 
ou outro aparelho. 

O Decreto n.0 85.450, de 1980, aprovan­
do o Regulamrento ]Jara a cobrança e fis­
calização do Imposto sobre a Renda e Pro­
ventos de Qualquer Natureza, retira do 
eômputo do :r€nd!m.ento bruto, na forma 
do item XX do' art. 22, nas importâncias 
recebldaJS pelos núlltaroo a título de lnde­
n.iza~ão, assim consid~eradas as diárias, 
ajudas de custo, despesas de transportes, 
repr-esentação, moradia te compensação or­
gânica pelo desga.ste resultante de at!vl­
ttades de vôo 'éln aeJ;-onaves militares, salto 
em pãra-quedas, imersão a bordo de sub­
marinos e · lhi€-l'gulho com escafandro ou 
com aparelho". 

A Receita Federal tem recusado, reitera­
damente_, 'CLUalq_uer acolhida aos: recursos 

- interpostOs eontra a cobrança de imposto 
de renda sobre a.s importâncias rec1ebidas 
a títUlo de insalubridade ou periculosidade, 
nec.essário, portanto, que a lei claramen-

te disponha sobre a matéria, inspirada no 
princípio Constitucional da isonomia legal. 

Sala das Sessoos, 13 de agosto de 1986. 
- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSOLIDAÇAO DAS· LEIS 
DO TRABALHO 

A"t. 192. O exercício de traJbalho em 
conaJções insalubres, acima dos llnútes de 
tolerância estabelecidos pelo Ministério do 
TI'abalho, a.segura a p-ercepção de aJdicio­
nal respect!vamentle de 40%. (quarenta por 
cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez 
por cento) do saláJ"io mínimo da região, 
segundO S·e classifiquem nos graus :máxi­
mo, médio e mínimo. 

Art. l9a. Sã() consideradas ativldaJdes 
ou_ opê,rações -iperig~3:-S, na forma da re­
gulamentação aprovaJda pelo Ministério do 
Trabalho, aquelas que, :por sua natu.reza ou 
métodos de trabalho,_impl!qwem o contato 
permanente coru. inflamáveis ou explosi­
vos em condições de risoo acentuado. 

§ 1.0 Q trabalho em condições de peri­
culosidade assegura ao ~empregado um adi­
cional de 30% (trinta por cento) sob"e o 
salário sem os acréscimos resultantes de 
gratificações, prêmios ou participações nos 
I ucros da empresa. 

§ 2.0 O empregado poderá optar pelo 
adicional de insalubridade que pol"Vlelltura 
lhe sei a d!evido. 

(As Comissões de constitu'i.ção e Jus­
o ct!ça e de Finanças. J 
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PROJETO DE LEI DO- SENADO 
N.0 185, de 1986 

Extingue o concurso vestibular. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~° Fica extinto o_ concurso vestibu­

lar como forma de acesso aos cursos de gra­
duação. ministrados por universidades e es­
tabelecimentos isolados de ensino superior. 

Art. 2.0 O Poder Executivo regulamenta­
rá esta lei, dispondo sobre formas alterna­
tivas de_ ajustamento entre o número de 
cari.didatos e o número de vagas ao ensino 
superior. · 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor no ano 
letivo seguinte à data da sua publicação. 

Art. 4.0 São revogadas as disposições em 
contrário. 

Justificação 
O concurso vestibular é amplamente co­

nhecido como- um exame de acesso ao en­
sino superior. estabelecido no inicio deste 
século no Brasil. Embora se tenha tomado 
necessário em virtude de o número de pos-. 
tulantes ser maior que a disponibilidade de 
vagas é sobejamento conhecido que o refe. 
rido exame tem causado sérios males à edu­
cação nacional. Autores das mais diferentes 
tendências têm verberado contra a seletivi­
dade deste gargalo. 

Não tendem a ser vencedores os que che­
gam mais tarde à competição e buscam os 
preparatórios como meio de alcançar o 
acesso aos graus mais altos de ensino. Por 
out,r{) lado, o exame vestibular imprime sé· 
rias distorções ao ensino de 1.0 e 2.0 graus, 
provocando sua debilitação como efeito das 
restrições que lhe são direta ou indiretamen­
te impostas. Em vez de aqueles níveis de 
ensino buscarem- a educação em si, eles têm 
seus objetivos pervertidos pela preparação 
para os exames e a busca do diploma. Con­
forme- longa tradição imposta p-elos ~mes, 
o ensino de 2.0 grau em particular tem ad­
quirido caráter preparatório em detrimento 
de suas finalidades_ eminentemente forma­
tivas. 

Cumpre, tOdavia, reconhecer que, apesar 
dos seus graves inconvenientes, o vestibular 
promove o in<:lispensável ajustamento entre 
o número· de candidatos e o número de va. 
gas nas carreiras. Assim, não podendo ser 
irrealista, este_ projeto de lei propõe que, 
em sua regulamentação, sejam propostas 
formas alternativas de ajustamento entre o 
número de candidatos e o número de vagas 
no ensino superior. Desta !õrma, o Brasil 
poderá incluir·se entre aqueles p_a!ses que~ 
em vez de disporem de um exame de habi­
litação, apresentam outras formas - mais 
justas - de acesso ao ensino superior. 

Sala das sessões, 13 de agosto de !986. -
Jorge Kalume. 

(As Comissões de Constitu_tçãÇJ e Jus­
tiça e de Educação e Cultura.} 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os projetos li­
dos serão publicados !!; remetidos à.s comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerimentos cuja leitura será feita 
pelo Sr. !9-Secretário. -

São tidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 299, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento I_nterno, para a Mensagem n9 186, de 
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1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Jan­
duis (RN). 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos- Octá~·io Cardoso- Nivaldo Machado- Ja­
mil Haddad. 

REQUERIMENTO 
N• 300, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n9 190, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Presi­
dente Dutm (MA). _ 

Sala das Sessões, i 3 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Nh'aldo Machado - Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!li) - Os requeri­
mentos lidos serão votados <lpó<; a Ordem do Dia, nos 
termos regimentais. 

O SR. PRESIDE:"<JTE (José Fragclli)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n~' :!i:-:2, de 1986 (n(> 413/86, na ori­
gem), pcl? qual o Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 42, item VI, da Constituição, e de acordo 
.:om o arl.29 da Resoluç::io nç 93/76, do Senado Federal, 

_solicita autorização para que a Prefeitura Munic,ipal de 
Ahar..::nga (_MG) possa co_ntratur opÚação de crédito, 
para os fins que especifica, - - -

A matéria será despachad<! às Comissões de Econo­
mia, de Con;;tituiçào e Justiça e de Municipios. 

O Sr. Prcsid(.•nlc- (José Fragelli)- Concedo a palavra 
<10 nobro:..· Senador Luiz Viana. 

O .SH. I.l'IZ \'1.-\:"o!A PMDB- BA. Pronuncia o se­
guintC -discurso.) ---Sr."- PreiidefltC, Srs: -SenadQr_es: -

Há doi;; dias, o candidato Waldir Pires, candidato do 
povo baiano ao Governo do Estado, lançou a sua cam­
pan<.L de bónus partidários. Foi o meio que ericontramos 
para nos antepor à orgia que está existindo na Bahia em 
mutéria de propaganda, de derrama de dinheiro para fins 
eleitorais. 

O qu..:: o Partido do Governo está dispendendo pam as 
deiçõe~ da B<Lhia é realmente alguma coisa incalc_ulável, 
e para mim afrontosa. Numa terra pobre, necess_ituda, 
onde não há escolas. onde os hospitais não têm as míni­
mas condições para atender os doentes, é inucreditávcl 
que se gaste uma torrente de dinheiro para financiar a 
eleição de um candidato. 

D..:: lato, Sr. Presidente, só há três maneiras de se fi­
nanciar a.s._campanhas p~)líticas: ou são financiadas pelo 
povo. atrad:s dos fundos partidários, ou, então, inevita­
velmente, iri10- pesar sObre os cofres do Estado, seja dire­
tamente. seja indiretamente, utravés de empresas, de em· 
preiteiras. de muftinacionais. Não sei, destas duas últi­
mas formas. qual a que está suprindo de recursoso can­
didatá do Govcrnõ da Bahia: Mas já caus:.l espanto, Sr. 
Presidente, uma vez que todo mundo sabe o que custa a 
televisão. o que custam as faixas, o que custam _os sim· 
pks. cartúzes qiii-cõbfem. não direi"de Salvadoi, todo o 
E~tado du Buhia. Devem ser niíThUe~ e milhões de carta-
7CS c hi\h\lt.:s de cruzados. f: umu cOisa afrontosa, Sr. Pre­
sidente, ~.:orno já disSe. 

O Sr. Hcncdito Ferreira- V. Ex~ me permite um apar­
te, Senador Luiz Viana? 

---o SR. LUZ \'IA~A- Com muito prazer. 

O Sr. Hcncditu Ferreira- Nobre Senador Luiz Viana, 
pou-cos nesta Casa, talvez, têm, para a felicidade dos que 
o admiram, a experiência e, sobretudo, a autoridade mo­
rui de V. Ex~ pura ocupar a tribuna do Senado, estribado 
na sua lurga folha de serviços prestados ao País como 
tumbém ao seu Estado, uo Estado da Bahia. Por certo V. 
Ex~. com a sua longa experiência de vida pública, está, 
através deste seu pronunciamento, mostrand6-ã se-u es­
t:.~rrecimento de como as exceções~ desgraçadamente, 
vão virando regra no BrasiL O pior, nobre Senador Luiz 
Viana, é que no meu Goiás as notícias não são melhores 
do que essas que V. Ex~ traz neste momento. Tenho notí­
cias, por exemplo, do insulto que se está cometendo à 
pobreza do meu Estado-~ sabe V, Ex~ da_ situação no 
Estado de Goiás, o Estado ficou relegado, esquecido, 
como que isolado !50 anos do deSenvolVimento brasilei­
ro, hibernado, até a presença de Brasília aqui no seu ter-

Agosto de !986 

ritório. A verdadt:: é que, em Goiás, tive notícias, esta se­
mana, de programas de campanha de um candidato, por 
i.:Oincidencia candidato do Governo, cujo contrato com 
uma rede de tdevisào lá do Estado foi fixudo em 17 mi­
lhôes de cruzados por mês. Sabe V. Ex~ que esta. impor· 
tând~l é tão vultosa que é ba::>tantc pura montar uma 
l.!'missora de televisão c ainda sobr.1 dinheiro. Então, vê 
V. Ex" que, como disse, desgraçadamente a exceção vi· 
rou regra. Queiru Deus que o povo tcnhJ realmente bom 
~cnso c discernimento r~na não dcixar~se lev<tr por essa 
onda de dinht::iro fáo.::il, que, sem dúvida alguma, não é di­
nht::ir\l uunho (,\.llll o suor e o trabalho, ma;., é dinheiro 
farto c l'ácil. Que tenha, como disse, um discernimento 
paru escolher os melhores, que nem sempre são capazes 
de custear essas l:iusto;;as campanhas. Parabt:n::> a V. Ex~ 
p~)f CS!ll denúnCÍ<J. 

O SR. LUIZ VIANA- Agradeço a V. Ext, porque, 
realmente, quero limitm-me à Bahia. Sei que a Bahia, no 
quadro nacional, não é uma exceção. 

Tive oportunidovle, e também não _é um fato novo, já é 
um fato antigo, mas que se agmva dia a dia, vivo na polf­
tica da Bahia há cinqüenta anos. Todas as campanhas 
custarum dinheiro. Em todas foram despendido recur­
sos, muitas vezes, do E:.tado, através desse ou daquele 
meio. dessa ou daquela secretaria. Mas o que está acon­
tecendo, hoje, na B<lhia é uma coisa inaudita, é uma coi· 
sa nunca vista. É uma coisa realmente afrontosa vermos 
na Bahia, que é pobre, onde não há escolas, onde não há 
ho::>pitais e onde há funcionários que não estão receben­
do, vermos que estão despendendo torrentes de dinheiro 
para um candidato ou para o candidato do Governo. 

Como em breve iremos celebrar o centenário de Octá­
vio ~fU:ngabeira, me dei ao trubalho, um grato trabalho, 
de ler alguns discursos desse ilustre brasileiro. Num deles 
encontrei, ele f:.1lava justamente em matéria de eleições. 
Dizia Octávio Mangabeira: 

"Há, na matéria, pontos cruciais. Um, todavia, é 
cruciul entre todos. Muito se tem batido sobre ele. 
Não resisto u bater, por minha vez, até para integri­
dade do meu urrazoado: a excessiva influência, cada 
vez maior, do dinheiro nas eleições brasileiras desfi­
gura completamente a fisionomia democrática e, se 
não conseguirmos dominá-la até onde for possível, 
a·cabará destruindo a noss:1 democracia (muito bem), 
pelo pior dos processos, que é o de degradação, o de 

-desonra; em uma palavra: o do apodredmento." 

__ Realmente, Sr. Presidente, o que estamos presencian­
do na Bahia é uma degradação. Lamento que isto acon­
teça justamente na B:.1hia. 

Faço dayui, portanto - não diria um apelo, porque 
sei que não adianta nada - uma udvertência ao povo 
baiano, para que, respondendo u esse sistema, a esse re­

. gim e de corrupção que está imperando t!m nossa terra, 
felízmente sem êxito, porque nada vai impedir a vitória 
do candidato Waldir Pires, que ü povo acorru, uceitando 
apoiando o apelo que lhe está sendo feito, põ:~ra contri­

buir com pequenas importâncias, com pequenas quan­
tias, mas que, :.ornada;;, irão representar um total impor­
tante e sub~tanciat, para qu_e possamos financiar, hones­
tamente, a noss<l campanha. 

Í:. para isto que est<lmos apelando ao povo baiano, e 
e:.tou certo de que, assim como está pronto para acorrer 
às urnas, o povo baiano irú acorrer com a sua contri~ 
buiçào pura os bônus d:1 nossa campanha partidária. 
(Muito bem!) 

O_ SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Aloysio Chav!!;s._. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PFL- PA. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A 22 de novembro de 1984, foi inaugurado, em sua 
primeira etapa, u Usina Hidrelétrica de Tucuruí, aconte­
cimento de signifiCação excepcional não só para a cha­
ma:da -Amazônia Oriental como, de resto, para todo o 
País, porque a Hidrelétrica de Tucuruí é seguramente a 
maior usina dessa natureza já construída no Pais. 

Esta obra, como Itaipu, foi, algumas vezes, criticada. 
Para os que não -examinavam com profundidade o grave 
problema energético brasileiro, eram obras faraônicas 
que estavam sendo feitas com o sacrifício da Nação. Ho­
je, está provado de tal forma, não hâ pessoa alguma ca­
paz de contestar esse fato, sem a construção dessas duas 
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hidrelétricas o País esw.ria mergulhado, numa crise enerM 
gética profunda, que iria retardar não por ano, mas por 
décadas o desenvolvimento nacional. 

O aproveitamento hidrelétrico de Tucuruí foi concebi­
do para implantação em duas etapas, das quais a primei­
ra, compreendendo as unidades dela 12, se encontra em 
fase final de execução. 

Há poucos dias fiz uma demorada visita à Usina Hi­
drelétrica de Tucuruí e constatei que já se uftimcúa a 
montagem da 6• unidade e estavam sendo. acelerados os 
trabalhos para completar a montagem das demais que 
compõem esta primeira etapa. Para a construção da se­
gunta etapa, que compreende as unidades de 13 a 22, foi 
estudada uma alternativa, de modo a minimizar os cus­
tos de implantação da segunda Casa de Força da UHE 
Tucuruí, que consiste basicamente em separar a segunda 
etapa da Usina em duas fases: --

a) a primeira fase a ser inicialmente impli:mtada com a 
Casa de Força destinada a quatro máquinas (1.320 
MW), acrescida do mlnimo de estruturas para as restan­
tes seis máquinas, e do vertedouro comple-mentar; 

b) a segunda fase a ser futuramente implantada (pos­
sivelmente após Santa Isabel), no rio Araguaia, comple­
mentando as estruturas e instalações das seis máquinas 
restantes. 

A adoção de modelos clássicos de engenharia _para a 
implementação de ampliações em projetOs hidrelétricos, 
normalmente, exige a construção de obras provisórias de 
barramento. 

O Sr ~ Benedito Ferreira - V. Ex~ me permite? 

O SR. ALOYSIO CHAVES -Concederei o aparte 
logo a seguir, quando completar esta informã.ção, 

Tal não ocorre em Tucuruí, mercê da concepção do 
projeto e do próprio local, o que permite grande facilida­
de construtiva, com a conseqüente redução de custos. 

Em função das contingências econômiCo-fin"aO.ceifàs 
atuais, a ELETRONORTE estudou soluções alternati­
vas capazes de minimizar os investimentos e otimizar os 
benefícios, considerando as peculiaridades destes em­
preendimento e as expectativas atualizadas de crescimen­
to de mercado. 

Uma delas se mostrou particularmente atraente sob os 
aspéctos técnico, econ-ômico, financeiro e social. 

Esta solução - inovadora sob o ponto de vista de 
concepção, contempla a instalção de 4 unidades, em uma 
etapa intermediária, sem que para isto seja necessária a 
construção de qualquer obra provisória de barramento. 

As obras temporárias, usuais em soluções clássicas, se­
rão substituídas por estruturas de volume mínimo de 
concreto nesta fase e que serão incorporadas à etapa de­
finitiva, sendo dimensionadas, nessa fase, _exclusivamen­
te para permitr a estabilidade do barramento. 

Inegavelmente, a solução, por permitir realizar o pro­
grama de motorização sem qualquer constrangimento, e 
não utilizando obras temporárias complementares, é ni­
tidamente a de melhor qualidade técnica e minimizao in­
vestimento global, além de permitir um cronograma de 
desembolso compatível com a realidade econômico­
financeira que o País atravessa. 

Esta alternativa, iO.dicad<~: na seqtlência deste pronun­
ciamento, apresenta uma série de vantagens, enlre as 
quais se incluem: 

-baixo investimento, disto decorrendo pequeno cus­
to do quilowatt instalado; 

-aproveitamento da infra-estrutura do- canteiro de 
obras e vila residencial existentes: 

-aproveitamento de ffiào-de-obrajá adaptada ao lo~ 
cal e com bom nível de qualificação resultante de sua 
participação na etapa inicial do empreendimento; 

-preservação da harmonia social pelo aproVeitamen-­
to de razoável contingente humano em uma região com 
poucas alternativas de absorção de mão-de-obra e poten­
cialmente conturbada; 

-evitar o desembolso considerável e improdutivo de­
corrente da desmobilização da atual infra-estrutura, e 
aquela decorrente de sua futura remobilização; 

- eliminação de obras provisórias e seus custos decor­
rentes; 

-diminuição dos custos para a implantação da etapa 
final do empreendimento pela incorporação das estrutu­
ras de barramento propostas nesta solução; 

-adoção do mesmo modelo construtivo usado na 
primeira etapa com o uso de técnicas consolidadas; 

-segurança quanto ao cumprimento do cronograma 
físico e financeiro em função do perfeito conhecimento 
das co'ndições existentes; 

- minimização das obras de escavação, uma vez que, 
na construção da i' etapa, as áreas selecionadas como de 
empréstimo foram aquelas que seriam incorporadas à 
etapa final; 

-pronto atendim.ento aos requisitos de mercado e 
agiliwção de amortizaçiío do investimento pela dimi­
nuição do hiato entre construção e operação; 

-oportunidade de redução dos custos de implan­
tação do vertedouro complementar, imprescindível à se­
gurança do barramento em função dos novos dados hi­
drológicos. 

Estas, as grandes vantagens que são apresentadas para 
a continuidade da obra, para recomendar o início ime­
diato dessa segunda etapa de Tucuruí. 

Ouço o nobre Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre Senador Aloysio 
Chaves, falar de Tucuruf, ou ouvir falar de Tucuruí, é, 
seniOúVida algu-ma, gratificante Para-quantos vivam oU 
trabalhem nessa região, sobretudo para V. Ex'-, que foi, 
inquestionavelmente, um dos grandes artífices da conse­
cução do grande objetivo, principalmente no que diz res­
peito à construção das eclusas, para o aproveitamento da 
navegação fluvial do _Tocantins. Seria muito bom QUe o 
povo do Parâ, já que nós do norte de Goiás, também be~ 
neficiários dessa obra, não podemos fazê-lo, que o povo 
do Pará, agora, nessas eleições que se avizinham, rendes­
se a V. Ex• a justa homenagem ou, mais do que isto, re­
tribuísse a V. Ex•, através de uma consagradora votação, 
o trabalho que V. Ex' desenvolveu para a realização de 
Tucuruí, como de resto outras obras que têm beneficiado 
a Amazônia, como um todo. Por outro lado, V. Ex' re­
clamou das injustas formulações que fizeram contra Tu­
curuí, quando inquinaram essa obra de faraônica, até 
porque, fazendo confusão com a dívida externa, malicio­
s-amente, até porque obra realizada com cimento brasi­
leiro, ferro brasileiro, mão-de-obra brasileira, obviamen­
te, as mâquinas, em grande parte, produzidas no Brasil, 
sem dúvida alguma obras realizadas com cruzado, e não 
com dólar. Praza aos céus, Senador Aloysio Chaves, que 
todas as obras faraônicas deste País tenham realmente a 
substância, o conteúdo que possui Tucuruí e custem ao 
povo brasileiro o que realmente custou Tucuruí: cruza­
do, mão-de-obra, matéria-prima e materiais nacionais. 
De sorte que Tucuruí- sabe V. Ex' mais do que nin~ 
guém - como de resto todo o Tocantins, não é uma re­
serva hidroelétrica para a Amazônia. ~ mais do que isto, 
é a única perspectiva real para a sustentação do próprio 
Nordeste, em termos de energia elétrica, porque esgota­
das estão quase que todas as possibilidades hidroelétri­
cas do Nordeste e nenhum ponto mais próximo do que 
aquele não cabe, no momento, só o que V. Ex• postula, 
inteligentemente, para que se aproveite o que lá já está, 
que se inicie logo a segunda etapa, mas que se busquem, 
também, os meios, sacrificando outras obras de menor 
significação, jã que nossa demanda de energia cresce 50% 
de tudo aquilo que existia no Brasil anteriormente a 
1964. Logo, as obras da Revolução não foram faraôrúcas 
neste setor, de modo especial. De qualquer forma, Sena­
dor Aloysio Chaves, tendo em vista a escassez de energia 
que já atinge o Sul do País e que, breve, irá asfixiar esse 
início de desenvolvimento que retoma o Nordeste. É 
bom que se cuide de aproveitar não só a segunda etapa 
de Tucuruí como as outras obras, conforme jâ mencio­
nou V. Ex', no caso Santa Isabel e outras quantas já este­
jam levantadas nessa Região. Muito obrigado e para­
béns a V. Ex•, como parabenizo o povo do Pará, que terá 
oportunidade, em 15 de novembro, de retribuir a V. Ex• 
esse esforço que o nobre Colega ainda hoje continua em­
preendendo em fav~r da sua Região. 

O SR. Xi.OYSIO CHAVES - Àgradeço a V. Ex' as 
palavras que me dirige, nobre Senador Benedito Ferrei­
ra, porque V. Ex•, embora represent;wdo, com muito 
brilho e competência, o Estado de Goiás, é também um 
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amazônida, conhece perfeitamente a Região, sobretudo 
0 Estado do Parâ, e pode avaliar da importância e da re­
percussão expepcionais desta obra, que já socorre o Nor­
deste com energia elétrica, como permitiu o funciona­
mento da ALUMAR no Maranhão, para a produção de 
alumínio metálico. Essa segunda etapa ê indispensável 
para a complementação da obra, para regularizar a na­
vegação ao longo do Tocantins e cf-o Araguaia, e para 
permitir a construção e utilização das eclusas de Tucu­
ruí, e depois, de Santa Isabel, para o aproveitamento de 
uma imensa hidrovia no coração do Brasil Central, com 
mais de dois mil quilômetros de extensão; hidrovia que 
não termina no Amazonas, que prossegue através do 
AmazQnas e poderá, remontando este rio, chegar até o 
Peru, como V. Ex' sabe, descendo pelos seus afluentes 
principais, pelo Madeira, totalizando uma extensão de 
mais de 5.000 Km. 

O barramento do rio Tocantins, tal como previsto na 
execução da solução ora proposta, dá-se na direção do 
prolongamento do eixo da Tomada d'Água (I' etapa) até 
atingir a margem esquerda do rio e é composto pelas se­
guintes estruturas: 

1) Barragem de Gravidade 
complementaçilo do bloco BG-4 em concreto-massa. 

2) Tomada d'Água 
a. execução completa de quatro blocos corresponden­

tes às unidades a serem instaladas; 
b. execução em primeiro estágio dos outros blocos de 

concreto armado, das aberturas destinadas às comportas 
da Tomada d'Água definitiva. -

3) Cása de Força 
a. execução completa de quatro blocos corresponden­

tes às unidades a serem instaladas; 
b. execução em primeiro estágio dos outros blocos 

com estrutura aliviada, com fechamento através de sto­
plogs. 

4) Vertedouro Complementar 
quatro blocos em concreto armado. 

S) Muro de Transição Esquerdo 
em concreto-massa, que permitirá o abraço da barra­

gem de terra da margem esquerda (Y) às estruturas de 
concreto. 

6) Construção de trecho final de barragem de terra entre 
o Muro de Transição Esquerdo e a Barragem em (Y). 

Durante e após a realização dos estudos a nível de 
Projeto Básico da UHE Tticuruí, foi sendo gradativa­
mente ampliada e melhorada a rede de postos. plúvío­
f1uvlométricos da bacia do rio Tocantins, possibilitando, 
asSim, a coleta de dados em maior quantidade e com 
qualidade superior, em relação aos anteriormente dis­
poníveis. 

No mesmo período foram verificadas as -ocorrên­
cias, em 1978, de três das quatro maiores vazões de pico 
de cheias dos últimos 30 anos em Tucuruí, sendo a últi­
ma delas a maior não apenas da série histórica 
1949/1980, mas também dos últimos 100 anos. 

A aSsociação dessas ocorrências extraordinánas com a 
maior disponibilidade atual de dados, implicou na neces­
sidade_ de se proceder, na fase de Projeto Executivo, a 
uma revisão dos estudos anteriores de determinação da 
vazão afluente _a9 Vertedouro da UHE Tucuruí quere­
sultaram na ampliação da vazão máxima afluente ao re­
servatório de Tucuruí para 110.000 m3 js. 

Através da execução do Vertedouro Complementar 
por ocasião da implantação das obras da z, etapa da 
Usina, conforme indicado pela Junta de Consultores Es­
peciaiS ila sua 15~Reunião, serão restabelecidas as con­
dições operativas das estruturas de extravasamento 
como definidas no Projeto Básico (carga hidráulica 
sobre a soleira e condições de dissipação de energia), per­
mitindo o escoamento seguro de uma vazão de magnitu~ 
de semelhante à da nova VMP, através de 26 comportas 
de 20 X 20m (23 n_o Verdedouro Principal e 3 no Verte­
douro Complementar). 
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Quadro.Síntese 

Potência a lnstalar (4 X 330 MW ························-····························~~~··· L320 MW 
Investimento total .............. , . . . . . . . ........ _ ... _ •....................... ·~.. . USS 709,0 X 10~ _ 
Custo por KW instalado . . . ... , ......................................... ··-·-·. 537 USS iKW 
Volume de concreto . . . . . . . . . . . . , ................... , .... -.. , ..................... -· 1,7 X 10' m.> 
Vo!umedeatcrro ...................................... , ........................... 3,1XIO'·m' 
Volume de escavação comum .... , ..... -...................................... 1,8 X lO' m' 
VMP- Vuzào Máxima Prevista. 
Volume de escavação _au Rocha 
Volu_me de remoção a seco 

................................................ 1,7X 10' m' 

As condições de atendimento, para diferentes datas de 
entrada em operaç5o das Unsinas Hidrelétricas de 
Tucuruí-11 e Xingá, foram avaliadas através de balanços 
dinâmicos de energia. Essa avaliação dinãmica da ge­
ração permite quantificar os défidts de energia que pos­
sam vir a ocorrer no sistema em caso de repetição do his­
tórico de vazões ( 1931 - 1980). Cõm o u_so de séries sin­
téticas de vazões (2.000 séries) foram obtidos estimado­
res de níveis de risco a partir das distribuições anuais de 
probabilidade e também o déficit esperado de energia. 

Os estudos adotaram um aumento na capacidade do 
sistema de transmissão concomitante c_om a entrada em 
operação da UHE Tucuruí-11, totaiizando u_m iD_l~câm­
bio de 1.800 Mw no sentido da ELETRONORTE para a 
CHESF, e L300 Mw no sentido contrário. 

Foram considerados dois conjuntos de hipóteses para 
programa de obras. Nas alternativas (1) fixa-se Tucuruí-
11 na sua data mais cedo de entrada em serviço e varia-se 
Xingó. 

Nas alternativas (2) fixa-se Xingó na sua· data mais 
cedo de entrada em serviço e varia-se a data de entrada 
de Tucuruí-11. 

O quadro abaixo apresenta os cronogramas analisa­
dos. 

O quadro estatístico que apresento, Sr. Presidente, 
mostra realmente: o risco que correremos no setor da 

SiSTE~~A IN'i'ERLIGAOO NORTE/l\ORDESTS 
?.ALA.'!ÇO D!~Ãl-UCO DE ;ENtRGIA 

AL 'IEí'....'\A7 I VA: TiJCURU! ii - JA.'\/91 
~\ Xl~GO - JUN/92 

I t S N S 

R-'!qt:is i :.o~ (1-~:.;ano) 

CH:!SP 

E.L!:.1'?..0~0RTS 

Incrsla Arn.::~.tenad-a Mínica (\) 
C\iE_S_F 

EL-Eíi\O~CR::S 

r-:ã:d::~o. D:Hictt. Anual (HWnno) 
cm::s:: 

E.L!.'!t:O~O:tTC. 

SIS7E:·:.'\ 

Déficit Espero.do(H'Il'n.no) 

'CHSS? 

ELF.Til.ONOK'i'E 

SIS'!ENA 

~iscc de D~ficit (\) 
Cl!USF 

.Ei.t'i'ROS"ORíE 

srsrE~-L\ 

..................... ~· .. _ .. ___ ... _. __ .. ___ .... _ 1,4 X 10" m' 

energia elétrica, se essas obras não forem encetadas com 
urgência, de man~ira a impedir que regiões, comQ a Nor­
te e Nordeste, possam vir a sofrer. em um período relati­
vamente curto, um grande déficit de energia elétrica. 

Alternath-'a 

IA 
!C 
2A 
2B 
2C 

INICIO DE OPERAÇÃO 

UHE Tucuruí 11 

J<~n/91 
Jan/91 
Jan/92 
Jan/93 
Jan/94 

UHEXingô 

Jun/92 
Jun/92 
Jun/93 
Jun/92 
Jun/92 

São apresentados, a seguir, quadros-resumos com os 
principais resultados das diferentes alternativas estuda­
das. Esses quadros trazem valores de requisitos de mer­
cado, energia armazenada mínima, máximo déficit 
anual, déficit esperado probabilístico e risco de déficit. 

Cabe ressaltar que o critério atualmente em vigor nos 
estudos _conjuntos ELETRONORTEJCHESF /ELE­
TROBRAS é de um risco de déficit menor ou igual a 5% 

2838 .:iOSO 33l6 .3639 4014 4S2.0 

78S 1167 1SZ2 iSH 212~ 2261 

13,4 o o o o o 
66,0, ~7;5 28+3 o· o ~ 

5S6. 664 295 .601. 445, 

51 73 ss 
S:SG· 664 346 614 soo 

,2,3 28,9 55~8 17,1 23,9 S9,8 

" l_,l 2,9 3,8 ll.l 

2,3 28,9 .~6.9 20,0 27,7 70,9 

1,0 8,0 15,5 4,5 4,9 10,S 

0,1 1.t 3,~ 4,5' 9,7 

'1,0 8,1 lS,SI 5,0 .. 5,3 11,6 

a partir de 1993 inclusive. Este critério não é verificado 
nas· anos anteriores de 1993, especialmente 1991 e 1992, 
por não haver possibilidade física de redução do risco, 
naqueles anos. aos níveis desejados; esta impossibilidade 
ocorre em todas as ulternativa.s, devido Us obras já se en­
contrarem em suas respectivas datas mais cedo de entra­
da em operaç5o. 

Pela análise dos resultados obtidos, observa-se que ne­
nhuma das alternativas estudadas encontra-se dentro dp 

-critério de risco de déficit menor ou igual a 5% a partir de 
1993. 

Entretanto, a Altt>rnativa I A (TUC-II em Jan/91 e 
Xingô em Jun/92) é aquela que apresenta os menores 
níveis de risco de déficit. i:. importante destacar que, ape­
sar de os riscos de déficit do sistema serem p_equenos a 
partir de 1993, a ocorrência de hidrologiu crítica implica 
um montunte de 1.271 Mwjano de insu_ficiência de ge­
ração hídráulicu em 1992. número esse que equivale a 
17,5% do mercado do Sistema Norte/Nordeste. Para o 
ano de 1993, a ocorrência de hidrologia crítica apresenta 
um déficit de 773 Mwjano para o sistema que significa 
\0% do mercado total do sistema interligado. Ademais, 
esse panorama é o mais favorável dentre todas as alter­
nativas estudadas. 

lj'S 

4793. 523&~ 5629 '6073 

2471 2611 2gs6 290U 

o .o o o 
.o o o o 

1038 7.03 569 503 

233 70 sa 44 

1271 l73 621 5<7 

90.1 41,S 23,0 1.7,7 

1.0,4 9,9 2,8 2,5 

110,6 Sl,3 25,9 30,Z 

14,9 8,3 3,9 3,6 

I2,9 6,9 3,0 2,4· 

1~,1 8,6 4,1 3,8 
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SlSTE.:.!t\ Il\rERL!GADO· NOR7E/NORDEST1r.­
t,;LA:~ÇC DÍN:..~:L.~O DE EN!!.RGIA 

AL.:'E.i';~AiTIA: TUCU~iJ! 11 - JAt;/91 

lC XH:GO - JU':i/93 

ITENS. 

Rcqt:isi~t:~:i (~li'it:no) 

CHZSF' 

Eí.:S:LRO)..'ORTE 

S.r.er.;i~ Ao::~a.:r.cn<~.dD. Ni'nir.w.. (\) 

CdES~ 

ELETi\O~ORTS 

HE;ti::o r:~;ici t A:uu:.l (!.r..rano) ' 
C!i2SF 
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CHESF-

SISTE1-!.o\ 

Risco c!c,'.Déflcit (\) 
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ALTE:U;:\TI\'A: >UCURU! li - JA':!:/<;2 
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I T E N S 

ll.c~uisi tos (Hi'i~no) 

c;;ss'? 

ELE7?.0:0:0RTS 
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CiiE_SF 
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C:!í!SF 

SISTEMA 
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. H~ i :\0:--iC.~.G 

SISTEH.-\ 
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Clil!SF 

ELETRO:-:"OitTE 

2838 

7SS 

. 13,4 

6~,0 

. ' 

:soso 3316 

1167 lSZ2 

o o. 

. 5~G'. 1564. 
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o· 
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4014 
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·zgs.. ·5o2 

, : Sl· '73 
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82 
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S,l 15;9 

'2838 ·:. 308D 3316 

ns . ' 11G7 l5Z2. 

, . 
. -'t' 

. ,66,0 '• 

,'- .. 

·-. 

o 
S7,S .• 28.3 ~ . . ·. 

.. :.•l. 556 ... ,. CtG.f 

·· SSG , .• 

28.9 .... ss._!\. 

' · .. '. ~ ;, l,i _: ... 
'"2à,g -~:-56,9.' 

s,o ··1s;s 

o,_l l,G · 

4,S _4,9 lÔ,3_' '18.3 . i9~Õ-- :13,1_ 1,9 

3,6 4,6. 11,0 19,7- 24,9." ___ 8,7 · s;1 

s,o . 5,9:. ·12,1 · 21,S. 29,7 . ll,6 ·,s,o 

.'3G39 ·: . .4014 4520 . 4793 

22.61'' .- 24 72 

5238 

2671 

5629 

2llS6 

G07â 

2.90tf i844 

17,1: 

. 1,9' 

·2o:õ 
•, 

4. s :~ 
3,6 

'2126 

'.;o 
' 

·o---'' 

, .. 

.. o .o· 
~-· o 

-:. -··· . 
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·27;7. ·~3·-~· 

~1_.2, 

-~1,3. 
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SIS7~~ I:'\TERLI';;A:JO l\O:ii.1'Ú?-:Oi!.DESTB 
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4_.4 Limites de Intercâmbio 

CONDIÇÃO ANO TRIMESTRE DE 
. CARGA 

1986 .IAN-MAR PESADA 
LEVE· 

· ABR-JUN PESADA 
LEVE 

.J.UL-SET PESADA 
LEVE 

OUT-DEZ PESADA 
LEVE 

1987 .JAN-MAR PESADA 
··LEVE-

ABR-JUN PESADA 
LEVE 

. -.JUL-SET PESADA 
LEVE 

OUT-DEZ PESADA 
LEVE 

1988 JAN-MA\l. PESADA 
·w.rE· 

ABR--JUN .PESADA 
.LEVE 

JUJ,-SET PESADA-
·.LEVE 

OUT-DEZ 'PESADA 
.LEVE 

1989 (1) .PESADA 
LEVE 

1990 PESADA 
LEVE 

ANO TRIMESTRE 
CONDIÇÃO 

DE 
CARGA 

1991 - PESÁllA 
'LEVE· 

l!i92 'PESADA 
LEVE 

.1993 PESADA 
LEVE 

1994 PESADA 
LEVE 

.1995 PESÂDA 
.·LEVE. 

oiis: (1) Considerando-se 2 circuitos em 
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520 

3so 
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. o 
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o 
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1100 

Unidndc: M\1 Ano 
(continua) 
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~ C!:ESF ... 

ELETRONORTE 
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}.40. 

·zio 
20Ó 

.560 

·360 

520 
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·.s~o 

370 
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·úo . 
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490 

510. 

-550 

S90 
~- 640 

590 

:~lo 

.590 

no 
590 

740 

810 
6·so 

. 690 

880 

· 11nid<\de: 1.1\V' Ano 
(continuac;:ão} ' 

SENTIDO SENTIDO 
ELETRONORTE ~ CHESJ: ..... 

CHESF ELETRONO~TE 

tbo szo 
1100 840 

c.i90 800 
780 850 

.230 800 

759 850 

170 800 
730·· 850 

i_oo 800 
7oo ·s5o 

soo kV ent.rc Tucurur e 
Presdent·e-Dutra de 1989 até 1995. 
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Acentua este aspecto, que é extremamente relevante, o 
que mostra realmente o risco iminente que corre o setor 
energético, se estas obras não forem realizadas com a ur­
gência reclamada. 

Entretanto, Sr. Presidente, até o presente momento 
ainda não temos a definição a respeito das medidas que 
serão adotadas pelo Governo para prosseguir com Tucu­
ruí, na sua segunda fase, mediante a solução, inteligente­
mente aventada, que permitirá a escalação de mais 6 tur­
binas, independentes da construção da Barragem de San­
ta Isabel, e com a conclusão da Barragem de Santa Isa­
bel, no Araguaia, do restante totalizando 22 turbinas, 
para que se complete a Hidroelétrica de Tucuruí. 

Resta abordar a-spectos relevantes na análise deste gra­
ve problema que decorre da conseqilência energética do 
Programa de Irrigação do Nordeste. Este é um Progra­
ma novo, lançado pelo Governo. A Nação tem-se ocupa­
do deste assunto, mas não se tem procurado quantificar 
a energia elétrica que será necessâria para levar a cabo 
um Programa de tal envergadura. 

Tendo em vista as declarações da parte do Governo 
Federal dando como prioritária a "implementação de um 
Programa de Irrigação do Vale do São Francisco e_ou­
tras áreas da Região Nordeste, foi realizada uma simu­
lação para quaatificar, preliminarmente, os efeitos de tal 
Programa de Irrigação nas condições de atendimento ao 
mercado de energia elétrica. A interferência no balanço 
energético do sistema se dará pelo aumento da carga elé­
trica do bombeamento e pela redução das disponibilida­
des energéticas das Usinas do São Francisco, devido à 
retirada de água do seu leito. 

Neste exercício considerou-se um programa de irri­
gação de 1.000.000 de hectares a ser implantado num 
prazo de dez anos, de 1986 a 1995. O aumento anual de 
100 mil hectares de área irrigada acarretará, a cada ano, 
um acréscimo de 25 Mw ano no requisitO de energia e 
uma diminuição de 50 mlfs da vazão do rio São Francis­
co._ 

. Os quadros a seguir apresentam os resUltados-dis si­
mulações para duas alternativas de programa de obras. 

Observa-se que as condiÇões de atendhneilto ao mer­
cado são fortemente afetadas tanto pelo aumento do 
nível do risco de déficit quanto pela magilitude dos défi­
cits esperados. 

Certamente·a implementação de um Programa de Irri­
gação no Nordeste, ainda que de menor abrangência que 
o aqui considerado, implicará antecipação de uma obra 
de geração na próxima dêcada. Esta obra, com certeza, 
seria a Hidrelétrica de Santa Isabel. Nestas condições, a 
programação de Santa Isabel deveria ser cotejada com a 
de Xingó, face à redução de disponibilidade desta Usina 
do São Francisco, provocada pela redução da vazão dis­
ponível para geração. _ 

Sr. Presidente, acrescento a este pronunciamento ou­
tros dados estatísticos resultantes dessa análise feita pela 
assessoria técníca que me orientou neste trabalho. Trata­
se de estudo acurado, estudo têcnico e sério, que aponta 
uma conclusão inelutável: é indispensável prosseguir na 
segunda etapa de Tucuruí, não só para aproveitar o can­
teiro de obras e todas as demais vantagens que foram an­
tes enumeradas, como também para permitir a insta­
lação de mais quatro turbinas, e, após a conclusão de 
Santa Isabel, o prosseguimento, que deve ser assegurado 
desde já, das obras das eclusas de Tucuruí. 

Não é possível no momento em que este País assiste a 
um esforço extra-rdinário do Gov~rno de São -~ª-ulo, de 
abrir o Tietê à navegação, obtendo, para este fim, vulto­
sos emprêstímos no exterior, não é possível que, no mo­
mento em que esse erro praticado no Tit:tê está sendo 
corrigido, se incida no mesmo erro com relação à Bacia 
do Tocantins/ Araguaia, porque estes dois grandes rios, 
que correm no sentido norte f sul, e o_ São Francisco são 
os responsáveis pela Unidade Nacional. Como um elo, 
uniram este imenso País, permitindo que o Brasil conser­
vasse o territóriO- que recebeu com a sua independência 
política. 

No momento em que o progresso chega à Amazônía e 
ao Brasil Centro-Oeste, não ê possível este retro_çesso, 
não é possível que o homem destrua com as suas mãos 
aquilo que a natureza prodigamente lhe deu. 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçã~ li) 

Ê este o apelo que faço, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
da tribuna do Senado, não só no s-ei'ltido do prossegui­
mento imediato de Tucuruí li, como também das medi~ 
das enérgicas, necessárias, prontas e eficazes para prosse~ 
guimento das obras das eclusas do rio Tocantins, em Tu~ 
curuí. -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo _a 
palavra ao nobre Senador Passos Pórto, para breve cmu~ 
nicação. 

O SR. PASSOS PÓRTO (PMDB- SE. Para breve 
comunicação. Sem revisão do orador.)-::- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Agora que o nobre Senador Nelson CarneirO VOlta ao 
nosso convívio, depois dos embates políticos e parti­
dários seus no Rio de Janeiro e no seu Partido, gostaria, 
Sr. Presidente, de ler, para que conste dos Anais da Casa, 
para que sirva de exemplo e de testemunho de uma época 
da vida política brasileira, o artigo do festejado Jornalis­
ta Carlos Heitor Cony, em "Manchete", que traça, de 
certa for"ma, o pensamento que tenho do_Senador Nelson 
Carneiro, este modelar Parlamentar brasileiro. 

Diz Carlos Heitor Cony: 

"NELSON 
Senador do Brasil 
Não pertenço a nenhum partido político e muito 

menos ao PMDB. Mesmo assim, acompanhei o seu 
drama na busca de um carididato à sucessão d"e Leo­
nel Brizola. Não entro no Iriérito do candidato esco­
lhido. Mas não posso permanecer alheio ao novo 
drama que se criou dentro do partido. O Senador 
Nelson Carneiro não pode, não deve, não merece fi­
car de fora da vida pUblica. Se eu fosse convencional 
do partido, não teria votado_ nele. Mas um partido 
qUe tem Nelson Carneiro, Um Estado que tem Nel­
son Carneiro não podem dispensar esta personali­
dªde_que tanto influiu na viCia nacional, na vida de 
cada um de nós. Tirante dois ou três presidentes da 
República (Juscelino, Getúlio, Rodrigues Alves), 
não houve nenhum outro _P(esidente da República 
que mexesse tão a fundo, e tão bem na estrutura so­
cial e moral de nossos _costumes e práticas. Sendo 
apenas legislador, quer como deputado ou senador, 
Nelson Carneiro conseguiU -qtle- ministroS e presi-­
dentes nem ousam pretender: transfigurar a socieda­
de, plasmando-a numa estrutura moderna e mais 
justa. Há países que dispõem, em seus quadros polí­
ticos, da figura do senador vitalício, que não chega a 
ser um biônico. Sem desprezar os nossos pais da Pá­
tria, acredito que Nelson Carneiro mereCe o título e 

- a função de senador vitâlicio, não pelo Estado do 
Rio, mas pelo Brasil. Sei que isso seria ferir o con­
ceito da federação e, obviamente seria inconstitucio~ 
nal. Mas, se fosse eu o dono do destino do mundo, 
nomearia Nelson Carneiro Senador do Brasil para 
todo o sempre. Como qualquer homem de minha 
geração, acompanhei sua luta pelo divórcio, enfren­
tando poderosas pressões adversárias. E há mais: ele 
não se limitou a lutar pelo divórcio mas por um con­
junto de leis que atualizaram a soci~dade brasileira, 
enquadrando-a na história do nosso tempo." 

O Sr. Jamil Haddad- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PASSOS PÓRTO- Permite-me apenas con­
cluir a leitura do documento. Logo após, concederei o 
aparte a V. Ex• com muito prazer. 

Continuo, Sr. Presidente: 

"Repito: poucos homens públicos conseguiram 
plasmar um instrumental moderno para gerir as re­
lações internas de uma sociedade. Com sua obsti­
nação, sua coragem, sua garra política, Nelson Car­
neiro marcou um divisor de tempo: há um Brasil de 
antes e um Brasil de depois Nelson Carneiro. 

Por isso mesmo, outras façanhas suas pouco me 
emocionam. Ele conseguiu os roya!ties da Bacia de 
Campos - foi uma vitória circunstancial, se não 
fosse ele seria outro. Mas o se_u passado de legisla~ 
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dor, o poder legisferante (feio nome, afinal, mas vai 
lál)_que soube exercer através de tantos mandatos 
tornaram o seu nome indispensável ao Congresso 
do Brasil, seja para o que for, até mesmo para sim­
plesmente honrar a lista de chamada. 

Evidente que este entusiasmo que Nelson desper­
ta, como legislador, não se transfere para um cargo 
executivo. E ainda bem, para ele: eu não gostaria de 
ver esse homem, colega de meu pai na velha redação 
do Jornal do Brasil, às voltas com a violência nas 
grandes cidades, a falta de verbas, a escassez de hos­
pitais, a feiúra de tudo. Ele cortou, em largas e deci­
sivas estiletadas, um organismo social que apresen­
tava furúnculos, tumores, brotoejas, que sofria de 
urrla sífilis atávica que ninguém tinha coragem de 
curar. lancetou a hipocrisia, esterilizou a chaga, re­
compôs o organismo de uma sociedade que, antes 
dele, preferia viver na cegueira dos que lambem 
eternamente as próprias feridas.'' 

Ouço o nobre Senador Jamil Haddad. 

O Sr. Jamil Haddad- Nobre Senador Pa_ssos Pôrto, 
congratulo-me com V, Ex• ao fazer a leitura do artigo de 
Carlos Heitor Cony, para que conste dos Anais desta 
Casa. Sabemos da independência do jornalista Cony, Na 
realidade, é um jornalista que não ê filiado a nenhum 
partido politico, da{ o motivo por que o seu artigo tem 
muito mais valor e merece o respeito daqueles que fazem 
a sua leitura. Quando jovem, Deputado no Estado da 
Guanabara, aprendi a respeitar o Parlamentar Nelson 
Carneiro. Quis o déstino que viesse um dia a ser seu cole­
ga no Senado da República. E é uma grande satisfação 
poder conviver com uma figura da envergadura política, 
da honradez e da honestidade de Nelson Carneiro. A po­
pulação do Rio de Janeiro, que o recebeu de braços aber­
tos, baiano que é, hoje tem uma dívida inestimável com 
este Senador, e não só a população do Estado do Rio de 
Janeiro, como a população brasileira, em razão do gran­
de projeto de S. Ex• aprovado nesta Casa e anteriOrmen­
te na Câmara Federal. Congratulo-me com V. Ex• ao fa­
zer inserir nos Anais desta Casa o artigo do jornalista 
Carlor Heitor Cony. 

O SR. PASSOS Pó RTO - Incorporo o aparte de V. 
Ex~ como mais um depoimento de se inscrever nos Anais 
da Casa e que ficará, sem dúvida alguma, para o julga­
mento da História. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Para uma 
breve comunicação, concedo a palavra ao nobre Senador 
Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para breve 
comunicação. Sem revisão d_o orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Encaminhei à consideração da Casa o seguinte proje­
to: 

PROJETO DE LEI No , DE 1986 

Extingue o concurso vestibular. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica extinto o concurso vestibular como for­
ma de acesso aos cursos de _gradução, ministrados por 
universidades e estabelecimentos isolados de Ensino Su­
perior. 

Art. 29 O Poder Execu o regulamentará esta lei, 
dispondo sobre formas alte. Jtivas de ajustamento entre 
o número de candidatos e o número de vagas ao Ensino 
Superior. 

Art. 3<:> Esta, lei entra em vigor no ano letivo seguinte 
à data da sua publicação. 

Art. 4~ São revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O concurso vestibular é amplamente conhecido como 
um exame de acesso ao Ensino Superior, estabelecido no 
início deste s_éculo no BrasiL Embora se tenha tornado 
necessário, em virtude de o número de postulantes ser 
maior que a disponibilidade de vagas, é sobejamente co-
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nhecido que o referido exame tem causado sérios males â 
educação nacional. Autores das mais diferentes tendên­
cias têm verberado contra a seletividade deste gargalo. 

Não tendem a ser vencedores os que chegam mais tar­
de à competição e buscam os preparatórios como meio 
de alcançar o acesso aos graus mais altos de ensino. Por 
outro lado, o exame vestibular imprime sérias distorções 
ao Ensino de 1~> e 2~? Graus, provocando sua debílitação 
como efeito das restrições que lhe são direta ou indireta­
mente impostas. Em vez de aqueles níveis de ensino bus­
carem a educação em si, eles têm seus objetivos perverti­
dos pela preparação para os exames e a busca do diplo­
ma. Conforme longa tradição 'ímposta pelos exames, o 
Ensino -de 2'>' Grau, e:ffi particular, tem adquirido caráter 
preparatório em detrimento de suas finafidades eminen~ 
temente formativas. 

Cumpre, todavia, reconhecer que, apesar dos seus gra~ 
ves inconvenientes, o _vestibular promove o indispensável 
ajustamento entre o número de candidatos e o número 
de vagas nas carreiras. Assim, não podendo ser irrealista, 

·este projeto de_ lei propõe que, em sua regylam.entação, 
sejam propostas formas alternativas de ajustamento en~ 
tre o número de candidatos e o número de vagas no Ensi­
no Superior. Desta forma, o Brasil Põderá incluir-se en­
tre aqueles países que, em vez de disporem de um exame 
de habilitação, apresentam outras formas - mais justas 
- de acesso ao Ensino Superior. 

Era o que tinha a apresentar, Sr. Presidente. (Muito 
bem r) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Milller)- Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno umco, do Requerimento nl' 
266, de 1986, de áutoria do Senador Jamil Haddad, 
solicit"ando, n()S-termos do art. 38 da Constituição, 
combinado com o item I do art. 418 do Regimento 
Interno, o comparecimento, perante o Plenário do 
Senado, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
Dilson Funaro, a fim de prestar esclarecimentos 
sobre a aplicação, no campo social, dos recursos 
constantes do denominado Plano de Metas, instituí­
do pelo Decreto-lei n9 2.288, de23 de julho de 1986. 

A votação do requerimento será feita pelo processo 
nominal, uma vez que a matéria depende, para a sua 
aprovação, do voto favorável da maioria dos Compo­
nentes da Casa, de acordo com o disposto na letra c, in­
ciso H, do art. 322 do Regimento Interno, combinado 
com o art. 328 do Regimento Interno. 

Havendo, entretanto, acordo entre as Lideranças, a 
matéria será submetida ao Plenário simbolicamente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requeriffiento quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Martins Filho - Peço verificação, Sr. Presiden­
te. 

O SR. PRESIDENTE (GastãO Mi1Iler) - oe aCÕrdo 
com o Regimento rllterno, vou suspender a sessão por to 
minutos, fazendo soar as campainhas para a chamada 
dos Srs. Senadores, a fim de procedermos a nova vo­
tação. 

(Suspensa às 15 horas e 55 minutos, a sessão é rea­
berta às 16 horas e 4 minutos.} 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Está rea­
berta a sessão. Vai-se proceder à votação. Na forma regi­
mental, a votação serã nominal. 

Como vota o Udcr do PMDB? 

O SR. ALFREDO CAMPOS - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Sim. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçi!o 11) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Como vota 
o Líder do PDS? -

O SR. OCTÁVIO CARDOSO- Sim. 

Q §OR. PRESlDENTE (Gastão Mütter) Como vota o 
Líder do PDT? (Pausa.) 

Como vota o Líder do PL? (Pausa.) 
Como vota o Líder do PSB? 

Ó SR. JAMIL HADDAD - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUUer)- Como vota 
o Líder do PTB? (Pausa.) 

Como vota o Líder do PDC? (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Milller)- Os Srs. se· 
nadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Alaor Coutinho 
Alfredo Campos 
Alvaro Dias 
Arno Damiani 
Benedito Ferreira 
Carlos Chiarelli 
Carlos Lira 
Eunice Michiles 
Hélio Gueiros 
Helvídio Nunes 
Ivan Bonato 
Jamil Haddad 
João Calmon 
João Lobo 
Jorge Kalume 
José Ignácio 
Jutahy Magalhães 
Luiz Cavalcante 
Luiz Viana 
Maurício Leite 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
Octavio Cardoso 
Passos Pôrto 
Saldanha Derzi 
VIrgílio Távora 

ABSTEM·SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Antir Gaudêncio 
Enéas Faria 
Martins Filho 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Mi.iller)- Vai-se pro-
ceder à apuração da ''otação. 

Votaram SIM, 26 Senadores. 
Houve 3 abstenções. 
Não houve quorum. 
A votação do requerimento fica adiada. 

O Sr. Octavio Cardoso- Peço a palavra, Sr. Presiden­
te, pela ordem. 

O SR. PRESIDE:'\iTE (Gastão Müller)- Concedo a 
Palavra ao nobre Senador Octavio cardoso, pela ordem. 

O SR. OCfÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Pela oc­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, está se repetindo um fato já ocorrido em outros 
períodos de esforço concel).trado. A -~ancada do_ PDS, 
que é uma Bancada de Oposição, embora não autor1i:a­
do expressamente, eu citaria também o nobre Líder do 
Partido Socialista, o nobre Senador Jamil Haddad, nos 
empenhamos em sessões matinais, em sessões vesperti­
nas, em cansativas sessões noturnas para desobstruir a 
pauta, especialmente votando empréstimos a Prefeituras 
e a Estados. 

Num ano eleitoral, Sr. Presidente, num ano aleitoral 
em que máquina é utilizada para campanha eleitoral -
os jornais de hoje estão noticiando que o Governo Fran­
co Montara disse que: "Quem não votar em Orestes 
Quércia, que se demita, para que ele não tenha o dissa­
bor de demitir. 
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Pois_ n1,1m ano eleitoral, em que nem a máquina admi­
_nistrativa,_ nem o poder de outro tipo de corrupção, dei­
xa de ser usada, nós estamos aqui cumprindo o dever de 
Senadores da República, votando empréstimos a Prefei­
turas e a Estados, eu repito. 

Eu não desejo sensurar o meu nobre companheiro de 
representação, Senador Martins Filho. Agora acho, Sr. 
Presidente, que há um excesso de suscetibiHdade: em 
qualquer contrariedade de um Senador se pede verifi­
cação de quorum. Acho que o normal seria o Senador 
chegar ao seu Líder, e dizer: "Tenho um problema no 
meu Estado, eu não gostaria que determinada Prefeitura 
fosse beneHciada com um empréstimo" é certamente o 

_ -'=-f der que está colocando apenas matérias não polêmicas 
nà Ordem do Dia, gestionaria para que determinados 
projeitoS não entrassem. 

Agora, nos expor, Sr. Presidente, a trazer candidatos 
que estão em plena campanha nos seus Estados, para 
reeleição, e que vêm aqui cumprir com o seu dever, e lã 
pelas tantas se requer verificação de quorum, e todo o 
nosso esforço se vê, de uma hora para outra, pe-rdido? 

Convenhamos, Sr. Presidente, nós precisamos encon­
trar um denominador cumum, através das Lideranças do 
Governo e da Oposição, estabelecer uma pauta de proje-­
tos não polêmicos, porque nós, nas Lideranças, temos os 
nossos problemas. Há pouco fui interpelado pelo meu 
ilustre companheiro Helvfdio Nunes, sabendo porque· 6 
projetos de Mato Grosso já tinham sido aprovados, 6 
projetos de Minas Gerais já tinham sido aprovados, 6 
projetos de Goiás Jã tinham sido aprovados e o projeto 
que interessava ao fstado do Piauí não havia ainda en­
trado em pauta. 

Nós temos de dizer aos nossos companheiros de repre­
sentação que confiamos no colega Uder do Governo, 
que se comprometeu a colocar os projetos em trami­
tação. Se eu tenho de pedir ao meu companheiro que 
acredite no seu ~dversário, por que o seu companheiro 
não acredita no ~eu Líder para fazer uma negociação? 

É esse tipo de protesto, Sr. Presidente, que eu queria 
fazer em nome da minha Bancada, quando nós estamos 
3qui, Partido de Oposição, colaborando com a desobs­
trução da pauta, votando processos de interesses de Mu­
nicípios e Estados. Por que a menor suscetibilidade em­
burga os nossos trabalhos, disperdiçando todo o nosso 
esforço dos funcionários que têm de redigir pareceres, 
que têm de redigir atas, e que no último esforço concen­
tradO ocasionou, inclusive, abalo na saúde de uma das 
funcionária-s que preparava os nossos projetos? 

Era esse o registro que eu desejava fazer, em nome do 
meu Partido, dizendo que estamos aqu:i, como Bancada 
de Oposição, para colaborar, mas queremos um minímo 
de compreensão das Bancadas que têm o dever de apoiar 
o Governo. 

Muito obrigado a V. Ex' {Muito bem!) 

O Sr. Martins Filho- Sr. Pr.esidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIOENTE (Gastão Müller}- De acordo 

com o Regimento, tendo sido V. Ex~ citado, tem a pala­
vra. 

_ Q_ SR. MARTINS FILHO (PMDB-RN. Sem revisão 
do orador)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Inicialmente eu gostaria, se não ferisse a susceptibili­
dade do nosso companheiro Octávio Cardoso, perguntar 
se S. Ex' está respondendo pela liderança do PDS. 

O Sr. Octávio Cardoso - Claro! 

O SR. MARTINS FILHO- Então, V. Ex~ convoque 
seus companheiros para o Plenário, porque o lugar de 
Senador, na hora de votação, é estar aqui presente para 
dar número e aprovar as matérias e não se aprovar ma­
térias com número insuficiente, ferindo o Regimento In­
terno desta Casa. V. Ex~ está liderando uma bancada de 
14 Senadores. Eu indago: quantos estão presentes, aqui 
em Plenário, para votar? 

O Sr. Octávio Cardoso - Às vezes mais do que 14. 

O SR. MARTINS FILHO - Agora, sabe a Casa e 
sabe o Brasil que eu tenho sido um Senador presente, in­
clusive prejudicando a minha campanha eleitoral. Sem­
pre tenho estado presente nesta Casa discutindo, votan­
do e presidindo a sessão, conío suplente da Mesa que 
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sou. Então. eu cumpro com o meu dever. V. Ex•, para 
me chamar a atenção, cunvoque a Bancada de V, Ex•, e 
estando presente os 14, então, eu poderei aceitar a recla­
mação ou esse chamamento à responsabilidade. Se estou 
aqui cumpríndo o meu dever, presente à Casa, pedir veri­
ficação é um direito que me assiste, regimentalmente. Eu 
estou amparado. A própria Constituição já assegura à 
Casa uin -quorum míniriio para a aprOvaÇão das suas ma­
térias. Pois se não tem Senadores o C<ulpado não sou eu, 
que estou aqui presente; os culpados são aqueles que 
vêm a Brasília e não comparecem a este PlenârlO para 
votar as deliberações importantes desta co_nvocação do 
esforço concentrado. Aqui estou para cumprir o meu de­
ver. Convoque o-s- seus companheiros de bancada e diga 
que eles estão presentes aqui e cite os nomes aos faltosos. 
(Muito bem!) 

O Sr. Octávio Cardoso - Isso não me compete. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Gastào Mllller)- Concedo a 

palavra ao nobre Senador Jamil Haddad, como Líder. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Como líder 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Prcsider.te, Srs. Senadores: 

Tenho a certeza, pelos pronunciamentos das Lide­
ranças dos Partidos nesta Casa, de que o requerimento 
de minha autoria, convocando Sua Excelência o Sr. Mi­
nistro da Fazenda, Df!son Funaro, para vir a este ple­
nário e prestar informações à Casa sobre o Plano de Me­
tas, decretado há poucos dias, não tem a oposição dos 
Senadores desta Casa. 

Tenho lt~ços de amizade fraterna com o Senador Mar­
tins Filho, mas me coloco, neste momento, na posição 
defendida pelo Líder em exercício da Bancada, Senador 
Octavio Cardoso, do PDS. S. Ex', hoje, nobre Senador 
Martins Filho, presidiu várias sessões, pela manhã, que 
no acordo de Lideranças, sem número regimental, foram 
aprovados créditos para todos os Estados da Federação 
que aqui solicitaram. 

Neste momento, S. Ex~ alude à falta de Senadores no 
plenário. 

Espero que S. Ex', que não tenho dúvida, é um parla­
mentar assíduo nesta Casa, leve em consideração, e estou 
a cavalheiro para dizer isto, porque não sou candidato a 
cargo eletivo-nas eleições de novembro próximo. Hã de 
convir S. Ex~ que inúmeros Srs. Senadores fizeram um 
grande esforço para aqui estar hoje,_ nesta semana, para 
este esforço concentrado e vários Estados, e cito aqui 
Santa Catarina, que não teve ainda a aprovação de ne~ 
nhum dos créditos solicitados, sente-se, neste momento, 
constrangida sua Bancada, porque na hora que iam ser 
iniciadas as votações, autorizando a abertura de créditos 
para aquele Estado vemos uma solicitação de quorum, 
feita pelo nobrt: Seiliá(ú MartinS Filho, impedindo que 
estas matérias, que não são polêmicas, parte de um acor­
do, como disse o nobre Senador Octavio Cardoso, que 
fez com que ontem ficássemos até às 23 horas neste ple­
nário e hoje pela manhã fizéSS:errios sessões-repetidas até 
uma e meia da tarde, não possam os Estados que ainda 
não tiveram ess~ _autorizações, e os munidp1(is desses 
Estados, em razão dessa solicitação; ter a· que desejam e 
necessitam para as obras tão necessárias àqueles municí­
pios e aos Eshdos. 

Faço um apelo ao nobre Senador Martins Filho para 
que reveja a sua posição, a partir deste momento, para 
que não seja jogado fora o esforço concentrado deste 
mês, no Senado. (Muito bem!) 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, pela ordem. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB --RJ. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, s"is, Se­
nadores: 

Solicitei a palavra para fazer- um registro: 
Nas galerias desta Casa se encontra um grupo de 

crianças. Essas crianças representam um -·protesto do 
Brasil contra a brutalidade da caça à baleia, Aqui com­
pareceram, representando o sentimento nacional para 

' pedir a esta Casa que aprove esta proposição e nenhuma 
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mensagem seria melhor, mais expressiva do que a das 
crianças, 

Fui autor do primeiro projeto que extinguta a brutali­
dade dessa pesca. Aprovado pelo Senado, foi rejeitado 
pela Câmara. Reapresentei-o no Senado Federa[ e, antes 
de ser apreciado, o meu projeto, aqui chega, já aprovado 
pela Câmara, o Projeto Gasthone Righi. 

Quero significar o meu apreço à presença das crianças 
neste plenário, neste recinto e, prinCipãlmente, fazer vo­
tos para que antes de se encerrar o presente perfodo de 
esforço concentrado, do Senã.do Federal extinga essa 
monstruosidade que é a ca_ça da balei_a_no Território das 
águas brasileiras, fazendo, assim, justiça a quantos lutam 
pela defesa da natureza nest_e Pals. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presldente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item 2 

Discussão, em turno único, do Proejto de Reso­
lução n~' 62, de [ 986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n'>' 628, de 

-1986), que aütoriza a Prefeitura Municipal de -Pe­
dras Grandes (SC) a contratar operação de crédito 
no valor de Cz.S 331.865,03 (trezentos e trinta e um 
mil. oitocentos e sessenta e cinco cruzados e três 
centavos), tendo 

PARECERES; sob n<i>s 629 e 630, de 1986, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitudonali­
dade e jurídicidade; e 

- de Municípios, favoráveL 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encer­

ro a discussão. 
A votação da matéria fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n~' 63, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n'>' 631, de 
1986), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ara­
ranguá (SC) a contratar empréstimo no valor de_ 
Cz$ 629.758,86 (seicentos e vinte e nove mil, sete­
centos e cinqüen-ta e oito cruzados e oitenta-- e seiS 
centavos), tendo 

PARECERES, sob n'>'s 632 e 633, de 1986, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Municípios, favoráveL 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
A votação da matéria fica adiada por- fã.Jta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Ga:Stão Müller) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n~' 67, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n"' 643, de 
1986), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus (RN) a contratar empréstimo no valor de Cz$ 
452.749,57 (quatrocentos e cinqüenta e dois mil, se­
tecentos e quarenta e nove cruzados e cinqaenta e 
sete centavos), tendo 

PARECERES, sob n"'s 644, de 1986 das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali~ 
dade e juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são, 
A votação da matéria fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Há orado-
res inscrítóS. -

Concedo a palavra ao nobre Senador Cesar Cals, 
(Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Ignácio 

Ferreira. 
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O SR. JOSt IGNÁCIO FERREIRA (PMDB- ES. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

_ E_meramente para dizer, da tribuna, aquilo que não 
me foi possível, em parte, ao nobre Senador Passos Pôr­
to, quando tecia considerações acerca do Senador Nel­
son Carneiro. É, portanto, uma externação muito curta, 
mas que me pareceu devida, numa hora em que se teciam 
loas a um companheiro nosso nesta Casa que é, sem dú­

•vida alguma, uma figura de ressalto no seu Estado e no 
País. 

Quero dizer, Sr. Presidente, que estou inteiramente de 
acOido com as considerações tecidas aqui pelo nobre Se­
nador Passos Pôrto, que leu o artigo de um festejado jor­
nalista _que tecia uma homenagem muito merecida ao Se­
nador Nelson Carneiro. O Senador Nelson Carneiro se 
destaca no Seriado Federal por todos os títulos. 1:, sem 
dúvida alguma, uma figura de nomeada, um homem que 
tem sabido ser, um homem de reflexão e de ação; é ho­
mem da catacumba e é homem também do Coliseu; ê ho­
mem que é cientista e é também guerreiro. Uma cultura 
jurídica notável, um espírito público por todos conheci­
do, reconhecido e proclamado, uma capacidade de tra­
balho invejável e uma coragem para defender as suas te­
ses, qualquer que seja a adversidade em que S. Ex• se en­
-contre. 

Acho que a vida pública tem na figura de Nelson Car­
neiro uma figura exerrlj)hi:f; todos nós aprendemos um 
pouco nesta Casa com o Senador Nelson Carneiro. E eu 
queria nesta oportunidade, nesta curtíssima extemação, 
dar à Casa o aparte sobre a figura de pronunciamento da 
tribuna desta Casa, o aparte que não pude dar ao emi­
nente Senador PasSos Pôrto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUIIer) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado. (Pausa.) 
· S. Ex• não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros. 
(Pausa.) 

S. Ex' desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Martins Filho. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente, 

_Conc_edo a paluyra ao nobre Senador Benedito Ferrei~ 
ra. _(P_(lusa.) 

S. Ex• desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei­

ro. 

~O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Geralmente a jornada do trabalhador intelectual ê de 
cinco horas, em um turno, podendo estender-se algumas 
vezes, um pouco mais, como no caso dos jornalistas que 
exercem funções fora da redação, seja de repórteres ou 
noticiaristas. 

Também a jornada dos bancários é de cinco horas de 
atendimento nos guichets, onde trabalham a maior parte 
do tempo sentados. 

Evidentemente os trabalhadores e servidores públicos, 
quando ultrapassam sua jornada, recebem horas extras 
ou diárias, como aconteceu na Câmara, no Senado e em 
todas as autarquias governamentais. 

Por isso, é procedente a reivindicação do sindicato dos 
Odontologistas do Estado do Rio de Janeiro, que con­
grega mil e quinhentos associados, no sentido de terem 
reduzida sua carga horária no serviço público de seis 
para quatro horas, como já acontece, atualmente, com a 
classe médica. 

A alegação do precedente legal fundamenta, ampla­
mente, esse pedido, que nos foi encaminhado pelo Sr. 
Antônio Gonçalves Passos, Presidente daquele órgão de 
classe. 

Evidentemente, a lei reconhece, no trabalho do médi­
co, tanto na: clínica como na cirurgia, um forte-desgaste 
psicológico, pois ninguém se acostuma, mesmo 
defrontando-a diariamente, com doença e sua vítimas. 

No caso do dentista, por menos grave que seja a si­
tuação do paciente, ele tem que trabalhar de pé, num es­
forço físico pertinaz, que produz o cansaço muscular, re­
fletindo, necessariamente, no seu desempenho profissio~ 
na!. 
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Parece-nos justa a reivindicação, mas como a matêria 
é de iniciativa do Presidente da Repúb!Íca, por se tratar 
de problemas burocrâticos, esperamos que o Ministério 
da Administração receba esse apelo, para o encaminha-
mento eficaz. -

Era o que tínhamos- a-dizer, Sr. Presidente, (Muito 
bem!) 

O SR. PRESlDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso)- Sr. Presidente e Srs. Senado­
res. 

É uma graça, como se diz, certas atitudes de órgãos 
públicos deste Brasil e uma entidade- que sempre brilha 
nessas gracinhas é a FunaL 

Ainda agora, Sr. Presidente e Srs. Senadores essa Ins­
tituição proíbe os fazendeiros da re8ião de c'ãceres -
MT, de percorrerem seis quilômetros da estrada dentro 
da reserva indígena, significando isso para os fazendeiros 
um longo percurso para atingirem as suas propriedades. 

Transcrevo trecho da carta que remeti ao Sr. Presiden­
te da Funai e até agora. nada. 

Eis o que afirmo: 

"Brasília, 12 de junho de 1986 
Senhor Presidente: 
O Sr. Sebastião Reis Teles, meu amigo lã de Cá­

ceres ~ MT, vive um drama junto a uns lO (dez) 
mais ruralistas, em função do radicalismo incom­
preensível e faccioso da Funai, representado pelo 
seu dirigente em Vílhena-RO. Não é justo, Sr. Presi­
dente, que esses fatendeiros, não possam transitar 
seis quilômetros por uma rodovia que passa por 
uma reserva indjgena, com milhares de hectares e 
com uma população imensa de indígenas, ou seja, 
trinta índios. _ 

Os fazendeiros liderado's pelo Sebastião Reis Te­
les, diante dessa proibição apenas têm que fazer o 
seguinte percurso para chegar a sua propriedade, 
isto é, viajar de carro mais 150kms, aí pegar um bar­
co (rio Galera) mais dois dias e por fim andar à pê 
!Jkms para chegar a sua propriedade. Tudo Sr. Pre­
sidente, por que não pode percorrer 6 (seis) quilô­
metros de Rodovia que passa pela reserva indígena. 
É ou não é um absurdo? 

O Sr. Aimoré; da Funai de Porto Velho, é intran­
sigente, e propôs aos proprietários que adquirissem 
dez mil hectares para doar aos índios, e ali ele per­
miti rã a passagem dos Proprietários. Ameaça-os 
que se houver ordem superior ele procrastinará a 
concretização da ordem, pedindo a presença de an­
tropólogos, solicitará a revisão da área pelos topó­
grafos, enfim com essas medidas impedirá o-trânsito 
pelos seis quUômetros de Rodovia que serve a gran­
de população indígena, composta de trinta índios, 
afirmam os proprietários. 

Outro dia, Sr. Presidente, houve problema de 
saúde na propriedade de um deles. Para retirar o 
doente, tiveram que contratar um helicóptero, que 
cobrou oito mil cruzados, a hora. Isso é 0- fim da pi­
cada, Sr. Presidente, urge providências urgentes. Os 
ruralistas têm o direito a trabalhar, produzir, numa 
convivência pacífica com os índios. 

Tran~crevo as cartas que foram enviadas a mim, 
Sr. Presidente, e outra do ilustre Presidente, para 
que se chegue a uma solução definitiva e que o bom 
senso recomenda." 

O que me impressiona é a insensibílidade da Funat; do 
seu Presidente, do Chefe do órgão em Cuiabá, enfim de 
toda a Instituição (Funai). 

Os fazendeiros são pacíficos, não vão prejudiCar a área 
imensa que é a reserva indígena. São seis quilômetros de 
estrada somente. 

O Sr. Aimoré, da Funai em Vilhena," tem razão. quan­
do afirma "que os políticos não valem nada e quem man­
da é ele, etc. Ele tem razão, mas pelo menos fica registra­
do nos Anais do Congresso, o protesto contra a violência 
em conseqUência da falta de bom senso da Funai (Órgão 
Público Federal). 
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Leio para que conste dos Anais também a carta dos 
\~deres dos fazendeiros prejudicados, bem como o reque­
flmento dos mesmos endereçados ao presidente da Fu­
nai. Se não me engano, não houve resposta, nem para a 
carta, nem para o requerimento. 

É lamentável, Sr. Presidente, que isso se dê nessa épo­
ca que se deseja aumentar a produção agropecuária. 

Leio os documentos e faço um apelo à Funai, que te-­
nha bom senso mesmo. 

Câceres, 3 de junho de 1986. 
Exmo. Sr. 
Senador Gastão Mi.iller. 

Ilustre Senador: 
Inobstante o reconhecido empenho pessoal e 

político devotado por V. Ex' à legítima: prefensão 
dos possuidores legais de direitos possessórios na 
Gleba Piolhinho, Município de Vila Bela da SS. 
Trindade, em utilizar a estrada Municipal-Que de­
manda da B.R-3.64 àquela região, o seu trecho que 
atravessa a Reserva Indígena Vale do Guaporé con­
tinua interditada pela Delegacia Regional da FU­
NAI, sediada em Vilhena- RO, descumprindo, in­
clusive, determinações expressas d.o Sr. Presidente 
do órgão indigenista. 

Cumpre-nos informar a V. Ex' que diversos con~ 
tatos foram mantidos por nós com os funcionários 
da Delegacia da FUNAI acima mencionada, deles 
não encontrando a menor receptividade à pretensão 
legítíma de uso daquele pequeno trecho da estrada, 
mormente ao se ressaltar que a Gleba Piolhinho se 
situa a mais de trinta (30) quilômetros de distância 
da referida Reserva Indígena, aliada à proposta por 
riõs 'feita de contratação de dois (2) vigias a serem 
indicados pela FUNAI que prestarão serviços de vi­
gilância à entrada e saída da área indígena, evitan­
do, assim, que elementos estranhos e não credencia­
dos façam uso daquela parte da rodovia. Foi, tam­
bém, proposta à Delegacia da FUNAI, a cons· 
trução, às nossas expensas, de uma escola para os 
indígenas. 

Recentemente, e por motivos não esclarecidos e 
justificados, o senhor Delegado da FUNAI incluiu, 
como condição inarredável para conclusão e bom 
termo dos entendimentos para líberação do trecho 
da rodovia, já reportado, que nós adquiríssemos 
uma área de terras próxima à Reserva, onde são en­
contrados pequisaís, para ado'ção da mesma aos 
gentios. Além do fato novo, até o momento não se 
dimensionou a quantidade de terras a ser adquirida. 

Como se depreende, em razão dos obstáculos in­
terpostos pela Delegacia da FUNAI - incom­
preensíveis e não justificados- os prejuízos causa­
dos pela impertinência daquela auto"ridade aos em­
preendimentos rurais por nós assumidos já se renete 
além dos nossos interesses particulares, uma vez 
que, com este ato, está sendo impossível acelerar os 
serviços peculiares à implantação de propriedade 
rural rentável e geradora de produtos agropecuários 
para consumo regional e o conseqUente desbrava­
mento da grande região em que se situa a Gleba Pio­
lhinho. 

De tudo o que se expôs, tem este reclamo a finali­
dade de, mais uma vez, socorrer-se dos bons e rele­
vantes préstimos de V. Ex• para, compreendendo e 
àcatando os sérios objetivos propostos, levar ao co­
nhecimento de quem competente para se buscar a 
solução adequada ao impasse, especificamente, cria­
do pela Dçlegacia Regional da FUNAI. 

Na expectiva das costumeiras providências de V. 
Ex•, renovamos os nossos protestos de elevada esti­
ma e consideração. 

Atenciosamente, Sebastião Reis Teles - Mário 
Páscoa Borges. 

O outro documento, Sr. Prt!Siáeitie--;-é o seguinte: 

"IIm9 Sr. Presidente da Fundação Nacional do 
lndio- FUNAI 

Att. Dr. Romero Juca Filho 

O peticionário infra-assinado, Sebastião Reis Te­
les, brasileiro, casado, ptoprietário, residente e do­
miciliado nos Municípios de Vila Bela da Santíssi-
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ma Trindade e no de Cáceres, ambos no Estado de 
Mato Grosso, é, conjuntamente com outros dez (lO) 
ruralistas, possuidores de direitos possessórios na 
Gleba Piolhinho, antiga Baía da Capivara, situada, 
à margem direita do rio Galera, no anteriormente 
mencionado Município de Vila Bela da Santíssima 
Trindade. 

O exercício pleno, legal, mansa e pacificamente 
dos sobreditos direitos possessórios é traduzido por 
inúmeras benfeitorias permanentes ali edificadas, 
tais como casas-de-morada, lavouras, formação de 
pas~agens em torno de trzentos (300) algueires para 
próxima criação de gado vacum. 

A Gleba Piolhinho é servida por estrada de roda­
gem que, anteriormente, fora construída por fazen­
deiros locais, e hoje é integrante da malha viária do 
Município de Vila Bela da Santíssima Trin4ade, nos 
termos da Lei nS' 316/86, uma louvável iniciativa do 
Poder Executivo e uma oficial compreensão do 
quanto aque1a próspera região poderá produzi!' inú­
meros bens que serão locados no mercado estadual 
e nadoitaf, cumprindo-se, assim, a finalidade consti­
tucional da propriedade rural. 

Os legítimos possuidores da Gleba piolhinho são 
pessoas pacíficas, trabalhadoras, conhecedores do 
direito e respeitadores da legalidade, convivendo 
harmoniosamente com a sua vizinhança~ Enfim, são 
desbravadores daquela porção de terras e a sua lida 
é contínua com os afazeres próprios. 

Quanto ~ principal motivação deste requerimen­
to, prende-se ao fato de que ajâ aludida estrada mu­
nicipal - que entronca-se com a BR-364, nas altu­
ras do quilômetro 134 - e atravessa em cerca de 8 
(oito) krns a Reserva Indígena Vale do Guaporé, 
proximidades do PI Alantesu, cujo trecho se encon­
tra, presentemente fechado ao trânsito por determi­
nação da Delegacia Regional da FUNAI sediada 
em Vilhena - RO. 

De todo o exposto, é a presente para requerer a 
V. S' a permissão provisória ejou definitiva para 
tr<"~nsitar pela referida estrada municipal, no seu tre­
cho contido na Reserva Indígena, declarando-se, 
desde já, por si e por seus co-proprietários na Gleba 
Piolhinho, que, como tem sido, respeitarão integral­
mente o patrimônio constituído pela Reserva, 
comprometendo-se a contribuir com a FUNAI -
na forma que for solicitado- na preservação e pro­
te_ção da mesma. Dispõem-se, até mesmo, a contra­
tar, às suas expensas e por indicação da FUNAI, 
duas ou mais pessoas para vigilância em guaritas do 
trecho indígena da estrada, evitando-se que pessoas 
estranhas transitem pelo mesmo, só se permitindo o 
trânsito àqueles devidamente credenciados. 

Na expectativa da compreensão de V. S• e ampa­
rados na sua boa-fé e no respeito à lei- e juntando 
documentos públicos e .. croquis" de situação dare­
portada estrada que é de capital importância ao de­
senvolvimento de toda a região, aguarda-se deferi­
mento deste. 

Brasília, 14 de maio de 1986." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a 
palavra a~ nobre Senador Jaison Barreto. 

O SR. JAlSON BARRETO (PDT- SC.Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A liberdade de. crença é um dos direitos proclamados 
na Declaração Universal dos Direitos Humanos, apro­
vada pela Assembléia Geral em 1948, e Imediatamente 
a_d~tada com? norma maior por todas as Nações signa­
tanas .. Antenormente, a Carta das Nações Unidas já 
anunctava que um dos objetivos básicos da Organização 
é. "promove-r-e incentivar o respeito pelos direitos huma­
nos e liberdades fundamentais para todos os homens 
sem distinção de raça, sexo, língua ou religião". O art. 2; 
desse documento declara: .. Cada individuo pode reivin­
dicar para si todos os direitos e líberdades expostos nesta 
Declaração, sem distinção de qualquer espêcie, como 
raça, cor, sexo, idioma, religião,opinião política ou ou­
tra, origem nacional ou social, propriedade, nascimento 
ou outro status". Mais adiante, no seu art. 18, a Decla-



ração estabelece: "Todos têm direito à liberdade de pen­
samento, consciência e religião; esse direito inclui a liber­
dade de mudar de religíão ou crença, e liberdade - seja · 
só ou em comunhão com outros, e em público ou parti­
cular - de manifestar sua religião ou crença através do 
ensino, prâtiCa, culto e observância". 

A liberdade religiosa, Sr., Presidente, foi ratificada e 
fortalecida pelo Pacto Internacinal sobre Direitos Civis e 
Políticos, adotado em 1968. Mas, seis anos antes, em 
l 962, é aprovada pela Assembléia Geral a idéia de se 
criar um iilstrurTlei'üó--das Nações Unidas, um projeto de 
declaração sobre a eliminação de todas as formas de in­
tolerância e discriminação baseadas em religião ou 
crença. Pensou~se em dois documentos: uma declaração 
e uma convenção internacional. A Assembléia Geral da 
ONU considerou e discutiu a necessidade e os termos da 
declaração em sucessivas sessões anuais, até que, em 
!981, proclamou a "Declaração sobre eliminação de to~ 
das as formas de intolerância e discríminaç_ã_o_ basea_das 
em religião e crença". No seu preâmbulo, a Declaração 
considera essencial "promover a compreensão, a tole-­
rância e o resperto em questões relacionadas co in a liber~ 
dade de religião e crença", decidindo então "adotar to~ 
das as medidas necessárias para a pronta elíminação de 
tal intolerância em todas as suas formas e manifestações, 
e a prevenir e combater a discrim-inação em termos de re­
ligião ou-crença". 

O Brasil, Sr. Presidente, é um dos signatários dessa 
Declaração, aprovada e adotada na sessão histórica da 
Assembléia Geral, realizada em 25 de novembro de 1981. 
O art. 69 do documento alinha entre as liberdades religio­
sas, aquela de "observar dias de repouso e celebrar feria­
dos e cerim__ô_nias- de acordo com os preceitos de religião 
ou crença", De acordo com a própria Declaração, essa 
liberdade "está sujeita apenas a limitações tais como as 
previstas por lei e necessárias para proteger â ordem, se­
gurança, moral e saúde públicas ou os direitos funda-_ 
mentais e as liberdades de outrem". 

Nosso País, Sr. Presidente, sempre foi, com muita feli­
cidade, o ventre cálido que acolheu gentes de muitas cul­
turas e religiões. Graças à miscigi!TiâÇão racial, ao encon­
tro étnico enriquecedor de muitos grupos, de várias par­
tes do mundo, o Brasil possui uma civilização de tantos 
traços e múltiplos elementos, talvez, em toda a América, 
a única civilização diversa daquelas trazidas pelo coloni­
zador espanhol e português. Aqui forjou-se uma nova ci­
vilização ·com elementos ameríndios, europeus e africa­
nos, muitas culturas que não são filhas únicas ou exclusi­
vamente nativas, lusitanas ou negras. Também aqui 
praticam-se todas as religiões, Sr. Presidente, na grande 
maioria dos seus espaços, é um exempló de eSpaÇo oride 
a liberdade religiosa é respeitada, onde convivem legal­
mente muitas igrejas e cultos. 

Sr. Presidente, a Igreja Adventista do Sétini.o Dia no 
Brasil, que reúne aproximadamente meio milhão de 
adeptos, tem como dia de repouso o sábado, isto é, do 
por-de-sol de sexta-feira ao por-de-sol de sábado. Da 
mesma forma, os Israelitas, os Batistas -do Sétimo Dia e 
outros crentes também guardam o sábado. No total, Sr. 
Presidente, são 1 milhão de pessoas. Há muitos séculos 
elas entregam essas horas ao seu Deus, abstendo-se de 
qualquer outra ocupação, alêm da prece, do estudo e da 
reflexão. No próximo dia 15 de novembro, o período de 
votação se encerra às 18 horas, não permitindo que I mi­
lhão de pessoas que professam essas religiões compa­
reçam aos locais de votação. Mas, Sr. Presidente, esses 
nossos irmãós brasileiros não querem, -de maneira algu­
ma, deixar de cumprir o direito e o· dever cívico e político 
de votar nas próximas eleições, que indicarão os 
membros ·da Assembléia Nacional Constituinte. Eles fa­
zem questão de participar, de comparecer às seções elei­
torais, e, digna e orgulhosamente, manifestar a sua von­
tade. 

Ora, Sr. Presidente, sem comprometer a normalidade 
do pleito ou atingir a estrutura ou organiZaçãO eleitoral, 
o que esses brasileiros reivindicam é ape-nas a exterisãõ 
do horáiíO--de votação por mais duas horas, encerrando­
se às 20 horas do dia (5 de novembro. Nada mais justo e 
razoável, Sr. Presidente. Tenho recebido manifestações 
neste sentido de muitas Igrejas, espeCialmente da Confe­
deração das Uniões Brasileiras da Igreja Adventísta do 
Sétimo Dia. E o atendimento a esta reivindicaÇão depen-
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de de nós, Sr. Presidente, Srs. Senadores, pob está para 
entrar na Ordem do Dia a votação de Emenda da Cãma­
ra dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado Federal 
n9 135, de 1986, que tem aquela Casa o n9 7.822/86, que 
permite o prolongamento do horário de votação. Com a 
aprovação dessa Emenda, estará garantida a presença de 
I milhão de cidadãos às urnas do próximo dia 15 de no~ 
vembro de brasileiros que, na condição de cidadãos res­
ponsáveis e fiéis aos seus princípios religiosos, não dese­
jam, absolutamente, se omitirem deste ato cívico funda­
mental Trata-se, apenas, de uma compatibilização inte­
ligente, que não subverte a legislação ou o funcionamen­
to do Estado, nem violenta a crença desses brasileiros. 
Este é o meu apelo à sensibilidade dos Srs. Senadores, na 
certeza de que aprovaremos, com urgência, e por unani­
midade, essa Emenda da Câmara. 

Era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB- BA. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O Governo Federal anuncia para os próximos días 
ampla e profunda Reforma Administrativa em seus ór­
gãos de gerência direta e indireta. O objetiVo é aumentar 
a eficiência e a eficácia do serviço público brasileiro, ra­
cionalizando serviços, diminuindo gastos, valorizando o 
trabalho do servidor e protegendo os direitos dos 
usuários, do cidadão. A Reforma há muito ê reclamada 
pela Nação e pela classe política: o serviço público do 
País tem traços medievais, penaliza a grande maioria dos 
que compõem os seus quadros e vitima, quase sempre, os 
que a ele recorrem. É certo que existem órgãos inúteis, 
superposição e duplicação de tarefas, ociosidade, mor­
domias e outros cânceres na Administração Pública, e o 
noticiário tem sido pródigo nestas defecções. 

Entretanto, Sr. Presidente, o que nos assombra, o que 
causou espanto e protesto no nosso Estado, a Bahia, e 
em todos os Estados produtores de cacau, bem como na 
Lavoura Cacaueira e outros segmentos da economia do 
cacau, foi a noticia veiculada pelos grandes jornais do 
País, dando conta de que a Comissão Executiva do Pla­
no da Lavoura Cacaueira - a CEPLAC- órgão autô­
nomo da administração direta, vinculada ao Ministério 
da Agricultura, serii extinta. A pifndpío, para os que 
conhecem o trabalho daquela instifuição, pode parecer 
uma piada de mau gosto, de humor negro, pois é difícil, 
Sr. Presidente, imaginar a Lavoura Ca,;aueira, os agri­
cultores de cacau, o sul da Bahia, maior região produto­
ra do País, sem a orientação e a assistência daquela orga­
niZação, segundo muitos "a única cOisa que deu certo 
neste País em se tratando de agricultura", ou mesmo, 
como jã ouvi de vários parlamentares e autoridades des­
sa República, "órgão público mais bem sucedido do 
País". Mas a notícia, Sr. Presidente, parece procedente, 
porque, questionado por lideranças políticas e represen­
tantes da Lavoura em Salvador, o Ministro da Adminis­
tração, Aluízio Alves, não desmentiu os estudos sobre a 
possfvel extinção da CEPLAC. i! estarrecedor, pode ser 
patético, mas é verdade: realmente, pensa-se (não sabe­
mos que cérebros ... ) assassinar essa bela e frondosa árvo­
re, produtiva, generosa, exemplar, chamada CEPLAC, 
destruir essa obra admirável, construída e mantida pelos 
próprios agricultores de cacau, pela sua própria cliente­
la, cujos resultados positivos são reconhecidos por to­
dos. Uma instituição, Sr. Presidente, respeitada e admi­
rada internacionalmente pelo alto nível do seu corpo téc­
nico, a eficiência e eficácia do seu trabalho. 

A CEPALAC, Sr. Presidente, planejou e dirigiu are­
cuperação da cacauicultura no País, .que, em meados da 
década de cinqüenta, encontrava-s_e doeftte e estagnada, 
consolidando-a como a base de uma economia que se de­
senvolveu, criou segmentos, gerou _e mUltiplicou rique­
zas, com importantes efeitos sociiis--e culturais para o 
País, principalmente para o sul da Bahia. Com o estabe­
lecimento da pesquisa e experimentação científicas da 
CEPLAC, o Brasil passou a ter a mais avançada tecnolo­
gia para o cultivo e beneficiamento do cacau e saiu do 49 
lugar comO produtor para disputar, hoje, a liderança 
com a Costa do Marfim, liderança esta perdida em 1910. 
o.Srasil triplicou a sUa produção, dobrou a produtivida-
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de na lavoura, atualmente a mais alta do mundo. As re­
ceitas cambiais com o cacau aumentaram em mais de 
1000%. Além da revolução tecnológica, a CEPLAC pro­
moveu, econômica e socialmente, o homem do cacau, 
sua família, as comunidades do sul da Bahia. O comércio 
prosperou e a indústria do cacau no Brasil é hoje a maior 
do mundo, com reflexos também na indústria chocola­
teira, também uma das mais bem equipadas e desenvol­
vidas. 

Mas a CEPLAC não se preocupou apenas com o ca­
cau, não investiu apenas na planta para promover o ho­
mem. Ela criou programas de pesquisa e assistência téc­
nica para outros cultivos, diversificando o setor primário 
e a agroindústria regional, alcançando ainda o setor de 
alimentos básicos. Trezentas mil pessoas estão direta~ 
mente incorporadas à força-de-trabalho do cacau no sul 
da Bahia. Existe hoje uma mão-de--obra especializada, 
formada e permanentemente treinada para as tarefas da 
cacauicultura. Pesquisa, Extensão Rural, Educação for­
mai e professional, diversificação do setor primãrio, 
infra-estrutura sócio-econômica (isto ê, estradas, trans­
portes, energia, saúde, saneamento, telecomunicações, 
assistência social), cooperativismo, associativismo rural 
~ em todos esses_ setores a CEPLAC dirigiu ·programas 
com sucesso, transformando a instituição no bem mais 
sucedido programa agrícola integrado do País. E o su­
ces~o d_a CEPLAC foi extendido ao norte do Esplrito 
Santo e, mais recentemente, à Rêgião Amazônica, de 
onde o cacau saiu no século XVIII, para criar uma ver­
dadeira civilização no sul da Bahia, uma economia à 
qual estão ligados, direta ou indiretamente, mais de 1 mi­
lhão de brasileiros. As receitas com a exportação do pro­
duto margeiam hoje a casa do_ 1 bilhão de _dólares. 

Todos esses resultados do trabalho sério e persistente 
da CEPLAC, orientando e assistindo a lavoura, que fize.. 
ram da CEPLAC uma instituição eficaz e Vitoriosa, se 
desenvolveu sem um tostão dos cofres públicos da 
União, pois foi com a antiga Taxa de Contribuição Cam­
bial, uma cota de 10% sobre as exportações de cacau, 
hoje tranformada em imposto, com o dinheiro do produ­
tor de cacau, que esta obra foi construfda. Inconcebível, 
Sr. Presidente, pensar no cacau brasileiro, falar dessa 
economia de tantos frutos, sem a existência da CE­
PLAC, organização criada e mantída pelo agricultor, 
que a considera "um patrimônio da lavoura". Nada exis­
te no sul da Bahia, nada ali se cria, se constrói, óu se 
transforma, sem a participação, sem a presença, a força e 
o talento do produtor de cacau, pois o confisco cambial, 
bem ou mal, significa urr: instrumento de progresso 
econórnko-social, de distribuição indireta da renda con­
centrada. Setenta por cento da produção estão nas mãos 
de 30% dos agricultores. 

Perguntaríamos, Sr. Presidente: se essa agricultura, 
considerada a de maior líquidez patrimonial do País, 
uma das mais avançadas e lucrativas do mundo, vem 
sendo assistida; Se ela é defendida pelos seus próprios 
agentes que pagam - e muito- para que esta assistên­
cia continue sendo prestada; se o sul da Bahia ê a região 
mais bem atendida do País em termos de extensão rural; 
se os_ outros órgãos públicos do País, inclusive o Gover­
no do Estado, só conseguem realizar qualquer benefício 
para aquela gente com a parceira ou, pelo menos, sob a 
influência da CEPLAC, perguntamos: que duplicação 
ou superposição de funções existe na CEPLAC com ou­
tros órgãos públicos? TrágiCa e tormentosa, Sr. Presiden­
te, a idéia da Lavoura Cacaueira, o sul da Bahia, sem 
aquela instituição. Voltaríamos ao tempo da incipiência 
tecnológica, do acaso, do "Deus-dará", dos coronéis ple­
nipotenciários, do mandonismo político, da incerteza, da 
aventura de plantar e colher, do desestímulo, da desespe­
rança. 

Apesar dos erros cometidos algumas vezes, a CE­
PLAC não poderã ser acusada de dispendiosa, onerosa 
ou deficitária para os cofres da União. Pelo contrário, 
S_r. Pr~iden~e. Todo o monumental patrimônio- mate­
rial, humano, cultural da CEPLAC não contou, em toda 
a sua história, com um centavo de receita, senão aquela 
or!unda_ do trabalho do produtor de cacau. E acrescente­
se: a União é devedora, pois somente em 1985, Cz$ 300 
milhões foram retira!=los da rece!ta do Imposto deExpor­
tação de cacau para outros fins que a lavoura desconhe­
ce. Esse dinheiro não entrou na CEPLAC, nem foi apli~ 
cada a s_eu favor ou das regiões produtoras. Neste exerCi-
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cio, o desvio deverá chegar a Cz$ 650 ffirrhões~-Im{)Oftan­
te destacar, Sr . .Presidente, Srs. Senadores, que a _CE­
PLAC é uma insütuiç~o sein dívidas de qUalquer nature-­
za, internas ou externas. Talvez um caso único na his­
tória dos órgãos públicos deste Pais. Ela ainda tenl sai­
dado, religiosamente, os compromissos do Estado brasi­
leiro com a Organização" InteriiaciOnal do Cacau, para 
manutenção do buffct-stock, o estoque regulador dos 
acordos internacionais entre: produtores e consumidores. 
São mílhões de dólãieS-todos os anos, pagos pela lavou­
ra, em nome do Estado brasileiro. 

Definitivamente, não compreendemos os critérios qúe= 
estão a orientar essa tentativa insólita e maquiavélica de 
desativação, desarticulação ou incorporaçãà da CE­
PLAC a outros órgãos. A cacauicultura é uma atividade 
muito especial. O cacau é um cultivo perene, singula,, de 
retornos custosos e a longo prazo, que exige tecnologias 
específicas, penosamente conquistadas pela pesquisa 
agronômica, e provadas, com suor, no campo. O seu 
mercado tem normas próprias, seculares, de vendas a 
termo, de livre comércio internacional, baseitdo nas leis 
da oferta e da procura. O cacau está nas bolsas interna­
cionais de mercadorias, movimentando bilhões de dóla­
res. O perfil sociológico _e políiíOO-dõ PiãdutOr di Cacau 
difere dos perfis dos outros produtores por razões his­
tóricas exclusivas, pelo ambiente produtivo, a ideologia e 
o comportamento incomparáveis, á cultura da região. 

Se são verdadeiras as intenções do Governo em extin­
guir a CEPLAC, sem dúvida, _Sr. Presidente, perpetrar­
se-á um caso tínico de morte institucional neste Pais: a 
destruição unilateral, arbitrária e intolerável de um ór­
gão público eficaz, produtivo, sem dívidas, que não é 
mantido pelo Estado e sim pela sua clientela que a defen­
de e a quer preservar. Desafio alguma autoridade ou téc­
nico do Governo a justificar por qu.aisquer raz.ões a ex­
tinção da CEPLAC. Seria um crime não apenas contra a 
lavoura cacaueira, os 30 mil prõdutores de cacau do 
País, mas também contra o Brasil, condenar uma econo­
mia à orfandade, um crime de lesa-pátria, Os jornais fa­
laram em transferência -de crédito e_ fomento _que é dado 
à cacauicultura pela CEPLAC: -Ora: Sr.-Presidente, o 
dado é incorreto: a CEPLAC não se ocup..i de financia­
mento à produção, seja de investimento, renovação ou 
custeio de lavouras desde 1970~- Essa tarefa pútence ao 
Banco do Brasil e a outras duas dezenas de estabeleci­
mentos oficiais e privados. Os tecnocratas dedicados à 
Reforma Administrativa estão mal-informados, desatua­
lizados quanto à realidade da lavoura cacaueira. Se fab 
tam argumentos técnicos convince_ntes para conjeCturar 
a morte da CEPLAC, que restem, pelo menos, o bom 
senso e a correção para analisar, julgar e concluir. 

Convidamos os técnicos empenhados nessa insidiosa e 
inglória façanha que visitem as regiões cacaueiras, prin­
cipalmente o sul da Bahia, as unidades da CEPLAC na 
Bahia, compareçam a uma sessão Plenária do Conselho 
Nacional dos Produtores de Cacau, em Itabuna, dialo­
guem com as lideranças; investiguem, com isenção, os in­
dicadores da economia cacaueira nos últimos vinte anos; 
conheçam de perto o trabalho da instituição; verifiquem 
suas contas, todas fiscalizadas e aprovadas pelos Minis­
térios da Agricultura, da Fazenda e Planejamento, pelo 
Tribunal de Contas da União, e, depois, concluam sobre 
a validade e permanência dessa organização que perten­
ce ao produtor de cacau. 

A hora não é de leviandades ou de terrorismo institu­
cional, mas de_redemocratização, de mudanças, trabalho 
e austeridade. Confiamos ria autOridade e competência 
do .Sr. MinistrO ôa Administração, Aluísio Alves, na sua 
senedade e postura inatacável de técnico e homem públi­
co. Que a anUnciada extinção da CEPLAC tenha partido 
de "fonte não autorizadã", que tenha ocorrido um equí­
voco, um erro de interpretação, que tudo não passe de 
"um lamentável mal-entendidou~Assim esperam todos. 
Que o fato seja Claramente esclarecido, para tranqüilida­
de dos agricultores e comunidades do cacau, dos que tra­
balham e confiam nos destinos deste grande País. 

Era o que tinha a dizer, Muito obrigado. (Muito b·em.i) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em outubro do ano findo, trouXe ao conhecimento 
desta Casa os descalabros impostos ao Banco do Estado 
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de Rond_Q_eyt_a J:lelo Governo do Sr. Ângelo Angelin. Dis­
corri sobre __ os mais abjetos atos de desmandos e de cor­
rupção praticados pelo Sr. Governador do Estado e por 
Diretores do BERON. 

Relatei, naquela ocasião, diversos fatos que demons­
travam estar o Governo do Estado e a Diretoria do Ban­
co dilápidando o patrimônio do Banco. Entre as arbitra­
riedades. cometidas, citei a concessão de taxas especiais 
de juros, por motivos polftico-partidários; a cobrança de 
comissões extraordinárias, de destinação ignorada; o trá­
fico de influências existente no BERON, favorecendo 
apertas políticos do PMDB; a inobservância das_normas 
estipuladas pelo Sistema Financeiro Nacional, com o 
propósitO de se atribuírem benefícios a cli~ntes inabilita­
dos; o custeio, pelo Banco, de viagens de interesse estri­
tamente particular de seus diretores; a contratação de 
empregados que não comparecem ao trabalho; a admis­
são de duas cerltenas e meia de funcionários, com per­
cepção de altos salários, sem a realização de concurso; a 
contratação espúria de firmas prestaçioras de serviços. 

Não esgote( aí, infelizmente, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, o repugnante elenco de atos praticados pelos 
corruptos administradores das instituições de meu Esta­
do. Do indecoroso painel da depravação governamental 
rondoniense constam outros lances de que me ocuparei a 
seguir 

Tenho em minhas mãos cópia dos relatórios de Divi­
sões que integram a Diretoria de Operações do Banco do 
Estado de Rondônia S.A. Os documentos, enviados à 
Diretoria do Banco pelo Diretor de Operações, João 
Bosco Oliveira de Almeida, em 19 de fevereiro de 1986, 
por ocasião de sua posse no cargo, foram elaborados 
para que o novo titular do Órgão tivesse conhecimento 
das operações nele praticados, conforme se informa na 
comunicação que encaminha os relatórios à Diretoria do 
BERON. 

Trata-se, portanto, de documento sério, veraz e insus­
peito, pois de autoria de dirigentes- da própri"a inSti­
tuição. 

Examinando o Relatório da Carteira de Desenvolvi­
mento - CADES, no tópico PROMICRO/BNDES, 
deparamo-nos com o primeiro absurdo. Após a infor­
mação de que, à época havia 223 propostas, que totaliza­
va-m um -võliíme de recursos da ordem de Cz$ 13,9 mi­
lhões, há a constatação de que o Banco ignorava o volu­
me de op"erãções até então contratadas, isto €, desconhe­
cia a quantidade de contratos firmados e o volume de re­
cursos envolvidos nas operações. Consta textua:hnente 
do relatório a seguinte observação: "As informações aci­
ma dependem de levantamentos, dada a ausência de con­
troles que nos permitam exercer o acompanhamento sis­
temático das operações, bem assim das inadimplências". 

Não se poderá jamais, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, cogitar que a alegad<l ausência de controle 
seja apenas um caso de desídia. Todos sabemos que, em 
casos semelhantes. a falta de informações está sempre a 
encobrir falcatruas. Mas, que se trate apenas de negli­
gência! O fato, por si só, ê gravíssimo e revela a omissão 
da Direção do BERON em assunto da mais alta relevân­
cia. 

Há outro tópico do relatório que nos chama a 
atenção. É o que apresenta a relação de operações do FI­
NAM E. Analisando-se o rol das empresas contempladas 
com financi(\mentos, pode-se perceber que o valor de 
Cz$ 26.626.11_!,00 foi, quase todo ele, destinado à aqui­
sição de bens de empresas vinculadas a políticos do 
P_MDB. Está, assim,__comprovada a afirmação que já fi­
zera antes: existe no BERON o tráfico de influênCias, cu­
Jás autores e beneficiáriOs sào- c-orrefig-ionários dO Gover-
nador AngeJ_in. . 
· Não se esgotam aí, Sr. Presidente e Srs. SenadoreS, as 

irregularidades existentes no Banco do Estado de Ron­
dônia S.A. Várias outras anomalias constam do relatório 
a que antes me aludi. 

Há a denúncia relatiava à ausência de política de su­
primento de recursos humanos, no BERON. Em verda­
de, a admissão de funcionários se dá mediante pressões 
da classe política, não havendo sequer a possibilidade de 
realizar-se uma seleção prévia dos candidatos. 
- ExiSLem tambêm graves distOrções na área de salários~ 
o -que, com c_erteza, está pro.,.ocando o descontentamen­
to· dos funcionári-os mais antigos, muitos deles com re­
muneração ·menor que recém-admitidos, desprovidos de 
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qualquer conhecimento das funções que lhes incumbe 
desenvolver. 

Outra constatação refere-se à área creditícia. Trata-se 
da revelação da existência de grandes concentrações de 
créditos em empresas de duvidosa capacidade de solvên­
cia, o que poderá- é bom que se frise- comprometer o 
futuro do BERON. 

Ocorre também no Banco desagradáveis problemas de 
natureza ética, conforme denunciado no relatório. Inde­
sejáveis envolvimentos de clientes com funcionários da 
instituição estão abalando a credibilidade do Banco. 

Par<J ilustrar o que acabo de afirmar, recorro a episó­
dio relatado pelo Gerente do DICAD, Hélio Freitas de 
Souza. Relata o referido Gerente que a Madeireira No­
roeste.- apresentara na Agência de Ariquemes, proposta 
no âmbito do FINAM E, para financiamento d_e equipa­
mentos que seria adquiridos a determinada empresa. En­
quanto tramitava o processo na Carteira de Desenvolvi­
mento, outra empresa fornecedora, juntamente com a 
proponente, apresentou seu orçamento, com a finalidade 
de substituir o equipamento que seria financiado. Não 
resta dúvida de que estamos diante de típico caso de 
quebra de sigilo bancário. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: além do relatório a 
que me-referi, verdadeira expressão da vergonhosa admi­
nistração praticada no BERON, tenho t;:~_mbém em mãos 
cópia da Notícia do Crime apresentada pelo Banco, em 
que se denuncia o funcionário Luiz Valter César, auditor 
da instituição. 

Esclarece a Notícia do Crime que, "valendo-se da con­
dição -de fUncionário do BERON, o Sr. Luiz Valter Cé­
sar, apropriou-se de vários impressos destinados a trans~ 
míssào de ordem de pagamento entre agências( ... ) e, sem 
dar entrada no caixa do respectivo numerário, transmi­
tiu as seguintes ordens de pagamento: 

"a) ordem de pagamento do valor de Cz$ 
305.700,00 para o Rio de J;meiro, tendo como favo­
recido Durvalino Moreno Gomes, constando como 
tomador Joaquim Santeiro de Paula ( ... )_; 

b) ordem de_ pagamento do valor de CzS 
307.500,00 para Silo Paulo, tendo como favorecido 
Durvalino Moreno Gomes. constando como toma­
dor Antonio Quintda Baião; 

c) ordens de pagamento para Jaru, tendo como 
favorecidos Hcly de Souza Bainn e Ozias Pantoja de 
AraúJo, dos valores de Cz$ 50.900,00 e- Cz~ 
54.800,00: 

d) ordens de pagamento para Ariquemes, mes­
mos favorecidos e tomador; valor de CzS 65.500,00 
e Cz$ 53.200,00; 

c) duas ordens de pagamento para Ouro Preto, 
transmitidas via telefone ( ... ).'' 

Possuo também cópia do Auto de Qualificação e In­
terrogatório lavrado na Delegacia Especializada de 
CCP, do Departamento Geral de Polícia Civil de Ron­
dônia, no dia 04 de julho de !986, no qual o acusado 
confessa ter praticado os crimes de estelionato que lhe 
foram imputados pelo BERON, com exceção das ordens 
de pagamento enviadas para São Paulo e Rio de Janeiro. 

Descrevendo detalhQ do ilícito, o auditor dta os no­
mes de seus comp~mas. A partir daí, foram qualificadoS 
e interrogados os demais indiciados a saber: Júlio Mer­
cado Freitas Fi!ho, cunhado do funcionário do BERON, 
Sandro Edson Tavares Ampueiro, além de terem sido ci­
tados os nomes de Júlio Freitas, sogro do acusado, An­
tonio de tal e outros. 

Em resumo, o golpe aplicado contra o BERON, con­
slstia na transmissão, pela operadora do telex do Banco, 
de ordens de pagamento preparadas pelo auditor do BE­
RON, sem- que houvesse a necessária cobertura. Uma 
vez transmitidas, eram as ordens de pagamento recebi­
das,_em outras agências, mediante a apresentação de fal­
sa ~r!eira de id~nti.dade, ou não. Esclareça-se que os 
formulários de Aviso de CJ:édito utilizados eram apanha­
dos na mesa do Chefe do Serviço da Carteira _de Ordem 
de Pagamento, da Agência Central do BERON. 

O episódio, Sr. Presidente e Srs. Senadores, mostra 
uma série de problemas nos controles e na supervisão 
existentes no Banco do Estado de Rondônia S/ A.: há 
corrupção na auditoria do Banco; há descuido com for­
mulários e com cha\!es de conversão de valores, há trans­
missão de ordem de pagamento sem maiores cuidados. 
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Acima, contudo, desses problemas, existe outro, já por 
mim aqui denunciado: a corrupção nos altos escalões do 
BERON. 

A propósito, poder-se-ã mesmo cogitar se não estamos 
apenas identificando mais alguns membros do grande es­
cãndaio existente no BERON. 

Minha suspeita, Senhor Presidente _e_ Senhores Sena­
dores, fundamenta-se em documento de autoria do pró­
prio auditor Luiz Valter César, ainda mantido. em sigilo, 
mas ao qual jâ tive acesso. 

O referido documento apresenta denúncias da maior 
gravidade, capazes de_ abalar_ não_ só a referida Insti­
tuição b<lncâria mas todo o Governo do Estado. 

Eis algumas das acusações: 
1) manutenção de_pagamento de honorários a ex­

Diretor do Banco, dele desligado para concorrer a cargo 
ele_tivo. Concess_ào à esposa do referido ex-Diretor de tic­
ket parO; compras em supermercados, utilização de veícu­
lo do Banco na campanha política do referido senhor; 

2) concessão de crédito, em conta existente em agên­
cia de Ji-Paraná, em nome de importantíssimo candidato 
do PMDB, no valor de Cz$ 2.500.000,00, para custeio de 
parte de sua campanha; 

3) existência de quadrilha, composta por auditor e 
por integrante do primeiro escalão do Banço, nas Agên­
cias Central, Matriz e de Guajarú-Mirim, cujo quartel­
general se situa no Setor de D_c_mol)st_rações Fin<J.nceiras, 
da Matriz. A ti d!!sapo.recem documentos, que são substi­
tuídos por outros, falsos. Há o caso do desfalque no va~ 
lar de Cz$ 2.000.000,00, que, em-bora esclarecido, foi 
abafado, tendo, contudo, desaparecido o ex:~funcíonário 
acusado; 

4) encaminhamento mensal a agêncía situada no Rio 
de Janeiro, de ordem de pngamento no valor de CzS 
125.000,00, a favor do antes menéiOnado integrante do 
primeiro escalão do Banco; 

5) perda, pelo Banco, de Cz$ 9.000.000,00, contabili~ 
zados como prejuízos e créditos em liqüidação, que fo­
ram utilizados em tráfico de cocaína, não tendo sido 
possível o ressarcimento do valor ao BERON pois meta­
de do_tóxico foi apreendida. Há importante empresa de 
Rondônia envolvida no caso, razão por que não foram 
tomadas providências mais severas com os funciõnários 
do Banco envolvid_os, além do que eram alguns deles in­
termediários de membro da Diretoria do BERON em 
compra de dólares ,-ealizada na Bolívia: 
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6) emissão de ordens de pagamento "frias", no valor 
de Cr$ 3.000,00, em abril de 1985, por parte de determi­
nado Gerente de ag_ência, com conhecimento da Presi­
dência do Banco, tendo o emltente _da referida ordem 
realizado o depósito mais de seis meSeS: após a ocorrência 
do pagamento;_ __, ____ _ 

7) abertura de contas falsas, um-a delaS; pOf ex.eritplo, 
em nome da Prefeitura Municipal de Porto Velho, na 
qual foram depositados CzS 500.000,00, valor destinado 
a compra de votos na convenção realizada pelo PMDB, 
em determinado município do Est"ado; 

8) realização de pressões sobre o Presidente da A~s~­
ciaçào dos Servidores do Banco do Estado de Ron~oma 
- ASBERON, para se conseguir sua renúncia, o que irá 
permitir a venda do Centro de Treínam.en:o ~o BER:ON 
ao Governo do Estado, por valor astronomtco, pms se 
pretende dividir parte do montante pelas autoridades do 
órgão adquirente; 

9) existência de conta •• fria", destinada a reçeber de­
pósitos oriundos de diferença de taxa combinada com 
clientes, em aplicações de Over Nígth; 

10) arquivamento, com o propósito de proteger os 
culpados, de relatório da auditoría do_ Banco, do qual 
consta informação sobre desvio de Cr$ 12.000.000, em 
agência do Interior; 

11) existência de conta "fria" na agência do Rio de 
Janeiro, destinada a receber resultados advindos da Jpli~ 
_cação em Over Nigth, por tempo indeterminado, de vaR 
!ores repassados ao BERON pelo BNDES, o que impede 
a emissão regular de inforiri.ações contábeis no Banco; 

12) Pagamento de gastos de viagens de familiares de 
Diretores com recursos do BERON; 

13) admiss~o de parentes e amigos de Diretores, que 
percebem salários equivalentes ao de Chefe dt;: Seção de 
Agência independentemente das funções por eles desem­
penhadas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: a reiaç~o dos atos de 
imundice que acabamos de apresentar não está comple­
ta. Existem, ainda, no BERON, outras fraudes, falca­
truas. desvios e desmandos. Desses e_daqueles crimes te­
nho conhecimento dos nomes de seus autores, em razão 
das denúncias feitas pelo Sr. Luiz Valter César, auditor 
do BERON. 
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Confesso-lhes, Senhor Presldent_e e Senhores Senado­
res, jamais ter visto, na administração pública, tamanha 
s9rdidez e torpeza. Mas, confesso~Ihes também jamais 
ter_ 'listo tamanha _impunidade. Explico-me, Senhores: 
embO-ia sejam do conhecimento de toda a Nação brasi­
leira os atos de corrupção que estão sendo praticados em 
Rondônia, continuam seus autores livres de quaisquer 
castigos. 

Até quando, Sr. Presidente e Srs. Senadores?_Até que 
se exauram os recursos do Banco do Estado de Rondô­
nia S/ A, e locupletados estejam todos os gatunos que 
dele fizeram a infeliz presa de sua veracidade infernal? 

O povo de Rondônia, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
exigem o fim imedlato da dilapidaçãO do BERON. Já rC­
plto porque esgotamos nossa capacidade de ver aplica­
das medidas que tão-somente protelam a solução defini­
tiva do problema; a demissão e priSão de todos os cor­
ruptos do BERON, a iniciar-se por aqueles que se encon­
tram em sua Diretoría. 

Era o que tinha dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastào Müller)- A Presidf:n­
cia _convoca sessão extraordinâria a realizar-se hoje, às 
17 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em primeiro. turno, do Projeto de Lei do 
Senado no;~ 221, de 1985, de autoria do Senador Jorge Ka­
lume, que dispõe sobre isenção do imposto territorial ru­
ral para propriedades até 300 hectares, na Amazônia Le­
gal, e dií. outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 371 e 372, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constitui~ão e Justi~a, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Finanças, favoráveL 

O SR. PRESIDENTE (Gustão Müller)- Está encer­
rada a sessão. 

( Lemnta-se a sessão às 16 horas e 24 minutos). 

Ata da 168~ Sessão, em 13 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 17 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OSSRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michiles­
Fábío Lui::ena - craudionor Roriz- Galvão Modesto 
- Odacir Soares -Aloysio Chaves - Gabriel Hermes 
- Hélio Gueiros - 'Alexandre Costa - Améríco, de 
Souza- Albcrt9 Silva- Helvídio Nunes- João Lobo 
-César Cals- José Lins- Virgílio Távora- Moacyr 
Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena- Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - José Ur_bano_ :- Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado_- Guilherme Palmeira 
-Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Albano_franco­
Lourival Baptista- PriSsos-Põrto- JUüihy M<igalhães 
- Alaor Coutinho- Luiz Viana -João_Caimon- Jo­
sé Ignácio Ferreira- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
- Alfredo Campos - Severo Gomes .:...._ Benedito Fer~ 
reira- Benedito CUnelaS- Gastão Miiller- José F'ra­
gelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi~ Affonso 
Camargo - Ãlvaro Dias - Enéas Fariã:-- Arno Oa­
miani- Jaison Barreto- Ivan Bonato- CiriOs Cliía­
relli - OCTáViO- Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. Ha­
vendo m1mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Presidência do Sr. José Fragelli 

-Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa. requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

J~>-Secretário. 

São lidos os seguintes_ 

REQUERIMENTO 
N• 301, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento rnterno, para a Mensagem n"" 186, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Jan­
duís (RN). 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos- Octávio Cardoso - Nívaldo Machado- Ja­
mil Haddad. 

REQUERIMENTO 
N• 302, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n9 190, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Presi­
dente Dutra (MA). 
_Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1986.- Alfredo 

Campos - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)-Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia nos 
termos regimentais. 

Sobre a mesa, requerimentos· qi.le Vão ser lidos pelo Sr. 
l 9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 303, de 1986 

Nos termos do inciso I do art. 418 do Regimento In­
terno, requeirO a convocação de Sua Excelência, o Se­
nhor Ministro Dante de Oliveira, da Reforma Agrária, a 
fim de que, perante o Plenário, preste informações sobre 
os Critérios de Desapropriação e Implantação da Refor­
ma Agrária. 

Saia das Sessões, em 13 de agosto de 1986. - Alaor 
Coutinho- Jamil Haddad. 

REQUERIMENTO 
N• 304, de 1986 

Nos ter!llos do inciso I do art. 418 do RegitD.ento In­
terno, requeiro a convocação de Sua Excelência, o Se-
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nhor Ministro João Sayad, da Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da Repúblic:i., :i fím de que, perante o 
Plenário, preste informações sobre os Critérios para 
Aplicação dos Recursos Alocados para a Execução do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento, criado pelo 
Decreto-lei ns- 2.288, de 23 de julho de 1986. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1986.- Alaor 
Coutinho - Jamil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos lidos serão publicados e incluídos, oportunamen­
te, na Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Na sessão or­
dinária do dia 4 do corrente mês, foi lido o Ofício n9 
S/ li, de_i986, do governo do Estado de Mato Grosso do 
Sul, solicitando autorização do Senado para que aquele 
Estado possa realizar operações de empréstimo externo, 
pam os fins que especifica. 

A matéria ficou aguardando, na Secretaria Geral da 
Mesa, a complementação dos documentos necessários~ 

Tendo a Presidência recebido os referidos documen­
tos, despai.!harú a matérias às Comissões de--Finanças e 
de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIOE:,fTE (José Fragelli) - Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente, 

Passa-se U 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de_ Lei 
do Senado n~' 221, de 1985, de autoria do Senador 
Jorge Kalume, que dispõesobreisenção do Imposto 
Territorial Rural para propriedades até 300 hecta­
res, na Amazônia Legal, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 371 e 372, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

- de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encer­

ro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 221, DE 1985 

Dispõe sobre isenção do Imposto Territorial Rural 
para propriedades até 300 hectares, na Amazônia Le~ 
gal, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional -decreta: 
Art. lS' São isentaS do Imposto Territorial Rural as 

glebas de área não eXcedente a 300 (trezentos) hectares, 
situadas na Amazdnia Legal. 

Art. 29 A faculdade concedida ao Instituto Brasilei­
ro de Desenvolvimento Florestal (IBDF) de constituir 
vendas com o exercício de suas astivídades, confO!rile 
item IV do art. 12 do Decreto-lei nl' 289, de 28 de feverei­
ro de 1967, não prevalecerá, para fins de cobrança de re­
tribuições decorrentes do exercício da seu po-der- de polí­
cia, no que concerne às propriedades abrangidas pela 
isenção de que trata o art. I I' desta lei. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4s- Revogam-se as disposições em contrãrio, 

O SR. PRESIDENTE -(José Fr~elli) __ -:- Passa-se, ago. 
ra, à apreciação do Requerirriento n<i 30T, de urgência 
lido no Expediente para a Mensagem n9 186/86, relativo 
ao pleito da Prefeitura MuniciPal de Janduís no Rio 
Grande do Norte, 

Em votação o requerimento, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

DIÃIUO bO CONGRESSO NACIONAL(Seção Il) 

Passa-se, agora, à apreciação da matéria que foi des­
rachada às ComiSsões de Economia, ·constituição e Jus-
tiça -e Municípios. --

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Economia, que 
será lido pelo Sr. !?-Secretário, 

E lido o seguinte 

PARECER 
N.0 790, de 1986 

Da Comissão de EeQnomia, sobre a 
Mensagem n.o 186, de 1986 (n.0 241/86, 
na origem), do Senhor Presidente da 
Repúbica, submetendo à aprovação do 
Senado Federal proposta para que se­
ja autorizada a Prefeitura Municipal 
de ;Janduís (RN) a contratar operação 
de crédito n<> val<>r de Cz$ 105.587,90 
(cento e cinco núl, quinhentos e oiten­
ta e sete cruzados e noventa centavos). 

Relator: Senador Albano Franco 
Com a Mensagem n.0 186/86, o Senhor 

Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado Federal pleito da Prefei­
tura Municipal de Janduís (RN) que obje­
tiva cólltratar junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social 
- FAS, a seguinte operaQão de crédito: 

Características da operação: 
A - Val<>r: Cr$ 105.587.902 (correspon­

dente a 2.512,11 ORTN ile Cr$ 42.031,56, em 
junho/85), 
B- Prazos: 
1 - de carência: 12 meses; 
2 - de amortização: 48 meses; 
C - Eri.cargos: 
1 - juros: 6% a.a. - taxa nominal; 
2 - correção monetária: 70% da ·varia-

ção das .. ORTN"; · · 

D - Garantias: quota.s do Fundo de Par­
ticipação dos Municípios - FPM; 

E - Destinação dos recursos: aquisição 
de equipam.entos para coleta de lixo. 

O Cons-elho Monetário Nacional pronun­
ciou-se ·pelo rencaminhamento do pedido, 
nos termos do parecer do Banco Central 
·do Brasil que, analilsando as finanças mu­
nicipais, constatou que o _endividamento 
da Prefeitura, após a operação pne,tendida, 
permanecerá contido nos limites fixados 
pelo art. 2.0 da RJe·solução n.O 62/75, parci­
almente· modificado pelo art. 1.0 da Reso­
lução n.0 93176 e pela Resolução n,o 64/85, 
todas do Senado Federal. 

A Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da ~pública (SEPLAN/SAREM) 
informou nada ter a opor quanto à reali­
zação do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal con.s!de~a vlãrel, técnica, eco­
nômica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimen­
to da mensagem, nos termos do. seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 116, DE 1986 

AutOriza a Prefeitura. Municipal de 
Janduís (RN)' a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 1M. 587,90 
(cento e cinco mil, quinhentos e oiten­
ta e sete cruzados e noventa centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de 

Janduís, Estado do Rio Grande do Norte, 
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nos terffios do art. 2.o da Resolução n.o 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 105.587,90 (cento 
e cinco mil, quinhentos e oitenta ,e sete 
cruzados e noV~enta centavos), correspon­
dente a 2.512,11 ORTN de Cr$ 42.031,56, 
vigente em junho/85, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de ges­
tora do Fundo de Apoio ao Desenvolvim·en­
to Social - FAS, destinado à aquisição de 
equipam,entos para coleta de lixo no mu­
nicípio, obedecidas as condições ~dmitidas 
pelo Banco Central do Bra.s!l, no respectivo 
process<>. 

Al't. 2.0 Esta re_solução entra em vigor 
na data de .sua publicação. 

Sala das Cmnissões, 25 de jun.ho de 
198ô. - AlvarG Dias~ Pres.idente, ;em exerci­
c~o - Albano Franco, Relator - Carlos 
Lyra - Severo Gomes - Lenoir Vargas -
José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Jose Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 116, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Janduís, Rio Grande do Norte, a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
105.587.90 (cento e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete 
cruzados e noverita centavos) para os fins que especifica, 
dependendo dos pareceres das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
ComiSSãO de Constituição e Justiça. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pare­
cer sobre a Mensagem n~ 186/86 do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Jan­
duts (RN_) a contratar empréstimo no valor de Cz$ 
I 05.587,90 (cei1to e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete 
cruzados e noventa centavos) destinado a financiar a 
aquisição de equipamentos para coleta de lixo. 

O pedido de autorizaçãO fui formulado nos termos do 
preceítuado no artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Sen<idó Federal, implicando, por conseguinte, a não­
observância dos limites fixados no artigo 29 da Reso­
lução n9 -62, de f915, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados são provenien­
tes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS. -

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições -legãis e· regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Martins Filho, para emitir opa­
recer da Comissão de Municípios. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para emi­
tir- panice-r.) - sr: Piesidentj!:, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de ReSolução nl' 116, de 1986, de 
autoria d<i Comissão de Eco"rlomia do Senado Federal, 
qUe ob)etíva autorizar a Prefeítllra Municipal deJanduís 
(RN) a confl'afi:l.r OperaÇão de crédito no valor de CzS 
105.587,90 (cento e cinco nlil, quinheittos e oitenta e sete 
cruZados e noventa centavos), destinada à aquisição de 
equipamento para coleta de lixo, 

A matéria foi apreCiada pela Comissão de Economia 
no que diz respeitO aos aspectos financeiros; a qual con­
clui pelo presenta diploma lega[, tendo em vista a priori~ 
dade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a ca­
pacidade de pagamento do solicitante. 

A Corii'issão de-Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla~ 
ttva. 
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Nos aspecto~ que ·competem a es~a ConiiSsão,_ opina­
mos pelo acolhtmento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (José: Frage_lli)- Os pareceres 
são favoráveís:-

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. 

Em disc_u_ssão o projeto, 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encer­

ro a discussão. 
Em Votação 
Os Srs. Senadores qoc o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Aprovado_. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo Sr. 
\'?-SecretáriO. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N9 791, de 1986 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n.• 116, de 1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do 

Projeto de Resolução n.0 116, de 1986, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Janduís 
(RN), a ~ontratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 105.587,90 (cento e cinco mil, 
quinhentos e oitenta e sete cruzados e 
. noventa centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de agos­
to de 1986. - Nivaldo Machado, Presidente 
- Jorge Kalume, Relator - Octávio Car­
doso. 

ANEXO AO PARECER N.O 791, DE 1986 
Redação final do Projeto ue Resolu­

ção n.• 116, de 1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 42, inciso VI da Consti­
tuição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura MunicJpal de 
Janduís, Estado do Rio Grande do Nor­
te, a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 105.587,90 (cento e cinco 
mil, quinhentos e oitenta e sete cru~ 
zados e noventa centavos). 

O Senado_ Federal r e sol v e: 

Art. 1.0 ll: a Prefeitura Municipal de 
Janduis, Estado do Rio Grande do Norte, 
nos termos do art. 2.0 da iResolução n.o 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 105.587,90 (cento e 
cinco mil, quinhentos e oitenta e sete cru­
zados _e _noventa centavos), correspondente 
a 2. 512,11 Obrigações Reajustáveis do. 'l'e­
souro Nacional - ORTNs, considerado o 
valor nominal da ORTN de Cr$ 42. 031,56, 
'Vigente em junho de 1985; junto à CaiXa 
Econômfca Federal, esta na qualidade de ges~ 
tora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen­
to Social - FAS, c:lestinada à aquisição de 
equipamentos para coleta de lixo, no Muni­
cípio, obedecid~s __ as_ _ condições admitidas 
pelo Banco Central do Bras!l, no respecti­
vo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução enra em vigor na_ 
data de sua publicação. 

DIÃR10 DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discuSsão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quern queira usar da palavra encerro a 
discussào. 

Em votuçào. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

como se encontram. (Pausa.) Aprovada. 
O projeto vai à promulgação 

O SR. PRESIDENTE (José FragelH) - Passa-se à 
apreciação do requerimento n~' 302, de urgência lido no 
Expediente para a Mensagem n~' l 90, de 86, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra, Ma­
ranhão. 

Em Votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

como se encontram, lPausa.) Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria despachada às Comissõe.s _de Economia, de 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Co_miSsão de Economia, 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para emitir o pare­
cer.) (-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n~' 190/86, o Senhor Presidnete da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 
(MA), que objetiva contratar, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, a seguinte 
operação de crédito: 

Características da opera~ào: 
A- Valor: Cr$ 181.533.534 (corre-spondente a 

3.675,0 ORTN, de CrS 49.396,88, em- Ago/85); 
B- Prazos: 
I -de carência: 3- anos; 
2- de amortização: 10 anos; 
C- Encargos: 
I -juros: 6% a.a., 
2- correção monetária: 70% do índice _de variação 

das ORTN· 
ti- Gar'antias: vinculação de quotas do Fundo Ce 

Participação dos Municípios (FPM); 
E- Destina~ão dos recursos: obras de infra-estrutura 

urbana. 
O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 

encaminhamento do pedido, nos termos do Parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais, constatou que, não obstante a natureza extrali­
mite da operação pretendida, o endividamento consoli­
dado interno da referida Prefeitura, após sua realização, 
permaneceria contida nos limites fixados pelo artigo 2~' 
Resolução n9 62/75, parcialmente modificada pelo arti­
go 19 da Resolução n~' 93/76 e pela Resolução n9 64/85, 
todas do Senado Federal. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Fed~ral considera viâvel, técnica, econômica: e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do segUinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 117, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Presidente Du­
tra (MA) a contratar opera~ão de crédito no valor de 
Cz$ 181.533,53 (cento e oitenta e um mil, quinhentos 
e trinta e três c~uzados e cinquenta e três centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Presidente Du­

tra, Estado do Maranhão, nos termos do artigo 2'? daRe­
solução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizada a elevar em Cz$ l81.533,53_(cento e oí­

-tenta e um mít, quinhentos e trinta e três cruzados edn­
quenta e três centavos), correspondente a 3.675,0 ORTN 
de_ Cr$ 49.396,88, vigente em agosto/85, o mõ-iitante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de _que possa con­
tratar uma operação de crédito de igual valor junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à implantação de obras de infra-estrutura ur-
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buna, no Município, obedecidas a·s condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
_:iUa publicação. 

O SR. PRESIOE:"'TE (José Fragelli)- O Parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~' 1 17, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Presidente Dutra (MA), a contratar 
operação de crédito no valor de Cz$ 181.533,53 (cento e 

-oitenta e um mil. quinhentos e trinta e três cruzados e 
dnquenta e três centavos), para os fins que específica, 
(dependendo de pareceres das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Municípios). 

Solícito do Nobre Senhor Senador Hélio Gueiros o 
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. H~LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n~' 190/86, do Senhor Presi­
-dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
-Presidente Dutra (MA) a contratar empréstimo no valor 
de Cz$ 181 .533,53 (cento e oitenta e um mil quinhentos e 
trinta e três cruzados e cinqilenta e três centavos), desti­
nado a financiar obras de infra-estrutura urbana. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 21' da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 2'? da Resolução 
n~' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social. 

Assim, verifi~.:a-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, !nerecendo, por isso, o nosso encamiribafuento fa~ 
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa . 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti) - Concedo a 
palavra ao nobre SenadQT_Jorge Kalume, para emitir o 
parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para emitir 
parecer.)- Sr, Presidente, Srs. Senadores, sob exame o 
Projeto de Resolução nQ 117, de 1986, de autoria da Co~ 
missão de Economia do Senado Federal, que objetiva 
autorizar a Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 
(MA), a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
181.533,53 (centro e oitenta e hum mil e quinhentos e 
trinta e três cruzados e cinqüenta e três centavos) desti­
nada a financiar obras de infra-estrutura urbana. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do Solicitante. 

A Comissã.o de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos as­
pectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs, Senadores que o aprovam, queíram permane-

cer-s-entados. (Pausa.,) 
Aprovado, 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que vai ser lido 
pelo Sr. l'?-Secretário. 
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~ lido o seguinte 

PARECER 
No 792, de 1986 

Comissão de &edação 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n.• 117, de 1986. 

Relator: Senador Jorge Kabune 
A Comissão a;presenta a l1€idação final do 

Projeto de !te..'Olução (tl.o H7, de 1986, que 
awtoriza a Prefeitura mum.lelpwl de P~esl­
lólente Dutra (MA), a ocmtratar operaçlió de 
crédito no valor de Oz$ 181.533,53 (cento 
e oitenta e um núl, quinbC(tlto.s e trinta e 
três oruza,dos e ·cinqüenta e três centavos). 

.Sala de Reuniãe& da Comissão, 13 de 
agosto de 1986. - Nivaldo Macbado, P•,esl­
d:ente - Jorge Kalume, Relator -- Octávio 
Cardoso. 

ANEXO AO PARECER. N." 792, iDE 1986 

Redação final do Projeto de Resolu-
çio -IL0 117, de 1986. ' 

Faço saber que o Senado Federal a;provou, 
no.S .termoo do ar.t, 42, Inciso VI, d'a Consti­
tuição, e eu, Presidente, promulgo a ~eguln­
te 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAÇ!ONAL (Seção li) 

RESOLUÇAO N." ' [)IE 1986 
Autoriza a Prefeitura Municipal de 

Presidente Dutra, Estado do 1.\furanbão, 
a contratar operação de crédito no va~ 
Ior de CzS 181.533,53 (cento e oitenta e 
um mil, quinhen_tos e_ trinta e três mil 
cruza.dos e cinqüenta e três centavos). 

o Senado Fedeocal rerolve: 

Art. 1.0 É a Pne!cltura Municipal de 
Frestdente Dutra, B;;t~ oo Maranbão, nos 
t·ea-mos do art. 2.0 da Resolução n.O 93,, de 
11 eLe -outttllro de 1976, do Senado Federal, 
ubori1la,da a contratar qperação de crédito 

no valor d'e Cz$ 181.533,53 (cento ·• oitlem.ta 
e um mil qulnbentlas e ·ttin ta e três e:ru­
za:>os e cinqüe(tlta e três centavoo), 0011l1e~-
1JOndenve a 3.e~s.oo Obrigações R;eajusta­
veis do Tesouro. Na1cional - OTIN eonsi­
deraoo o valor nominal da ORTN d~ Or$ .. -
49 _ 396,88', vlgetnúe em a-goo1to de 1985, junto 
à Oaixa Eccmômlca Federal, esta na quali­
<i'ade de mestora do 'Fundo itle ,Apolo ll<l De­
senvolV!me<1to SO•cial - F.IIB dJesti(tllJ,da à 
implantação <'le obras dé inf~,.__estrwtura 
ur bâna no Munic!pio, obed~ciJdas as oon­
dições 'rudlmit;dm pelo Banco Central do 
Bra.si,l, no roopectivo proce.sso. 

Art. 2.o - Esta Re.ol~ão entra. em vigor 
na date d<> sua publlcaçoo_ 
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O sR.--PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação fin"al, a matéria vai à promul­

gação. 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 17 
horas e 45 minutos, designando a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n~" 63, de 1985, de autoria do Senador 
Jorge Ka.lume, que isenta do Imposto sobre Produ­
tos Industri<~lizados o material fotográfico nacional, 
tendo 

PARECERES, Sob n•s l.l43 e 1.!44, de !985, 
das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constituciona­
lidade e juridícidade; e 

- 3de finanças, favorável. 

O-sR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 40 minutos.) 

Ata da 169(1 Sessão,em 13 de agosto de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 17 HORAS E 45 MINUTOS. ACHAM-SEPR.E­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michíles­
Fábio Lucena- Claudionar· Roriz- Galvão Modesto 
~ Odacir Soares- Aloysio Chaves - Gabriel Hermes 
- HéHo Gueiros - Alexandre Costa - América de 
Souza- Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo 
-César Cals- José Lins- Virgílio Távora- _Moacyr 
Duarte - Martins Filho - Humberto Lucena- Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - José Urbãno - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
- Carlos Lyra-- Luiz Cavalcante- Albano Franco­
Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalh~es 
- Alaor Coutinho- Luiz Viana- João Calmon- Jo­
sé Ignácio Ferreira- Nelson Carneiro- Jamil Haddad_ 
- Alfredo Campos - Severo Gomes --:- Benedito Fer­
reira- Benedito Canelas- Gastão MUller- José Fra­
ge\H- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi -Affonso 
Camargo - Álvaro Dias - Enéas Faria - Arno Da­
miani- Jaison Barreto -Ivan Bonato- Carlos Chia­
relli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos noss~s trabalhos. 
Sobrt:- a mesa, requerimentos que serão ltdos pelo Sr. 

!~"-Secretário. -

São lidos os segu_int~ 

REQUERIMENTO 
N• 305, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do_ art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 146, de 

Presidência do Sr. José Fragelli 

1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Lajes 
(SC). 

Sala da~ Sessões, 13 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos- Nivaldo Machado- Jorge Kalume- Jamil 
Haddad. 

REQUERIMENTO 
N• 306, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n'l' 193, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de São 
Caetano do Sul (SP). 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos- Nivaldo Machado- Octávio Cardoso - Ja­
mil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, de 
acordo com o R~gimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- · 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item l: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 63, de 1985, de autoria do Senador 
Jorge Kalume, que isenta do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados o material fotográfico nacional, 
tendo 

PARECERES, so_b_ n9s 1.143 e 1.144, de 1985, 
das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Finanças, favorável. 

DiscUSsão do projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
-~_ãg _htt_vendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer_ sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
b projeto voltarâ opÓrtunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 63, DE !985 

Isenta do Imposto sobre Produtos IndustriaiJzados 
o material fot'!g~âfico nacional. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1~" Fica isento do Imposto sobre Produtos In­
dustrializadOs o material fotográfico nacional, pelo pra­
zo de 10 (dez) anos. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará a presen­
te lei no. prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 3~" Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n~> 305, de urgência, lido 
no Expediente, para a Mensagem n~> 146, de 1986, relati­
vo a pleito da Prefeitura Munícipal de Lajes, Santa Ca­
tarina. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
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Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 
matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Economia que 
serã lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

S lido o seguinte 

PARECER 
N. 0 793, de 1986 

Da Comissão de Economia 
Sobre a Mensagem n.o 146, de 19S6 

(n.0 190/86, na. origem), do Senhor Pre­
sidente da República, sublll!Ctendo à. 
aprovação do Senado Federal proposta 
para. que seja autorizada a Prefeitura. 
Municipal de Lajes (SC) a contratar 
operação de crédito no valor de C.z$ 
264.757,16 (duzentos e sessenta e ·qua­
tro mil, setecentos e çinqiieD.ta e sete 
cruzados e dezesseis centavos). 

:Relator: Senador Lenoir Varg3s 
Com a Mensagem n.0 146/86, o Senhor 

Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado Federal pleito da Prefei­
tura Municipal de Lajes (SC), que objeti­
va contratar, junto à Caixa Econômica Fe­
deral, :esta na q113.lidade de gestora do Fun­
do de Apolo ao DesenvolVimento Socfal ·­
FAS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

A - Valor: Cr$ 264.757.167 (correspon­
dente a 5.767,8!! ORTN, de Cr$ 45.901,91 
em Jun./85); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 3 anos; 
2 - de amortização: 12 anos; 
C '- Encargos: 
1 - juros: 6% a.a.; 
.2 - correção morietária: 60% da. varia­

. ção das ORTN; 
D - Garantia: vinculação de parcelas do 

Imposto .SObre Circulação de Mercaqorlas; 

. E - Destinação dos recursos: implanta­
ção de postos de saúde e reequlpamento do 
Pronto SOcorro Municipal, 

o ·Conselho -Monetário N·aclonal pronun-. 
cióu-se pelo encaminhall\ento do· pedido, 
nos- ·termos---do-- parecer---do- BancO--Central 
do Brasál que, analisando as finanças mu­
nicipais, constatou que o !endividamento da· 
Prefeitura, após "' operação pretendida, 
permanecerá contido nos limites fixados 
pelo art. 2.0 da Resolução n.o 62/75, parci­
almente modificada pelo art. 1.o da· Reso­
lução n.o 93/76 ;e pela Resolução n.0 64185, 
todM do Senado Fêderal. 

A Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República (SEPLAN/SAREM) 
informou nada .ter a opor quanto à reali­
zação do. empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável téculca, eco­
nômica e finandeira.mente.. 

Aesim sendo, eoncluimos pelo acolhim,en­
to da Mensagem; nos termo" do seguinte: 

PROJETO .DE RESOLUCAO 
N.o 118, DE 1986 -

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Lajes (SC) a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 264.757,16 (du­
zentos e sessenta e quatro mil, setecen­
tos e cinqüenta e sete cruzados e de .. 
zesseis centavos)r · 

O Senado Federal resol'.'e: 
Art. 1.o :l!r a PI'ef<>ltura Municipal de La­

jres, Estado de SS:nta Catarina, nos termos 
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do art. 2.o da Resolução n.O 93·, de 11 de 
outubro de 1976, do· Senado Federa.I, auto­
rizada a contratar operação de crédito no 
vB.lor de Cz$ 264.757,16 (duzentos e sessen­
ta e quatro mil, setteeento.s e cinqüenta e 
sete cruzados .e dezesseis eentavoS), corres­
pondente a 5. 767,89 ORTN de Cr$ 45 .. 901,91, 
vigente em julho/85, junto à Caixa Econô­
mica F\ederal, esta na qualidade die gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvitn.entQ So­
cial - FAS, destinado à implantação de 
postos de saúde e reequ1pam€nto do Pron­
to Socorro Municipal, ol>edeclda.s as condi­
ções admitidas pelo Banco Oentral do Bra­
.sil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta R.Jesolução entra. em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 
1985. - Alvaro Dias, Presidente, em eX~erci­
cio - Lenoir Vargas, Rielator - Carlos ,Ly­
ra - Severo Gomes - Albano Franco _ 
José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia concluiu pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~' 118, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Lajes, Santa Catarina, a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 264.757,16, para o 
fim que especifica. 

Dependendo de parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e da Comissão de Municípios, concedo a pala­
vra ao nobre Senador Hélio Gueiros para emitir o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. Hl!:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resoluÇão, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n~> , do Senhor Presidente da 
República, autoriza a Prefeitura MuniCiPal de Lajes (SC) 
a co~;~tratar empréstimo no valor de CzS 264.757,16 (du­
zentos e sessenta e quatro mil, setecentos e cinqüenta e 
sete cruzados e dezesseis centavos), destinado a financiar 
a implantação de postos de saúde e o reequipamento do 
pronto-socorro municipal, naquele município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 2~> da Resolução n~> 93, de 1976, do 
·senãdo Federal~ implicando, por cOnsegUinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 2~> da Resolução n'i' 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes_ do 
Flliidõ- ae--A-POiõ -ao··oesen.vOfVInle-nto-SOCiãl :_:.: FAi:r 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicãveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
v_orável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - COnC:eOõ a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, para emitir o 
parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 118, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia_. do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Lajes 
(SC) a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
254,757,16 (duzentos e sessenta e quatro mil, setecentos e 
cinqüenta e sete cruzados, dezesseis centavos), destinado 
a financiar projetos na área de saúde. 

A matéria foi ãpreciada pela ComiSsão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamentodo solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorãvel, rro que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 
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Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 
~ o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favorãveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encer­
ro a discussão. _ _(Pausa.) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados.. (Pausa.) 
Aprovado. 
A- matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a Me­
sa, parecer da Comissão de Redação que serã lido pelo 
Sr. J9-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N9 794, de 1986 

Comissão de Redação 

· Redação final do Projeto de Resolu­
ção n.0 118, de 1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do 

Projeto· de Resolução n.0 118; de 1986, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Lages 
(SC), a contratar operação de crédito no 
valor de CZ$ 264.757,16 (duzentos e sessen­
ta e quatro mll, setecentos e cinqüenta e 
sete cruzados e dezesseis centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de agos­
to de 1986 . .....: Martins Filho, Presidente -
Jorge Kàlume,' Relator - Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECElR N.0 794, DE 1986 
Redação final do Projeto de Resolu­

ção n.O 118, de 1986. 
Faço saber ·que o Senado Federal aprovou, 

nos termos do art. 42, inciso VI da Consti­
tuição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.O , DE 1986 
Autoriza a Prefeitura Municipal de 

Lajes, Estado de Santa Catarina, a 
- - -cOntratar operação de crédito no valor 

de Cz$ 264.757,16 (duzentos e sessenta 
e quatro mil, setecentos e cinqüenta e 
sete cruzados e dezesseis centavos). 

0- Senado Federal r e sol v e: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de 

Lajes, Estado _de Santa Catarina, nos termos 
do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 264.757,16 (duzentos e 
sessenta e quatro mil, setecentos e cinqüen­
ta e sete cruzados e dezesseis centavos), 
correspondente a 5. 767,89 Ob;-igações Re­
ajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, 
considerado o valor nominal da ORTN de 
Cr$ 45.901,91, vigente em julho de 1985, 
junto à CaiXa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gest9rà do Fundo de Ãpoio ao 
Desenvolvimento Soei~ -- FAS, destinada 
à implantação de postos de saúde e re­
equipamento do Pronto Socorro Municipal, 
obedecidas as condições adniitidM pelo 
Banco Central do Brasil, no respeetivo 
processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em ~igor 
. na. data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Em discus­
são. (Pausa,) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. que aprovam a redação final queiram perma-

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

o· SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento nl' 306, de urgência,lido no 
Expediente, para a Mensagem n~> 193(86, relativo ao 
pleito da Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul­
São Paulo. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria pelas Comissões de 

Economia, de Constituição e Justiça e de Munlcipios. 
Sobre a Mesa, parecer da Comissão de Econômia, que 

será lido pelo Sr. 1<?-Secretãrio, 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 795, de 1986 

Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n.0 193, de 1986 
(n.0 248/86, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal propos't:t 
para que seja autorizada a Prefeitura 
MlUlicipal de São Caetano do Sul (SP) 
a contratar ope.raç.ão de crédito no va­
lor de C2$ f7 .083.385,00 (dezessete mi­
lhões,. oitenta e três mil, trezentos e 
oitenta. e cinco cruzados). 

Relato'r: Senador Severo ·Gomes 
Com a Mensagem n.0 193/86 o Senhor 

Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado Federal pleito da Prefei­
tura Municipal de São Caetano do Sul (SP), 
que objetiva contratar, junto ao Banco do 
Estado de São Paulo S/ A, este na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da 
H~bltação - BNH, a seguinte operação de 
credito: · .. 

Características da operação: 

A - Valor: Cr$ 17.083.385.000 (corres­
pondente a 50!t.OOO-UPO de Cr$ 34.166,77 
em Abr/85); 

B- Prazos: 

1 - de carência: 2~ meses; 
2 - de amortização: 240 meses; 
C- Encargos: 

1- juros: l!t,5% a. a, lBNH) e 1,0% .a.a. 
(Agente Fi~anceiro); 

2 - correção monetária: vEiriaçã.o da 
UPO; 

3 - outros: 2,0% (Taxa de Administra­
ção do BNH); 

D __:_ Garantia: vlneuia<;ão de quota.s do 
ImP<JSto sobre Circulação de Mercadorias 
(LCMJ; 

E - Destinação dos recursos: execução 
de obras do Projeto CURA, no Município. 

O Conselho Monetário Nacional pronun­
ciou-se peJo encaminhamento do pedido, 
nos termos do parecer do Banco Central do 
Bra-Sil que, analisando as finanças munici­
pais, constatou que a margem de poupança 
real do Municlplo, da ordem de Cr$ 11.127,1 
milhões, mostra-se bastante superior aos 
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d:spêndios que a sua dívida consolidada in­
terna apresentará BJpós a efetivação do em­
préstimo pretendi® e concluiu que a as­
sunção do compromisso n_ão deverá traz.er 
àquela entidade maiores pressões na· exe­
cução _orçamentária de seus futuros exer­
cícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República (SEJ.>LAN/SAREMJ in­
formou nada ter a opor quanto à reàllzação 
do empréstimo, que o Banco do Estado de 
Sáo Paulo S/ A considera viável técnica, 
eeonÔ'mlc& e tlno.neelramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimen­
to da Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJEl."' DE RESOLUÇAO 
N.o !HI, DE 1986 

Autoriza. a Prefeitura Municipal de 
são Caetano do Sul (SP) a contratar 
operação dli crédito no valor de Cz$ 
17.083.385,00 (dezessete milhões, oiten­
ta e três mll, trezentos e oitenta e cin­
co cruzados). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1,0 l1l a Prefeitura Municipal de São 

Caetano do SUl, Estado de São Paulo, nos 
termos do artigo 2.0 da Resolução n.0 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 17.083.385,!t0 (dezessete 
milhões, oitenta e tr"-s mil, trezentos e oi­
tenta e cinco cruzados)' correspondente a 
500.000 UPC de Cr$ 34.~68,77. vigente e_?l 
abl'll/85, junto ao Banco do Estado de Sa.o 
Paulo S/ A este na qualldade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação 
- BNH destinado à execução de obra.s do 
Projeto CURA, no .Munlcipi01 obedecidas as 
eondlções admitida-S pelo Banco central do 
·Bra.sll, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor 
na da ta de sua publicação. 

Sala da.s Oomissões, 25 de junho de 1986. 
Albano Franco, Presidente, em exerciclo. 
- Severo Gomes - Relator - carlos Lyra 
- J;.enoir Vargas - Albano Fra.nco - 1osé 
Lins. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Parecer da 
Comissão de Economia conclui por· Projeto de Reso­
lução n~ 119f86, que au.toriza a Prefeitura Municipal de 
São Caetano do Sul, no Estado de São Paulo, a contratar 
operação de crédito no valor de Cz$ 17.083.385,00 (de­
z.esse1e milhões, oitenta e três mil, trezentos e oitenta cru­
zados), para os fins que específica 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, 
·parâ proferir o Parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. HtUO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n"' 193/86, do Senhor Presi­
dente da Repóblica, autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Caetano do Sul (SP), a contratar empréstimo nova­
lor de CzJ 17.083.385,00 (dezessete milhões, oitenta e 
três mil, trezentos e oitenta e cinco cruzados), destinado 
a financiar o Projeto CURA, naquele Município. 

O pedidO de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~> da Resolução n~> 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 2<? da Resolução 
n~> 62, de 1975, também do Senado Federal, haja. vista 
que os recursos a serem repassados serão provementes 
do Banco Nacional da Habitação (BNH), 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamen~o fa-
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vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
- de, juridicidade .e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavrã 8.o nobre Senador Jorge Kalume, par~, preferir o 
p_~recer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - A C. Para emitir 
parecer;);.,;.,.. Sr. Presidente, Srs. Senadores: Sob exame o 
P.rojeto de Resolução n"' 119, de 1986, de autoria da Co­
missão de Economia do Senado Federal, que objetiva 
autorizar a Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul 
(SP)- a- contratar operação de crédito no valor de CzS 
17.083.3.85,00 (dezessete mHhões, oitenta e três mil, tre­
zentos e oítenta e cinco cruzados), destinado ao financia­
mento do Projeto CURA, naquele Municfpio. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empr6stimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspec~ 
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Corilissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados._ (Pausa.) 
Aprovado. 

-A matéria vai à Comissã.o de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!li)- Soore a ME­
SA, redação fmal que será lida pelo Sr. 1 <?-Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER 
N. 0 796, de 1986 

Comissão de Redação 
·Redação final do Projeto de Resolu­

ção n.0 119, de 1986. 
Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Resolução n.0 119, de 1986, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de São Cae­
tano do Sul (SP), a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 17.083.385,00 (de­
zessete milhÕes, oitenta e três mil, trezentos 
e oitenta e cinco cruzados). 

Sala de Reuniões ela Comissão, 13 de 
agosto de 1986. - Martins Filho, Presiden­
te - Octál'io Cardoso, Relator - Jorge 
1\.alume. 

ANEXADO AO PARECER 
N.O 796, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n,0 119, de 1986. 

Faço saber que o Senado Federal apro­
vou, fiOS termos do art. 42, inciso VI, da 
ConstituiçãO, e eu, Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Caetano do Sul, EStado de São Pau­
lo, a contratar operação de crédito no 
valor. de 04 17.083.385,00 (dezessete 
milhões, oitenta e três mil, trezentos e 
oitenta e cinco cruzados). 

O Senado Federal Z.esolve: 

Art. 1.0 11: a Prefeitura MlUlicipal de São 
Caetano do Sul, Estado de São Paulo, nos 
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termos do artigo 2.0 da Resolução n.O 93, 
cte 11 de outubro de 1976, do senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 17.083.385,00 (de­
re::;sete milhões, oitenta· e três mil, trezen­
tos e oitenta e cinco cruzados), correspon­
dente a 500.000 UPC, ·considerado o valor 
nominal da UPC de Cr$ 34.166,77, vigente 
em abril de 1985, junto ao Banco do Esta­
do· de São Paulo SJA, este na quaUdade de 
n.gente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinada à execução de 
obras do Projeto CURA, no Munic\pio, obe­
decidas as condições adml tidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da pala-Vra, encer­
ro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram -permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, con­
vocando os Srs. Senadores para outra extraordinária a 
realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 224, de 1982, de autoria do SenadQ_r__]orge Ka­
lume, que autoriza o Poder_Executivo a instalar os cur-
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sos superiores que menciona, no Município de CruZeiro 
do Sul, Estado do Acre, e dá outras providências, tendo. 

PARECERES, sob n9s 256 a 258, de 1986, das Comis­
sões: 

- de _Consti_tQição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favorável; e 

- de Educação e Cultura e de Finanças, favoráveis. 

-2-

Discussão, em turno único, do Parel.-er da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 157, de 
1986 (n"' 206J86, na origem), de 5 de _junho do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do Senado a escOlha do Senhor Ivan 
Velloso da Silveira Batalha, Embaixador do Brasil junto 
à República Árabe do Egito, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Re­
pública Democrátiça __ d_o S\l_dão. 

-3-

Óiscussão, em turn-o único, do PareCer da Comissão 
--de RelaÇõeS- ExterioreS S:9Dre a !ylensagem n9 214, de 

1989 (n~' 292f86,_ na or~e!TI)_, de 27 de:ju_nho çie \986, pela 
_qual o Senhor Presídente da R.êpúbfíca submete à delibe­
raçãO do Senado a escolha do Senhor Carlos Alberto Pe­
reira Pinto, Embaixador do Brasil junto à Federação da 
Malásia, para, cumu_lativamente, exercer a Função de 
Embaixador do Brasil em Brunei. -

4 
Discuss_ão, em turno únicO, -do parecer da Comissão 

de Relações Exteriores sobl-e a Mensagem ri~' 155, de 
1986 (n9 377/86, na origem), de 29 de julho de 1986, pela 

- qual o senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do se_nhor Francisco de Assis 
Grieco, embaixador do Brasil junto ao Reino dos Países 
Baixos, para, cumulativamente, exercer a função de em­
baixador do Brasil junto à República da Irlanda. 

5 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~' 256, de 
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1986 (n"' 380(86, na origem), de 4 de agosto do corrente 
ano, pela qual o senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha d~ senhor ltalo Zap~ 
pa, Ministro de Primeira Classe, da carreira de diploma­
ta, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à República. de Cuba. 

6 

Discussão, em turno único, do parecer da -Comissão 
úe Relações Exteriores sobre a m~nsagem n"' 257, de 1986 
(n"' 381/86, na origem), de 4 de agosto do corrente, pela 
qual o senhor Presidente da República submete à delibe-­
ração do Senado a escolha do senhor Victor José Silvei­
ra, Ministro de Primeira Classe, da carreira. de ~dÍploma­
ta, para exercer a função de embaixador do Brasiljunto 
à República da Turquia. 

7 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 
-de Relações Exteriores sobre a mensagem n\' 259, de 1986 
(n<.> 390/86, na origem), de 6 de agosto do corrente ano,, 
pela qual o senhor Presidente da República submete à 
deliberaç1l:o do Senado a escolha do Senhor Paulo da 
Costa FnmcO, Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Popular da China. 

8 

Disc_!.lsSãQ!_ em turno único,_ do parecer da Comissão 
de Relaçôe~ Exteriores Sobre ã mens_agem n"' 270, de 1986 
(n<? 401/86, na origem),' de 12 de agosto de 1986, pela 
qual o senhor Presidente da República submete à delibe-­
ração do Senado a es-colha do Senhor Orlando Soares 
Carbonar, Minisffõ de Primeira Classe, da Cã:E-i-eira di­
pfomática, para-exercer a fu-riÇão-Oe Embaixador do Bra~ 
si! junto à RepúbliCa do Paraguai. -

O SR. PRESIOE:"/TE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

( Leva'!_ta-se Cf__ sessão às 18 horas e 15 minutos.) 

Ata da 170\1 Sessão, em 13 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 18 HORAS E 30 M!NU,TOS, ACHA. M-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: _ 

Jorge Kalume- Altevir Leal - Eunice Michiles­
Fábio Lucena- Claudionor Roriz- Galvão Modesto 
-Odacir Soares- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes 
- Hélio Gueiros - Alexandre Costa - América de 
Souza- Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo 
-César Cals- José Ljns- Virgílio Távora- Moacyr 
Duarte --Martins Filho - Humberto Lucena- Amir 
Gaudêncio - Maurfcio Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo 1\rfach-ado - GuHherme- P"almeinl 
-Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Albano F ranço­
Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães 
-Ai ao r Coutinho- Luiz Viana- João Calmon- Jo­
sé Ignácio ferreira- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
- Alfrid_o Campos- Severo-Gomes- B-enedito Fer­
reira- Benedito Canelas- Gastão Müller- José Fra­
gelli ...:.::._Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Affonso 
Camargo - Álvaro Dias - Enéils Faria -=-~Afno Da­
miani- Jaisori Burreto- IvUn Bonato- Carlos Chia­
relli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o·comparecimento de 55 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, projeto de lei que_ vai ser lido pelo Sr. ]<?­
Secretárto. 

Presidência do Sr. José Fragelli 

E lido o s~guinte 

PROJE'CO DE LEI DO SENADO 
N<i 186, de 1986 

Dispõe sobre a transformação da 
SUNAB em Superintendência Nacional 
do Abastecimento e Defesa do Consu­
midor; cria a Procuradoria G.eral do 
Consumidor, as Procuradorias Regio­
nais do Consumidor e dá outras provi­
dênCias. · - --

0 Congresso Nacional decreta: 

-Art. L0 A Superintendência Nacional do 
Abastecimento? criada pela Lei Delegada 
n.0 5, de 26' de setembro de 1962, Autarquia 
E'_ederal vinculada ao Ministério da- Fazen­
da, passa, a denomin~r-se Superint~dên­
cia Nacional de Abastecimento e Defe~a do 
Consumidor - SUNAB. 

Art. 2.0 As competências da SUNAB, 
prévistas na legislação em vigor, · acres­
centem-se as seguintes: 

r - representar os interesses dos consu­
midores junto às autorida9-es públicas__fe-

derais. estaduais e municipais, podendo, 
para tanto, propor as ações ·càbíveis e os 
recursos nece~ários à defesa dos direitos 
dos referidos consumidores; 

II - representar, junto à entidades e 
órgãos privados, fornecedore,s "de bens __ e 
prestadores de serviços, os interesses d~s 
consumidores, podendo, para tanto, agu 

-como· estabelecido no inciso anterior; 
' 

ITI - estudar e propor medidas destina­
das à proteção do consumidor; 

IV - exercer vigilância sobre os preços 
incluídos, ou não, no sistema oficial de 
controle; 

V - coordenar, orientar e supervisionar 
todas as atividades fiscalizadoras relativas 
às relações de consu:mo, realizando, sempre 
que necessário, as autuações, notificações e 
demais atos necessários à_proteção dos di­
reitos do ccins1,1midor; 

VI - receber e_ apurar q_ueixas _o;u denún­
cias, apresentadas por consumidores que se 
çonsíderarem prejudicados em seus direitos, 
nos termos da I.egislação em vigor; 
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VII - propor ação judicial, quando jul­
gar lesados os interesses dos consumidores, 
individual ou c:oletivamen te considerados; 

VIII ---..:. pfomover S: propositura de proce­
dimentos penais referentes a crimes contra 
a economia popular, representando os in­
teresses individuais ou coletivos dos consu­
midores; 

IX - denunciar ao órgão competente a 
prática de publicidade enganosa. - · 

Art. 3.0 Visando a prover· ·a SUNAB das 
condições indispensáveis ao cumprimento 
d9 disposto no art. 2.0 da presente lei, é 
criada a Procuradoria Geral do Consumi­
dor, que integrará a sua estrutura. 

§ 1.0 São criadas, como órgãos integran­
tes da Procuradoria Geral do Consumidor 
nas delegacias da SUNAB, as Procuradorias 
Regionais do Consumidor. --

§ 2. o Comp-ete_ às Procuradorias Regio­
nais do Consl.miidór-CU.iri:Prir as finalidades 
da SUNAB, no que se refere à defesa do 
consumidor, nos limites de sua jurisdição. 

Art._ 4.0 O Procurador-Geral do Consu­
midor e os Procuradores Regionais do Con­
sumidor serão -cfSC:Olhidos entre brasileiros 
de ilibada reputação, notório saber juridi~ 
co e que sej aro possuidores de ampla expe~ 
riência na defesa -dos direitos dO Consu;.. 
midor. 

§ 1. o_ _ _o Procurador-Geral do Consumidor 
será escolhido pelo Presidente" da Repúbli~ 
ca, dentre (5) cinco no:rnes _indicado.$ pelo 
Conselho Nacional de Defesa do Consu­
midor. 

§ 2.0 os ProêtirUãores Regionasi do· Con­
sumidor serão nomeados pelo titular do Mi­
nistério da Fazenda, mediante indicação 
realizada pelo PrOcUfadOr-Geral do Con­
sumidor. 

Art. 5.0 Os mandatos do Procurador­
Geral do Consumidor e dos Procutãélores 
Regionais do CoilSUiTI.idor coincidirão com- o 
mandato do Presidente da República e não 
poderão ser renovados. · · 

Art. 6.0 Qualquer pessoa física capaz é 
parte legítima para denunciar à Procura­
doria Geral e às suas_ Pro_curadorias Regio­
nais toda infração praticada· contra o con­
sumidor, "bem como para promover em jui­
zo o respectivo processo. 

Art. 7.0 Os processos, preferencialm€!nte, 
deverão ser promovidos- _perante os JuiZadOs 
EspeCiais de PeQuenas Causas, de -acordo 
com o art. 3.o da Lei n.o 7 .244, de 7 de no­
vembro de 1984. 

Art. 8.0 A ProcuradOria Gerãl, por meio 
de suas Procuradorias Regionais, ·manterá, 
junto a todos os Tribunais Especiais de Pe­
quenas C a usas; õ:rgão Cfestinado a prestar 
assistência judiciária ao consumidor. 

§ 1.0 Haverá, l'J.C) órgão refe.:ddo neste 
artigo, tantos procuradores quantos neces--: 
sários ao atendimento eficaz e exPedido a 
todos os -consumidores que o procurarem:, 
inclusive no horário noturno, conforme 
previsto no art. 13 da Lei n.o 7 .244, de 7 de 
novembro de 1984. 

§ 2.0 os ProcuradOres -·retei;idos-:- no· ·p-a..:. 
rágrafo anterior serão nomeados pelo Mi­
nistro da Fazenda, após concurso público 
de provas e títulos, exigindp-se formação 
jurídica dos candidatos. 

Art .9~o Quando não- s-e tratar de causas 
de reduzido valor econômico, com-o definido 
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na L-ei n.o 7.244, de 7 de novembro de 1984, 
os ~procuradores referidos no art. 8.0 orien­
tarão o consumidor quanto à. ação civil ou 
Penal que lhe incumbir aju~zar. 

Pirágrãfo único. be poSse daS informa­
ções relativs_s à denúncia, havendo interes­
se do c.onsuritidor, o Procurador tomará,- de 
llb.éô.Iã:to, todas as proVidências neces-sárias 
para· -que a Procuradoria .Regional do Con­
sumidor patrocine a causa. 
.. Art. 10 •. o Procurador que receber a de­
núncia do consumidor, independentemente 
das medidas que lhe competir tomar, na 
forma clo.s ... artigos anteriores, deverá, no 
praZo de 24 rvinte e quatro) horas, enca­
minhar c.ópia da referida def!úncia à au­
toridade competente da SUNAB para a 
apuração administrativa da infração. 

Art. 11. o Ministério da Justiça coope­
rará para que os Estados, Territórios· e Dis­
. trito Federal, com verba do Fundo de_ Ap_oio 
ao Desenvolvimento SoCial. Criem e· instalem 
os JUizados Especíai,s --de Pequenas Causas, 
em todos os municipios cuja pop-qlação seja 
superior a 100.000 Icem mill habitantes. 

Art. 12. Haverá, em cada Município, um 
Conselho Comunitário de Defesa do Con­
sumidor. composto, no mínimo, Por um 
vereador, um advogado indicado pela SeÇão 
da Ordem dos Advogados do" Brasil. um re­
-p-resentante das associações _locais dé defe­
sa dO consumidor, clubes de _ serviçOs ou 
as.s:ociaçõés congêneres e uma dona de casa. 

Parágrafo único. l'fa ·falta da represen­
tação prevista neste artigo, ficará a critério 
da câmara de Vereadores, a escolha dOs ..in­
tegrantes do Conselho. 

Art. 13. Inctimbe · ao consellló Comuni­
tário, além das atribuições previstas em es­
tatuto, realizar mensalmente, em com})a­
nhia de agente de fiscalização indicado pela 
SUNAB, insp_eção em, pelo menos, 5 (cinco) 
estabelecim_entos · industriais, comerciais ou 
de prestação de serviços, localizados no mu­
cipio. 

Parágrafo único. As infrações apuradas, 
em decorrência das inspeções realizadas, 
deverão ser amplamente divulgadas nos 
veiculós de comunicação locais ou regio.­
nais, cabendo à- SUNAB, quando necessário, 
o CU~:Jteio da divulgação. 

Aft. 14. A SUNAB oferecerá --aos ---inte­
grantes dos Conselhos de Defesa do Consu­
midor, a cada periodo de 2 (dois) anos, 
Curso, em que serão prestadas amplas in­
formações relativas à defesa dos direitos 
dos consumidores. 
. Ai-t: 15. -Nõ prazo de ·ao (sessenta) dias, 

o Conselho Nacional de Dêfesa do Consu­
midor enCaminhará ao Pr-esídente da Repú.:. 
óUcã., para erivio -ão CongressO. Nacional: 
dentro de 90 (noventa) dias, proJeto de le1 
s.o_bre relaç.ões de consumo. 

Parágrafo único. O referido projêtO -·de 
lei deverá ser -eLaborado buscando-se _o 
aperfeiçoamento, simplificação, atuftliZaçao 
e·-consolidação dos textos nc;>rmativos re.,­
ferente_s às relações de consumo, bem como 
a revogação das normas cõn·sid~r~das _ pre­
judiciais aos direitos dos . consumidores. 

Art. 16. - N~ Prazo de 90 (noVenta).,dia:S~ 
o Poder Executivo procederá à ·reforma 
administrativa no âmbito dos órgãos que 
tratem iia defesa do consumidor, com a fi­
nalidade de se promover sua racionalização, 
evitando-se a duplicidade de funções e 
choque de atribuições. 

Quinta-feira 14 2737 

Parágrafo único. Para a consecução do 
disposto neste artigo, poder-se-á promover 
a fusão, extinÇão e incorporação de órgãos 
que atuam direta ou indiretamente no â-m­
bito da defesa do consumidor. 

Art. 17. No prazo de 90 (noventa) dias, 
Decreto_ do. Poder Executivo dispor€ sobre a 
estrutura básica, atribuições e funciona­
mento da SUNAB, adequando-a ao disposto 
na presente lei. 

Art. 18 .. O quadro de pessoal da SUNAB, 
tendo em vista o disposto nesta lei, será 
coinplementado por __ funcionários públicos 
civis, iriclusive os autâtquicos. 

§ 1.0 Decreto do Poder Executivo esta-be­
lecerá. o número de funcionàrios neces­
sários,-os cargos e as funções a serem preen­
chidos, a qualificação mínima desejada, os 
critérios para -,a- transferência, bem con1o 
todas as demais exigências relati"~.ras à ma­
téria~ 

§ 2.0 o prazo máximo para q1,1c se reali­
ze a transferência referida no· parágrafo 
anterior é de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 19. O Poder Executivo regulamen­
tará esta lei no prazo de 50 <sessenta) dias. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na datn_ 
de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposic;ões em 
contrário. 

.Tustificação 
~ O_l)ecreto-l•ei n.0 2.284, de 10 de março 
d·e 1986, ao ampliar e consolidar as medi­
das dle combat~ à inflação, implantadas 
pelo Decreto-lei n.0 2..283, de 27 de f.~ve­
reiro de 1986, no art. 36, atribuiu à Supe­
rintendência Nacional do Abastecimento -
SUNAB, ao lado de outros órgãos, relevante 
papel na tarefa de exercer vigilâncla Sobre 
a estabilidade de todos os -preçoo, incluídos, 
ou não, no sistema oficial de controle. 

O referido decreto-lei estab'eleceu que a 
ação da- SUNAB fosse reforçada com a 
particip_ação de servidores públicos perten­
centes a outros órgãos, be-m ··como deter­
minou que as autuações, notificações e de­
mais ato& rz.alizados p•elos agentes de fis­
calização fossem processados e julgados na 
delegacia competente da SUNAB, a quem 
caberá coordenar, orientar e supervisionar 
a e>re,cução d•e todas as atividade-s fiscali-
zadoras. · · 

Antes, com a edlção do Detcreto n.0 92 ..433, 
de 3 de mar~o d:e 19·86, atribuiu-se à SUNAB 
a- ccmpetência para fiscalizar o ·cumprimen­
to das nor,mas de congelamento de preços 
ê a v-erificação da prática de sonegação de 
produtos. 

Tudo iss-o torna saliente a necessidade 
de se .ampliarem as atribuições daquela 
entidade (àrt. 2.0 ), o que lhe _permitirá 
a.tuaçf.:J mai-s incisiva no que s•e r-elaciona 
à d~fesa · dos direitos do consumidor. 

-A natureza, a extensão e a complexidade 
das novas atribuições da SUNAB demanda­
rão, por certo, não só nova estrutura. p~ra 
a entidade, mas, princlpo.lment~, a crmçao, 
em se1.1 âmbito. de órg§o esp.aciallzad.a na 
defesa do consumidor. 

A proposía da criação da Pi-o~urãdOria­
O;;:ral do consu~idor e das Pi-ocuradorias· 
Region~üs do C-onsumidor, com-o órgãos in­
tegrantes da SUNAB, assenta-se em aJgune; 
prin;:l:oios básicos. · 

Pr-evê-se, em primeiro lugar, o aprov.ei­
tam~I;.to ela l'~trutura de um e.. entidade do-
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tada de· ampla .experiência em trat-1r. de 
<!SSuntos correla~s z-.o consumo, e cujos 
órgãos se J.,oealizam por toda a ext.~ns~.o do 
território nacional. A utilização dos diver­
Eos recursos disponiv·eis na SUNAB con­
tribuirá, com toda a ce:rt~a, para a c·élere 
implantação _da Procuradoria __ e+_e_nL~One:e­
qüên:ei_a, para o breve início de sua atuação. 

Ademais dJss'O, é de sz notar que as_ res­
ponsabilidades atribuídas à SUNAB pelo 
D.lcxeto:lef it 0 - 2.-284/88 e :pelo Decreto 
n.0 92.433/86_ podem esvair-se, caso não se 
dote a ·entidade de __ órgão plenamente ca­
pacitado a uma ação efiCaz na proteção 
dos . direltos dos conslJ,midores. _M-as, que 
dita proteção não se faça d•e maneira epi­
sódica e momentânea, enquanto apenas 
durar o desafio inicial da consolidação do 
Plano de _Estabilização Econômica. OpitlÍ_ a 
cdação da 'Procuradoria-Gera•l e de suas 
Procnradorhs Region:?cis, as atividades. de 
proteção ao consumidor serão eX)ecutadas 
de maneira contínua e pel'imanente. 

!Esclareça-se ainda que a cri.a,ç.ãó dil Pro­
·cu~adoria-Geral do COnsumidor no âmbito 
da SUNAB evitará a ·existência- de inais um 
órgão a sobrepor-se a tantos outros que 
tratam. das relac;ões de consumo _. _ _ _ 

!Não é essa, contudo, a razão principal. 
O vru-dadeiro motivo é expresso pela ccm­
vieção de que a interface qUJe se processará 
entre as ftmções abastecimento e defesa do 
consumidor trará resultados altamente be­
néficos ao consumidor, considerado sobre­
tudo O propósito gov.ernamental de cDnferir 
prioridade à área social. 

Por outro lado, a localização da Procura­
doria-Geral do COnsumidor no âmbito da 
SUNAB é a mais adequada, pois mantém 
ooerêucia com medidas d_ecretadas pelos 
últLmos governos ao situar no _Ministério 
da Fazenda diversos órgãos que tratam do 
abastecim,ento e dos preços, como a Secre­
taria Especial de Abastecimento e Preços, 
o Conselho InterministerLal de Preços, o 
COnselho Interministeriail de A:bastecimanto. 

Destaque-'se como multo Importante a 
natureza do ó.rgão que tratar:á dos inte­
resses dao-s consumidores. Definido em essên­
cia <iomo Procuradoria, compatlr-lhe-á agir 
em nom-e do comitente1 roepresentando-o 
nas ca.usas em que intervir. Parece-nos que 
a inexistência de tal órgão, no Brasil, tem 
desestimu!lado a ação _dos eonsumidoras le­
saO:oo, porque se vêem desamparados diante 
de .uma vasta e muitas vezes contraditória 
legislação e confusos diante de tantos ór­
gãos1 aos quais o acesso é, na maioria das 
vezes, difícil. 

'Por tudo isso, temos plena convicção de 
que a existência da Procuradoria-Geral do 
COnsumidor e de· suas Procuradorias Re­
gionais n,os mold.es preconizados no pre­
sente projeto de lei, inscreverá o noma do 
Brasil ao lado dos de outros países, pose 
s:uldores da mais avançada legislação refe­
rente à proteção dos consumidores, como é 
o caso~ do México, onde uma Procuradoria 
Federal do Consumidor promove e protege 
os interesses e direitos da população con­
sumi.dova; •e como é o caso da Dinamarca, 
país em qme um Om-bu'dsmàn encarrega-se 
dos assuntos relac:Wnados aoo consumidores 
e que age por conta própria ou em -razão 
de _queixas que lhe são apresentadas. 

No qu-e respeita aos mandatos do Pro­
cu~ador-Geral e dbs Procuradores Regio­
nais, o presente projeto procura situação 
de ·equUíb_rio entre ,a perpetuação no cargo 
das referidas autoridades e a instaibllidade 
decorrente de eventuais mudanças das au-
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toridades superiores. Dai, a regra proposta 
determinar mandato __ de praoo fixo e coln­
cidepta com o do Presldenta da República. 
Aliás, será do mais aito mandatário do 
Pais a competência para nomear o Pro­
curador-Geral,_ a partir de lista qu'.intupla 
oferecida pelo Conselho Nacional de Defesa 
do Consumidor. Ao Ministro da Fazenda 
incumbirá a nomeaç-ão dos Procurador.es 
Regionais. 

Houve preocupação em :qu·e os processos 
a serem promovidos o· fossem de acordo 
c·om os critérios de simplicidade, informa­
lidade, e·conomia. ·processual e celeridade. 
Daí a razão de se preconizar, prime-1-raine:il­
te-, o encaminhamento das qu.estões aos 
Juizados Especiais de Pequenas Causas. 
A seguinte explanaç-ão do Professor Luiz 
Am:aral (Relações de Consumo-, Conselho de 
Desenvolvimento Comercial - MIG Fun­
dação Petrônio Portella - .:MJ, Brasília, 
1S83, p. XVJ corrobora a. proposta: " ( ... ) os 
conflitos de interass_e or~undos das relações 
de consumo carecem de novas· formas de 
re_sohwão, modernas e de custo adequado. 
Talvez 12ln juizo d•e pr.évia conciliação (pro­
cedLmento pa.rajudicial) no qual o magis­
trado, após informal e br.eve audiência; 
buscasse concretamente (dizerido o direito 
às partes) a Composição que, então, espa­
lhar-s-e-á em· título executivo. ·Asseguran­
dO-se, não obstante, a via judicial comum 
em sua plenitude atual. Com isso, certa.­
mente, reduzir-se-iam a.s ocorrências. de 
demandas desarrazoadas,. melhorando-se, 
assim, a performanc•e de nossa Justiça e 
o atendimento jurisdicional daqu.1eles con-. 
flitos". 

A manutençãp de procmradores nos ór­
gãos que atuarão junto aos Tribunais Espe­
ci:ais de Perquen,as Ca:usas, como dispõe o 
art. 8.0, oferecerá aos consumidores, com 
toda a c•erteza, a garantia de verem pros­
perar a luta pelos seus direitos. _ 

--Por outro lado, quando se tratar de ques­
tões mais complexas, será igualmente asse­
gurado ao consumidor_ o patrocínio da causa 
por p.:-rte da ProcuradOria. 

Sem prejuizo das ações civis e penais 
que incumbir ao consumidor ajuizar, de­
termina a norma instituída pelo art. 10 
que o procurador, logo após receber a de­
núncia, encaminhá-lia-á, em curto espaço 
de tempo, à autoridade competente para 
a ·apuração adminLStrã-.tiva da_ infração. 

li::, as.sd.m, escopo do projeto a criação de 
mecanismos que desestimu1·em, por todas 
as m;aneiras, a prática de c_ri_m_e,s contra os 
consumidoras. 

O acesso, por parte· do consumdior, à Jus­
tiça, instituído pelo p·rojeto de lei, é singelo; 
e é ·efi·ciente. Não conduz à proliferação' de 

-órgãos. Lança mão daqueles que já, eXistem1 
respeitando a esfera de atuação· de cada 
Poder. Por outro lado, o· consumdior poderá 
contar com a . assls,tência gt"a,tulta de um 
procurador, coloCado à sua disposiç-ão pelo 
Estado. 

A regra estabelecida pelo art. 11 levará 
à população brasil-eira beneficios que trans­
cenderão de longe os propósitos exclusivos 
do presente projeto _de lei, pois permitirá 
a criação e fJ. instalaç:fu). em cerca de cento 
e cinqüenta municípios (dados relativos ao 
ano de 1980, ReVista de Administração Mu~ 
nicipal, Rio de Janeiro, 31 (171) :58, ab-r./ 
jun. 1984), em breve espaço de tempo, de 
instltul~ há muito esperada pela popu­
lação. A exigência da que os Tribunais Es­
peci1ais _de_ Pequêna.s Causas seJam ipstala­
dos em · muni<:ipios com população superior 
a cem mil habitantes ep._contra f~.md.am._ento 
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no fato de que ali, via de regra, oc_orr·e 
maior concentração de co_nsu,xnidores, pre­
sumivelmente em fu'llção de mais avançado 
estágio de uvbanização. 

Os arts. 12, 13 e 14 tratam do COnselho 
Comunitário de Defesa do Consumidor, de 
sua existêil!Cia em ·cada município, da sua 
composição, das inspeções que lhe incum-be 
realizar e do apoio que a SUNAB dev.z:rá 
preStar-lhe. 

Não temos dúvida de qua: as medidas pro­
postas nos artigos antes mencionados terão 

-- grande repercussão e eficácia. uma vez 
executadas. 

A criação do Conselho Comunitário de 
Defesa do Consumidor em cada município 
é a malhar manei'ra para que toda a socie­
dade brasileira parti!Cipe da. lu•ta em defesa. 
dos direitos do consumidor. Não- ba-stam as 
associações de defesa do consumidor nos 
grandes centros urbanos. São elas também 
necessárias nas pequenas comunidadas. 

A norma estrubeleclda. no art. 13 tem fina­
lidade educativa, .além de estimul·ar a rea­
lização das inspeções de forma regular, 
constante e, vale dizer, solene. 

A participação dos integrantes dos Con­
selhos Comuni târios em cursos promovidos 
pela SUNAB é condição indispensável ot:> 
sucesso das madidas propostas pelo pre­
sente projeto, pols fará com que haj1a. pro­
funda conscientizagã.o quanto aos direitos 
dos consumidoras e quanto aos meios apro­
priados ~ara sua proteção. 

O art. 1,5 ratifica competência já atri­
buída ao Conselho Nacional de Defesa do 
Consumidor pelo art. 2.0, inciso VIII, do 
D~cxeto n.O 91.489, de 24 de julho de 1985. 

- A medida é •extremam·ente útil, pois sabe-se 
exiStirem, no Pais mais de dwas centenas 
de instrumentos normativos sobre relações 
de consumo. A propósito, é oportuno citar­
se consideraç.áo do Professor Luiz Amaral 
sobre a questão: "No Brasil, a recante cons­
cientização p:ara os interesses do consumi­
dor veio encontrar um pan_orama juridico­
econômico dispersivo, deficiente. antiquado 
e, principaiJ.mente, dispendioso; logo, des-es­
timulante para o consumidor lesado _e,_ ao 
mesmo tempo, a1tamente inc-entivador- de 
práticas abusivas de toda ordem. ostensivas 
ou veladas (publicidade enganosa, avilta-. 
menta de qualidade e ·quantid,ade, elevaçãn 
de preços, obsolescência programada, cil'ada 
contratual etc.}" (op. cit., p. XII). 

A fixa~ de prazo pelo art. 15, bem como 
pelos arts. 16, 17, 18, 19 e 20 tem o escopo 
de qu,e as providências citadas sejam to­
madas em curto espaço de tempo,_ isto é, 
enquanto· a população brasileira encontrar­
se sob o Impacto das medidas determJnadas 
pelo Decreto-lei n.0 2.284/88. 

Por razões ailalégica-s à da consolidação 
âos textos normativos, 'há necessidade de 
:proceder-s-e a wrgente reform·a administra­
tiva nos órgãos que tratam da defesa do 
consumidor. Esforços dev,am se·r imediata­
mente concentrados, visando-se à 9btenção 
de estrutura organizaciona,l que seja, ao 
mesmo tempo, definida, coesa, forte e ágil. 
Somente assim poderá o Pais cogitar da 
form·ulação e impl•ementação de um·a ver­
dadeira Politica Nacional de Defesa do C~m­
sumidor. 

O art.- 15 refere-se ao Poder Executivo, 
mantendo estrita consonância com o art. 81, 
inciso V, da Constituição Federal, que de­
clara competir privativamente ao Presid.ente 
da República dispor sobre a estruturaç·ão, 



Agosto de 1986 

atribuições e funcionamento dos órgãos· da 
admlnlstraçãô federal. 

Por fim, o art. 18 ·trata da transferência 
para a SUNAB dos funcionários que lhe 
serão indispensáveis para a execução de 
suas novas atriblrlções. A fórmula preco­
nizada, a da transfer_ência de funcionários, 
tem grande ..significado: evita o aumento 
das despesas públicas, pois prescinde da 
contrataç-ão de novos servidores. 

Em face do exposto, esperamos contar 
com o apoio dos ilustres Pares para que 
o presente projeto possa converter-se em_ 
lei, o que elevará o Brasil ao rol dos países 
possuidores de avançada legislaç.ão sobre 
proteçãô dos direitos do consumidor. 

S"la das Sessões, 13 de agosto de 1986. 
Odacir Soares. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI DELEGADA N.o 5, 

DE 26 DE SETEMBRO DE 1962 
Organiza a Superintendência Nacio­

nal do Abastecimento (SUNAB), e dá 
outras providências. 

LEI N.0 7.244, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 1984 
Dispõe sobre a criação e o funciona­

mento do Juizado Especial de Pequenas 
Causas. 

Art. 3.<? Consideram-se caus·as de redu­
zido valor econômico as que versem sobre 
direitos patrimoniais e decorram de pedido 
que, à data do ajuizamento, não exceda a 
20 (vinte) vezes o salário mínimo vigente 
no Pais e tenha por objeto: 

r - a condeiiação em dinheiro; 
II - a oonderta-ção à entrega de coisa 

certa ,móvel ou ao cumprimento de obriga­
ção de fazer, a cargo de fabricante ou for­
necedor de bens e serviços para consumo; 

III - a desconstituiç:ão e a declaração de 
nulld·ade de contrato relativo a coisas mó­
veis e Semoventes. 

§ 1.0 Esta lei não se aplica às causas 
da natureza alimentar, falimentar fiscal e 
de interesse da Fazenda Pública ' nem à:s -­
relativas a acidentes do trabalho, á resíduos 
e ao estado e capacidade das pessoas, ainda 
que de cunho pa trimoniàL 

§ 2.0 A opção pelo procedimento p-revis­
to nesta lei importará e.h renúncia ao cré­
dito ..excedente ao limite estabelecido neste 
artigo, ·excetuada a hipótese de conciliação. 

' ' •• ' •••••••••• ' .- ••• - ••• --.- -._:, --~ .- .- • .--••••••••• - •• ó 

Art. 8.0- Não pâOerãO -ser partes no pro­
cesso instituído nesta lei, o incapaz', o pr_eso, 
as pessoas jurldlcas de direito público as 
empresas públicas da União, a massa falida 
e o insolvente civil 

§ 1.0 Somente as pe.Ssoas fisicas capazes 
serão admitidas a propor ação perante o 
Jui~ado Especial de Peq:!le:pas Causas, ex­
clwdos os cessionários de direito de pessoas 
jurídicas. 

§ 2.0 O maJor de 18 (dezoito) anos po­
dará ser autor, Independentemente de as­
sistência, inclwsive para fins de conciliação. 
.. . ... '····· ·-··· ··~·--·-···-~···'·····. ···-····· 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACiONAL (SeÇão iij 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto lido 
serã publicado e remetido às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE {José Fragelli)- A Presidência 
recebeu as mensagens n9s 283 e 284, de 1986 (n9s 414 e 
415/86, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos termos do art. 42, item VI, da Consti· 
tuição, e de acordo com o art. 29, da resolução n9 93/76, 
do Senado Federal, solicita autorização para que o Go­
verno do Estado da Paraiba possa contratar operação de 
crédito, para os fins que especifica. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco· 
nomia e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIOE!\.TE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu as mensugcns n9s 285 a 291, de 1986 (n9s 416 a 
41 S, 420 a 423JS6, na origem), pelas quais o Senhor Pre· 
sidcnte da República, nos termos do art. 42, item VI, da 
Constituição, e de acordo _com o arL 29 da resolução n9 
93/76, do Senado Federal, solicita autorização para que 
as Prefeituras Municipais de Dourados, Costa Rica e 
Angélica (MS); Cotia e Vargem Grande do Sul (SP) e 
Teófilo Otoni (MG), possam contratar operações de crê· 

-dito, para os fins que especificam. 
As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­

nomia, de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Na sessão or­
dinária do dia 4 do correrite mês, foi lido o ofício n9 sj 13, 
de 1986, da Prefeit\Jra Municipal de Manaus (AM), soli­
citando autorizaçi:lo do Senado para que aquele estado 
possa realizar operações de empréstimo externo, para os 
fins que especifica. 

A matéria ficou aguardando, na Secretaria Geral da 
Mesa, a complementação dos documentos necessários. 

Tendo a Presidência recebido os referidos documen· 
tOs, dt!SpJ.Chaní a matéiia às Comissões de Finanças, de 
Constituiçi:lo e Justiça e de Municípios. -

O SR. PRESII>Er\TE (José Frage!H) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Itt•m I: 

Discu_ssão. em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 224. de 1982, de autoria do Senador 
Jorge Kalume, que 3Utoriza o Poder Executivo a 
instalar os cursos superiores que menciona, no Mu· 
nicípio de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, e dá OU· 
tras providências, tendo 

PARECERES. sob n9s 256 a 258, de 1986~ das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucíonali· 
dade e juridicidade e, no mérito, favorável~ e 

-de Educação e Cultura e de Finanças, favorá· 
veis. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra encerro a discus· 

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perman-ecer 

-sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ 
O projeto voltar'á oportunamente à Ordem do Dia 

para o 29 turno regimental. 

Ê o seguínte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 424, DE 1982 

Autoriza o Poder Executivo a instalar os cursos su­
pe~iores que menciona, no Município de Cruzeiro do 
Sul, Estado do Acre, e dâ outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ê o Poder Executivo_ autorizadÕ,-~través do 

Miriisférió da Educação e Cultura, a instalar, em seg­
mento da Universidade Federal do Acre, os cursos per­
manentes de Pedagogia, Letras e Estudos Sociais, no 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre . 

· · · · · · · · · · · · · · · · ·" · · -. · .~.,..-._ ~-_.·-····--~c-· ~· ~-· --- -- --1\rt. _- 29 Os cursos a que se refere esta lei e os q~e vie-
(As Co"míssóes de Constituição e Jus- reina Sei críados com as_caracterfsticas previstas no arti-

tiça, de Serviço Público Civil e de Fi- go anterior ficarão subordinados administrativa e finan-
nanças.) ceiramente à Universidade Federal do Acre. 
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Art. 39 O P_oder Executivo regulamentarã esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

Art. 4<:> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5<:> Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -

Item 2: 
Discussão, em turno único, do parecer da comis­

são de relãÇões exteriores sobre a Mensagem nç !57, 
de 1986 (n9 206/86, na origem), de 5 de junho do 
corrente ano, pelu qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do senado a esc-olha 
do Senhor Ivan Velloso da Silveira Batalha, Embai­

-xador do Brasil junto à República Árabe do Egito, 
para; -cumulativamente, exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República Democrâtica do 
Sudão. 

Item 3: 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­

são de R_el~ções Exteriores sobre a Mensagem n9 
214, de 1986 (n9 292/86, na origem), de 27 de junho 
de_ 1986, pela qual o Seni).or Presidente da República 
submet_e à deliberação do Senado a escolha do se­
nhor -Carlos Alberto Pereira Pinto, Embaixador do 
Brasil junto à :Ft!deração da Malásia. para, cumula­
tivamente, exercer 3 função de Embaixador do Bra­
sil em Brunei. 

Item 4: 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comis· 

s1fo de Reiãções ExteiiOres sobre a Mensagem n9 
255, de 1986 (n9 377/86, na origem), de 29 de julho 
de 1986, pela qual o Senhor Pn..'Sidente da República 
submete à deliberação do Sen3do a escolha do Se­
nhor Francisco de Assis Gríeco, Embaixador do 
Br;tsil juf)to_ ao Reino dos PaLses Baixos, para, CU· 

mulativamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Irlanda. 

Item 5: 
Discuss.ào, em turno único, do Parecer da Comis­

são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~> 
256, de 1986 (n9 380/86, na origem), de 4 de agosto 
do corrent~ ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete_à deliberação do Senado a esco­
lha do Senhor Italo Zappa, Ministro de Primeira 
Classe. da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República 
de cuba. 

Item 6: 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­

são de RelaçõeS EXteriores sobre a Mensagem n9 
257, de 1986 (n<:> 381/86, na origem), de 4 de agosto 
do corrente. pela qual o Senhor Presidente da Re· 
pública submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Victor José Silveira, Ministro de Primei­
ra Classe, da Carreira de. Diplomata, para exercer a 
funç1'ío de Embaixador do Brasil junto à República 
da turquia. 

Item 7: 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­

são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 
259, de 1986 (n9 390/86, na origem), de 6 de agosto 

·do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Senhor Paulo da Costa Franco, Ministro de 
Prlmeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República Popular da China. 

Jtem 8: 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­

são de Relaçõ~ Exteriores sobre a Mensagem n9 
270, de 1986 (n"401/86, na origem), de 12 de agosto 
de 1986, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete_?. deliberação do Senado a escolha do Se­
nhor Orlando Soares Carbonar, Ministro de Primei­
ra Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil à República do Pa­
raguai. 

As matérias constantes dos itens de 2 a 8 da Ordem do 
Dia da presente sessão, nos termos da alínea b do art. 
402 do Regimento Interno, deverão ser apreciadas em 
sessão secreta. 
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Solicito aos Srs. funcionários as providências neces­
sárias a fim de que seja respeitado o disposítivo regimen­
tal. 

(A sessão transforma-se em secreta às 19 horas e 
05 minutos e volra a ser pública ás 19 horas e 20 minu­
tos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares, 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO- pronuncia 
o seguinte discurso) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Assembléia Legislativa de Rondônia, através de sua 
Comissão ___ de Constituição e Justiça e Comissão de Fi-
nanças, demonstrou, uma vez mais, ati_tude firme, cora­
josa e independente, ao manifestar-se contrariamente a 
várias propostas, de autoria do Executivo Estadual, que 
autorizavam aquele Poder a emitir títulos da dívida 
pública do Tesouro do Estado de Rondônia_ e: a cruü_rair 
empréstimos. 

Pelo que estou informãdo, em sessões ontem realiza­
das, os insígnes Srs. Deputados que compõem aquelas 
Comissões, rechaçaram as proposições do Governador 
Angelin, todas elas concebidas com o propósito de am­
pliar o eitdividamento do Estado, favorecendo, em con­
seqüência, os maus administradores de Rondônia, 

Possuo cópia de algumas dessas proposições. 
A Mensagem n9 118, de 3 de junho de 1986, solicitava 

autorização da Ass~mbléia Legislativa para contratar 
empréstimo no montante de USS 60,000,000.00. 

A Mensagem n\' 119, de 3 de junho de 1986, soficitava 
à Assembléia Legislativa autorização para criação das 
Obrigações do Tesouro de Rondônia - OTRO, com­
preendendo, inicialmente, a emissão de 2.819.550 
OTRO; no valor de Cz$300.000.000,00. · 

A Mensagem n9 130, de 13 de junho de 1986, tratava 
do pedido de autorização para que o Governo do Estado 
de Rondônia contraísse no montante de- Cz$ 
439.&72.709,00. 

Caso tivessem sido aprovadas, somente essas três pro­
postas aumentariam em Cz$ 1.570.272.709,00 a astronô­
mica d[vida que atualmente corrói a mais nova Unidade 
da Fede('ação. 
~ deplorável, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a si­

tuação em que se encontram as finanças do Estado de 
Rondônia, entregue à incompetência administrativa e ao 
insaciável instinto de dilapidação do Governo Angelin. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção. 11) 

Os dados que apresento em seguida comprovam mi­
nhas p:jlavras. 

O Estado de Rondônia, até 31 de dezembro de 1984, 
não possuía nem dívida interna, nem dívida externa. 
Conforme jã tive oportunidade de e;qlor à Nação brasi~ 
!eira, em pronunciamento nesta Casa realizado em junho 
úitlmci; a disponibilidade financeira de Rondônia, até 
1984, era de Cr$ 1,35 de crédito para cada Cz$ 1,00 de 
débito. Em maio de 1985, mês da posse do Sr. Angelin, o 
Estado possuía depósitos no Banco Estadual de Rondô­
nia SA que atingiam a consíderãvel importância de CrS: 
!40.000.000. 

Bastou, no entanto, que fosse empossado o Sr. Ange­
lin como Governadocdo Estado para que Rondônia ini­
ciasse acelerado processo de endividamentt.), tendo che­
gado a dívida externa do Estado, segundo estudo recen~ 
temente realizado pelo ilustre Deputado Walderedo Pai~ 
va, à elevadíssima cifra de U$ 150,000,000.00. 

Sr. Presidente e Srs. _Senadores, ê- bastante elementar a 
explicação do fenômeno do endlvidamento do Estado, 
provocado por sua Administraç~o. 

Primeiramente, há todos os casos de corrupção e mal­
versação, tão amplamente divulgadas por todo o País e 
jã fartamente comprovados pelo Tribunal de Contas do 
Estado e pela Assembléia Legislativa. Das centenas de 
escândalos praticados pelo Governo Estadual, todos co~ 
nhecemos o das Estradas Vicinais e os do Banco Esta­
dual de Rondônia S.A. 

Em segundo lugar, há a razão política. Ciente da t!er­
_rota de seus correligionãrios nas próximas eleições, pre­
tende o Senhor Governador levar o Estado ao caos fi­
nanceiro, com o propósito de dificultar a administração 
de seu sucessor. 

De tudo isso estão cientes ós ilustreS Srs. Deputados 
que honram as Comissões da Assembléia Legislativa de 
Rondônia. Da lucidez de seu julgamento originou, en­
tão, a derrota que impuseram ao Senhor Governador, 
pronunciando-se contrariamente à autorização para au­
mentar, amda mais, a dívida do Estado. 

Ademais, depois de _desmerecer a confiança de todos 
os pol1ticos rondonienses, de todo o povo de meu Esta­
do, em virtude de sua incompetência administrativa e 
dos escândalos por ele patrocinados, não é_ o Senhor Go­
vernador digno de ter em suas mãos qualquer valor. A 
propósito de ter valores em suas mãos, desejo colocar em 
evidência possível ato falho cometido pelo Chefe do Exe­
cutivo de Rondônia ao redigir a mensagem 119, de 3 de 
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junho de 1986, que solicita autorização à Assembléia Le­
gislativa para emissão de tí~u_los da dívida pública do Te­
souro do Estado de Rondônia. Consta do arrazoado a 
Seguinte declaração: "Achamos o momento oportuno, 
para lançarmos mão de instrumento que o Estado pos­
sui, mas que não teve a oportunidade, ainda, de usá-lo, 
por não estar à sua disposiçã~" (sic). 

Acredito, Sr. Presidente e Srs. Senadores, nada mais 
ter a comentar sobre tão clara confissão, a não ser que, 
ciente da intenção de Sua Excelência:, fruS:trã.ram-lhe os 
planos as Comissões da Assembléia Legislativa, 
manifestando-se contrariamente à autorização para a 
obtenção de novos empréstimos. 

Louvo o discernimento dos Srs. Deputados, cujo pare­
cer, com certeza, contribuirá para a moralização da Ad­
ministração Pública em Rondônia. 

Era o que tinha a diz_er, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar~se hoje, às 19 
horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n\' 30, de 1983, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que "dispõe sobre o direito do assinante à 
transferência do telefone nos lugares onde o serviço é ex~ 
piorado por mãis de uma empresa, nils condições que es­
pecifica", tendo 

PARECERES, sob n9s 509 e 510, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicid:::tde; e 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, fa­
vorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra~ 
da a sessão. 

(Lemnta-se a sessão às 19 horas e 24 minutos) 

Ata da 17P Sessão, em 13 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÃS 19 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice tviichiles -
Fábio Lucena- Claudionor Roriz- Galvão Modesto 
-Odacir Soares- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes 
- Hélio Gueiros - Alexandre Costa_- América de 
Souza -Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo 
-César Cals_:::--Josê Uns....:.... VírgOio Távora- Moacyr 
Duarte- Martins Flfho- Humberto Lucena- Amir 
Gaudêncio - Mauricio Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado -Guilherme Palmeira 
-Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Albano Franco­
Lourival Baptista - Passos Pôrto- Jutahy Magalhães 
- Alaor Coutinho- Luiz Viai:ta- Jo"ro Calmon- Jo~ 
sé Ignácio Ferreira- Nelson Carneii-o--:' Jamil Haddad 
- Alfr~do CampoS - Severo Gomes - Benedito Fer­
reira- Benedito Canelas- Gastão Milller- José Fra­
gelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi -Affonso 
Camargo-......:..: Álvaro Dias - Enéas Faria - Arno Da­
miani- Jaison Barreto- Ivan Bonato- Carlos Chia­
relli - Octávio Cardoso. 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. José Frage/li 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a mesa projeto de resolução que será lido Pelo Sr. 
1<?-Secrctário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 120/86 

Altera a Resolução n? 358, de 1983. 

O Senado Federal, resolve: 

Art. 1~- Acrescente-se ao art. 410 da Resolução n~' 
58, de_ 1972, _.alterado pela Resolução n~' 358, de 1983: 

§ ]I' ..•.• '.' ..•..... '. '.' '' ••...•• -. ·--·- •••• 
c) nos meses de setembro, outubro, novembro e de­

z.embro dos allOS e"in-ciue se realizarem eleições para o Se­
nado Federal, pela média aritmética das sessões pagas no 
primeiro semestre: -

Art, _2_<? Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. Jl' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O presente projeto visa sanar omissão ocorrida quan­

do da elaboração da Resolução n9 358, de 1983. 
Sala das Sessões, em 13 de _agosto de 1986. - José 

Fragelli - Enéas Faria. 
O SR. PRESIDF.NTE (José Fragelli)- O Projeto se­

rã publicado e em seguida ficará sobre a mesa durante 
três sessões, a fim de receber emendas. Findo este prazo 
será despachado às Comissões corripetentes. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- Sobre a mesa 
requerimento que vão ser lidos pelo Sr. 1~>-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 307, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos _do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
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n'>' 2 l, de 1986 (no;~ 6.696/85, na Casa de origem), que cria 
cargos no Quadro permanente de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 13• Região, a que 
se refere a Lei n"'7.324, de 18 de junho de 1985, e dá Oll· 
trus pro .. idêndas. -

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1986.- Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - J\1urilo Badaró. 

REQUERIMENTO 
N• 308, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, a:Hnet:~ b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n'>' 225, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado da Paraíba. 

Saia das Sessões, em l3 de agosto de 1986. -Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os Requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do Regimento Interno da Casa_ 

O SR. PRESIDENTE (Jos! Fragelli) - Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n~' 30, de 1983, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, quç, "dispõe sobre o direito do as­
sinante à transferência do telefone nos lugares onde 
o serviço é explorado por mais de uma empresa, nas 
condições que especifica", tendo 

PARECERES, sob n•s 509 e 510, de 1985, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade, e 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públi­
cas, favorável. 

Discussão do Projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
À provado. 
O projeto voltará, oportunamente, à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 30, DE 1983 

"Dispõe sobre o direito do assinante à transferên­
cia do telefone nos lugares onde o serviço é explorado 
por mais de uma empresa, nas condições que especifi­
ca." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !I' Nas unldades da Federação em que a con­

cessAo dos serviços de telefone haja sido diferida a mais 
de uma empresa, aos assinantes é assegurado o direilo à 
transferência nos casos de mudança de residência, ainda 
que_essa se faça para local de atuação de companhia dife­
rente. 

Art. 21' A diferença de preço entre o telefone antigo 
e o da nova residência resolver-se-á mediante crédito em 
favor da empresa concessionária ou do proprietário, 
conforme o caso, permitido o pagamento em ações da 
concessionária quando o crédito favorecer o assinante, 

Art. 39 O Poder Executivo regulamentará esta lei 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias._ 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pubiicaçào. 

Art. 59 Revogam·se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa·se, ago· 
ra, à apreciação do Requerimento n9 307/86, de urgên· 
cia, lido no expediente para o Projeto de Lei da Câmara 
n' 21/86. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permánecer 

sentados. (Pausa.) 

O Si'. B"enediio Ferreira- :ST. Pres-iderite, não íol dis­
tribuído o avulso desses projetos. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Está sendo 
distribuído, nobre Senador. 

O Sr. Benedito Ferreira- Eu pediria a V. Ex' que 
sobrestasse a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Pois não! 
(Pausa.) 

O Sr. Benedito Ferreira- Estou satisfeito, Sr. Presi· 
dente. 

O SR. PRESIDENTE {José Fragelli)- Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Passa·se à apreciação da matéria. 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ· 

mara n9 21/86 (n~' 6.696/85 na Casa de origem), que cria 
-cargq no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 13' Região, a que 
se refere a Lei n9 7.324, de 18 de junho de 1985 e dá ou­
tras providências, dependendo de pareceres das Comis­
sões de Serviço Público e de Finanças. 

Solicito do nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Serviço Público Cívit -

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o pre­
sente Projeto de Lei, originário do Tribunal Superior do 
Trabalho, tem por finalidade criar no Quadro Perma­
nente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 13• Região os cargos de Categorias Funcio­
nais e Cargos em Comissão, constantes de anexos, sen­
do: 

-no Grupo Atividades de Apoio Judiciário, Código 
iRT·13~A3-020- 270 (duzentos e: setenta) cargos; 

-no Grupo Outras Atividades de Nível Superior, 
Códig"O TRT-13~-NS-900- 14 (quatorze) cargos; 

-no_ Grupo Outras Atividades_ de Nível Mé-dio, Códi­
go TRT-13'·NM-l000- 40 (quarenta) cargos; 

-no Grupo Artesanato, Código TRT-13"•-ART-700 
- 15 (quinze) cargos; 

-no Grupo Direção e Assessoramento- Superiores, 
Código TRT-13~-DAS-100- 4 (quatro) cargos, perfa­
zendo um total de 339 (Trezentos e trinta e nove) cargos. 

O aproveitamento dos servidores da Administração 
Pública, no Quadro Permanente de Pessoal, da Secreta­
ria do Tribunal Regional do Trabalho da 13• Região, 
far-se-á como o disposto na Lei n~' 7267, de 1984, e in­
cluirá os servidores da Tabela de Pessoal Permanente do 
Tribunal, admitidas por concurso público. Ressalvado 
esse caso, o preenchimento dos cargos de provimento 
efetivo f ar-se-á observadas as disposições do § 29 do art. 
108 da Constituição Federal. 

Prevê ainda este Projeto de Lei que o Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 131' Região, através de ato interno, 
estabelecerá normas regulamentares necessárias à exe­
cução dessa Proposição, e que as despesas dela decorreo· 
tes correrão à conta de dotações orçamentárias próprias 
da Justiça do Trabalho. 

Na Justificação, esclarece o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 13' Região que o aumento de 
despesas decorrente da criação desses cargos não será to­
tal, vez que, na sua inexistência, foi o Tribunal obrigado 
e se valer de Tabela de Pessoal Permanente, regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, em cujos empregos 
foram admitidos servidores aprovados em concursos 
póblicos, que serão transpostos a esta nova situação. 

Considera, ainda, que a criação dos cúgos, Íl.gora pro­
posta, decorrência natural da criação do próprio Tribu­
nal, somente não tendo constado do texto da Lei n» 
7.324, de 18-de junho de--1985, por questões técnicas ati­
nentes à mensuração de necessidade de pessoal, somente 
possível de se definir após instalado, como agora, o Tri· 
bunal. 

Pode-se observar que a criação dos cargos ern questão 
decorre da necessidade constatada após a instalação do 
Tfibunal Reg_ion_aJ do Trabalho, da 13~ Região. O aco~_ 
lhimento desta Proposição sigriífica iristru_Qlentali:Zá-io 
pa·ra o seu adequado funcionamento, na 2"cihformidade 
da Lei n' 7.324/85. 
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Diante do exposto, manifestamo·nos pela aprovação 
do presente Projeto de Lei. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito do 
nobre Senador Martins Filho o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para emi­
tir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: O presente 
Projeto de Lei, já aprovado pela Cámara dos Deputados, 
originou-se de proposta encaminhada àquela Casa do 
Congresso, com base no disposto no inciso 11 do art. 115 
da Constituição Federal. 

A Proposição visa à criação, no Quadro Permanente 
de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Traba­
lho da 13~ Região, de 339 cargos das Categorias Funcio­
nais indicadas no Anexo I e de 4 cargos em comissão re­
lacionados no Anexo IJ. 

No expediente que acompanhou o Projeto enviado à 
Câmara dos Deputados se esclareceu que a proposta de 
criação dos cargos decorreu da criação do próprio Tri­
bunal, não tendo tais cargos sido previstos na lei que o 
instituiu, em razão ... "de questões técnicas atinentes à 
mensuração de necessidade de pessoal, somente possível 
de se defini{. "após a instalação do mencionado Tribu­
nal", Informa-se, ainda, no referido expediente~. "que o 
aumento da despesa decorrente da criação dos cargos 
não será total, vez que, na sua inexistência, foi o Tribu­
nal obrigado a se valer de uma Tabela de Pessoal Perma­
nente, regime de Consolidação das Leis do Trabalho, em 
cujos empregos foram admitidos servidores aprovados 
em Concursos Públicos, que serão transferidos à nova si­
tuação". Finalmente, é explicado que os cargos cuja 
criação é sugerida.. "comportam também reposição de 
pessoal nas Juntas de Conciliação e Julgamento da Re­
gião sob jurisdição do Tribunal, relativo a servidores que 
optaram por continuar integrando o Quadro do Tribu­
nal Regional do Trabalho da 6• Região, bem como car­
gos que se destinam a permitir ao Tribunal administrar 
as Juntas, além de quatro Cargos em Comissão, que ser­
virão de ajuste, ao lado dos que constaram na lei de 
criação do Tribunal". 

O Projeto se constitui de sete artigos que tratam da 
criação dos cargos discriminados nos Anexos I e 11, bem 
como de vários outros aspectos necessários aos ajusta­
mentos e à devida composição do Quadro de: Pessoal do 
Tribunal Regioilal do Trabalho da 13• Região. 

Como se observa, a criação dos cargos e as providên­
cias dela decorrentes objetivam, em última análise, pro­
porcionar ao mencionado Tribunal, quanto aos recursos 
humanos, as condições indispensáveis ao desempenho de 
suas funções administrativas e judicantes. 

No que concerne aos reflexos financeiros do Projeto, 
cabe notar que o seu art. 51' prevê os recursos necessários 

-à implementação das medidas propostas, estabelecendo 
que os dispêndios para o atendimento destas correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias da Justiça do 
Trabalho. 

Em face do exposto, nada temos a opor quanto à Pro­
posição sob exame, motivo por que opinamos pela sua 
aprovação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Coinpletada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto. (Pausa._) 

Não havendo quem queira discutí-lo, encerro a discus­
são. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação da_ matéria 
que, nos termos do inciso li, alínea b, do art. 322, do Re­
gimento Interno, depende, para sua aprovação, do voto 
favorável da maioria absoluta da composição da Casa, 
devendo ser feita pelo processo eletrônico. 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as Lideranças, 
a n18féYí<i. será Submetida ao Plenário pelo processo sim­
bólico. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, em primeiro turno, e decorrido o 

interstício de 48 horas previsto no art. 108, § 39, da Cons­
tituição, o projeto será incluído em Ordem do Dia, para 
apreciação_ em segundo turno. 
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I:: o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
No 21, DE 1986_ 

(N~' 6.696/85, na Casa de origem) 

Cria cargos no Quadro Permanente de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 13~ 
Região, a que se refere a Lei n~> 7.324, de 18 de junho 
de 1985, c dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. (~' Ficam criados no Quadro Permanente de 

Pessoal, da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da ]3f. Região, os cargos de categorias funcionais e car­
gos em comissão, constantes, respectivaméflte, dos ane­
xos f e li desta lei. 

Art. 29 Aos cargos criados pelo art. (I' desta lei fi­
cam acrescidos os provenientes da lotação- das Juntas de 
Conciliação e Julgamento, com jurisdição n-o território 
da 13• Região da Justiça do Trabalho, cujos ocupantes 
deixaram de optar por permanecerem no Quadro de Pes­
soal da 6• Região, nos termos dos arts. lO e 15 da Lei n"' 
7.3?4, de 18 de junho de 1985. 

Art. 3'<' O aproveitamento de servidores da Adminis­
tração Pública, no Quadro Permanente de 1~essoal da Se­
cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 13• Re­
gião, far-se-ã como disposto no art. 5"' e seu parágrãfo ú­
nico da Lei n"' 7.267, de 5 de dezembro de 1984, e inclulrã 
os servidores da Tabela de Pessoal Pernamente do Tribu­
nal, admitidos por concurso público. 

Parágrafo único. RessalvadQ o disposto neste artigo, 
o preenchimento de cargos de provimento efetivo, do 
Quadro P(!rmanente de Pessoal, da Secretaria do Tribu­
nal Regional do Trabalho da 13• Região, far-se-á obser­
vadas as disposições do § 29 do art. 108 da Constituição 
Federal. 

Art. 49 O Tribunal _Regional do Trabalho da !3• Re­
-giãó, através de ato interno, estabdecerá normaS regula­

mentares necessárias à execução desta lei. 
Arl. 5"' As despesas decorrentes do disposto nesta lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. / 0 Revogam-se as disposiÇõeS ·em -cOntráríó. 

ANEXO I 

<Art. 1.o da Lc_L l:l.~ , de de_ <kl 198 l 

TRIBUNAL REOION!LL DO TRABALHO DA ~·"' REOIAO 

Grupos 

AtJvldnclcs de Apolo 
Jucllclárlo, Código 
TRT-13."'-IW-020 

CatetOdll.ll 
Funeionals 

T€cníco JudlcUr.rlo 
O!iclal do Justiça hvnilador 
Auxiliar Jud.lclàrio 
Âa:ente de Segurança Judlcbir\a 

N." de 
ear,f'J!I 

Códito 

70 TRT-13,"'-AJ -C21 
7 TRT-13."'-.A..J-027 

115 TRT-13."'-.AJ'-023 
33 TRT-13."'-AJ'-02.f. 

• .o,.tendt:.nte Judlclli.t1o 
Outras Atividades de Métllco 

4S TRT-13."'-AJ-025 
4 TRT-13.•-NS-~01 

Nivel Superior, COdlgo Odontólogo 
TR-T-13.•-NS-900_ Contad.or 

Eng:enbelro 
Blbllotecárlo 

2 TR.T-13,a:NS-909 
4 TRT-13."'-NS-924 
2 TRT-13.~-NS-916 

2 TR.T-13.~-NS-932 

Outras AUvldad.es de Auxiliar de Enfermagem 3 TRT-13."'-NM-1001 
Nlvel Médio. Códlgo Tele!onl~ta 3 TRT-13."'-NM-1044 

TRT-13.*-NM-1000 Auxltlnr Operacionnl de ServiÇOs Plver-
soa (Area de Atendimento) 4. TRT-13.~-NM-1006 

AuxlllD.r OJJeràdon..al de Serviços Dl.ver-
ao.s CArea de Umpeza e come:rvnç!lo) 20 TRT-13."'-NM-1006 

Agente de Vlgl.lânda 10 TRT-13."'-NM-1045 
Artesanato, Código ArtULce __ çJ~_I!:Strutura ele Ob_ra.s e Meta-

lurgia TRT-13."'-ART-701 
TRT-13."'-ART-700 Artífice de Mecânica 3 TRT·13.&..ART-702 

Arti!lce de Elctrlcldade e Com.aieações 3 TRT-13."'-ii.RT-703 
Artlnce de Cnrplnt.arla e Marcenaria 3 TRT-13,.._ART-704. 
,f.rt.ítlce (je Artes· Orárlcas 3 TRT-13.~-.ART-706 

ANEXO 11 
(A:rt. 1.o da Lei n.o • de de c1e 1113 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO D.'l. 13."' REOIAO 
O.rupo-Dlreç!i.o e A.ssessoramcnt.o Superiores -Código TRT-13 ... - PAS-100 

1 
1 

' 

P1ret.or de Secretaria Financeiro. 
Diretor de Serviço ....... , 

Códl,fo 

'tRT-13,.._DAS·lOi 
TRT-13."'-DAS-101 
TRT-13."'-DAS-102 

O SR_. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9308/86, de urgência, lido 
no expediente, para a Mensagem n9 225/86, relativa a 
pleito do Governo do Estado da Paraíl;>a. 

do da Paraíba, que objetiva contratar junto à Caixa Eco­
Úômica Federal, eSta na qualidade de gestora do -Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

Características da Operação: 
1. Proponente 

Em votação o requerimento. 
Os Srs.. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Aprovado o 
requerimento, passa-se à apreciação da matéria que foi 
despachada às Comissões de Economia e Constituição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito do 
nobre Senador José Lins o parecer :Cfa ComíSsãO de Eco­
nomia. 

O SR. JOS~ LINS (PFL- CE. Para emitir parecer.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: com a Mensagem n<? 
225/86, o Senhor Presidente da República submete à de­
liberação do Senado Federal pleito do Governo do Esta-

Denominação: Estado da_ Paraíba/Secretaria do Pla­
nejamento e Coordenação Geral. 

Localização (sede): Centro Administrativo, IV Bloco, 
69 andar João PessoajPB 
2. Financiamento 

Valor: equivalente, em cruzados, a até 444.751,00 
OTN. 

Objetivo: Implantação de sistemas de abastecimento 
d'água em diverso~ municípios. 

Prazo : Carência : até 03 (três) anos. Amortização : 12 
(doze) anos. 

Encargos :juros de 1% ao ano, cobrados trimestral­
mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

Agosto de 1986 

Condições de Liberação : o financiamento será libera­
do em parcelas, de acordo com cronograma a ser apre­
sentado. 

Condições de Amortização : o saldo devedor_ será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

19i6- Cz$ 849.754,89 
1987- Cz$ 2.210.652,59 
1988- Cz$ 2.226.187,27 
1989 - Cz$ 4.561.898,55 
1990- CzS 5.178.142,82 
1991 - CzS 4.992.627,21 
1992 - CzS 4.807.111,60 
1993- Cz$ 4.621.595,99 
1994 - Cz$ 4.436.080,39 
1995 - Cz$ 4.250.564,78 
1996- Cz$ 4.065.049,18 
1997- Cz$ 3.879.533,57 
1998- Cz$ 3.694.017,96 
1999- Cz$ 3.508.502,36 
2000- Cz.l 3.322.986,75 
2001 - Cz$ 801.759,87 
Garantias : Vinculação de quotas do FPE. 
Dispositivos Legais: Lei Estadual n~' 4.545, de 05-12-

83. 
A Caixa Econômica Federal, louvando-se em_~t,yd_os 

realizados por seus órgãos assessores, decidiu conceder o 
financiamento pleiteado, condicionando, na contra­
tação, à autorização do Senado Federal. 

Não encontramos rio processado as- informações ne­
cessárias que pudéssemos emitir um juíZO de valor no 
que diz respeito aos aspectos econômico-financeiro do 
pleito. 

Não obstante, opinamos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 121, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a ele­
var em Cz$ 444.751,00 OTN o montante de sua dívi­
da consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art I~ É o Governo do Estado da Paraíba, nos ter­

mos do artigo 2<? da Resolução n<? 93, de onze de outubro, 
de mil novecentos e setenta e seis, alterado pela Reso­
lução n"' 140, de 05-12--85, ambos do Senado Federal, au­
torizado a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a CzS 444.571.00 OTN, junto à 
Caixa Ecooômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada a implantação de sistema de abastecimento 
d'água em diversos munictpios do Estado. 

ArL 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. {Muito bem! ) 

O SR. PRESIDENTE (J9sé Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclUi- Pela ilpreSentàçilo do 
Projeto de Resolução n9 121, de 1986, que autoriza o Go­
verno do Estado da Paraíba a realizar operação de crédi­
to no valor correspondente em cruzados a 444.751 OTN 
(Obrigações do Tesouro Nacional, 

Dependendo do parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR,OCTAVIO CARDOSO (PDS- RS. Paraemi­
ti"r parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão- de 
Econo_mia do Senado Federal, como conclus:io de seu 
Parecer sobre a Mensagem n<? 225/85, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Estado da 
Paraíba a contratar empréstimo no valor corresponden­
te, em cruzados, a 444.751 OTN, destinado a financiar a 
implantação de sistema de abastecimento d'água em di­
versos municípios do Estado. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2Q da Resolução n9 93, de 1976, 
modificado pela Resolução n9 140, de 1985, amb_os do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
n"' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
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que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Este o parecer, Sr._ Presidente._ (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parec-er da 
Comissão de ConstituiÇão e Justiça é fitvorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma-necer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que serã lido pelo 
Sr. ]'?-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N. 0 797, de 1986 

Comissão de Redaçã.o 

Redação final do Projeto de Resolu~ 
ção n.• 121, de 1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Resolução n.O 121, de 1986, que 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

autoriza o .Governo. ,cto_,Estaõo da Paraíba 
a contratar o-peração de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 444.751,00 
OTN - Obrigações do Tesouro NacionaL 

Sala de Reuniões da C~missão, 13 de 
agosto de 1986. - Martins Filho, Presiden­
te - Octávio Cardoso, Relator - Jorge 
Kalume. 

ANEXO AO PAREêER 
N.0 797, DE 1986 

Redação final do Projeto de .R<isolu­
ção n.O 121, de 1986_ 

Faço saber que o Senado Federal apro­
vou, nos termos do art. 42, inciso VI, da 
Constituição, e eu, Presidente, promulgo a 
.seguinte 

RESOLUÇAO 
N_O 'DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Pa~ 
raíba a cOntratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, 
a 444.751,00 OTN. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 ll: o Governo do Estado da Pa­

raíba, nos termos do art. 2.0 da Resolução 
n.0 93, de 11 de outubro de 1976, alterado 
pela Resolução n.o 140, de 5 de dezembro 
de 1985, do Senado Federal, autorizado a 
contratar operação de crédito no-valor cor­
respondente, em cruzados. a 444.751,00 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do .Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - FAS, destinada 
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à implantação de sistema de abastecimen­
to d'âgua em diversos municípios do Estado. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
Sà9. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redução final, o projeto vai à promul­

gaçãO. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 20 
horas e 15 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão. em Primeiro Turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 42. de I 985, de autoria do Senador Roberto 
Saturnirio, qtie isenta do recolhimento do IPI a aquisição 
de veículo de fabricação nacional por portadores de defi­
ciência física, tendo 

PARECERES sob n'?s 632 e 633, de 1985, das Comis­
sões: 

- de Co-nstituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicid<Jde; e 

- dt• Finança_s_, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo que tratar, dechlto encerrada u presente sessão. 
- EStU encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 10 minutos.) 

Ata da 172!1 Sessão, em 13 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÃS 20 HORAS E /5 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal - Eunice Michiles­
Fábio Lucena- Claudionor Rorlz- Galvão Modesto 
-Odacir Soares_- Aloys_io Chaves- Gabriel Hermes 
- Hélio Gueiros - Alú-andre Costa - Américo de 
Souza- Alberto Silva- Helvídio NUnes- João Lobo 
-César Cals- José Lins- Virgílio Távora- Moacyr 
Duarte - Martins Filho - Humberto Lucena - Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
-Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Albano Franco­
Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães 
- Alaor CoUtinho -Luiz Viana- João Calmon- Jo. 
sé Ignácio Fcrreíra:-.:=-NeJsoO--CafilCii-0 -Jamil Haddad 
- Alfredo Campos- SiverO dOtnes--: Benedito Fer­
reira- Benedito Canelas- Gastão Müller- José Fra­
gelli- Marcelo Miranda- -Saldanha Derzi- Affonso 
Camargo -Álvaro Dias - Enêas Faria - -Arno ·o-a­
miani- Jaison Barreto- Ivan Bonato- Carlos Chia­
relli --Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Delis, iniCiamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelos 

Sr. ]"-Secretário. - - --

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Passos Pôrto 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 309, de 1986 

Requeri mos urgência, nos termos do art._ 371, a11nea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n9 !62, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Lo­
reto (MA). 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1986. _- Alfredo 
C'ampo!> - Carlos Chiarelli - Murilo 8adarô. 

REQUERIMENTO 
N• 310, de 1986 

Requeremos urgência, nos terffios do art. 371, alínea b 
do Requerimento Interno, para a Mensagem n9 234, 
de 1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Piedade (S-P), 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1986. -- Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Os requeri­
mentos lidos serão, nos termos regimentais, votados 
após a Ordem do Dia da presente sessão. (Pausa.) 

A Presidência recebeu as Mensagens n9s 292 a 296, de 
1986 (N"'s 419 e 424 a 427 /86; na origem), pelas quais o 

Senh.or Prestdente da RePública, nos termos do ait~ 42, 
item Vl. d-ã -Constituição, e de acordo com o art. 29 da 
Resoluç'ão n"' 93/76, do Senado. Federal, solicita autori­
zação para que as Prefeituras Municipais de Martinópo­
lís (SP) Dourados (MS) e Campina Grande (PB) possam 
contratar operações de crédito. para os fins de especifi­
cam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia, de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n'? 42, de 1985, de autoria do Senador 
Roberto Saturnino, que isenta do recolhimento do 
IPI à á_qüfsição -de veículo de fabricação nacional 
por portadorC$ de deficiência física, tendo 

PARECERES sob n's 632 c 633, de 1985, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucíonali­
dade e juridicidadc; e 

- de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto em primeiro turno. (Pausa.) 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para discutir. 



2744 Quinta-feira 14 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, para discu­
tir. 

O SR. 1\iELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

O projeto que ora se discute, de autoria do então Sena­
dor Roberto Saturnino, mereceu a aprovação unânime 
da Comissão de Constituição_e Justiça e da Comissão de 
Finanç<Js. Nesta oportunidade, quero lembrar que fui o 
relator na Comissão de Constituição e Justiça deste pro­
jeto e concluí, coerente com todos os meus_ pronuncia­
mentos nesta Comissão, pela constitucionalidade ~juri­
dicidade do projeto, cujo mérito será melhor examinado 
pela dou tu Comissão de Finanças. Na Comissão de F'i­
nanç<Js foi relator o nobre Senador Alexandre Costa e 
t<Jmbém ali, por unanimidade, foi aprovada essa propo­
sição. 

Esse projeto é da maior relevância e do maior sentido 
hum<Jnitário, pOis atende a _uma rCiviridicação de todos 
os deficientes fisicos, que ficarão isentos do recolhimento 
do IPI na aquisição de veículos de fabricação nacional, 
que são veículos com caractéristicas próprias, que não 
podem ser_ utilizadas por pessoas sadias, somente pelo 
deficiente físíco, 

Ao aprovar este projeto em primeira discussão, o Se­
nado f::Stará fazendo_ uma obra dejustiça e de humanida~ 
de, atendendo a justo apelo dos deficientes físicos do 
País. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- Continua em 
discussão o projeto. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. (Pausa_) 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimentaL 

f: o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 42, DE 1985 

Isenta do r:,ecolhimcnto do IPI a aquisi~ào de \leicu­
Io de fabricação nacional por portadores de deficiên­
cia física. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. [I' f: isenta de recolhimento do IPI- Imposto 

sobre Produtos Industrializados, a aquisição de automó­
veis ou utilitários de fabricação nacional por pessoas 
portadoras de deficiêncía física, desde que os veículos se 
destinem a seu uso pessoal. 

Parágrafo único. Som-ente farão jus à isenção previs­
ta neste artigo os deficientes físicos portadores de cartei­
ra nacional de habitação para conduzir" veículos. 

Art. 2~' Cada pessva portadora de deficiência física 
poderá adquirir apenas 1 (um) veículo a cada dois anos. 

Parágrafo único. O veículo adquirido com a isenção 
do IPI s_omcnte poderá ser vendido após o transcurso do 
prazo a que alude este artigo, contado a partir da data de 
sua aquisiçào, 

ArLJ'>' A inobservância das disposições desta lei su­
jeitará os infratores a multa equivalente ao dobro do va­
lor do iii1posto isentado, acrescido de correção mone­
tária. 

Art. 49 O PQder_Executivo regulamentará esta lei nO 
prazo de 60 (sessenta) dias, discrlmi"nando as deficiências 
fTsicUs que darão direito a seus portadores ã isenção pre­
vista no art. I~'. 

Art. 5'>' Esta lei entra em vigor qa data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Passa-se ago­
ra à apreciação do Requerimento nY 309(80-de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n"' 162, de 1986, 
relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Loreto, no 
Maranhão. 

Em votação. (Pausa) _ _ __ _ 
Os Srs,SenaQores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. 
Aprovado. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Aprovado o Requerimento, passa-se à apreciação da 
matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constítuição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Albano Franco o parecer 
da Comissão de Economia. 

-- Q SR. ALBANO FRANCO (PFL- SE. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente e_SrS,._Senadores: 

Com a Mensagem nl' l62jl986, o Senhor Presidente 
da República submete à deliberaçãO do Senado Federal 
pleito da Prefehura Mu.niCipal de Loreiã (MA) que obje­
tiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social-F AS, a seguinte operação de crédito: 

Características da Operação: 
A- Valor: Cr$ 27.8.841.250 (correspondente a 6.074,72 
ORTN de Cr$ 45.901,91, emjulho/85)._ 
B- Prazos: 

I - de carência: 2 anos; 
2- de amortização: 10 anos; 

C- Encargos: 
I- juros: 6% a.a.~ C:obr_adcis~ lfiihestralmente; 
2- correção monetária: 20% da variaç_ãQ das ORTN; 

D- Garantia: quotas do Fundo de Participação dos 
Municípios- FPM; 
E- Destinação dos recursos: construção_de escolas de !9 
grau. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do ·pedido, llos té:rmos do pã:recer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças do 
Município, constatou que, após a contratação da ope­
ração sob exame, o endividamento- do interessado per­
maneceria contido nos limites fixados pelos itens I, 11 e 
III do artigo 2'>' da Resolução n'1' 62 de 1975, e concluiu 
que a assunção do compromisso não deverá trazer àque­
la entidade maiores pressões na execução orçamentária 
de seus futuros exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo. que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi~ 

nanceiramente. 
Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­

gem, nos termos seguinte:_ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 122 DE 1986 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Loreto (MA) 

a contratar operação de crédito no valor de CzS 
278.841,25 (duzentos e setenta e: oito mil, oitocentos c 
quarenta c um cruzados e \linte e cinco centa\losjunto 
à ('ai:\a Econômica Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l~' É a Prefeitura Municipal de Loreto (MA), 
nos termos do artigo 29 da Resolução nl' 93, de onze de 
outubro de mil novecentos setenta e seis, do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor de Cz$ 278.841,25 (duzentos e setenta e oito mil, oito­
centos e quarenta e um cftizados e vinte e cinco centavos) 
correspondente a 6.074,72 ORTN de Cr$ 45.901,91, ví­
gente em julhoj85, junto à Caixa Economica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social- FAS, destinada à construção de 
escolas de 11' _grau no Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo Processo. 

Art. 2Q Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Solicito ao 
nobre Senador JóSélgriáclõ Ferreira o parecer da Co­
missão de Constítuíção e Justiça. 

O SR. JOSt IGNÁCIO F'ERREIRA (PMDB- ES. 
Para emitir parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comis_são de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Pare<.:er sobre a Mensagem n~' 162j86;dO -senii_O!-_ Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Loreto (MA) a contratar empréstimo no valo( de Cz$ 
2n.841,25 (duzentos e setenta e oito mil, oitocentos e 
·quare:Qta e um cruzados e vinte e cinco centavos), desti­
nado à construção de escolas de {9-grau no Município. 

O" pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n9 93, de 19~6, do 
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Senado Federal, implicando, por conseguinte, a n'ão ob­
se-rvância dos Hmites fixados no artigo 21' da Resolução 
n~ 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social-F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
p,écie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável. no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESlDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume para proferir 
parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS ~A C. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n'>' 122, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Fc.derat, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Loreto 

-(MA) a contratar operação- de crédito no valor de_ Cz$ 
278.841,25 (duzentos setenta_ e oi_to mil, oitocentos qua­
renta e um cruzados e vinte cinco centavos), destinada à 
construção de escolas de }I' grau no Munlcfpio. 

A matéria foi apreciada pela ComisSãci de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a pri0-
rid3de do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante, 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec~ 
tos de constitucionalidade, juriciidade e técnica legislati­
va. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioi'ía dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Completada 
a instrução da matéria passa-se à discussão do projeto 
em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa­

lavra encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo 
Sr. I <.>-Secretário. 

~ lido o seguinte 

PARECER 
NQ 798, de 1986 

(Da Comissão ele Redação) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n.d 122, de 1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do 

Projeto de Resolução n.O 122, de 1986, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Loreto 
(MA) a contratar operação de crédito no 

_ valor de CZ$ 278. 841,25 (duzentos e setenta 
e oito mil, oitocentOs e quãrenta e um cru-
,z.ados e vinte e cinco centayos). _'"'

0 
_ 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de agos· 
to. de 1986. - Martins Filho, Presidente -
Jorge Kalume~ Relator --Octávio Cardoso. 

ANEX9 AO PARECER N.O 798, DE-1986 
Redação final do Projeto de Resolu· 

ção n.o 122, de 1986. 
_Faço saber que o S.enado Federal aprovou, 

nos termos do artigo 42, inciso VI, da Cons-



Agosto de 1986 

tituiçãd, e eu, ........ : . ..... _ ... _, .. , Presi~ 
dente, promulgo a segumte 

RESOLUÇAO N.~ , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Loreto, Estado do Maranhão, a contra· 
tar operação de crédito no valor de 
Cz$ 278.841,25 (duzentos e setenta e oito 
mil, oitocentos e quarenta e um cruza· 

-dos e vinte e cinco centavos). 
O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Lo' 
reto, Estado do Maranhão, nos termos do 
artigo 2.0 da Resolução n.o 93, de 11 de ou· 
tubro de 1976, do Senado Federal, autoriza· 
da a contratar operação de crédito no _yalor 
de Cz$ 278.84!,25 (duzentos e setenta e oito 
mil, oitocentoS e quarenta e um cruzados e 
vinte e cinco centavos), correspondente a 
6. 074,72 Obrigações Reajustãveis do Tesouro 
Nacional - ORTN, considerado o valor no· 
mina! da ORTN de Cr$ 45. 901,91, vigente em 
julho de 1985, junto à Caixa Econômica Fe­
deral, esta na qualidade de gestora do Fun· 
do de Apoio ao Desenvolvimento Social 
F AS, destinada à construção de escolas de 
1.o grau, no Munic~pio; obedecidas as con· 
dições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no- respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Em discussão 
a redaçào tina!. (Pausa.) 

Se nenhum dos__Srs. Senadores desejar fazer uso da pa­
lavra encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaneCer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovada, a matéria vai à promulgação, 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se, 
agora, à apreciação 00 Requerimento n9 310/86 de ur­
gência lido no expediente, para a Mensagem n"' 234f86, 
relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Piedade, São 
Paulo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia e 
de Constituição- e Justiça, 

Solicito ao nobre Senador Albano Franco o parecer 
da Comissão de Economia. 

O SR. ALBANO FRANCO (PFL- SE. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n"' 234, de 1986, o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito da Prefeitura Municipal de Piedade (SP), que 
objetiva co_ntratar junto ao Banco do Estado de São Pau­
lo S/ A, este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação, - BNH a seguinte operação de 
crédito. 

Características da operação: 
A- Valor: CzS 15.9_60.000,00 
B -Prazos: 

1 -de carência: 30 meses (máxiirla) e 18 meses (esti­
mada); 

2- de amortização: 240 meses; 
C- Encargos: 

I-juros; 10,5% a.a. (BNH); 1,0% a.a. (Agente Fi­
nanceiro); 
2- taxa de administração do BNH: 2,0% a.a.; 

D- Garantia: vinculação de quotaswpartes do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias (ICM); 
E- Destinac;ào dos recursos: Execução de o_bras do Pro­
jeto CURA, no Município. 

O Conselho Monet8.rio Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu-
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nicipais constatou que a margem de poupança real do 
Município da ordem de CzJ 6.890,9 mil, mostra-s: bas­
tante superior aos dispêndios que sua dívida consoltdada 
interna apresentará após a efetivação do empréstimo 
pretendido e concluiu que a assunção do compromisso 
não deverá trazer, àquela entidade, maiores pressões na 
execução orçamentária de seus futuros exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re· 
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco do Es­
tado de São Paulo S/ A considera viável, técnica, econô­
mica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensaw 
gem, nos termos do s_eguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 123, DE 1986 

Autoriza a Prercitura 1\:Iunicipal de Piedad~_(_SP), 
a contratar op-enição de -Cfédito nO valor de Cz$ 
I S. 960.000,00 (quinze milhões, novecentos e sessenta 
mil cruzados). 

O Senado Federal resolve: 
Art. ]" _f:_a Pre.feitura Municipal de Piedade (SP), 

nos termOs do artigo 2'>~ da Resolução n"' 93, de 11 de ouw 
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar 
em CzJ 15.960.000,00 (quinze milhões e novecentos e 
sessenta mil cruzados), o montante de sua dívida consoli­
dada interna, a fim de que possa contratar uma operação 
de crédito de igual valor junto ao Banco do Estado de 
Sào_Paulo S/ A., destinado a execução de obr~s do Proj:w 
to CURA, no Municlpio, obedecidas as condtções admt­
tldas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo proces­
so. 

Art. 2'~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Solicito ao 
nobre Senador Octávio Cardoso o parecer da Comissão 
de Constituição _e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS-RS. Paraemi· 
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Presidente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economüi do Senado Federal, com conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensagem n9 234/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Pieda­
de (SP) a contratar empréstimo no valor de CzS 
15.960.000,00 (quinze milhões, novecentos e sessenta mil 
cruzados), destinado a financiar a execução de obras do 
Projeto CURA, no município. __ _ 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n'>~ 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 2"' da Resolução 
n" 62, de 1975, também do Senado Federal, haja. vista 
que os recursos a serem repassados serão provementes 
do Banco Nacional da Habitação (BNH). 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie; merecendo, por isso, o nOsso encaminhamento f a­

- Vbrãvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Solicito ao 
nobre Senador Jorge Kalume o parecer da Comissão de_ 
Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
pareCer.) - Sr: Presidente, SrS. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n'>~ 123, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia -do ~~nado F:deral, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Mumctpal de Ptedade 
(SP) a contratar operação de crédito no valor de C~ 
15.960.000,00 (quinze milhões, novecentos e sessenta _mt! 
cruzados), destinada à exeçução de obras do ProJeto 
CURA, no Município. 

-- A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, ~qual c~n­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vtsta. a prto­
tidade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
cJpacidade de pagament_o ?o so\icita~te. . 

A Comissão de Constttutção e Just1ça pronunctou-se 
peló enéaminhã~J~ent? favor~v-71•. n? que ta~ge _aos as?ec­
tos de constitucwnahdade, JUndt.ctdade e tecmca legtsla­
tiva. 
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Nos aspectos que competem a esta Comissão opinaa 
mos pelo acolhimento do pleito. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Completada 
a instrução da matéria passa-se à discussão do projeto 
em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa­

lavra encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

-o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo 
Sr. !'>~-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N~ 799, de 1986 

COmissão de Rroação 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n. o 123, de 1986. 

.R•elator: Senador Octávio Cardoso. 

A comissão apresenta a redaç;ão final do 
Projeto de ResOlução n.0 123, de 198!i, quo 
autoriza· a Prefeltuxa Municipal de !Piedade 
(SP) a co-ntratar oper.a.ção de c1~dito no 
valor de CZ$ 15.960. 000,00 (quinze milhões, 
novecentos e sesse-nta mil cruzJ.dOs). 

Sala de Rell!Illões da Comissão, 13 de 
agosto de 1986 . ...:... Martins Filho, PTesidente 
- Octávio Cardoso, Rel:ator - Jorge Ka­
Iume. 

A.NEXO AO· PA.REJOElR N.o 799, DE 1986 

Rroação final do Projeto de Resl>lu­
Ção n? 123, de 1986. 

Eaço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 42, inciso VI, da Cons­
tituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Piedade, &tado de São Paulo, a con­
tratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 15.960.000,00 (quinze milhões, no· 
vecentos e sessenta mil cruzados). 

O S::nado Federal resolva: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de 

Piedad•.:o, E3tado de São Paulo, nos termos 
do art. 2P da Resoluqão n.0 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, auto­
rizada a eontratar ope-ração de crédito p.o 
v.aJor de CZ$ 15.960.000,00 (qu1nze milhões, 
novecentDs e sessenta mil cruzados), junto 
ao Banco do Estado de ·são Paulo S.A, des­
tinada à execução de obras do Proje\0 
OURA, no município, obedecidas as condi­
ções admitidas pelo Banco Oan trai do Bra­
sil, no resp-ectivo processo. 

Art. 2.o Esta resolução entra em. vigor 
na dat.a de sua publlcação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)-:- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) . 

Não havendo quem queira discuti-la, encerro a dJscus­
sã_o. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores _que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE {Passos Pôrto)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 20 
horas e 40 minutos, com a següinte 
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Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n'? 59, de !983, de autoria do Senador Mário 
Maia, que altera a Lei n9 1.950, de 14 _d'=julho de 1982, 
que isenta do iinposto de renda os ganhos auferidos por 
pessoas_ físicas em operações com imóveis, estimula à ca­
-pitalização das pessOas jurídicas, e dá outras providên­
cias, ~endo 

Agosto de 1986 

PARECERES, sob nQs 495 e 496,- de [985, das comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de _Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Passos. Pôrto)- E.stá encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 34 nifnutos). 

Ata da 173\1 Sessão, em 13 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 20° HORAS E 40 MINUTOS, ACHAM·SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Michiles -
Fúbio Lucena- Claudíonor Roriz- Galvão _Modesto 
-Odacir Soares- Aloysio Chaves- Gabrie_l Hermes 
- Hélio GUeiros - Alexandre Costa - América de 
Souza- Alberto Silva- Helvídío Nunes- João Lobo 
-César Cals- José Lins- Virgílio Távora- Moacyr 
Duarte - Martins Filho - Humberto Lucena-- Amir 
Gaudêncio - Maurfcio Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado- Guilherme Pqlmeira 
-Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Alban~ Er_anc;Q_­
Lourival Baptista - Pussos Pôrto - Jutahy Magalflâes 
- Alaor Coutinho- Luiz Viana- João Calmon.--: Jo­
sé Ignácio Ferreira- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
- Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedit(I_.Eer­
reira- Benedito Canelas- Gastào Müller- José Fra­
gelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi ~Affonso 
Camargo - Ãlvaro Dias - Enéas _Faria - Arno Da­
miani- Jaison Barreto- Ivan Bonato- Carlos Chia­
relli - Octávío Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) --A lista de 
presença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 311, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. "371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 44, de 1986 (n9 7.508/86, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor__Presidente da República, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Justiça o cré­
dito especial até o limite de Cz$ 47 .55.8.00U",OO (quarenta 
e sete milhões, quinhentos e Cinqüenta e oitO mil cruza­
dos), para o fim que especifica. - ---

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badar6. 

REQUERIMENTO 
N• 312, de 1986 

Requeremos urgêncfa, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n<~ 277, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado do Parâ. 

Sala das Sessões, 13 de agosto de '198i5. ::.. Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ~Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na fOr­
ma do art. 375, do Regimento Interno. 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência dos Sr. Passos Pôrto 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

.Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 59, de 1983, de autoria do Senador 
Mário Maia, que altera a Lei n9 1.950, de 14 de ju­
lho de 1982, que iSenta do Imposto de Renda os ga­
nhos auferidos por pessoas físícas em operações 
com imóveis, estimula a capitalização das pessoas 
jurfdicas, e dá outras prOv.idênC!as, tendo 

PARECERES, sob n9s. 495 e 496, de 1985, das 
Comissões: ~ · 

-De Constituição e Justiça, pela constitudona­
lidade e juridícidade; e 
-~De Finatiças, favorável. 

Discussão do projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir o projeto, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pãusa.) 
AProvado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do. Dia, 

para o segundo turno regimental. 

E o seguinte o prejeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENI\DO 
N• 59, DE 1983 

Altera a Lei n9 1.950, de 14 de julho de 1982, que 
isenta do Imposto de Renda os ganhos auferidos por 
pessoas fisicas em operações com imõveis, estimula a 
capitalização das pessoas jurídicas, e dá outras provi-
dências: -

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 São revogados O§_ incisos III e IV do art. 19 

do Decreto-lei n9 l._950, de 14 de julho de 1982. 
Art. 29 O art. 29 do Decreto-lei n9 1.950, de 14 de ju­

lho de 1982, passa a vigorar com a seguinte redação, 
acrescida de dois parágrafos, passando o parágrafo úni­
co a constituir o § 39 

"Art. 2~> A isenção prevista no art. 19, poderá 
ser aplicada às vendas de imóveis à pessoa jurídica 
que tenha como atividade principal, loteamento, in­
corporação e construção de imóveis, e cujos atos 
constitutivos tenham sido arquivados no registro de 
comércio em data anterior à da publicação deste 
Decreto-lei." 

§ 19 A pessoa jurídica de que trata este artigo terá o 
prazo de 120 (cento e vinte) dias para processar a ins­
criÇão de projetos de construção nos órgãos competen­
tes. 

_ § 29 Imcumbe, ain~a, à pessoa jurídica recolher o 
imposto que a pessoa física deixou de processar, no caso 
de inobservância. do imposto neste artigo. 

Art. 39 São revogados o art. ll e seu parágrafo úni­
co do Decreto-lei n~> 1.950, .de 14 de julho de 1982. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- Vai-se passar, 
:.!gora à apreciação do Requerimento n~> 311/86 de ur­
gência, lido no expediente, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n9 44 de 1986. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados_ (Pausa.) 
Aprovado. 

~~provado o requerimento, passa-se á apreciação da 
matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Ohnara n9 44, de 1986, que autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Ministério da Justiça o crCdito espe­
cial até o limite de Cz$ 47.558.000,00 (ciuarcnta e 
sete milhões, quinhentos~~ cinqüenta e oito mil cru­
z<Jdos), para o fim que especifica. 

Dependendo de par-ecer da Comissão de Fi­
nanças. 

Solicito ao nobre Senador Jorge Kalume o parecer da 
Comissão de Finanaças. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para emitir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vem ao Senado Federal, para revisão, nos termos dos 
artigos 51 da Constituição e 134 do Regimento Comum 
do Congresso Nacional, o PLC n9 44, de 1986 (PL n9 
7.508, de 1986, na Câmara dos Deputados), de iniciativa 
do Presidente da República, pe!o qual se propõe autori­
zar o Poder Executivo a abrir crédito especial de até Cz$ 
47.558.000,00 (quarenta e sete milhões, quinhentos e cin­
qaenta e oito mil cruzados)_ ao Ministério da Justiça, em 
favor do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, 
para atender às despesas decorrentes do desenvolvimen­
to das atividades do referido Conselho no corrente 
exercício, sob o código "0307 0206.529--~Contribuição 
ao Fundo Especial dos Direitos da Mulher" (cf. art. 19). 
Os recursos necessários decorrerão de anulação parcial 
de dotação consignada no vigente Orçamento Geral da 
União (cf. art. 2Y). 

2. Na Exposição de Motivos SEPLAN n9 101, de 24 de 
abril de 1986, que acompanha a Mensagem n' 121, de25 
daquele mês, justifica-se a necessidade de abertura desse 
crêdito especial como fato de o Conselho Nacional dos 
Diretos da Mulher haver sido criado pela Lei n'~7.353, de 
29 de agosto de 1985 e, por conseguinte, não haver figu­
rado no Projeto de Lei Orçamentária, o que levou à ine­
xistência de dotação própria, na Lei de Meios, capaz de 
assegurar a continuídade do desenvolvimento de suas 
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atividades no corrente exercício, com gastos de pessoal, 
outros custeios e capital, orçados no aludido montante 
pelo próprio Órgão interessado. Uma vez autori~ado o 
referido crédito, até o limite do valor solicitado, sua 
abertura seria feita em consonância com a capacidade de 
execução daquele Órgão. Por outro lado, a despesa seria 
atendida pela Reserva de Contingência constante do 
Orçamento Geral da União. 

3. Examinada a matéria, no âmbito da competência 
privativa desta Comissão de Finanças (parãgra[o único 
do art. 108 do Regimento Interno), cumpre-nos concluir 
favoravelmente à aprovação do Projeto, eis que: 

a) obedece às disposições dos artigos 61, § 19, alínea_s 
b e c, 62, § 4~', e 65 da Constituição; · · 

b) atém-se ao disposto na Lei n~ 4.320, de (7 de 
março de 1964, e, em particular, aos seus artigos 41, item 
li, e 43, § 1~. item lll, de vez que os recursos da Reserva 
de Contingência, previstos no art. 3~ da Lei n"' 7.420, de 
17 de dezembro de 1985 (Orçamento Geral da União 
para 1986), "serão utilizados para abertura de créditos 
adicionais" como o presente, consoante dispõe o art. 91 
do Decreto-lei n~> 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a 
redação dada pelo Decreto-lei n~> I. 763, de 16 de janeiro 
de 1980; 

c) observa-se, t<~mbém, o art. 8"' da Lei criadora da­
quele Órgão (n~' 7.353/85), que, ao instituir o fundo Es­
pecial dos Direitos da Mulher, destinado a gerir recursos 
e financiar as atividades do mencionado Conselho, de­
termina que serão alocados a crédito daquele Fundo to­
dos os recursos, orçamentários ou não, destinados a 
atender-lhe as necessidades. 

4. Entretanto, foi constatada pequena incorreção dati­
lográfica ao final do art. 29 do Projeto e que, em vez de_ 
dezembro consigna março na data da Lei nl' 7.420/85 
(Orçamento Geral da União). Deve, pois, na redação fi­
nal a ser dada por esta Casa revisora, proceder-se à ne­
cessária retificação; sem Que tal não constitua emenda a 

-Ministério da Justiça 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

exigir a volta do Projeto à Câmara iniciadora, consoante 
esclarece o art. 135 do Regimento Comum. 

É o nosso parecer e voto, pela aprovação do Projeto 
sob ex<~me. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Completada 
a instrução d<~ matéria, passa-se à discussão do projeto, 
em turno único. 

Em discussão. {P<~usu.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em vot<~çào. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores o que aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovado. 
A matéría vai à sanção presidencial. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
No 44 OE 1986 

(N9 7.508/86, na Casa de origem) 
De_ iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Poder Executh·o a abrir ao Ministério 
da Justiça o crédito especial até o limite de CzS 
47.558.000,00 (quarenta e sete milhões, quinhentos e 
cinqüenta e oito mil cruzados), para o fim que especi­
fica. 

O Congresso Nacional decret<~: 
Art. J9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Ministério da Justiça, em favor do Conselho Nacio­
nal dos Direitos d<~ Mulher, o crédito especial até o limi­
te de CzS 47.558.000,00 (quarent<~ e sete miJhões, qui­
nhentos e cinqüenta e oito miJ cruzados), para atender às 
despesas decorrentes do desenvolvimento das atividades 
do ConseJho, cri<~do pela Lei n9 7 .353, de 29 de agosto de 
1985, no presente exercício, como se segue: 

20.00 

20.22 

03070206.529 

-Conselho Nacional dos Direitos da Mulher 

CzS 

47.558 

47.558 

47.558 
-Contribuição ao Fundo Especial dos Díreitos d<~ 

Mulher 

Art. 29 Os recursos necesSárioS à execução desta lei. 
decorrerão de anulação parei a[ de dotação orçameittária 
consignada no vig~nte Orçamento da União, aprovado 
pela Lei n~' 7.420, de 17 de março de 1985. 

Art. 39 Esta Lei em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4~' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Vai se passar 
agora à apreciação do Requerimento n~> 312/86 de ur~ 
gência, lido no Expediente, para a Mensagem n~' 277, de 
1986, relativo a pleito do Governo do Estado do Pará. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa~se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça. -

Solicito ao nobre Senador Albano Franco o parecer 
da Comissão de Economia. 

O SR. ALBANO FRANCO (PFL- SE. Para emitir 
parecer.) -Com a Mensagem n~' 277 J86, o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado 
Federal pleito do Governo do Estado do Pará, que obje­
tiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, a seguinte operação de crédito: 
1. Proponente 

1.1 Denominação: Estado do P<~ráJSecretaria de Es­
tado de Planejamento e Coordenação GeraljPolícia Mi­
litar. 

1.2 Localização (sede): Palácio Lauro Sodré -
Praça D. Pedro li - BelémJPA. 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 156.969,13 

OTN. 
2.2 Objetivo: aquisição de Veículos e equipamentos 

de comunicação para a Polícia Milítar. 

2 . .3 · ·Pra~o: carência: ~tê) (um) arío. amortiZ~çào: 4 
(quritfoj anos. 

2.4 Encargos: juros de 2% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saJdo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Coíldições de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 16 (dezesseis) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- Cz$ 82.888,00 
1987- CzS 331.552,00 
1988- CzS 4.475.848.00 
1989 ~ é.zs 4.392.959,oo 
1990- CzS 4.310.070,00 
1991- Cz$ 4.227.182.00 
2.7 Garantias: vjnculação de parcelas do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias - ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Estadual n9 57 j85, de 30 

de dezembro de 1985. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos terinos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 124, DE 1986 

Autoriza o Got"erno do Estado do Pará a contratar 
operaç-ão de crédito no t"alor correspondente, em cru­
zados, 156.969,13 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
·Art. 19 ~o Governo do Estado do Pará, nos termos 

do artigo 2~> da Resoluç-d.o n" 93, de onze de outubro de 
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mil novecentos e setenta e seis, do Senado Feder<~!, auto­
rizado a contr<~tar: operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados. a 156.969,13 OTN,junto à Cai­
xa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinado U aquisição de veículos e equipamentos de co­
municação para a Polícia Militar. 

Art.- 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Martins Filho, par<~ proferir o 
parecer d<~ ComissUo de Constituição e Justiça. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para pro­
ferir parecer.) - Sr. Presidente e Srs, Senadores:· 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Ealnomia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a. Mensagem n~' 277 {86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Estado do 
Parú a contratar empréstimo no valor correspondente, 
em cruzados, a 156.969,13 OTN, destinado a financiar a 
aquisição de veículos e equipamentos de comunicação 
para a Políci<~ Militar. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2Q da Resolução n~> 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fix<~dos no artigo 2Q da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável. no que tange aos aspectos de consütucionalida­
de, juridícidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Completada 
a instrução da matéria, passa~se à discussão do projeto, 
em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 

·- Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a Me­
sa, o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. !~'~Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N. 0 800, ·de 1986 

Comissão ele Redação 

Redação Final do Pro-jeto dle Resolu~ 
ção n.o 124, de 1986. 

Relator: Senador Jorge Kotiwne 
A C<>rni.s.são aJ]>r.,.,nta a Redação Final. do 

Projeto dia Resolução n.0 124, cfe 1986, qua 
a-rutoriz3! o GoVl&no do Estado ó.'o Pará, a 
co-ntratar operrac;ão <:Le crédito no valor oor­
roopcmdenbe, em <lr112lados, •a 156.969,13 
OTN - Obrigações do Tesouro N""'l<>nal. 

Sala -de Reuniées 1dla Ciomi,ssão, 13 de 
agó.sto de 1986. - Martins Filho, PIJes!d!en­
be - Jorge. Kalume, Relator - Nivaldo 
1\-Iachado. 

ANEXO AO PAREOER .N.0 801J, DE 1986 
Redação Final do Projeto de Resolu­

ção n. 0 IZ4, de 1986. 

Faço sa:ber que o Senaido F'elderal aJPIX>Vou, 
nos llelmoo do a"t. 42, inciso VI, da COnstl­
tul('âo, e eu, Po-ooidienbe, promulgo a seguin­
te 
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RESOLUÇAO N.o , DE 1986 
Autoriza o Governo do Estado do 

Pará, a contratar operação de crédito 
no valcl" correspondente, em cruzados, 
a 158.969,13 OTN. 

o Senado Feooral resolve: 

Ar1t. 1.0 ~ o Governo ldlo Estado do Pa­
l'á nos ~e>1·mos do arL. 2N° d\a Resolução 
n.o 93, oo 11 <le ou&ubro de 1976, do Senaú'o 
Federal, autorizado a contra.tar operação de 
créd'i to no valor correspondente, em cruza­
dos a !56. 969,13 Obr!ga;çõe.;; do 'llesouro Na­
~iDnal - OTN, junto à CaiXa Econômi·ca 
F-ederal, esta na~ qualldaldle ld:e gestora do 
Fun1õo ele Apolo ao Desenvo!vlmento Social 
- F AS, destinaú'o à aquisição <1e ve!euloo· e 
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equitpB.JmaiJ.tos de ~comunicações para a Po­
licia Mili·tar, no Estado. 

Art. 2.0 Esta .resolução entrw em vigor 
na daJta de sua.pubHca~ão. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- DiScusSão da 
Redação Final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprov;.~.da. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ~A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar~se hoje, às 21 
horas, com a seguinte 

Agosto de 1986 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~" 60, de l982, de autoria da Senadora LaéHa de 
Alcântara, que acrescenta artigo ao Decreto-Lei n~' 
[ .923, de 20 de janeiro de 1982, que modifica a legislação 
que dispõe sobre o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Soda[ - F AS, tendo 

PARECERES, sob n~'s 711 e 712, de l985, das Comis­
sões: 

De Constituiç-ão e Justiça, pela constitucio'nalidade e 
jurldicidade, e 

De Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está encerra­
da a sessão. 

( Lerama-se a sessão às 20 horas e 57 minutos.) 

Ata da 174? Sessão, em 13 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 21 HORAS. ACHAM·SE PRESENTES OSSRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal - Eunice Michiles­
Fábió Lucena- Claudionor Roriz- Galvào Modesto 
- Odacir Soares - Aloysio Chaves -Gabriel Hermes 
- Hélio Gu_eiros - Alexandre Costa - América de 
Souza- Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo 
-César Cals- JOs-ê--lins- Virgílio Távora- Moacyr 
Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena- Amir 
Gaudêncio ·_: Mi:lu-ríeto Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
- C.Jrlos Lyra- Luiz Cavalcante- Albano Franco­
Lourival Baptista:;- Passos Pôrto - Jutahy Magalhães 
-Ai ao r Coutinho- Luiz Viana- João Calmon- Jo­
sé Ignácio Ferreira- Nelson Carneiro- Jan1.il Haddad · 
- Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedito Fer­
reira- Benedito Canelas- Gastão Müller- José Fra­
gelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Affonso 
Camargo - Álvaro Dias - Enéas Fúia - Arno Da~ 
miani- Jaison B:meto- Ivan Bonato- Carlos Chia-
.rel!i- Octávio Cardoso.__ ' 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de 
presença acusa o comp-arecimento de 55 Srs. Senridores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos cuja leitura será feita 

pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO . 
N• 313, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regim7nto Int~rno, para a M_eosagem n~" 260, de 
l986, relativa a pleJto da Prefeitura Municipal de Conta­
gem (MG). 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1986 . ., Alfredo 
Campos- Nh·aldo Machado --Jorge Kaluml!. 

REQUERIMENTO 
N• 314, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 37[, alinea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n~" 269, de 
1986, relativa a pleito do Góverno do Estado de Pernam­
buco. 

Sala das Sessões, em [ 3 de agosto de [ 986. - Alfredo 
Campos- Nivaldo Machado- Jorge Kalume- Jamil 
Haddad. 

- ENTRAORDINÂRIA -

Presidência do Sr. Passos Pôrto 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)·--Estes requeri­
mentos serão votados após a Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em pr:iffieiro tUrno, do -ProJeto de Lei 
do Senado n~" 60, de 1982, de autoria da Senadora 
Laélia de Alcântara, que acrescenta artigo ao 
Decreto-lei n'i' 1.923, de 20 de janeiro de 1982, que 
modifica a legislação que dispõe sobre o fundo de 
apoio ao desenvolvimento social - FAS, tendo 

PARECERES, sob n"s 71 l e 7[2, de I985,___das 
Comissões: - -

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Finanças, favoráveL 

Em discussão. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa­

lavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perrilanec-er 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia 
para o 2" turno regimental. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 60, de [982 

Acrescenta artigo ao Decreto-lei n" 1.923, de 20 de 
janeiro de 1982, que modifica a legislação que dispõe 
sobre o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social­
fá.S. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. [ 9 E acrescentado o seguinte artigo ao Decreto­
lei n~' 1.923, de 20 de janeiro de 1982: 

''Art. 5" A Presidência da Caixa Econômica 
Federal publicará semestralmente balanço patrimo­
nial, econômico e financeirO (anã.Httco e sintético), 
acompanhado de Relatório detalhado dos recursos 
que lhe cabe na forma do disposto no§ i 'i' do art. J'i', 
da renda bruta de cada extração realizada pela Lo­
teria Federal, a que se refere o art. 2~', e dos recursos 
destinados aos clubes brasileiros de futebol profís-

sional e à Confederação Brasileira de Futebol -
CBF, de que trata o art. 31' deste Decreto-lei." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~" Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENl'E (Passos Pôrto) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n~" 313/86 de ur­
gência- lido no Expediente para a Mensagem n.,.. 260, de 
l986, relativa ao Pleito da Prefeitura Municipal de Con­
tagem, Minas Gerais. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Albano Franco o parecer 
da Comissão de Economia. -

O SR. ALBANO FRANCO (Para emitir o parecer)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 260/86, o Senhor Presidente da 
República submete à dellberaçào do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Contagem (MG), que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

A- Valor: equivalente, em cruzados, a até 47.038,19 
obrigações do Tesouro Nacional; 

B- Objcth·o: expansão da rede básica de saúde do Mu­
nicípio, com reformas e implantação de Unidades 
de Saúde; 

C- Prazos: 
I - de carência: até 3 (três) anos, 
2 - de amortização: tO {dez) anos; 

O- Encargos: juros de 4% ao ano, c_obrados tri­
mestralmente, sendo o saldo devedor reajus­
tado em 100% do índíce de variação das 
ORTN: 

E- Condições de liberação: o financiamento sc:rã libe­
rado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

F- Condições de amortiza4;ào: o saldo devedor será 
amortizado em 40 (quarenta prestações trimestrais 
e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC. vencí-
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veis no último dia de cada trimestre civil, prevendo-
se os seguintes dispêndios anuais: --

1986- Cz$ 149.780,82 
1987- CzS 256.87l;~ó 
1988- Cz$ 474.088,74 
1989- Cz$ 672.037,98 
1990- Cz$ 646.350,59 
1991 -Cz$ 620.663,19 
1992- Cz$ 594.975,79 
1993- CzS 569.288,40 
1994- Czl 543.601,00 
1995- CzS 5Tt.9D~61 
1996- Cz$ 492.226,21 
1997- Cz$ 466.538,82 
1998 - Cz$ 223.616,63 · 

G- Garantias: vinculação de parcelas do ICM; 
H- Dispositil'OS legais: Lei Municipal nl' L699 de 25 

de setembro de 1985. 
Não consta do processo elementos que permitam ana­

lisar a situação econômico--financeira do interessado. 
No entanto, a Ol.ixa Econômica Federal, louvando-se 

de estudos rea[izndos por seus órgãos assessores, con­
cluiu pela viabilidade da operação que se enquadra nas 
normas operacionais do FAS. 

Assim, sendo, concluímos pelo acolhimento da Men­
sagem, nos termos seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 125, DE 1986. 

Autoriza a Prefeitura 1\·Iunicipal de Contagem 
(l\IG) a contratar op('ra(;ào de crédito no valor em 
cruzados, correspondente a 97.038,19 Obrigaç-ões do 
Tesouro N acionai. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l" É a Prefeitura Municipal de Contagem 
(MO), nos termos do artigo 29 da Resolução n» 93, de 1 I 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crêdito no valor em cruzadOs, 
equivalente a 47.038,19 Obrigações do Tesouro Nado· 
na!, destinada à expansão da rede básk"a de saúde do­
Municipio. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publiC<J.ção. 

O SR. PRESIDENTE (PãsSOS Pôrto)- Com a pala­
vra o nobre Senador Martins Filho para emitir parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. J\IARTINS FILHO (PMDB- RN. Para emi­
tir o parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores~ 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem nl' 260/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Contagem (MO) a contratar emprêstimo no valor em 
cruzados equivalente a 47.038,19 Obrigações do Tesouro 
Nacional, destinado a financiar a expansão da rede bási­
ca de saúde do Município. 

O pedido de autorização foi foimulado nos termos do 
preceituado no artigo 21' da Resolução n<:> 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não­
observância dos limites fixados no artigo 29 da Reso­
l~çào n" 62, de 1975, tanlbém do Senado Federal, buja 
v~sta que os recursos a serem repassados serão prove­
mentes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS. 

Assim, veriftca-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, recebendo, por is~o, o nosso encaminhamento fa­
vo~áve1, no que tange aspectos de constituciona!Hade,­
jur!dicidade e técnica legislativa. 

E o nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Com a pala­
vra o nobre Senador J_9rge Kalume, para emitir Q_ pare­
cer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para emitir o 
parecer) - Sr_ Presidente, Srs. Senadores. 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 125, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Preteitura Municipal' de Conta­
gem (MO) a contratar operação de crédito no valor em 
crU;!ados equivalente a 47.038,19 Obrigações do TeSouro 
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Nacional, destinada à expansão da rede básica de saúde 
do Município. -

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
-no qlfe- diz respeito aos aspectos financeiros, a ·qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade_ do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
cãpa-Cldllde de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se_defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os prograinas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Completada a 
instrução da matéria, passa-se à discussão em turno úni-
co do projeto. -

Em discussão. (Pausa.) 
_Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação~ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A mutéria vai à Comissão de- Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação que será lido pelo Sr. 
t 9-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N. 0 801, de 1986 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n.0 125, de 1986, 

Relator: Se:nador Octávio Cardoso 

A COmiss·ão ra:pres.enta a redação finJ.l .:ll 
Projeto de, Rerol'!lção n.0 125, de 1986, que 
autortza a Pref,eitul'la Municipal de oonta­
gem (MG) a; contratar operação ld,e crédi­
to no valor oo:vresponrdiente, ·em cruzadas, a 
47. 038,19 OTN - Obrigações do Tesouro 
Nacion"'L 

Sala de Reuniõoo idía COmi'SSã:::, 13 de 
agosto de 1986. - Martins Filho, PresldM­
be - Octávio CardOSO, Rrelrutor - Jorge 
Kalume. 

ANEXO AO PARECER N.o 801, DE 1986, 

Redacão final do Projeto de Resolu­
ção n,0 -1?5, 'de 1986. 

FaÇo saber que o Senado Fedreral a~rovou, 
no& termos do avt. 42, inciso VI, da Consti­
tuição, -e eu, Presidente, promulgo a .s-eguin­
te 

RESOLUÇAO N.O , DE 1986 
Autoriza ;i Prefeitura Municipal de 

Contagem, Estado de Minas Gerais, a 
contratar operação de crédtito no valGr, 
cn cruzados, correspondente a 47.038,19 
Obriga~ões do- TesoUro Nacional -
OT:N. 

O Sen~do Federal resolve: 
Art. 1.0 É "' Preimtura Municipal de 

O:>:nt.a~em. Estado tle Minas Geralo, noo ter­
mos do art.. 2.o da Resolução n.o 93, de 11 

_de outubro dJe 1976, do _Senado Federal, au­
torizada ra contra.Jtar operação ld!e crédito no 
valor,_ em cruzado;s, corresporu1en'be a 
47.038,19 Obrigações ídio Tesouro Naclona.! -

Quinta'feira 14 2749 

OTN, junto à Ca.ixa Econômica FederaL esta 
'ta qualld,.,de de 'WOOúora do Fu.n!do de ~olo 
o.o DesenvolvimenJto SOCial - FAS, destina­
da à ·eXpansão da. red;e básica de saúde, no 
Muni-cípio. 

Art. 2.o EMa ,resolução entrru em vigor 
na da,ta de sua publicação. 

O SR. PRESIDE:"trlTE (Passos Pôrto)- Discussão _da 
red.açào final. (Pausa.) - ~ 

Não havendo' quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. __ Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovad<l. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento nl' 314/86, de ur­
gência, lido no Expediente, para a Mensagem n9 269, de 
1986, relativa ao pleito do Governo do Estado de Per­
nambuco. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados, (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia e 
de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Albano Franco o parecer 
da Comissão de Economia. 

O SR. ALBANO FRANCO (PFL- SE. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a. Mensagem n9 269/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado de Pernambuco que objeti­
va contratar junto à Caixa Econômica Federal, na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento -
Social - F AS, a seguinte operação de crédito: 

Características da Operação: 
I. Proponente 

1.1.- Denominação: Estado de Pernambuco/Secre­
taria de Agricultura 

1.2. - Localização (sede): Palácio do Campo das 
Princesas, Recife/PE 
2. Financiamento 

2. t. Valor: equivalente, em cruzados, a até 418.680.48 
OTN 

2.2. Objetivo: lmplantàÇâO de sistemas de abasteci-
mento d'água no Semi-árido Pernambucano. 

2.3-. Prazos·. Carência·. até 3 (três) anos. 
Amortízação: 12 (doze) anos. 
2.4. Encargos: juros de I% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5. Condições de Liberação: o financiamento será 
liberado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6. CondíçõeS de Amortização: o saldo devedor se­
rá amortizado em 48 (quarenta e oito) prestaçõ_es trimesM 
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no últ1mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais. 

1986- CzS- 571.137,79 
1987- CzS- 2.190.979,22 
1988 - CzS - 2.286.399,94 
1989 - CzS - 3.897.565,80 
1990 - Cz$ - 5.365.83 I ,67 
1991 - Cz$- 5.175.298,34 
1992 - CzS - 4.984~765,01 
1993- Cz$- 4.794.231,68 
1994- Cz$- 4.603.698,35 
!995- Cz.l- 4.413.165,02 
1996 - Cz$ - 4.222.631,69 
1997 - Cz$ - 4.032.098,37 
1998- Cz$- 3.841.565,04 
1999- Cz$- 3.651.031,70 
2000 - Cz$ - 3.460.498,38 
1001 .:.. Cz$ - 1.658.799;f9 
2.7. Garantias: vinculação de quotas do FPE. 
2.8. Dispositivos legais; Lei Estadual n» 9. 755, de 25-

11-85. 



- 2750 Quinta-feira 14 

Não consta do processo elementos que permitam de­
terminar a capacidade de pagamento do interessado. 

A Caixa Econômicã Federal, contudo, considerou que 
a operação é viável e se enquadra nas normas operacio­
nais do FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 126, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a 
contratar opcra~ão de crédito no valor corresponden­
te, em cruzados, a 418.680,48 Obrigações do Tesouro 
Nacional. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 <:> É o Governo do Estado de Pernambuco, nos 

termos do artigo 21' da Resolução n'~ 93, de li de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito n_o valor _çorrespondente, em cruzados, 
a 418.680,48 Obrigações do Tesouro Nacional, destina· 
do à implantação de sistemas de abastt.-cimento d'água 
no semi·árido pcrnambuc:lno. 

Art. 2"' Estu Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Este, o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) --: ~oticito do 
nobre Senador Martins Filho o parecer da Comissão de 
Constituição e Jus_tiça. 

O SR. 1\·IARTINS FILHO (PMDB- RN. Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n'? 269/86, do Senhoi Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Estado de 
Pernambuco a contrat;;~r empréstimo no valor em cruza­
dos correspondente a 418.680,48 Obrigações do Tesouro 
Nacional destinado u financiar a implantação de siste­
mas de abastecimento d'água no Semi-ãrido Pernambu­
cano. 

O p-edido de autorização foi formuladO-rios termoS do 
preceituado no artigo 2" da Resolução n"' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 2" dU Resolução 
n" 62, de 1975, também do Senado_FederaJ, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio do Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifiCa-se que a proPOsição [oi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitudonalida­
de, juridlcldade e técnica legislativa, 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Completada 
a instrução da matéria, passa-se à-discussão do projeto 
em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votaçi:io. 
Os Srs.. Senadores que aprovam queiram permanecer 

seP.tudos. (Puusa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Rcdaç_ão que vai ser lido pelo 
Sr. }9-S_ecretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N9 802, de 1986 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n.0 1211, de 1986-

Relatoo": S<>nador Octávio Cardoso 

LA Coml!l<lão "'pres<mta. a redação final do 
Projeto de Resolução n.0 126, de 1986, que 
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au<toriza o Governo do E.<;ta.do oo Pernam­
buco a cantrotar operação 1~e cil'!édlto nova-
lor "C·Qil'iteSlpOildletn.te, em cruzados, a ....... . 
418.680,48 OTN - Obrigações do 'I\esouro 
Nacional. 

Sal:a de Reuniões 1:1a Comts.são, 13 de 
agosto de 1986. - Martins Filho, Presiden­
te - Jorge Kalume, Relator - Nivaldo 
Machado. 

ANEXO AO PARECER N.o 802, DE 1985 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n.0 126, de 1986. 

Faço ;Sa~ber que o Se:rnlid.o Federal &provou, 
nos termos do avt. 42, inciso VI, da consti­
tuição, e eu, Presidente, promulgo a seguin­
te 

RESOLUÇAO N.o _ , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Per­
nambuco a. contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cru­
zados a US. 680,48 Obrigações do Tesou­
ro Nacional - GTN. 

O Senado F.edora1 resolve: 

·AIDt. 1.0 !lii o Gov&no do El!>ta.do de Peo:­
nambucO, nos ternws do art. 2.0 da Re.s-o­
lução n.o 93, de 11 de OUIÚUbro de 1976, do 
Senado FeJ:lleral, autorizado a contratar ope­
raçã'O de crédirto no valor correspondente, 
em cr;uzados, a 418.680,48 Obrigações d'o 
Tesouro N"'c!onal - OTN, junto à Caixa 
:Elconômica Fedeu-ai, esta na qualldad'e de 
gO-'ItoraJ do Funrdo de Alpoio ao D""envolvi­
onento Social - FAB, destinada à implanta­
ção de s!sremas die abMteclmento' d'água no 
se,mi- áddo P-ernambuco. 

Art. 2.0 EstaJ resolução entrru em vigor 
na da,ta de sua publieação. 

O Si<.- PRESIDENTE (Pãs_so Pôrto)- Em diScUssão 
a redação final. (Pausa.) 

Nào havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer 

!ientados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra à nobre Senadora Eunice_Michiles. 

A SRA. EUNICE MICHILES (PFL- AM. Pronun­
cia o seguinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
no momento em que nosso País se vê obrigado a impor­
tar carne e alguns produtos agrícolas para formar esto­
ques: reguladores, a fim de garantir o abastecimento in­
terno e evitar a especulação, evidencia-se a necessidade 
de estradas, asfaltadas e bem conservadas, que assegu­
rem o escoamento da produção do campo para os cen­
tros consumidores. 

Consideradas verdadeiras artéii8:s, as rodovias possi­
bilitam o transporte não apenas dos frutos da terra, que 
vão alimentar as grandes cidades, mas também dos pro­
dutos industriais, em sentido inverso, da cidade para o 
campo. 

A expansão da fronteira agrícola na Amazônia, me­
diante o assentamento de milhares de colonos, não terá 
sentido, se não houver rodovias em bom estado de con­
servação, que garantam o livre trânsito dos agricultores, 
assim como o transporte e a comercialização de seus pro­
dutos. 
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Por isso, lamentamos profundamente as precaríssimas 
condições em que se encontra a BR-319, que liga a Capi­
tal do Amazonas a Porto Velho, em Rondônia, princi­
palmente no trecho de660 km, entre Manaus e Humaitá. 
Nesse percurso, vêem-se apenas restos de asfalto e verda­
deiras crateras causadas pela erosão, devido à ausência 
total de conservação, o que implica injustificável desres­
peito à segurança dos motoristas que por ali trafegam. 
Ademais, essa rodovia só é transitável durante 4 meses 
por ano, ficando inteiramente abandonada nos outros 8 
meses, o que é inaceitável, não apenas porque impede o 
transporte dos produtos agropecuários para os centros 
consumidores, mas também porque deixa a população 
local ilhada, impedida de ter acesso às cidades, onde se 
encontram os recursos médico-hospitalares. 

De Humaítá, a BR-319 prossegue seu trajeto norte­
sul, em busca de Porto Velho, Capital de Rondônia. Em 
Humaitá, em sentido leste-oeste, passa a Transamazôni­
ca (BR-230), em demanda de Lábrea. E exatamente no 
trecho Porto Velho - Humaitá- Lábrea estão sendo 
assentadas inúmeras familias. Ora, é inadmissível que os 
projetos de colonização não assegurem a infra-estrutura 
básica aos colonos encarregados de promover a expan­
são agrícola. tão necessária para o aumento da produção 
de alimentos de primeira necessidade. Mais grave ainda é 
deixá-los isohldos, impedidos de se loco moverem para os 
centros urbanos mais próximos, quer para buscar socor­
ro médico em caso de emergência, quer para comerciali­
zar a siia produção. Também causou-nos sérias apreen­
sões a notícia, veiculada pelos moradores locais, de que 
os responsáveis pela conservaçãõ da rodovia costuma 
praticar atos de corrupção. 

Sabemos que o Governo pretende recuperar a Transa­
mazônica (BR-230), tendo em vista a expansão da fron­
tefra agrfcola e a ocupação racional da Região Amazôni­
ca. Essa estrada vai do porto de Cabedelo, na Paraíba, 
até Benjamim Constant, na fronteira com o t'eru, perfa­
zendo um trajeto de 4.962 km, e a tarefa de reconstruí-la 
demanda tempo e vultosos recursos. É natural, pois, que 
sejam recuperados, inicialmente, os trechos mais movi­
mentados, próximos às agrovilas. Nessas condições, 
encontra~se o trecho da Transamazônica que vai de Hu­
maitá a Lábrea e a BR-319, no percurso de Manaus a 
Porto Velho. 

Por isso, dirigimos um veemente apelo ao Sr. José Rei­
naldo Tavares, Ministro dos Transportes, para que de­
termine a integral recuperação e o recapeamento dos tre-­
chos mencionados da BR-230 e da BR-319, de modo que 
se assegure o livr_e trânsito na região, ininterruptamente, 
durante os 12 meses do ano. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Presidência 
(.-onvoca sessão extraordináría a realizar·se hoje, às 21 
horas e 20 minutos, neste plenário, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
S.enado __ n9 72, de 1984, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acrecenta dispositivo na Lei nY-5.197 de 3 
de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à f; una, 
tendo 

PARECERES sob n~"s 734 e 735, de 1986, das Comis­
sõe.<>; 

-de Constituição e J ustlça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-da Agricultura, favorâvel. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessao às 21 horas e 10 minutos.) 
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Ata da 175~ Sessão, em 13 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinãria, da 47~ Legislatura 

ÃS 21 HORAS E 20 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTE OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- -Altevir Leal - Eunice MichHes­
Fábio Luceila- Claudio no r Roriz - Galvão Modesto 
- Odacir Soares -Aloysio Chaves ~Gabriel Hermes 
-Hélio Gueiros - Alexandre Costa - América de 
Souza- Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo 
-César Cals- José-Lins- Virgílio Távora- Moacyr 
Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena- Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite --José Urbano - Cid 
Sampaio --Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
-Carlos Lyra --Luiz Cavalcante- Albano Franco­
Lourival Baptista - Passos Pôr to - Jutahy_ Magalhães 
- Alaor Coutinho- Luiz Viana- João Calmon- Jo­
sé Ignácio Ferreira- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
- Alfredo Campos - Severo Gomes - Benedito Fer~ 
reira- Benedito Canelas- Gastão Mtiller- José Fra~ 
gelli- Marcelo Miranda - Saldanha Derzi -Affonso 
Camargo - Ãlvaro Dias - Enéas Faria - Arno Da~ 
ril.iani- Jaison Barreto- Ivan Bonato- Carlos Chia-
relli - Octávio Catdoso·. -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

I 'i'-Secretãrio. -

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 315, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
"b", do Regimento Interno, para a Mensagem n'i'223,de 
1986, relativa a pleito da Preféitura Municipá.I de Mon-­
senhor Gl1 (Pl). 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1986._- Alfredo 
Campos - Nivaldo Machildo - Octávio Cardoso. 

REQUERIMENTO 
N• 316, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do_ art. 371, alínea 
"b" do Regimento Interno, para a Mensagem n' 263, de 
1986, relativa a pleíto da Prefeitura Municipal de Mogi 
das Cruzes (SP). 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1986.- Alfredo 
Campos --Octávio Cardoso- Nivaldo Machado- Ja­
mil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Esses requeri­
mentos serão votados após a Ordem do Dia, de acOi'do 
com o art. 375, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Esgotado o 
período destinado ao Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n"' 72, de 1984, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta_diSpositivo na Ler 
n9 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a 
proteção à fauna, tendo 

PARECERES sob n'i's 734 e 735, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constitui~ão e Justiça, pela constitucionali~ 
dade e_ juridicidade; e 

-de Agricultura, favorável. 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Passos Pôrto 

E-rP discus~~o o projetO -em primeiro turno._ (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltarâ oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO. SENADO 
N• 72, DE !984 

Acrescenta dispositivo na Lei n"' 5.197, de 3 de ja­
Jieiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à faunll. 

O Congress-o Nacional decreta: 
Art. l9 f: acrescentado ao art. J'i' da Lei n'i' 5.197, de 

3 de janeiro de 1967, o seguinte § 39: 

-.. § 3'i' O simples desa.c6mpanhanlento de coin~ 
provação de procedência de peles ou outros produ­
tos de animais, nos carregamentos de via tc:rrestre, 
fluvia,l ou marítima e aérea, que se iniciem QU transi· 
tem pelo País, caracterizará, de imediato, o çl.escum· 
primentQ do disposto neste artigo, com a ap_reensão 

--- a cargO de autoridade competente, sem prejuízo das 
providências de nature:za _criminal." 

Art. 2'i' Esta lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. J'i' Rev_ogamMse as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)_- Vai-se passar 
agora à apreciáção do Requerimento n9 315]86 àe ur· 
gêndá.li_do no"-Expediente, para·a·Mensagem n? 223, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Mon· 
senhor Gil, no Piauí. 

Em votação o requerimento. 
Os S_rs. Se_nadoreS que o aprovam, queiram permane· 

cer sentados. (Pausa.) _ 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Com.issões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municipios. 

Solicito ao nobre Senador Albano Franco o parecer 
da Comissão de Economia. 

O SR. ALBANO FRANCO (PFL - SE. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 223/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Monsenhor Gil (Pl) 
que objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal 
-a seguinte operação de crédito: 

Cao._çtedsticas da operação: 
A- Valor: -equiv:llente, em cruzados, a até 4.697,70 
OTN.·· 
B- Objetivo: Implantação de lavanderias públicas. 
-C-Prazo: 

I- éarência: ·até-"3 (trêS) anOs; 
2-- AmortizaÇaO: · Í2.(doze) anos. 

D- Encargos:juros de 1% ao ano, cobrados trimestral· 
mente, sendo o saldo deve.dor reajustado em 100% 
do fndke de variação das OTN. 

E- Condicões de Liberação: O financiamento serã libe~ 
rado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

F- Condições de Amortização: O saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trÍ· 
mestrais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, 
Yencíveis no último dia de cada trimestre civil, 
Prevend-o-se os seguintes dispéndios anuais: 

1986- Cz$ 17.912,93 
I 987 - CzS 25.653,98 
1988 - CzS 25.653,98 
!989 - CzS 43.731,66 
1990 --CzS 60:205,98 
1991 - CzS 58.068,14 
1992 - CzS 55.930,31 
!993 - CzS 53.792,48 
1994 - CzS 51.654,64 
1995- 0$ 49.516,81 
!996- CzS 47378,98 
!998- CzS 43.103,32 
1999 - CzS 40.965,49 
2000 - CzS 38.827,65 
2001 - CzS 18.612,14 

G- Garantias: vinCulação de quotas do FPM. 
H- Dispositivos Legais: Lei Municipal n? 144, de 4~5~ 

85. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 127, DE 1986 

Autoriza a Prereitura Municipal de Monsenhor 
Gil ( Pl) a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 4.697,70 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J'i' b a Prefeitura Municipal de Monsenhor Gil 
(PI), nos termos do artigo 2'i' da Resolução n~ 93/76, de 
li- 10· 76, alterado pela Resolução n9 140/85, de 5-12~85, 
do Senado Federal, autoríza.da a contratar operação de 
crêdito no vaJor correspondente, em cruzados, a 4.697,70 
OTN, junto à Caixa Econômica Federal, destinado à imM 
plantação de lavanderias públicas, no Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Solicito ao 
nobre Senador Martins Filho, o parecer da Comissão de 
.:'Onstifuíção e JuStiça. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para emi­
tir parecer_.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de EcoM 
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pare­
cer sobre a Mensagem n'i' 223/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de_Mon· 
Senhor Gil {Pl) a contratar empréstimo no valor corres· 
pendente, em cruzados, a 4.697,70 OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, destinado a financiar a irriplantação 
de lavanderias públicas no Município. 

O peôido de autorização foi formulado nos termos do 
preceitul;ldo no ;trt, 2'i' da Resolução n'i' 93, de 1976, alte· 
rado pela Resolução n9 I40f85, do Senado Federal, im­
plicando, por conseguinte, a não-observância dos limites 
fixados no art. 2'i' da Resolução n9 62, de 1975, também 
do Senad_o Federal, haja vista que os recursos a serem re­
passados serão provenientes do Fundo de Apoio ao De­
seny_olv_imento_ Social - FAS. 

Assim, verificáMse que -a-proposição foi elaborada éon­
soante as prescrições legais e regimentaís aplicáveis à es­
pécie, recebendo, por isso, o nosso encaminhamento faM 
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vorável no que tange aos aspectos de.c.onstituctonalida­
de., juridicidade e técnica legislativa. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume para proferir o 
parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS-AC. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 127, de 1985, de 
autoria da ComissãO de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a PrefeitUra Municipal de Monse-. 
nhor GH (PI) a ç_ontratar: operação -de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 4.697,70 OTN, junto à 
Caixa Economica Federal, destinada à implantação de 
lavanderias púbHcas no Município. 

A matéria foi upreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos fmanceiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de ConstituiÇão -e -JUStiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, jurídicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissã-o, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do p-roposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a m·aiorla dos mu­
nicípios brasileirOS,-em face da concentração das receitas 
tributárias a nlvel da União, a ser o -instituto do endivi­
damento o único" mecanismo que se díspõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

t o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Completada 
a ínstrução da matéria, passa-se à discussãõ- do projeto 
em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não haYendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores qwe o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Cómissã9_ de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, 
Parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo Sr. 
!~>-Secretário. --

t: lida a seguinte 

PARECER 
N. 0 803, de 1986 

Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de Resolu­

~ão n.o 127, de 1986. 
Relator: Senador Octávio Cardoso 

, A Comissão arr>resenta a Redação Fb;lal do 
Proj et.o de ResoLução n.0 127, de 1S86, que 
am<>riza a Prefeiltwra Municipal de Mon­
senhQr Gil (PI), a. rontrrutar {)ij>eração de 
crécllto no valor cor~es;p~)nrlente~ 1em,_ cruza­
dos, a 4.697,70 OTN - Obrigações do Te-
souro Nacional. -

Sala de Reuniões Ida Oomissão, 13 de 
agasto de· 1986. -Martins Filho, Pre&!den­
te - O<>távio Cardoso, RelaJtror - .Jorge 
Kalume. 

ANEXO AO pAREOER N.o 003, 'DE 1986 
Redação final do Projeto de Resolu-

ção n.o 127, de 1986, · 

Faço salber que o Sen"-<lo F1e>dleral ruprovou, 
noo 1Jermoo do al1t. 42, inciso Vl, da COnsti­
tuição, e eu, Presidente, proonulgo a seguin­
te 

DIÂR'IO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

RESOL1JÇAO N.O , DE 1986 
Autoriza a Prefeitura Municipal de 

M<msenhor Gil~ Estado do Piauí, a con­
tratar operação de eréditO nó- valor oor­
respond'eiLte, em cruzados, a 4. 697,70 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefe!tu.ra MUnicipal de 

Moru;emhor G:il, Estadlo d1o Pia-ui, nos tromoo 
do art. 2.o dá Bleoolução n.0 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, altJeil'ado pela Resolução 
n. o 140, de 5 Ide dezem.bro de 1985, do Sena­
do Federal, autoll.'iza;da 'a oontra.tar opera­
·~ão de crédito no valor oorr.esponJ~ente. em 
cruzad:os, a 4.697,70 Obrigações d1o Tesouro 
Nrucional - OTN, junto à C-aixa Econômica 
Federal, e&ta na qualidade de gestora do 
Fundo de 1\Jpolo ao Desenvolvimento So­
cial - JMS, destinada à ~la.ntação de 
lavanderias públicas, no Município. 

Art. 2.0 Esita resolução entraJ em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Em discus­
são. 

N?o havendo quem_ peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto irá à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 
aprec1ação do Requerimento n9 316/86 de urgência, lido 
no Expediente, para a Mensagem n~' 263/86, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, São 
Paulo. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) _ 
-- Apfovado. -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 
apreciação da matéria, qU:e foi despachada às Comissões 
de Economia, Constituição e JustiÇa e Municípios.-

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Albano FranJ:O, para proferir 
parecer da Comissão de Economia. 

O SR. ALBANO FRANCO (PFL- SE. Para emitir 
parecer.)- Com a Mensagem n9 263/8"6, o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado 
Federal pleito da Prefeitura Municipal de Mogi das Cru­
zes (SP) que objetiva cOntratar jUntO à CaiXa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, a seguinte 
operação de crédito: 
Características da operação: 

Valor: e_quivalente, em cruzados, a até 465.000 OTN. 
Objetivo: implantação das estações de captação e de 

recalque e da rede adutora do sistema de abastecimento 
d'água. 

Prazo: Carência: até- 3 (três) anos. Amortização: 10 
(dez) anos. _ __ 

Eilcãr-gõs: jurOs de -6% ao ano, cobrados trimestral­
mente, sendO o saldo devedor reajustado em 100% do 
índíce de variação das OTN. 

Condições de Liberação:-o financ':iâriiellto sei-â""!ibera­
do em parcelas, de acordo com cronograma a ser apre­
sentado. 

Condições de AmÕrtização: o saldo devedor será 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveís no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

\986- Cz$ 951.486,00 
\987 - Cz$ 2.539.349,28 
1988- Cz$ 2.539.349,28 
1989 :.:: Cz$ 4.686.644,39 
\990- Cz$ 6.643.488,31 
1991 - Cz$ 6.389.553,39 

1992 ~_Cz$ 6.135.618,46 
i993 - CzS 5.881.683,53 
1994 - Cz$ 5.627.748,60 
1995- CzS 5.373.813,67 
1996- Cz$ 5.119.878,75 
1997 - Czs 4.865.943,82 
\998- Cz$ 4.612.008,89 
1999 - CzS 2.210. 778,84 
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Garantias: Vinculação de parcelas do ICM. 
Dispositivos Legais: Lei Municipal nl' 2.869, de 27-ll-

84. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 128, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mogi das Cru­
zes (SP) a contratar operação de crédito no valor, em 
cruzados, correspondente a 465.000 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 11' b a Prefeitura Municipal de Mogi das Cru­

zes (SP), nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de crêdi­
to no valor. em cruzados, correspondente a 465,000 
OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, destinado à implantação das estações de 
captação e de recalque e da rede adutora do sistema de 
aba:>tecimento d'água. 

Art. 2? Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Martins Filho para profCi'ir 
parecer da Comissão de Constituição e Jus.tiça. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para pro­
ferir parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomJa do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n9 263/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Mogi 
das Cruzes (SP), a contratar empréstimo no valor em 
cruzados corr.espondente a 465.000 OTN, destinado a fi­
nanciar a implantação das estações de captação e de re­
calque da rede adutora do sistema de abastecimento d'â­
gua. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução nq 93, de 1976, do 
S:e!'lado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 2~> da Resolução 
n? 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a prOposição foi elaborada con~ 
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume para proferir 
parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução nl' 128, de 1986, de 
autoria ·aa Comissão de Economia d_o Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Mogi 
das Cruzes (SP) a contratar operação de crédito, em cru­
zados, corresp()ndente a 465.000 OTN, destinada à im­
plantação d-as estações de captaçãõ -e de recalque e da 
rede adutora do sistema de abastecimento d'água. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a Qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
p"elo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla~ 
tiva. , 

Nos aspectos que competem a esta ComissãO, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
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pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva cOm que se defronta a maioria dos inu­
nicípios brasileiros em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para ímple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (PaSSos PÔrto)- Completada 
a instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto 
em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) --Sobre a mesa 
parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo Sr. 
I9~Secretário. -

É lido o seguinte 

PARECER 
N. 0 !!04, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final oo Projeto de Resolu­
ção n.0 128~ de 1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Cornl&são 'wpresen ta a redação final do 
Projeto 1c1te R~rolução n.o 128, de 1986, que 
autoriza a Prefettura Mumlclpal <le Mogi 
das Cruzes (SI' l a contr.>JtaJr oroeração de 

DIÁRIO DOCONGRESSO NACIONAL (Sciçãó ll) -

crédito no va:J.or ICOII"reSipOndente~ em. cruza­
Jjkl<l, a 465.000,00 OTN - Obrigações dO Te­
ooliro Nacional. 

Sala de Reuniões JdJa COmlssã.o, 13 de 
agosto de 1986. - Martins Filho, Presiden­
te - Jorge Kalume, Relator - O<>távio 
Cardoso. 

A!NEXO AO pARiEJOJ;lll; N.0 004, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n. o 128, de 1986. 

Faço sa~ber que o Sen1aldo Federal ruprovou, 
nos termre do allt. 42, Inciso VI, da Consti­

- tuição, e .eu, Presidente, promulgo a .seguin­
te 

IUllSOLUÇAO N.0 , DE 1986 
Autoria a Prefeitura Municipal de 

Mogi das Cruzes, Esta4o ·de São. Paulo, 
a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente~ em cruzados, a 
465. 000 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. 

O Senado Federal r.eJsOIVJe: 
A"t. 1.0 li: a P'rerffitlll'a Municl(pal de Mo­

gi das Cruzoo, Estaldo <le São Paulo, noo ter­
mos do a"t. 2.0 da Reoolução n. o 93, de 11 
<le ouwl>ro die 1976, ldJo Sena.do Federal, a,u­
torizada; a contrata.r operação d<> crédlto no 
valor col"'responde'l'llte, rem __ cruzao.OO, a 
465. 000 Ol>r.lgações dX> Teso m-o Na.clonal -
OTN, junto à Caixa Eoonôn:tica Fed~ral, es­
ta na qua'i!da.de de gestora do IDUOOo de 
.&po!o ao Deoonvolvlmell!to Soclad - FAS, 
dootlrnada à ~lan'llação das estações de 
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capta.ção e ,de reca.lq'llle e Jcla. recle àdutora. 
do .slsDelin.a de a.'ba&1lelcime<nto d'água, no 
MunllliPio. 

Art. 2.~ :Elsta/ resolução entra """ vigor 
na dwta de = publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
OsSrs. Senadores que a aprovam queiram permancer 

sentildos. _(Pausa.) 
Aprovada. 
A matêria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a reatizar-se hoje, às 21 
horas e 50 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 -83, de 1982, de autoria do Senador Itamar 
Franco, que dispensa a realização de vistoria judicial na 
hipótese que menciona, tendo 

PARECER, sob n9 57, de 1986, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

_ju~~~~~~_ade e, no rriérito, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está encerra­
da a sessão . 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 45 minutos.) 

Ata da 176\1 Sessão, em 13 de agosto de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA -

Presidência dos Srs. José Fragelli e Passos Pôrto 

ÀS 21 HORAS E 50 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Michik:s -
Fábio Lucena - Claudionor Roriz - Galvão Modesto 
-Odacir Soares -Aloysio Chaves - Gabriel Hermes 
- Hélio Gueiros - Alexandre Costa - América de 
Souza -Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo 
-César Cals- José Lins- Virgílio Távora- Moacyr 
Duarte- Martins Filho - Humberto Lucena - Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - José UrbanO - Cid 
Sampaio -~Nivaldo Machado ___: Guilherme Palffieira 
-Carlos Lyra- Llliz Cavalcante- Albano Franco­
Lourival Baptista-- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães 
- Alaor Coutinho- Luiz Viana- João Calmon- Jo­
sé Ignácio Ferreira- Nelson Carneiro- JamifHaddad 
- Alfredo Campos - Severo Gomes- Benedito Fer­
reira- Benedito Canelas- Gastào Müller- José Fra­
gelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi -Affonso 
Camargo - Ãlvaro Dias - Enéas Faria- Arno _Da­
miani- Jaison BarretO -Ivan Bonato- Carlos Chia­
relli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 317, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n\> 275, de 
l 986, relativa a pleito do Governo do Estado do Pará. 

Sala das Sessões, 13 de agosto de_ 1986. - Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado- Octavio Cardoso- Ja­
mil Haddad. 

REQUERIMENTO 
N• 318, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para Emenda da Câmara ao Pro­
jeto de Lei do Senado n9 135, de 1986, que fixa o número 
de candidatos que os partidos políticos poderão registrar 
nas primeiras eleiç_ões Para representação à Câmara dos 
Deputados pelo Distrito Federal. 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Cid Sampaio. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Esses requeri­
mentos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 375, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 
Ordem do Dia. 

Item 1 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n' 83, de 1982, de autoria do Senador 
Itamar Franco, que dispensâ a realização de vistoria 
judicíal na hipótese que menciona, tendo 

PARECER, sob n9 57, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridicidade e, no mérito, favorãvel. 

DiscUSsão do projeto em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovado. 
Aprovado, o projeto voltarã oportunamente à Ordem 

do Dia para o segundo turno regimental. 

É o seguinte o projeto aprovado 
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PROJEIQ_DE LEI DO SENADO 
N• 83 DE 1982 

Dispensa a realização de vistoria judicial na hipó­
tese que menciona. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. l\> O parágrafo 29, do artigo 213, da Lei n9 

6.0 15, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"§ 29 Se da retificação resultar alteração da 
descrição das divisas ou da área do im-óvel, serão ci­
tados, para se manifestarem sObre o requerimento, 
em 10 (dez) dias, todos os confrontantes e o alienan­
te ou seus sucessores. Não havendo oposição e sen­
do o requerimento insfrufdo com planta e memorial 
descritivo da propriedade que justifique o pedido de 
retificação, O Juiz dispensará a realização de vistoria 
judicial." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 SãO revogadas as disposições em contrárío. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 317/86 de ur­
gência lido no expediente, para a Mensagem n9 275, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado do Pará. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que fo"i despachado às Comissões de Economia e 
de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Severo Gomes o parecer da 
Comissão de Economia. 

O Sr. Severo Gomes (PMDB- SP. Para proferir pa­
recer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n"' 275/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado do Parâ que objetiva con­
tratar junto à Caixa Econômica Federal esta_ na qualida­
de de Gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, a seguinte operação de crédito; 
I. Proponente 

1.1 Denominação; Estado do ParájSe_cre-taria, de 
Saúde Pública. 

t .2 Localização (sede): Palácio Lauro Sodré, Praça, 
D. Pedro 11 66.000- Belém(PA 

2. Financiamento 
2.1 Valor; equivalente, em cruzados, a até 189.754,74 

OTN. 
2.2. Objetivo: Implantação de Centros de Saúde em 

áreas periféricas. 

2.3 Prazo: Carência: até 3 (três} anos. 
Amortização: 12 (doze) anos. 
2.4 Encargos: juros de 2% ao ano, cobrados trimes~ 

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100%- do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndíos anuais: 

1986- Cz$ 188.181,55 
1987- Cz$ 779.781,53 
!988- Cz$ !.036.244,21 
1989- Cz$ 2.123.469,60 

· ·1990:::. Cz$ -i.4J0.3ls~58 
1991 - CzS 2.323.964,90 
1992- Cz$ 2.237.611,21 
1993- Cz$ 2.151.257,53 
I 994 - Cz$ 2.064.908,84 
1995- Cz$ !.978.550,16 
1996- Cz$ !.892.196,47 
1997- CzS !.805.842,78 
]998- Cz$ !.719.489,10 

DIÃRIO DOTONGRESSÓ NACIONAL (Seção 11) 

1999 - C:;._$ 1.633.135,42 
2000- Cz$ 1.546.781,73 
2001 - CzS 373.202,66. 
2.7 Garantias: vincu_lação de parcelas do ICM. 
2.8 DispoSitivos Legais: Decreto Legislativo n9 10, 

de 4 de junho de 1985. 
Considerando os aspectos social, econômico, financei­

ro e legal a operação apresentou viabilidade, segundo a 
Caixa Econômica Federal. _enquadrando-se nas normas 
operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social ~ F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 129, DE 1986 
Autoriza o Governo do Estado do Pará a contratar 

operação de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 189.754,74 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. (9 É o Governo do Estado do Parâ, nos termos 
do arL_29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizado a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
189.754,74 OTN junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo d_e Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS, destinado à implantação de 
centros de saóde em âreas periféricas. 

A:rt. 29 Esta resolução entra em vigor na data de s_ua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao Senador Martins Pilho para proferir o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para pro­
ferir parecer.)- Sr. Presidente e Sr. Senadores: O pre­
sente Projeto de Resolução, da Comissão, de Economia 
do Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre 
a Mensagem n~' 275/86, do Senhor Presidente da Re­
póblica, autoriza o Governo do Estado do Pará a contra­
tar empréstimo no valor correspondente em cruzados, a 
189.754,74 OTN, destinado a financiar a implantação de 
centros de saúde em áreas periféricas. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servâricia dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvímento Social- F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição fOí elaborada con­
soante as_ prescrições legais e regimentais ap[icáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Coillpletada 
a instrução da matéria passa-se à discussão do projeto 
em curno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peçã. a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. que o aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDE~TE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, 
o Parecer da Comissão de Redaçãn que vai ser lido pelo 
Sr. l'>'-Secretl1rio. 

É lido o segUinte 

PARECER 
Nç 805, àe 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n.• 129, de 1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
_ A C<nnlssão apresenta a redação final do 
PrõJ1eto rdle R.osolnção n._ o 129, de 19&;, que 
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ruutor!Za o G<>vetvrio do Estrudio do Paa-á. a 
ccmtrata:r qpera~ão <li& ooédi!Jo no valor oor­
<€$p{)Illdente, em. cl."!UZBJdoo, " 189. 7M,74 
OTN - Obrigações do 'Thoouro Nacklnal. 

S:cla de Rellitliii!ls da CO!!n.lssão, 12 à1e 
agoobo de 1986. - Martins Filho, Prooidlln­
te - Jorge Kalume, Relwror - NlvaJ,do 
Machado. 

ANEXO AO PAREOER N.o 805, DE 1986 
Redação · tina! do Projeto de Reso-
1~ n. o 129, de 1986. 

Faço lllliber que o Senado E1~al ruprovou, 
nos illeT:mos do Qlrlt. 42, lruliso :v:r, da Co<nst!­
tu.tção ~eu, Pl'leoklente, prOliliUlgo a seguin­
te 

RElSOLUÇAO N.o , DE 1986 
Autoriza o Governo Cio Estad<> do Pa­

rá a contratar operação de crédito no 
vdor correspondente, em cruzados, a 
189.754,74 OTN. 

O Senado -~ :resolve: 
IA!.It. 1.0 É o Governo do Esta,dio do !Pa.-á, 

noo termos d9 M1f;. 2.0 da R.eoolm.ção n.0 93, 
de 11 de ouilu:bro de -1976, do senado Fe­
deml, a,utorlo:a.<lo a; OOIDitratar operação de 
crécilto no vaJialr COl'lleiS];lO!l~te, em =a­
dos, a 189.754,74 Obrigações do Teoouro Na.­
elonll!l- OT.N, )U!IJJto a üalx:a Econômica Fe­
deral, esta na qua;l.idade die gestora do 
Fuilld.o de A!P<>lo ao Desenvolvlmen to, So'­
clal - F.AlS, destlna.da ã l:miplam.ta<;ão de 
oontros de saúde em áa.-eas periférleas, no 
Estado. 

A.rt. 2.o IEstaJ :resolução entra; em vigor 
na da.ta de """' !IJ'Ublleação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- Em discussão 
a redação final.) (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria vai a promul­

gação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 318/86, de ur­
gência, lido no Expediente, para emenda da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n9 135/86. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Seiiadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

--O Sr. Benedito Ferreira - Requeiro verificação de 
quorum, Sr. Presidente. 

O_SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- A solicitação 
de V. Ex• será atendida. 

Na forma do Regimento suspendo a sessão por dez 
minutos, acionando as campanhias -pai-a chamar os de­
mais senadores. -

Est:.i suspensa a sessão. 
(Suspensa a sessão ãs 22 horas e 1 minuto é rea_ber­

ta às 2:2 horas(! 5 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estás reaber­
ta a Se~sào. Concedo a palavra ao nobre Senador Bene­
dit-o- Ferreira.-

O SR. BENEDITO FERREIRA ll'FL -·00.1- Sr. 
Prc.s.idcnte, Sr.s.. Senadores: 

Ouvindo as ponderações de diversos colegJ.s, conside. 
rando o avanç:1do da hom, eu pediri;l a V. Ex~ que ;Lcei­
t:.~sse como retirado o pedido de verifica-ção de quorum 
na votaçtio do requerimento, para que haja o devido en. 
cJminhumento dos trabalho,;. 

Era- o que tinha u dizer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está deferido 
o pedido de V. Ex~ 

Passa-se à 
Discussão, em turno único, da emenda da Câma­

ra ao Projeto de Lei do Senado n~' t35, de 1986, que 
"fixa o número de candidatos que os partidos políti­
cos podcr5o registrar nas príineTFas eleições -para re­
presentação à Câinara dos Deputados pelo Distrito 
Federal, dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça", 

Solicito ao nobre Senador Martins Filho o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para emi· 
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Volta à nossa apreciação, em decorrência da apresen­
tação de Emenda, na Câmara dos DeputadoS, o presente 
Projeto de autoria do nobre Senador Alfredo Campos, 
qu_e tem por objeto ampliar o número de candidatos a 
Deputado que cada Partido poderá registrar, em 
Brasília, no pleito que se ferirá a 15 de novembro próxi­
mo. 

A Proposição foi, amplamente, justificada como -sa­
lient<~mos anteriormente e visa a resolver uma situação 
de fato cri:id<~ no Dis-tritO Federal pelo fato de se trata­
rem de primeiras eleições e terem atraído grande número 
de pretendentes às vagas para a Câmara Federal. 

A Emenda que devemos apreciar foi apresentada pelo 
ilustre Deputado Gastone Righi e visa a propiciar ho­
rário especial de votaç3o para aqueles que por motivos 
religiosos se sintam impedidos de fazê-lo no horário nor­
mal e comuniquem à Justiça Eleitoral, esta circunstân­
da, pelo menos, sessenta dias antes da eleição. 

Em que pesem os altos propósitos do douto signatário 
da Emenda somos contrários à sua i'!prova_ção pelos mo-
tivos que passaremos <r exp&-r: -- - - -
· a) a Emenda não tem qualquer pertinência Com o 
Projeto, que cuida de aumentar o número de postulantes 
à Câmara, no DF,-enquilnto ela dispõe sobre horário es­
pecial para os que tenham impedimento religioso, em 
todo o País; 

b) a matéria além de impertinente como assinalamos, 
nos parece, mais de regulamentação, afeta à Justiça Elei­
toral, que é inclusive, por lei, quem deve decidir sobre es­
tas questões, sob pena de se esvaziar; 

c) se adotássemos um entendimento rigoroso ainda 
poderíamos aduzir que ela, ao estabelecer horário prívi· 
legiado pura grupos religiosos, não atende ao preceitua­
do no parágrafo !9 do Art. 153, da Con~tituição Federal: 
"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de raça, 
trabalho, credo religioso e convicções políticas ... " 

Ante o exposto manifestamo-nos contrariamente à 
Emenda em tela, por considerá-la impertinente e inCon­
veniente. 

Este o parecer, Sr. Presidente. _ 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça, coi1clui pela consti­
tucionalidade e juridicidadc e, no mérito, contrãrio à 
emenda. 

Completada a instrução da matéria, passa-se _a sua 
apreciação. 

Em discussão a er:tlenda, em turno único. (Pausa.) 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jamil Haddad, como repre­
sentante do Partido Socialista Brasileiro. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr.s. Senado­
res: 

Todos os partidos, no País, já fizeram, após as ins­
truções baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, as 
suas convenções. 

Sr. Presidente, eu fui, inclusive, um dos signatários 
para que houvesse um aumento no número de vagas no 
Distrito Federal, porque achava que, sendo a primeira 
eleição e não havendo eleições para a Câmara dos Depu­
tados e Câmara de Vereadores, se justificava que houVes­
se um percentual maior para os partidos que concorr~s­
sem ao pleito político. 

Ocorre, Sr. Presidente, que esse projeto foi elnendado, 
na Câmara dos Deputados, pelo Deputado Gastone 
Ri_ghi, voltando a esta Casa após a realização de todas as 
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convenções, nacionalmente. Exatamente daqui a 4 dias 
-já que hoje é dia 13- os partidos terão que remeter 
ao-Tribunal a relação dos seus candidatos. 

O que se pretende neste momento, Sr. Presidente, é, na 
realidade, mais um casuísmo. Nós, que criticávamos os 
casuísmos, antigamente, coerentemente continuamos 
criticando os casuísmos- e este é mais um. Como tal, 
Sr. Presidente, tenho em minhas mãos, para não parecer 
que é uma posição isolada do Partido Socialista Brasilei­
ro, um documento assinado pelos Presidentes de 12 por­
tidos do Distrito Federal, com o título de "C<.~suímC' 
Nunca Mais", em que se_ colocam violentamente contra 
a tentativa de aprovação da majoração do número deva­
g-Js para o Distrito Federal. Razão pela qual, Sr. Presi­
dente, coloco-me radicalmente contra a aprovação do 
presente projeto. 

Õ SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) - Concedo a 
pah1vra ao nobre Senador Curlos Chiarelli, como Líder 
do PFL. 

O SR. CARLOS CHIARELLI (PFL - RS. Como 
Líder, para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senudores: 

Em primeiro lugar, eu gostaria de lembrar que o proje­
to original que volta õ?l nossa consideração, de n9 !35/86, 
originário do Senado Federal, foi apresentado no dia 4 
de junho de 1986 e tem como seus autores, signatários e 
proponentes, o ilustre Senador Alfredo Campos, Líder 
do PMDB; nós, na condição de Líder do PFL; o ilustre 
Senador Murilo Badaró, Líder do PDS e o ilustre Sena­
dor Jamil Haddad, Líder do Partido Socialista Brasilei­
ro, autores proponentes do projeto. 

t um primeiro lembrete que faço para que se possa 
considerar,_c_om maior amplitude, a matéria em pauta. 

-Em segundo lugar, eU gostaria de lembrar que este proje­
to, _tram_itando nesta Casa e sendo_ a reparação de uma 
falha que todos identificamos na legislação geral, à oca­
sião, motivo de deliberação do Congresso Nacional per­
tinente à regulamentação prévia da eleição e, portanto, 
merecendo uma postura consensual, aqui tramitou sem 
qualquer tipo de acidente ín itinerc. Foi apreciado, foi 
saudado, mais do que isso, foi aprovado por unanim;da­
dc, com a adesão de todos os Srs. Senador_es de todos os 
-partidos. --
__ :Foi à Cámorn d9s Deputados, e, lá, recebeu idêntico 
tratamento: aprovado, acolhido, saudado, chancelado 
naquilo que diz respeito ao mérito da sua proposta origi­
nal, que era de fixação de um número específico e pecu­
liar de possíveis candidatos às primeiras eleições que se 
travarão no Distrito Federal. E havia razões para tanto, 
_como ainda existem essas razões. Não só o fato de ser a 
primeira eleição, mas o fato de que, aqui, não as témos 
ptrrn veréadOfes, nt.o as temos para a Assembléia Legis­
lativa e, por óbvia conseqüência, há uma demanda muito 
maior, num processo de efervescência e maturação polí­
tica e de abertura do qUadro partidário, para as expecta­
tivas do direito de disputa a um processo eleitoraL 

Então, as razões eram evidentes e, por isso, houve a 
acolhida aqui e do outro lado do tapete. E tudo por una­
nimidade, c tudo em prazo hábil, e tudo nascido na pers­
pectiva de se corrigir uma situação que era decorrência 
da realidade política e, não no jnteresse ç[essa ou daquela 

-legenda partidária, numa época prévia, inclusive, às con­
venções, sem qualquer tipo de parcialismo. 

Pois bem, Sr. Presidente! Entendeu a Câmara dos 
Deputados, na apreciação que lhe cabia da matéria, de in· 
cluir um dispositivo altamente significativo e que busca con­
ciliar o principio constitucional da liberdade religio­
sa, uma prática indiscutível e _exigida dos direitos e deve­
res de cidadania, que se representa, fundamentalmente, 
rio direito e dever do voto, para que aqueles que tenham 
claramente definida uma determinada fê e sigam os pos­
tulados de uma determinada crença, na medida e_m que o 
declarem e se identifiqUem, possam ter um prazo especial 
no dia da eleição, que, casualmente, neste ano, coincide 
corri o sábado, que é um dia de guarda, que é um dia de 
dedicação à sua atividade, à sua fé religiosa, pa"ra que 
possam também, ao lado de exercitar aquilo que este 
País consagra e que, graças a Deus, o faz na plenitude, 
que é a liberdade religiosa, e nós não podemos nos demi· 
tir nessa característica liberal e democrática, possam e 
devam também, sem sacificar os seus valores espirituais, 
praticar os seus direitos temporais de cidadãos numa es­
trutura institucional, num Estado democrático e num 
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Estado de Direito. E, à luz de~sa feliz conjunção, incluiu­
se essa emenda, à qual nós damos a mais absoluta acolhi· 
da e apoio, como de resto, ao mérito do projeto _original 
já nem cabe discutir, porque não está em votaçao nesta 
Casa. 

O problema de vagas, no Distrito Ft:deral, não se dis­
cute neste momento. Não só por uma questão de coerên­
cia, parque já votamos c porque fomos os proponentes e 
porque, também,jCt o votou a Câmara dos Deputados, e 
que. se ntio houvera de incluir essa emenda relativa ao 
problema religioso. sequer voltaria a matéria para cá­
é bom lembrar isso. E isso e tempo hábil, à época, em ju· 
nho. portanto um prazo largo, antes das convenções. Por 
força dessa emenda, volta a matéria aqui para apreciar­
se exclusivamente a emenda, já que o demais está com 
tr-ânsito em julgttdo em matéria de postura, definição, 
ddibcraçUo. tanto que não estamos votando o projeto. 
E-.tamos votando só a emenda. Ê bom lembrar isso para 
quem tenha se alvidado das injunções e das exigências do 
Regimento. 
_ E com relaç-:.o à emenda, eu gostaria de salientur que, 

ademais da sua pertinência, em lermos dessa feliz identi­
ficaçUo da liberdade- religiosa com o direito de cidadania 
e o dever de cidadania, não vale, de mnneira nenhuma, a 
idéia de que poss<l ela ser derrubada, ou sequer atingida, 
mesmo parcia-lmente, pela invocação do princípio da 
igualdade de todos perante a lei, porque, na própria lei 
brasileira, se estabelece, com relação à prestação do ser­
viço militar, o direito de exclusão por fundamento em 
convicção, prática e compromisso religioso. EntUo, não 
hú nenhuma novidade, ao contrário, há absoluta sime­
tria nesta proposição, que, ademais de oportunn, justa, 
solidária, é legal e constitucional. 

E. em nome desses fundamentos, e em nome do aspec· 
to du coerência, em nome da decisão anterior, absoluta­
mente unânime desta Casa, por todos os Senadores e por 
todos os partidos, é que faço esta declaração, este enca­
minhamento e esta postura, em nome da Liderança do 
Partido da Frente Liberal, de ser absolutamente favorá­
vel 1l aprovaçUo da emenda, que é o que está em pauta 
neste momento. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) - Concedo a 
pulavra ao nobre Senador Alfredo Campos, para discu· 
ti r, como Líder do PMDB. 

O SR. ALFREDO CAMI'OS (PMDB- MG. Como 
Lide-r, para ·discutir. Se-m revisão do orador.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Pouca coisa hú a acrescentar no que já disse aqui o 
Líder do PFL. Senador Carlos Chiarelli. O PMDB tam­
b~m é a favor do projeto e, por que- não dizer, a favor 
também da emendu. O PMDB votará SIM ao projeto, 
revalidando este projeto, ao votur SIM à emenda. 

Há aqueles que dizem que este projeto não vem em 
tempo oportuno, hú aqueles que dizem que este projeto 
não acrescenta nada à legislaçUo brasileira. Nós lemos 
que refutá-los, dizendo que a Comissão Executiva de um 
partido. por forçuda lei, pode suprir, pode completar <lS 

vagas existentes, E quando é que surgem essas vagas'? 
Surgem pOr morte, por desistência do candidato. por fal­
ta da oficializaçiio da candidaturu, através da Justiçu 
Eleitoral, u Justiça niio aceita o pedido de registro do 
candidato, e por força de lei. E é isso que nós queremos, 
como já disse o Líder Carlos Chiarelli: fazer com que o 
povo do Distrito Federal possa participar verdadeira­
mente do processo eleitoral, do processo democrático, 
como está acontecendo em todo o Brasil. 

Aquí não há eleições ... 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. Ex• um aparte, 
no momento oportuno? 

O SR. ALFREDO CAMPOS- Pois não! 
Aqui não fiá eleições pura Assembléia Legislativa, não 

há eleiçõ_es para Governador do Estado- eleições essas 
que estão a empolgar o Brasil inteiro. Só haverá eleição 
para o Senado da República e pura a Câmara Federal. 

Por isso, o que quer o PMDB? É que essa partici­
pação, por ser legítima e necessária, alcance todos os lu· 
gares permitidos para o País inteiro. Queremos que o 
povo do Distrito Federal possa, ajudando a democracia 
que se instala neste Pais, participar de todas as eleições 
que ocorrerão no Brasil inteiro. 
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Queremos conceder o aparte ao nobre Senador Nelson 
C1rnciro. 

O Sr. Nelson Carneiro - Nobre Senador Alfr~d_o 
Campos, estou certo em que V. Ex•, com a liberalidade 
que caracteriza a sua atuaçào_como Líder, permitirá adiR 
vergência quanto à opinião dos seus liderados. 

O SR. ALFREDO CAMPOS - Como não? 

O Sr. Nelson Carneiro - Razão por que ·eu o inter­
rompo pam declarur que nós somos não só a favor do 
Distrito Federal, nós somos a favor do Brasil. Quando 
nós apresentamos, V, Ex' e eu, um projeto permitindo 
que em todo o Brasil, todos os partido_s pudessem apre­
sentar, não três vezes e meia, mas -apenas três- vezes, os 
candidatos à Assembléia Nacional Constituinte e à As­
sembléia Legislativa, nós pensávamos naqUela geração 
de moços que, depois. de tantos anos, tinha a oportunida~ 
de de ingressar na vida pública pleiteando um cargo, seja 
na Assembléia Constituinte, seja na Assembléia Legisla~ 
tiva, Nós pensávamos nessa geração de sacrificados, nes­
ses milhares de brasileiros que não tiverarri essa oportu~ 
nidade durante tantos anos e que, no primeiro ensejo, 
quando a Nação vai faze-r um novo estatuto, era preciso 
que essas lideranças novas entrassem, participassem des­
se debate. V. Ex• me permitirá uma explicação, pois no 
Rio_ de Janeiro, que eu posso dar o depoimento, pelos 
critérios estabelecidos pelo nosso Partido, 74 lugares dos 
tOS foram destinados a antigos homens públicos do_ Es­
tado, tão iíco é aquele Estado em homens püblicos, ape­
nas 27 nomes foram possíveis, iium Estado de 7 milhões 
e 200 mil eleitores, serem incluídos na chapa. E ainda 
destes 27, tivemos, o candidato Moreira Franco e_eu, de 
abrir mão para antigos correligionários que, também 
não tendo sido incluídos nos critérios, tinham o direito 
de participar dessa contenda. De modo que nós, ao não 
aprovarmos o projeto do Distrito Federal, estamos dan­
do a possibilidade de umu revisão, de que se ampfie isso 
para darmos ao Brasil inteiro o mesmo-dírCitQ que se dá 
ao Distrito Federal. Nós não podemos fazer uma lei para 
o Distrito Federal diferente da que existe no Brasil, ain­
da mais uma lei eleitoral, sob pena de amanhã, nós fazer­
mos uma lei específica para- o Estado de São Pa~..&lo con­
trária à lei que nós vamos fazer para o Est<icio de Minas 
Gerais ou p-ili'a a Bahia. Nós temos que ter tiffia lei só. 
Qual é a diferença dê representação? Será <Jquela que 
surgirá de uma escolha pelo Distrito Federal com uma 
largueza maior do que <Jquela que surgirá da Bahia, do 
Ceará c do Piauí? Nós temos deduro mesmo critério. A 
lei é nacional. Nós não estamos fazendo uma lei para o 
Distrito Federal, nós estamos fazendo uma lei nacional 
sobre o direito eleitor<Jl, sobre o direito de cidad::1nia, 
sobre a postulação. De modo que eu estou pronto a 
aprovar o projeto de V. Ex' Vamos aprovar o prejcto do 
Brasil. Quem se coloca contra este projeto não está con­
tra o Distrito Federal, está ansioso para votar o projeto 
de V. Ex f, que permite que todo o Brasil, não só o Distri­
to Federul, tenha a oportunidade de trazer pam a vida 
pública essas gerações sacrificadas durante tantos anos. 
Por isto é que com a liberalidade que caracteriza V. Ex~, 
eu me permito dizer que votarei contra o projeto, se V. 
Ex• não fec-har a questão, como não é do seu h<'ibito, mas 
faço votos p<lra que aqueles que defendem o projeto para 
o Distrito Federal ampliem o seu pensamento, pensem 
no resto do Brusil e permitam que todo o Brasil, benefi­
ciado por uma lei gero!, possa possibilitar a presença das 
novas gerações no debate de 15 de novembro. 

O SR. ALFREDO CAMPOS- Senador Nelson Car­
neiro, muito obrigado pelo aparte de V. Ex'. O que eu te­
nho a acrescentar é aquilo que já disse aqui o nobre Se­
nador Carlos Chiarelli; não se trata, neste momento, de 
votar este projeto. Ele já foi votado, já está aprovado no 
Senado, já está aprovado na Câmara e, por causa de uma 
emenda, achou-se a desculpa para não deixar qt.ie o pro­
jeto se transforme em lei, porque aprovado já está. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. ALFREDO CA~\:IPOS- Dentro de um pou­
quinho. 

Podemos aprovar a emenda e esse projeto subirá à 
sanç.1io, pois ele jú está votado pela Câmara dos Deputa­
dos c pelo Senado. 
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Gostaria, também, antes de _conceder o _aparte ao 
nobre Senador Jutahy Magalhães, de acrescentar o se­
guinte: muito mais louvável pura o Congresso Nacional, 
serb certamente aprovar o projeto de V. Ex• e também 
meu, pois ele iria possibilitar, não resta a menor sombra 
de dúvida, que todo o País pudesse, valendo-se dele, 
apresentar candidato em número compatível com a forca 
de cuda um às próximas eleições. 

O Sr. Nelson Carneiro - E por que não? 

O SR. ALFREDO CAMPOS- É pelo seguinte, e ex­
plico para que toda Nação saiba. Nós não podemos nem 
mesmo pedir regime de urgência urgentíssima para esse 
projeto. Procuramos os Líderes dos demais Partidos des­
ta Casa, oS quais não concordaram em assinar, por moti­
vos óbvios, por esse projeto não ser agradável a essas ou­
tras agremiações negaram-se a assinar essa urgência. 
NJo podemos nós, do PMDB, acho eu, porque não con­
seguimos, em hipótese alguma, aprovar pelo menos nes­
se esforço concentrado, o projeto que tive a honra de as-

_ __sinar com V. Ex'. Não podemos prejudiCar o Distrito 
Federal, deixando de votar a favor ou contra essa_e_men­
da que possibilita o uso dessa lei pelos partidos nQ Dis­
trito Federal. 

O Sr. Jutahy :viagalhàes- Permite V. Ex~ um aparte? 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V, Ex' um aparte 
complementar'? 

O SR. ALFREDO CAMPOS- Pois não! Em segui­
da ouvirei o S~nador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex' acaba de ouvir a pala­
vra brilhante, colorida, eloqiiente do Senador Carlos 
Chiarelli, defendendo brilhantemente a aprovação desse 
projeto e a sua conseqiiente sanção pelo Presidente da 
República. Por que não fazemos um apelo ao Senador 
Carlos Cniarelli para que ele também pense no resto do 
BraSil? 

O SR. ALFREDO CAMPOS- Faço minhas as suas 
palavras. 

O Sr. Nelson Carneiro - Naqueles brasileiros que 
também são tão dignos quanto os do Distrito Federal, 
que querem participar da vida pública e não têm essa 
oportunidade, que estão na Bahia, no Ceará, em Minas, 
nas Minas Gerais de V. Ex~ e que são maiS de duzentos ... 

O SR. ALFREDO CAMPOS- Onde cento e sessen­
ta candidatos não puderam sê-lo. 

O Sr. Nelson Carneiro- Por que vamos negar a cento 
e sessenta mineiros o direito de participar? Quantos sul­
rio-grandenses não estarão sendo preteridos de partici:. 
par da vida pública pela intransigência do Senador Car­
los Chiarelli como Hder do PFL? Se S. Ex• disser que 
aprova, vamos retirar este projeto e aprovar outro. Só 
faço um ape(o, o mesmo apelo que dirígí ao Senador 
Curlos Chiarelli, por intermédio de V. Ex', jã que não 
posso falar, porque só falará um por Partido, endereço 
ao Senador Carlso Chiarelli. Se V. Ex• quiser, nós retira­
mos este projeto hoje e aprovamos amanhã, com todas 
as emendas e o mandamos para a Câmara, e a Câmara, 
de acordo com todos os Partidos, aprovará o projeto. 

O SR. ALFREDO CAMPOS- Ouço o Senador Ju­
tahy Magalhães. 

O-Sr. Jutahy Magalhães - Nobre Senador Alfredo 
Campos, o Senador Nelson Carneiro praticamente esgo.: 
tou o assunfo, dentro do meu ponto de vista. Mas, ape­
nas para contra-argumentar nessa questão de que, na­
qUela época, nós vOtamos esse-prOjeto de Brasília; quer 
dizer que, naquela época, também estava tramitando ou 
já estava aprovado, ou já havia um acordo de todas as li­
deranças em aprovar o projeto, que o- Congresso tam­
bém aprovou e que o Tribunal, por uma interpretação, 
fez diferente pelo menos da intenção dos lideres que vo­
taram aquele projeto. Então, naquela época existia urii 
projeto semelhante ou igual a esse de Brasília, portanto 
não havia diferença praticamente nenhuma-:- ra:mbém di­
rijo o meu apelo ao nobre Senador Carlos Chiarelli: bas­
ta a aquiescência dele para que seja aprovado o projeto 
em todo o Brasil, atendendo não apenas a Brasília, mas a 
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todos os companheiros que estão em outros Partidos e 
que também estão impedidos de disputar democratica­
mente as eleições. e o apelo que faço ao companheiro 
C<irloS Chiarelli para aprovar também esse pedido de ur~ 
gência para o projeto de V. Ex•, Senador Nelson Carnei­
ro, porque assim atenderá a todos. Não pretendemos vo~ 
tar contra o projeto de Brasília, deixaremos o projeto 
Brasília vivo se não houver número, e ele continuará aí 
para ser motivo exatamente de negociação com o Sena­
dor Carlos Chiarelli. Os representantes de Brasflia que 
procurem o Senador Carlos Chiarelli, porque basta a as­
sinatura dele no pedido de urgência. Então, todos vota­
rão com muita alegria esse projeto que atenderá a todos 
os Estados brasileiros. 

O Sr. Jaison Barreto - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALFREDO CAMPOS - Eu gostaria de apre­
sentar só um reparo. À época em que apresentamos o 
projeto que permite aos partidos do Distrito Federal 
apresentar um número maior de candidatos, acabáva­

-mos de aprovar, nesta Casa, e por erro nosso, naquela 
noite conturbada em que aprovamos a legislação eleito­
ral, deixamos de aprovar como se queria o projeto que 
hoje tentamos colocar em vigor como lei. Foi um erro. 

Na reunião que tivemos com todas as lideranças, no 
meu gabinete, no momento em que se discutia qual o ar­
tigo que deveria ser aprovado, se O da Câmara que tinha 
um projeto mais ou menos semelhante ou o do Senado 
Federal, no momento em que fUi anotar a decisão das li­
deranças ... 

O Sr. Jutahy Magalhães (PFL- BA.) V. Ex• confir­
ma o que eu disse, que havia dois projetos semelhantes. 

O SR. ALFREDO CAMPOS - ... em que havia um 
projeto da Câmara e um do Senado que se transformou 
em lei posteriormente. 

Colocamos um o<? em cima de um s, ou vice-versa. E 
na hora em que o S_enador do Pará, Hélio G_ueiros, foi 
fuzer o relatório da Comissão, ele se enganou e por isso o 
Distrito Federal ficou fora da Legislação Eleitoral que 
nós já queríamos diferente. Resultado: apresentamos na­
quela mesma noite, o Senador Carlos Chiarelli, o Sena­
dor Badaró, o Senador Jamil Haddad e nós, nosso proje­
to que pudesse suprir as injustiças advindas daquele nos­
so erro. Este é o projeto que já está aprovado pelo Sena~ 
do e pela Câmara e que nós queremos, aprovando ou 
derrubando a emenda, fazer com que ele se transforme 
em lei. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PFL- BA)- Permite V. 
Ex~ um aparte? 

O SR. ALFREDO CAMPOS - Pois não. Com o 
maior prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex• primeiro, Cstá con­
firmando que foram dois projetos semelhantes ... 

O SR. ALFREDO CAMPOS- Um da Câmara ... 

O Sr. Jutahy Magalhães- Se houve um equívoco do 
Congresso, tambêm acredito que houve um equívoco do 
Congresso na redação do outro. Não concordo com esta 
tese, mas há quem diga que houve um equívoco. Concor­
do que se faça a retificação dos dois equívocos concomi­
tantemente. Faça-se a retificação do equívoco geral e do 
equívoco particular na redação do projeto. 

O SR. ALFREDO CAMPOS - Tenho a impressão, 
de que, havendo um equívoco ou dois, acabaríamos com 
os dois e c~nseguiríamos, definitivamente, acabar com 
essa injustiça que se quer perpetrar aqui, na noite de ho­
je, aprovando o Projeto do Distrito Federal e continuan­
do a nossa luta para aprovar o projeto para o Brasil in­
teiro: 

O Sr. Jaison Barreto- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALFREDO CAMPOS - Com prazer. 

O Sr.Jaison Barreto- V. Ex•, Senador Alfredo Cam­
pos, concluiu muito bem e eu queria salientar apenas as 
contradições, as dificuldades do nosso processo legislati­
vo. Se esta Cusa, hóje, cometer, aí sim, o equívoco de im­
possibilitar a representação do Distrito Federal de se 
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manifestar de maneira-mais democrãtfCã-com- a-p-ártici~ 
pação, em função das circunstâncias e do contexto da 
Capítal Federal, implica n'ecessariamente no equívoco, 
porque, quer me parecer, deixaria à mostra a contra­
dição daqueles que 8ostariam que essa medida fosse am­
pliada para todo o Brasil. De modo que não posso com­
preender como o Senador Nelson Carneiro e o _Senador 
Jutahy Magalhães queiram excluir e dar um ponto de 
partida para a tese que defendem, excluindo e desde lo­
go, impossibilitando a que atendamos a reivindicação fu-: 
tura, pelo menos, a discussão a posteriori. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Nobre Senador, não esta­
mos contra! Não! 

O Sr. Jaison Barreto- Mas o mais grave é se aduzir 
- e ai eu me refiro ao processo legislativo - o maior 
equívoco e um desserviço que se presta a este Pafs, que 
queremos democrá:tico, é que com uma emenda que não 
tem nada a ver com a essência da matéria, se cometa um 
crime contra as minorias religiosas deste País ·que mefê~ 
cem ser respeitadas pelo Senado da República. De modo 
que, por um artificio~ que corripreendemos como um me­
canismo de pressão, esta Casa acabaria incidindo rio erro 
de cometer dois erros gravíssimos: impossibilitando a 
Capital de ter um processo mais aberto, mais amplifica­
do, fugindo daquilo, que, aí sim, estã no cerne de uma 
discussão que tem que ser levantada neste Pais, o das oli­
garquias partidárias, o dos comandos espúrios ae eritida­
des partidárias que impossibilitam a renovação dos seus 
quadros e o acesso de lideranças novas. E muito mais do 
que isso, das alianças que estão sendo feitas, neste País, e 
que de aJguma maneira, têm niuito a ver com esses inte­
resses que estão aí qUerendo ampliar desmesuradamente 
o número de participantes do processo político. E, final­
mente, impossibilitando que minorias legitimas, reco­
nhecidas pela lei, se vejam impossibilitadas de cumprir o 
seu dever cívico de participar da política, com ampliação 
que não implica em maiores prejuízos, em maiores riscos 
de descaracterização do pro-cesso eleitoral. De modo. 
que, eu faria um apelo aos nobres Senadores no sentido 
de que avançássemos, aprovando este projeto, _porque 
isto viria muito mais ao interesse da Nação, do que o da 
emenda, já que o projeto teve o referendum desta Casa. 
Era o que eu queria dizer. 

O SR. ALFREDO CAMPOS - Agradeço a V. Ex~, 
Senador Jaison Barreto, e faço minhas as suas palavras, 
ao solicitar do Presidente o tempo para que eu termine. 

Eu deveria, neste instante, talvez, fazer em nome do 
Distrito Federal, que um dia ainda haverá de ter um SeM 
nadar, nesta Casa, ou melhor, três Senadores para repre­
sentarem o Distrito Federal, eu gostaria de fazer um ape­
lo aos nobres Senadores, Líder do PFL, Lfder do PDS e 
aos Lideres dos menores Partidos, que dessem a urgência 
para o nosso projeto, mas não o faço. Não o faço pelo 
motivo, talvez- e gostarei de ser franco, neste instante, 
de que, se eu estivesse represiiitando outro partido que 
não o partido majoritário no Brasil, que é o PMDB, tal­
vez a minha posição de lutar pelo interesse do meu Parti­
do pudesse ser a mesma que tem hoje, com relação ao 
projeto para o Brasil inteiro, o Sefla!l(_)r Carlos Chiarelli, 
o Senador Jamil Haddad, o Senador Octávio Cardoso e 
vários Senadores que lideram partidos menores do que o 
que represento. 

Não irei faZer esse apelo aos Senadores. Onosso p_~o­
jeto continuará tramitando na Casa, e tenhO. a esperança 
de que anda poderemos aprová-lo. Fica na consciência 
de cada um, na consciência principalmente partidária 
que todo Senador deve ter nesta Casa, se está Certo, se ê 
bom para o seu partido, votar ou deixar de votar um 
projeto. 

Há tempos, eu dizia, quando-dísCutíamos aqui a apro­
vação ou não de matéria referente à legislação eleitoral, 
que eu estava cuidando, sim, do meu Partido, porque é 
do PMDB que sou Lfder nesta Casa, e que os demais 
líderes cuidassem dos interesses dos seus partidos. 

Por isto, não posso, em sã consciência, solicitar que os 
líderes dos partidos menores que porventura p·ossam ser 
prejudicados com essa lei, fiquem ao meu lado, fiquem 
ao lado do PMDB. Mas eu, como Líder do PMDB, ha­
verei de tut_ar sempre para que o meu Partido tenha a sua 
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vez, para que_ seja aprovado, nesta Casa, o que for me­
lho!- para ,o meu Partido. Esta a minha obrigação, e não 
me-curvarei -perante qualquer coisa que for contra ela. 
Mui~o_ obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Octávio C3rd0so, cj_ue fãlará 
como Líder do PDS. 

O SR. OCT Á V lO CARDOSO- (PDS- RS. Como 
Líder, pronUncia o seguinte disCurso.)- Sr. Presidente, 
Srs~ Senadores; _ 

-- -Estamos em face de matéria bastante delicada. Ela diz 
respeito ao interesse bastante peculiar de cada p~rti~o. 
Sem embargo das filigranas, dos confetes que aqut Se JO­
garam, devemos dizer que ca~a -~~~~_id~ vota _segundo o 
seu l!íferesse.--Não fosse assim, a Aliança Democrática 
ilão teria os se_U_s problemas. Por exemplo, no Rio Gran­
de do Sul, o nobre Senador Carlos Chiarelli não está 
apoiando o Senador Pedro Simon, seu companheiro de _ 
Aliarlca DemoCrática; pelo cOritrário, concorre eJ?. faixa 
própría. 

Conheçemos os problemas de São Paulo, por exem­
plo, em que o Partido da Frente Liberal apóia o candida­
to do meu Partido, Paulo Maluf, apesar d_a contrarieda· 
de que isto causa ao Palácio do Planalto. Não me ocor­
rem a$ circunstâncias de todos os ESfadOs. Vejo, por 
exemplo, o meu eminente amigo, Senador Alberto Silva, 
onde no seu Estado, S. Ex~ sendo do PMDB, é apoiado 
pelo meu Partido - o Partido Democrático Social. 

Quando chega a hora da eleição os partidos escolhem 
os·seus caminhos, as circunstâncias regionais ditam as 
coligações, e eu só havia pedido a palavra porque o 
nobre SeriadOr-Aifredo Campos disse que o PMDB vota­
va a favor do projeto. Por sorte, o nobre Senador Nelson 
Carneiro pediu o aparte e retificou essa colocação. O 
PMDB não tem posição uniforme neste projeto, como 
não o tem o PFL, porque o nobre Senador Benedito Fer­
reira, não acompanha a posição da liderança. Então, não 
existe unanimidade no PMDB- e já citei as discrepân­
cias de Nelson Carneiro e de Jutahy Magalhães- como 
também não existe no PFL, onde discorda o nobre Sena­
dor Benedito Ferreira. 

O que eu queria dizer é que o meu Partido acompanha 
o pensamento de onze pequenos partidos que não dese­
jam a aprovaçã-o dessa emenda. Agora, se vamos partir 
para a tese do nobre_Senador Jaison Barreto, que é de 
dar oportunidade u todos, de propiciar a renovação polf­
ticu, com o surgimento de novos valores, eu perguntaria: 
Por que o PMDB não concorda? Por que o PFL não 
concordu que os pequenos partidos tenham o mesmo 
tempo de televisiio? Por que o Fernando Gabeira desti­
lou nesta Casa com uma mordaça para protestar? f: que 
os pequenos partidos não têm o mesmo tempo na televi­
são. E censuro os grandes partidos? Não, porque não 
vejo razão pela qual o PMDB, que tem não sei quantos 
Deputados- socorra-me quem souber- talvez 200 De­
putados Federais, ou mais, deva ceder o seu tempo a um 
partido que não tem um representante federal, um esta­
dual e sequer um vereador. 

Sr. Presidente, a justiça consiste em que haja trata­
mento desigual àqueles que se desigualam. O meu Parti­
do também não concorda em dividir o tempo igualmente 
com todos. Por quê? Porque tem uma boa representação 
estaduul, uma boa representação federal, um grande nú­
mero de prefeitos e de vereadores, é um Partido que tem 
representação e, portanto, o direito çie se apresentar na 
televisão diferente daqueles que não tenham os mesmos 
números de representantes. 

t: muito interessante alguém dizer: eu faço um apelo 
ao PDS para que conco.rde. Eu também faço um apelo 
ao PMDB: ubm a mão do espaço de televisão, reparta o 
seu espaço com os pequenos partidos. b que ninguém faz 
isso. (Pulmas.) Nós temos que ser sinceros, honestos, 
leais - não acuso ninguém - mas é o nosso procedi­
mento, t~mos que defender os interesses do nosso Parti­
do. Eu não voto contra os interesses_do meu Partido e o 
PDs.-·ao DiStiitõ -f'ederal, ·acoffipanlia os pequenos par­

-tidos, contra a emenda e é contra o projeto. 
·Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem! Palmã.s.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jaison Barreto, que falará 
como Líder do PDT. 
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O .SR. JAISON BARRETO (PDT - SC. Como 
Uder_, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

--- SeiiUdOI- O~tá~iO·-cardoso: quer me parecer que V. Ex• 
equivocou-se quanto ii. proposta que coloquei. 

O Sr. Octávio Cardoso- Eu não censurei V. Ex~. ape­
nas comentei. 

O SR. JAISON BARRETO- Perfeito. A minha tese 
é correta, a de mudança de prática partidária neste País c 
a possíbílidadt:: de surgimento de novas lideranças, a par­
tir do momento ou do entendimento de que nós vamos 
ter uma Constituinte, e que a realidade partidária não é 
verdadeira. Acabamos de sair de um período autoritário, 
onde esses partidos, todos sem exceção, eles são frutos, 
de alguma maneira, dos acontecimentos que envolveram 
a sociedade brasileira. A tese correta, no meu entender, é 
a de que começássem~s dando oportunidade de tempo 
hábil- e ai concordo com V. Ex•, eu sou do PDT tam­
bém-- um tempo mínimo para que aqueles partidos com 
um mínimo de tessitura pudessem ter acesso aos meios 
de comunicação para defender as suas idéias._ 

Agora, no caso especifico, a colocação que eu fiz era 
de protesto contra o processo legislativo que, através da 
possibilidade da negativa de aprovação de uma emenda 
que nada tem a ver com a essência da matéria em si, aca:~ 
be por não possibilitar a execução de uma medida que jâ 
foi aprovada pelo Senado e pela Câmara- quer me pa­
recer que está bem claro isso- em função do contexto e 
das características das eleições que _vão ser reaJizadas 
aqui no Distrito Federal. E mostrando, também, a apa­
renle contradição, no meu entender, daqueles que defen­
dem a extensão do processo para todo o Brasil, co­
meçando por inviabitizá-Ia, definitivamente, se nós iranR 
CU!mos este projeto aqui. 

Foram estas as minhas colocações, embora eu possa 
adiantar que defendo essa possibilidade aqui no Distrito 
Federal, mas sou contrário à extensão para o resto do 
País, em função daquilo a que me referi há pouco. Como 
sabem, é um quadro bem mais complexo em função das 
oligarquias partidárias que, elas sim, inviabilizaram o 
acesso das lideranças, que tanto defende o Senador Nel­
son Carneiro. E o outro aspecto, profundamente negati~ 
vo, o das alianças às quais V.Ex~ se referiu, que estão 
ainda provocando o descrédito e a falta de confiabilida­
de da sociedade brasileira nos partidos políticos. É outro 
assunto, outra máteria que não deveria estar sendo le­
vantada para não tumultuar. 

O que eu acho, o que eu defendo, em primeiro lugar é 
que a emenda deveria ser aprovada em respeito às mino­
rias religiosas, como bem defendeu o Senador Carlos 
Chiarelli, e que vão acabar sendo marginalizadas nesse 
pleito eleitoral, em função de um acidente até de tempo, 
de data, cai num sábado. Essas minorias religiosas, que 
não são tão minorias, pois alcançam quase 1 milhão de 
eleitores, acabarão não podendo se expressar devido a 
essa dificuldade. Seria desejável que pudessemos aprovar 
aqui, para que o Distrito Federal tenha acesso a um 
maior número de candidatos para fazer a sua opção. E 
que, depois, se discuta em separado o projeto do Sena­
dor Nelson Carneiro, quando, de uma forma mais pro­
funda, possamos discutir da conveniência ou não de es­
tender esse beneficio, esse aparente privilégio que o Dis­
trito Federal vai ter, para os outros Estados da Fede­
ração. 

O SR. Carlos Cltiarelli - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR:"jAISÚN-BARRETO - Com muita hOnra, 
nObre Senador -Cartas Chiarelli. 

O Sr. Carlos Chiarelli - Senador Jaison Barreto, na 
verdade, o que me parece e que está havendo uma confu­
são entre habeas corpus e corpus christi aqui, porque nós 
estamos discutindo, debatendo e tendo de votar uma 
emenda que estabelece características especiais, em ter­
mos de horário de votação, para determinados fiéis que 
têm deveres com a sua religião, que os impossibilitam de 
exercitar o direito do voto em 15 de novembro. Essa ê a 
questão, esse é o tema, essa é a discussão. Ouvi aqui 
discutir-se de tudo, sobretudo com relação aos apartean­
tes, menos deJiberar, menos trazer consider::~ções, menos 
argumentar a favor ou contra a matéria que está em pau· 
ta. O que é realmente surpreendente é essa espécie de es-
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tratégi3. de tentar diversificar. distrair, ou ir pelo acosta­
mento, para não enfrentar a questão fundamental. O que 
eu gostaria de saber é se aqueles que vão votar, e alguns 
que estão se manifestando, são contra ou a favor da 
emenda, porque é isto que importa- neSta 110-fã, é sobre 
isto que nós temoS que discutir e é com relação a isto que 
nós vamos votar. Não adiante querer ladear a situação. 
Este é o tema, esta ê a questão! O resto é filigrana, o res­
to é moldura, o resto é acessório, o resto é matéria venci­
da, debatida, aprovada e, mais, duplicadamente aprova­
da. Agora, trazer à colocação para o debate hoje; a· teri­
tativa da retirada de um projeto que foi voúido e aprova­
do no Senado há mais de. ,SQ dias, que foi votado e apro­
vado na Câmara, e que agOrá chega: aqUi por força de 
uma emenda; tentar dessa maneira rdírar esse projeto, 
para colocar_ no seu lugar o projeto que trata de outra 
matéria, que ingressou na pauta~ cóm o devido respei­
to ao meu ilustre e dinâmico Líder do PMDB, senador 
Alfredo Campos - agora em agosto ao apagar das lu­
zes, pam não dizer-quando jâ terminara o prazo das con~ 
venções, tratatido fundamentalmente dos i_nteresses mo­
nopartidáríos- e ele próprio Cónfessoü c~ril 3.--franque-­
za que lhe é peculiar da qual faço registro em homena­
gsturu -, pois r: um projeto eminentemente 
monopartidário, a tal ponto que ao defendê-lo, houve 
Senadores que se esqueceram do tratamento regimental e 
protocolar para tratar os demais de companheiros, tal o 
envolvimen-to partidário que a matéria traz e tal a preo­
cupação corporativa, associativa e partidarTa do tema. 
Ora, isto realmente é tentar alterar a regra cio jogo, é -ten­
tar mudar o enfoque. Não vamos fazer da ·vítima, réu. 
Não venhamos com essas apelações, no sentido de apelar 
e não no sentido deturpado du palavra, de querer que se 
retire um projeto que foi conqulstãdo;cOilStr_ufdo, apro­
vado e absolutamente solidificado por todos os Partidos 
em duas Casas do Congresso, e que agora ganhou um 
adendo com relação ao respeito às minorias~- à liberdade 
reli&iosa. Há um fund.:~mento básico da democracia e do 
sentimento dos direitos individuais para, tirando este 
projeto cjue ff:m -to-aos esseS rl1éi"it0s, colocar no seu lugar 
uma proposta que tem uma característica qúe·- volto a 
dizer, com o devido respeito e entendimento que se trata 
de uma postulação partidária - é monocolor; fOi ãria­
crôn_ico e é eminentemente casuística par·a resolver uma 
situação decorrente de problemas intestíõoS de uma es­
trutura partidária. Compreendo, mas não aceito e per­
maneço nesta cobrança, ilustre __ Líder do PDT, de que vo­
temos a matéria em paut:l, desde que venhamos a discu­
tir o tema que nos é submetido e que venhamos a assu­
mir uma posição. Vamos realmente dar guarida às pre­
tensões legítimas, correl<.~.s,-adequadas; cOnStitucionais e, 
sobretudo, solidárias, de minorias que têm o direito de 
exercitar o direito de voto, ou vumos negur, trazendo ar­
gumentos impertinentes, inoportunos e inadequados. É 
isto que se tem que dCliberar nesta hora, e é sobre isso 
que eu chamo a atenção, porque ·com relação ao ante­
projeto, há tem pó- para defiberar. Sobre_tudo, preocupa­
me o fato de que, se adotarmos o anteprojeto, com ores­
peito que Tne-ri::Ce o seu proponente~ que o Tez em nome 
do interesse partidúrio, pois ele mesmo fez questãO de di­
zer que é o seu fundame_nto básicij_ çl~ __ ativtaade- e eu 
acho que isso é destacável e registfável, nós vamos 
reabrir os prazos· de todas as convenções naciOilaís; ·va­
mos colocar em pauta e em cheque, todas as definições 
para toda<; as candidaturas de todos os partidos em to­
dos os E.stados e Territórios, porque o próprio projeto 
prevê ísSo, i Vamos retardar o il:ício de uma campanha 
que já está atrãSada, quando todos nós dissemos, tantas 
vezes, que este ano a campanha inc!usiveQeveria ser 
~ais larga, porque além da eleição normal que teremos, 
amda temos a questão da Constituinte. Se o projeto for 
aprovado com os méritos que ele possa te_r, com a So­
lução que ele tmga à vida interna desse_ ou daquele parti­
do, ele tem a inconveniência clara de fazer com que a 
campanha eleitoral, se fosse aprovada, viesse a começar 
talvez em setembro. E aí nós vamos ter, qüem-s-ãbe, 50 
dias p.:~ru discutir u Constituinte, que va]e para uma ge~ 
ração de 50 anos. Era só! (Palmas.) 

O SR. JAISON BARRETO- Tem raZão! V. Ex~ es­
clareceu bem à Casa. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex' me permite um apar­
te? 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(SOÇão li) 

O SR. JAISON BARRETO- Eu só queria referen~ 
dar o que afirmou o Senador Carlos Chiar~ll\. O qwe n~o 
pode ocorrer- e eu me referi ao problema da distorção 
do processo legislativo- é que se cometa duas injustiça: 
em primeiro lugar, quanto a essas minorias religiosas 
que: Vão deiXar de p<~rticipar do processo eleitoral e que 
acabam inviabilizando a possibilidade do Distrito Fede­
ral, pelas suas características, de ter um-process-o eleito~ 
ral mais <Jberto, mais amplo e mais democrático. 

Ouço o apurte do nobre Senador Nels.on Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Se V. Ex• me permite, é ape­
nas para esclarecer que, primeiro, nós não Somos contra 
as minorias religiosas. 

O SR. JAISON BARRETO - Mas é o que está em 
discussão, nobre Senador. 

O Sr. Nelson Carneiro- Mas vou concluir. Hoje, nes­
ta sessão, pudemos upresentar um p:-ojeto em favor das 
minorias religiosas, que será aprovado em regime de ur­
gência urgentíssima, daqui a pouco, pelo Senado. Como 
esse projeto só vai produzir efeitos no dia 15 de no­
vembro, teremos, ainda, outros esforços concentrados 
que serão realizados na Câmara dos Deputados, quando 
se poderá aprovar o mesmo projeto. De modo que há a 
oportunidade. Nós estamos a favor, ao contrário do Se­
nador Carlos Chiarelli, que acaba de sorrir porque está 
contra. Veja V. Ex~ que eu fuJo aqui não só nos proscri­
tos do PMDB do Rio de Janeiro. Embora V. Ex' s_eja do 
PDT, neste momento eu f_alo também em nome dos pros­
critos do PDT do Rio de Janeiro, qu_e são mais de 50 e 
estl'io impedidos de comparecer às urnas, porque a Fren~ 
te Liberal nUa quer dar o seu voto fuvorável. Se a Frente 
Liberal ussumisse 4gor4 o compromisso e o honrasse na 
Câmara e no Senado, não huveria dificuldade. Mas o Se­
na.dor Carlos Chiarelli está pensando em seu Partido, e 
não no Partido de V. Ex', e nilo no meu Partido, e não na 
geração de moços. Mas se S, Ex' pensasse nisso tudo, 
certumente teria assinado ao menos a 1-1rgência e se com­
prometido a votar no projeto. Mas S. Í::x.P: não quer, por­
que prejudica o seu Partido, c V. Ex• está _l!Í lutanqo, pre­
judicando o seu partido no Rio de Janeiro. (Palmas.) 

O SR. JAISON BARRETO- Sr. Presidente e nobres 
Senadores, no meu entender, até porque mais racional, 
jú que a emenda que está em discussão é a que garante a 
ununlmídude quanto a sua uprovaçào, é que-se aprove 
esta medida que é de elementar justiça c rt:Speito às mi­
norias rclioiosas e, através de outro projeto, que se discu­
tu a possibilidade de se estender a providência de am­
pliação do número de quudro::; concorrentes bs eleições 
para o resto d0 Pais. 

O Sr. ,\lfredo Campos- Permite 'l._Ex~ I.Jm aparte"! 

O SR. JAISON BARRETO- Pois não, ouço V. Ex' 

O SR. ALFREDO CAMPOS- Senador Jaison Bar­
reto, por já haver encaminhado a votação, eu não pode­
ria falar outra vez e, por isso, aproveito este aparte para 
deixar claro, deixar insofismâvt::(, deixar inconfundível 
que não abandono definitivamente_o projeto que tem a 
paternidade do Senador Nelson CarodJ9 e minha. Não! 
Nós precisamos tentar, de todas as maneiras, a apro­
vação deste projeto, que vai fazer a justiça em· todo o 
Território Nacional. Mas o que penso e o que defendo 
aqui é que um projeto nada tem a ver com o outro, Pode­
remos iniciar a justiça, poderemos iniciar aquilo que os 
maiores Partidos querem, pelo Distrito Federal para de­
pois estendermos essa regalia a todo o Território Nacio­
nal. Em segundo lugar, eu gostaria de dizer a V. Ex• que 
concordo completamente com o que V. Ex• acaba de di~ 
zer: Nós não poderemos definitivamente aqui pegar 
como um cavalo de batalha uma emenda preparada na 
Câmara dos Deputados e que vem inviabilizar um proje­
to de tamanha dimensão política. Esta emenda está atra­
vancando um projeto que já era para ser lei. Aprovado 
-no Senado e posteriormente aprovada na Câmara, volta 
ele, simplesmente por causa da emenda jâ aqui aludida. 
Quero me congratular com V. Ex• pela defesa intransi­
gente que V. Ex• também faz deste Projeto e dizer, para 
que fique bem claro para a Nação inteira, que, ao apro­
varmos o projeto que auxilia, que vai dinamizar os gran­
des partidOs do Distrito Federal, nós não estaremos defi­
nitivamente inviabilizando aquele o_utro, também de 
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nossa autoria que irã abrir a estrada da democracia, da 
participação democrática em todo_o País. Até chego a di­
zer que um será o preceptor do outro, nós teremos muito 
maiS: co-fldições de aprovar o segundo projeto de nossa 
autoria se aprovarmos o primeiro, do que se não apro­
varmos nenhum nesta noite. 

O SR. JAISON BARRETO- Para finalizar, Sr. Pre­
sidente, reforço a tese de que devamos aprovar a emenda 
em discussão, fazendo um alerta para que se aperfeiçoe o 
processo legislativo e que não se aceite emendas comes­
sas características que, por mais respeitáveis, e que, pelo 
mêrito mereçam a aprovação unânime de todos, não sir~ 
vam de biombo para dificultar a aprovação de matérias 
que já foram objeto de averigUação e de aprovação desta 
Casa o que, ao que me parece, iria ocorrer se, lamenta­
velmente, nós não viéssemos a aprová-la hoje por falta 
de número. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Encerrada a 
discussão, passa-se à votação da emenda em turno único. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (P<~usa.) 

Aprovado. 

O Sr. Benedito Ferreira - Requeiro verifiCação, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Vai-se proce­
der à verificação solicitada pelo nobre Se_nador Benedito 
Ferreira. 

Solicito aos Srs, Senadores que ocupem os seus luga­
res. 

O Sr. Nelson Carneiro- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra pela ordem ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ)- Sr. 
Presidente, o Senador Nelson Carneiro pede verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A verificação 
jâ foi solicitada pelo nobre Senador Benedito Ferreira e 
ratificada por V. Ex~ 

Peço aos nobres Senadores que ocupem seus lugares. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Como vota o 
Lide r do PM D B? 

O SR. ALFREDO CAMPOS- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Como vota o 
Uder do PFL? 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Sim. 

O Sr. Presidente (Passos Pôrto)- Como vota o Líder 
do PDS? (Pausa.} 

S. Ex~ não está presente. 
Corno vota o líder do PDT'? 

O SR. JA!SON BARRETO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Como v_ota o 
Uder __ do_ PL? (Pausa.) 

Como vota o Líder do PSB? (Pausa.) 
Como vota o Líder do PTB? (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Como vo_ta o Sr. Uder do PDC? (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os Srs. Sena­
dores já podem votar. (Pausa.) 

f Procede~se à vocação) 

VOTAM '"SIM" OS SRS. SZNADORES: 
Affonso Camargo 
Albano Franco 
Alberto Silva 
Alfredo Campos 
Carlos Chiarelli 
Enéas Faria 
Eunice Michiles 
Gastão Müller 
Humberto Lucena 
Ivan Bonato 
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Jaison Barreto 
João Calmon 
Jorge Kalume 
José Ignácio 
José Lins 
José Urbano 
Marcelo Miranda 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
Passos Põrto 
Severo GomeS 
VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Amir Gaudêncio 
Benedito Ferreira 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Vai ser feita 3 
apuração. (Pausa.) 

Votaram SIM, 21 Srs. Senadores e NÃO, 2. 
Não houve abstenções. 
Total de votos 23. 
Não há quorum. 
A Presidência vai suspender a sessão por lO minutos, 

fazendo soar as campainhas para a chamada dos Srs. Se­
nadores. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 23 horas e 5 minutos, a sessao é rea­
berta às 23 horas e 20minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Está reaberta 
a sessão. 

Solicito aos,Srs. Senadores que ocupem seus lugares 
para votar. 

Os Srs. Senadores jã podem Votar. (Pausa.) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

( Procede»se à vOtação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Affonso Carmargo 
Albano Franco 
Alfredo Campos 
Carlos ChiareUí 
Enéas Faria 
Eunice Michiles 
Gastào Müller 
Humberto Lucena 
Ivan Bonato 
Jaíson Barreto 
Jollo Calmon 
Jorge Kalume 
José Ignácio 
José Lins 
José Urbano 
Marcelo Miranda 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
Passos Pôrto 
Severo Gomes 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES' 

Amir Gaudêncio 
Benedito Ferreira 

ABST/ÕM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Martins Filho 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Vai ser feita a 
apuração. (Pausa.) 
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Votaram SIM, 20 Senadores e NÃO, 2. 
Houve uma abstenção. 
Total 23 Srs. Senadores. 
N à o há quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Nos termos 
do art. 188. item III do Regimento Interno, a matéria fi» 
c<rrá-p-<rm lf Ordem do Dia da sessão ordinãria seguinte, 
em regime de urgência. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinãria a realizar-se amanhã, às 
J O horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 83, de 1983, de autoria do Senador Raimundo 
Parente, que estende às pessoas jurídicas sem fins lucrati» 
vos, o disposto no artigo 31', da Lei n~' 6.321, de 14 de 
abril de 1976, tendo 

PARECERES, sob n"'s 60 a 62, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constitui~ão e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidadc; 

- de Legislação Social, favorãvel; e 
-de Finanças, pela prejudicialidade. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

( Le~·anra-Je a sessão às 23 horas e 22 minutos.) 


